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DOCUMENTO DE FORMALIZAçÃO DA DEMANDA - DFD

De acordo com o inciso lV do art. 2s do Decreto ne Lü§47, de 25 cie janeiro de2022, a

l-\narrmontn r'{e Enrrn:liu:rõn <'{a [-lam:nrJl: /nFn] ó n r!n.r rft-!ânt!'! at!o ftrn613;1ont= rr n!..4úUvü;ii!.iLu üL i v;ii;ü:;aúyõU ij; Ua;iiü;iUü \Ji Úi L U üULüiii!.r.u Yüç iÚ'rver'rçr

de contratações anuai, em que a área requisitante evidencla e detalha a necessidâde de

contrataÇão
Adicionalmente, o ârt. 8e elo Decretq ne LA.947, de ?A22 e § 1e do art. 10 da lnstrr-tçâo

Normativa SGD/ME n" 94, de 23 de dezembro de 2ü22, especificam as informaçÕes
*í^:*^- -^^,,^-:J^- -.^^*-L.!lt^n++ -J4 F\!:n ..- ai^+^tt- ^|- tll--.^i^+rr+-iiiiniiliAS iÊqUeiiüAS Aij, íiíeCiiLíiiíri-,iLü úú úi v riU JiJLeiiici Lrç: . idrrEJ(,r.rE.iLu ç;

Gerenciamento de Contratações (PGC), as quais serão detalhadas nos tÓpicos a seguir,

Do: Dena to de Tributos

Para: Secretaria Municipal de Fazenda

2.L- Justificativa da necessidade da contratação

A presente C0ntrataÇao Justlfrca-se pela necesstclade da acimtrustraçâo lllllnlcipai em

prCIceder Çom o resebimento dos'l'ribtrtos Municipais visando a lnanutenção das srtividades

arr*clclar-oni,r! i.lr S.eci'eta;'ia \4ilnrcrpr.l cl,; Faztnc!a. pa:-t fltlilltil- o irrccess+ lit ili'r^,-'caciiçà+

e melhor atendimento aos contribuintes.

t

1.1- Descrição su€inta do abieto
í-nrrtrqtqí-àn rlc.inctifrri,-.õrr lln:lnrei1"11 Otro r-foÍrre 1i-r^ehi1"!19n1r,'lírc frihrrtnç q.ttqitinfiS nCf'._'-':i;iil!aly;a_ uv .ri.J-1i!;liGu iiij;iiÇ;:;+'-i;;* 'f*'_ f"^

meio da emissão de boletos bancários, padrão FEBRABAN. que possam seÍ pagos elx

quâlcluer instituição financeira estabelecida no teffitório nacional (corn registÍo).

1,2- Data prevista para conclu§ão do processo

12 (doze) meses a partir da assinatura do contrato.

;.3- Grau de pi'íar"íeiade da eompi.a ou da e ontratação

O gr-au de prioridade do sen,iço solicitado e caracteriza,Jo como alta tendo enr r'ista a

ne:essid*Ce Ce ccntratsÇão cl:l* ,;rgência Ce ir:stiturçã'-' lin*nceiÍ3 psrll rec+1h1nentc Cts

Tributos N4unicipais
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2.2- lndicação de vinculação ou dependência com o objeto de outro docurnento de
forma lização de demanda.

Não haverá a vinculação ou dependência de outro doçumento de fonnalização de
demanda.

ul
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flnlor do Depto & IrlDuÍos ! Cadasro

'lalt 
21 it 1617

A quantidade a ser contratada para atendimento da solicitação t.oi estimada em
i 2.ü0ü Lroieros trancários de arrecaciação.

,À, tstii:iair',:l p;-eli:':^,:nrr do ..;l+:' Je ccntritaçà+ {'ci dr P.Sl I Ç:0 itr:r'iie e '.:::i nirl
novecentos e vinte reais; e utilizou como base empenhos do mesmo ob-ieto que Íbrar:l
contratados nos anos de2022 e2023 rnais a correçâo monetária do periodo conlbrme
documentos erl anexo.

rea Requisitante (Unidade/SetorlDepto):

Departamento de Tributos e Cadastro

CPF: 824.964.037-53 CargolFunção; Diretor do Departamento de Tributos

It
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Responsável(eis) pela demanda: Everaldo Dias Faddul

)



MUNICíPI SUM

73Esíado do Rio de Janeiro

Município de Sumidouro

Notq de Empenho

Hrpentro

000r.54

Beneficiário
CA]XÃ ECONOMICA FEDERAL

ExercÍcio DaEa Tipo
2022 24/A7/2A22 Global
Unidade Orçalrent,árÍa
1501 SECRETARIA DE FAZENDA

Cód. Red. Progra.ma de Trabalho
181 1501.04L29A0132.038-3390.39.00-00 OUTROS SERVrÇOS DB TERCETROS -

Beneficiário
CAIXA ECONOMICA FEDERÀL

cpF/cNP,f : 00. 360. 305/0001-04
Endereço SBS Quadra 4 bloco À Lote, n"3/4 N" 3/4

Brasília Asa Sul - Distrito Federal
Solicitante proceaso CoÍrtrato

L46/2A22 Oa5/2019
Tipo ticitação No proc. r,icit. Data proc. Licit. No Licít.
Pregão Arr.--- 3351/2a2ls 24/7A/2A7s OA3/2A19
Controle Orça.nentário Font,e de Reeursoa
saldo Anterior: 45.800,00 00 - oRDrNÁRros (rMposros)
Valor Empenho: 36.000,00
Saldo Atual: 9.800,00
Especificação
lNsrrrurÇÃo r:weNcurRÀ P/ PREsTAÇÂo DE sERVrÇos BANCÁRros. 3. T.A. pREGÃo aa3/2cL9

rtêm Espeeificação unid. etd. valor unit. walor Tota1
1 Contratação de instituição

financeira que efetue recebj-mento
dôs tributos munícipais por meio de
boletos bancários, padrão FEBRÀBAN,
que possam ser pagos ern qualquer
instituição f inancei-ra estabefecida
no território naclonal (com
registro) / para o exercicio de 2A22.

Valor Desconto:
Total Empenho:

0, 00

36.000, 00

XENIA SILVA DE OLIVEIRA ELIESIO PERES DÀ SiLVÀ
PREFEITO

Mat. :17 .41.3761,
RODRIGUES

TÉCNICo EM CONTÀBILIDADE
Mat. :11.04.3I89

Rua ÀLfredo ehavea - Sunidouro - Cêntro - RiI CEP: 28537000
CNPü: 32.165.706/000L-08

SRV 15.000 2 ,4000 36_000,0c

Desenyolyido por SÁ P ITUR



ffi Estado do Rio de Joneiro

Município de Sumidouro
ruurfiêffiôoÊ s1Íir,rfoouno

3 L

Razãa de

Empenho: 000154 DaEa; 24/A1-/2022 procêaso: 146 Datat 24/A7/2022
Prograna de Trabalho: 1501"0412900132.038*3390.39.00-00 oRorNÁR_ros(rMposros)

Benef iciário..... : CAfXÀ ECONOI,IICA FEDERÀL

CPF,/cNP.T. ..: 00.360.305/,000t-04
Tipo de Empenho..: G1oba1 Típo de Licitação: pregão
N' da ticitação/Pregão. -'- o03/2olg N" do ProcesEo: 33s7/2o2lg Data procêeeoz 24/70/2at9

Descrição. .: rNSTrrurçÃo rrxaNcErRÂ p/ nRrsraçÃo DE sERVrÇos eÀNcÁRros. 3" T.Â. pRscÃo
o03 / 2Otg

vrr Enpenho vlr Ànulado Proc. Brulo v1r a proc. pgt,o Liq. consíg+Rêts,Ef. v1r a pagar
36.000,00 o,o0 14.850,70 2r.1,4g,30 14.850,70 0.oo 2.r izls 1ô

Ànu1ação Empenho: Data Valor

Procesgamentos.. : Data
0L/02/2022

04/ 03 /2022

03 / 05 /2022

09 / 0s /2022

L6/As/2022

03 / o6 /2022

0t/ 07 /2022

02/08/2022

07 /\L/2022

25 /1-L/2022

25/LL/2022

2a /)_2 /2022

Pagamentoa : Datsa

0t/ 02 /2022

17/03/2022

a9 / 05 /2022

09 / 05 /2022

L6/Os/2022

03 / 06 /2022

0r/ 07 /2022

rL/o8/2022

2t/Lr/2022

29 /tL12022

29 /at/2A22

20/L2/2022

Valor Bruto
valor tíouido
valor Brulõ
Valor LÍquido
Valor-g-ru1ã
Valor LÍmido

-a-_val-or IJruto
VaLor LÍ<ruido

-4-_varor-siu1õ
Valor LÍquido
Ía-i.6-r-s-rütã
Valor Lísuido
Çai;r-diltã
Valor Lí@ido

-4-_vafor-aiu1õ
Valor Líquido
valor arutõ
Valor Líquido
valol arulã
Valor LÍquido
valor-Aru1ã
valor Lícuido
vaf or-erutã
Valor Líquido

397 ,00
_ _ _3JLg0-

776,20
_ _ _7JL?0.

1 .073,80
_ _1:0J3_,90-

2 .485 , 50

- 3:a31,20-
0,00

____q,90_
2.9]-7 ,00

_ _2:9:L7_,90-
I .424 ,20

- J:43!20-
1 .405. 00

- -1:4ji,90-952 ,60
_ _ _e32_,90-

1.205,80

- -1:41, so-
7.17 9 ,40

- -1:U2,.10"t-.034,20
_ _1:0J1,30.

397, 00
197 ,00
7-7í,ro
7JL,?0.
073, 80

_1:0J1,80-
2 .485 ,50

-2:4-9:r:o-0,00
_ _ _ q,90-
2.9L7 ,00

_2:9_1-7_,90_
r .424 , 20

_ _9_52j_- !0-
1,205,80

_1:201,90-
1,179,40

_l:!er!0_
L.034,20

Valor Bruto
vaIor L1quacto
Valor Bruto
Valor Líquido
Valor Bruto 1.

ya:lgr_Ljgri*,
Valor Bruto
Y+gr_t_Ígri*,Valo! Bruto
_Ya1o-r-1-ísi.l9 _L:4J4_,?o-vaLor Brur.o ll+oíõri
valor LÍquíd _ 1.405,00

-4--valor Bruto -gsr,Eo
Valor Líquido
Valor Bruto

Dese ny olv ido por SÁ P ITU R

Valor Líqr:ido 1 .034,20

Valor Líquído
Val"or Brut,Õ
Valor Líouido
Valor Bruto



Estado do Rio de foneiro

Município de Sumidouro
Página 2 de 2

Razão de Empenho

Émpenho: 0001-54 DaLa. 24/A1/2022 processo! 146 Data; 24/0L/2022
Prograüa de Trabalho: 1501.04129aa732.038-3390.39.00-00 0R»rmÁaros(rMposros)

Beneficiárío..... : CArXÀ ECoNoMICA FEDERÀL

cPF/eNpJ. ..: oo.36o.3oslooo1_04
fipo de Empenho..: Global TÍpo de Licitação: pregão

N' da Licitação/Pregão... oo3/20L9 N' do procêsso: 335i/20219 Data processo: 24/LO/2at9

Descrição. .: rNSTrrurÇÃo FTNANCETRÀ p/ pRESTÀÇÃo DE sERVrÇos BANCÁRros. 3. T.A. pREcÂo
003 / 20L9

VIr Empenho

36.000,00

V1r Ànulado
0,00

Proc. Bruto
14 .850, 70

V1r a Proc.
2t . \49 ,3A

Pgto Liq. Consig+Rêt.Ef .

14.850,70 0,00

Vlr a Pagar

2L.L49,30

DE

7
ProceÉsamerrtoE. . : DaLa

PagaÍtêtltoE : Data

Dese nv olvido por SÁ P lT U R
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MUNICiPIO DÉ SUMTDO

5Estado do Rio de Janeiro

Município de Sumidouro

Nota de Empenho

Eurpenho

00 006 I
Beneficiário
CAIXA ECONOMICA FEDERÀL

ExercÍci.o Data
2023 tj /aL/2a23
Unidade Orçamentária
1501 SECRETARIA DE FAZENDA

Cód. Red. progra.ma de Trabalho
LB2 1501. 04L2900L32. 038-3390. 39. 00_

15000000
Beneficiário
CA]XA ECONOMICA FEDERAL

cPF/CNPJ: 00 . 3 60 . 3 0 5/000 1- 04

Bndereço SBS Quadra 4 bl-oco A Lote, no3/4
BrasíIia Àsa Sul - Distríto Federal

Típo
Est imat i-ra

OUTROS SERVrÇOS DE TERCBTROS _

Solicit.ante procêsso Contrato
67 / 2023 o1_5 / 2C7s

Tipo Licilação No proc. Licit. Data proc. LicÍt. No LicÍt.
Pregão Arr.--- 33s7/2ots 24/fi/2aL9 003/2ois
Controle Orçanen!ário Fonte de Recursos
saldo Anterior: §7.8L5,96 1s000000 * oRDrNÁRrOS (rMposros)
Valor Empenho: 36.000,00
Saldo Atual I 21 . 815, 96

Especificação
rNsTrrurÇÃo Fri'taNcErRÀ P/ PREsTAÇÃo DE sERVrÇos BANCÁRros. 4" T.A. pRpcÃo ao3/2o_s

It,em Especif icação Unid Qtd. Valor Unit. valor Totsal

l\ t/4

1
financeira que efetue recebimento
dos tributos municipais por meio de
boletos bancários, padrão FEBRABAN,
que possam ser pagos em qualquer
institulção f inanceira est.abelecida
no território nacional (com
registro) , para o exercicio de 2023

sRl,/

xÊwre str,va DE oLrvErRÀ
RODRIGUES

TÉCNICo EM CoNTABILIDADE
Mat. :11.04.3189

Ruê .ãlfredo Chaveg - Sunidouro - Cent,ro - RiI CEp: 2963?000
CNPIT: 32. 165. 706/0001-08

Con trataÇão de instl Ção 1 36.000,0000

Valor Dêsconto:
TotaL &peaho:

36.000,00

0, 00

36 .000, 00

^\

ELIESIO PERES DA SILVA
PREFEITO

Mal .:17.OL.376L

Dese nyolvido por SAP ITU R

^)
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ffi Estado do Rio de Janeiro

Município de Sumidouro

MUNICiP Página 1 de 1

Razão de Enipenho
Empenho:000069 Data: 17/01/2023 procêaao: 67 Dagat l7 /07/2023
Programa de Trabalho: 1501.0412900132.038-33go.3g.oo_r-5000000 0RorwÁnros (IM'CSTOS)

BeneficLário..... : CArXÀ ECONOMICA FEDERÀL
CPF,/CNPJ. ..:00.360.305/ooo1_04
Tipo de E:npenho..: Est.imativa Tipo de tieitação: pregão
N' dâ LícLtação/Pregão" z oo3/201,9 N' do procêsso: 33s7/2a:'g DaEa proceeeot 24/70/2org
Descrlção' ': rNSTrrurçÃo rrwaucErRA p/ enesraçÃo DE sERVrÇos BANCÁRros. 4. T.A. pREGÃo

a03 /2019

vlr Empenho v1r Ànulado Proc. Bruto v1r a proc. pgto Liq. consig+ReE.Ef. v1r a pagar
36.000,00 0,oo !4.962,1A 2r.o37,go 14.962,rA c,c0 27.Õ37,sa

ÀnuIação Empenho: Data Valor

Procegsa.rnent,oa. . : DaEa
a2/ 02 /2023

01/ 03 /2023

03 / 04/2023

04 / 05 /2023

0t/ o6/2023

31/ A7 /2023

07./ 08 /2A23

21/ 09 /2023

07 /Lr/2A23

05/L2/2023

Paga.nentoa : Data
a2/02/2023

0tl 03 /2023

03 / 04 /2023

04/05/2A23

0L/ o6 /2023

3L/ 07 /2023

ot/08/2023

2L/ oe / 2a23

0.7 /L|/2023

05/\2/2021

Valor BruEo
Valor LÍquido
üa-i.ãr-fnitã
Valor Lícruido
üaf.o-r-e-r;tã
Valor Líouidô
ía-i.ãr-e?"*tã
valor Lícruido
Valor Brutã
Valor Líquido
valor Brutã
Valor LÍouido_+__Valor Brutó
VaLor Líoido
Valor Brutã
Valor LícÍuido
Valor srútsã
Valor Líquido
Valor Brulã
Valor Lí€ruido

_g__

619.00
619. 00
988,60
988, 60

1.300,50
1.300,60
2.786,7A
2.7 86 ,70
3.049,00
3,049,00
1.495,00
1.49s,00
L.315,00
1.315,00
r.447,A0
L .447 , 00
1.087,40
1.087,40

873, 80
873,80

Valor Bruto
Valor LÍcruido_=__Valor erutã
Valor Lícnrido
valor siútã
ValoÍ Líquido
Valor sirttã
Valor LÍorido
Valor Biutã

519,00
619,00
e-8 8-,ão

_ _ei1,§0_
L.300, 60

_r. . 3_0 g, e 0.

2.786,70

-2:ryL,Za-3.049,00Valor Líouido
valor Bruto
Valo, LícÍuido

-4---Valor Bruto

_ _ _ _3:0jerg0_
1.495,00

_ _ _ _1:4J1,90_
1.315,00

_L:3_11.90-
L.44'7,00

_ _ _ _1:4_4L.90-
t .087 , 40

_ _ _ _l:o_9L10-
873,80

_8J1,90-

Valor
V-a-for-
Valor Líoui.do
Valo! Bruto
Valor Líouido-=-__Valor Bruto
Valor Líauido

-4-__

Desemolvido por SÁP ITIJ R
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TERMO DE REFERÊNCIA SERVIÇOS DE TIC - LEI 14.13A2A21
MUNIC|PIO DE SUTTIOOURO

(Processo Ad m i n istrativo n" 077 312024) 5
á

14

1.1.1.Contratação de lnstituição Financeira para recebimento de tributos municipais por meio de boletos
bancários, nos termos da tabela abaixo, conforme condiçÕes e exigências estabelecidas neste instrumento.

ITEM ESPECTFTCAÇÃO UND QUANT.

01

Contratação de instituição Íinanceira que efetue recebimento dos tributos
municipais por meio de boletos bancários, padrão FEBRABAN, que possam
ser pagos em qualquer instituição financeira estabelecida no território
nacional (com registro)

BOLETOS ',2 000

2.1.1.A descriçáo da soluçáo como um todo, conforme minudenciado na solicitaçâo inicial, abrange a prestaçáo do
serviÇo de recebimento dos tributos municipais por meio de boletos bancários padrão FEBRABAN,
compreendendo a contratação de instituição financeira estabelecida em território nacional.

_) Z t.2.4 execuçâo de tais serviços é necessária visando recebimentos dos Tributos Municipais

3.1.1.4 presente contrataçâo justifica-se, tendo em vista os recebimentos dos tributos municipais por meio de

boletos bancários.

3.1.2.Manutenção das atividades arrecadatórias da Secretaria Municipal de Fazenda, visando à facilita@dO
processo de arrecadação e melhor atendimento aos contribuintes.

3.1.3.O objeto da contratação não está previsto no Plano de Contrataçôes Anual 2A24, tendo em vista que o mêsmo
não foi elaborado em tempo hábil para o presente ano.

4.1.1.A contratada irá atuar através do servigo de compensação de boletos, com padrão FEBRABAN, para

anecadar os tributos oriundos dos pagamentos efetuados para quitaçáo dos tributos municipais e demais
receitas públicas municipais, o qual centralizará a arrecadaçáo êm uma conta especifica em nome da
PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMIDOURO, sendo necessário, para isso, que tenha agência bancária, ou

um correspondente bancário, instalada no município de SUMIDOURO.

4.1.2.A prestação dos serviços de anecadação, através de Documento de Anecadação Municipal - DAM, e repasse

de tributos e demais receitas municipais, com respectiva prestação de contas por transmissáo eletrônica de

dados, em favor do Município, serão realizadas pelo BANCO, por suas subsidiárias, agências bancárias e
postos de serviços, existentes ou a sêrem criados.

É vgoRoo eo eRr'rco:

4.1.3.Utilizar, revelar ou divulgar, no todo ou em parte, ainda quê para uso interno, informações ou documentos
vinculados à prestação de serviços para o Município.

4.1.4.Cancelar ou debitar valores sem a autorização expressa do Município.

4.1.5.Cobrar tarifa por cada boleto que não esteja devidamente quitado.

uÃo seRÁ consroenloa como nepassRoe a RRRrcloaÇÃo:

4.1.6.Enquanto o arquivo das transações remetido pelo BANCO náo for recebido pelo Município

4.1.7.Quando o valor constante no arquivo das transaçÕes for diferente do valor registrado no extrato, e enquanto
perdurar a irregularidade.

\ât^"^
Página 3, 111

t

2. DESCRIÇÃO DA SOLIJCÃO COMO UM TODO

3. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA COI{TRATAÇÃO

4. REOUISITOS DA CONTRATACÃO

CONDIÇÔES GERIAS DA CONTRATAÇÃO

.fr l,n^ * I !o*,$,

O



TERMO DE REFERÊNCIA

4.1 .8. Não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das demais obrigações nele previstas;

4.1.9.O presente procêsso de contratação deve estar aderente à Constituição Federal, à Lei no 14.13312021,à

lnstrução Normativa SGD/ME no 94, de 2022, lnstrução Normativa SEGESIME no 65, de 7 de julho de2A21,

Lei no 13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados

legislações aplicáveis;
8ffiÍdG0no

L

4.1.10.Devido às características da solução, poderá haver a necessidade de realizaçâo de manutenções
(corretivas) pela Contratada, visando à manutenção da disponibilidade e aperfeiçoamento das

funcionalidades do serviço.

4"1.11.O objeto do presente termo de referência será realizado de acordo com a solicitação da Secretaria com

vigência de 12 (doze) meses a contar da assinatura do contrato.

4.1.12. Os serviços deverão ser prestados por técnicos devidamente capacitados, bem como com todos os recursos

e ferramentais necessários para a prestação dos serviços;

4.1.13. Não serão exigidos requisitos de formação da equipe para a presente a contrataçáo.

4.1.14.A execução do serviço dever ser acompanhada pelo Contratado, que dará ciência de eventuais

acontecimentos à Contratante.

4.1.15. Náo é admitida a subcontratação do objeto contratual

\ U ,. §ão obriqacões da CONTRATANTE:

5.1.1.Nomear Gestor e Fiscal do contrato para acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos,

5.1.2.Fiscal do contrato: Everaldo Dias Faddul.

5.1.3.Gestor do Contrato: Xênia Silva de Oliveira Rodrigues.

5.1.4.Encaminhar formalmente a demanda por meio de Ordem de Serviço ou de Fornecimento de Bens, de acordo

com os critérios estabelecidos no Termo de Referência;

5.1.S.Receber o objeto fornecido pelo mntratado que es§a em conformidade com a proposta aceita, conforme

inspeções realizadas;

S.1.6.Aplicar à contratada as sanções administrativas regulamentares e contratuais cabíveis, comunicando ao

órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços, quando aplicável;

5.1.7.Liquidar o empenho e efetuar o pagamento à contratada, dentro dos prazos preestabelecidos em contrato;

5.1.8.Comunicar à contratada todas e quaisquer ocorrências relacionadas com o fornecimento da solução de TIC;

5.1.g.Definir produtividade ou capacidade mínima de fornecimento da solução de TIC por parte do contratado, com

base em pesquisas de mercado, guando aplicável;
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IERMO DE REFERÊNCIA

5'1'10'Prever que os direitos de propriedade intelectual e direitos autorais da solução de Tlc sobre os diversosartefatos e produtos, cuja criaçáo ou alteraçâo seja, objeto da relação contratuál pertençam à Administração,incluíndo a documentação, o códígo-fonte de áplicaçôes, os modelos de dados e as bases de dados,justificando os casos êm quê isso não ocorrer; 
iIUNlCiplO OE SU*lOOUrfO

5.2. São obriqacões do GONTRATADO

5.2.1.lndicar formalmente preposto apto
execução do contrato;

a representá-la junto à contratante, que responder pela fiel

5'2"2'Atender prontamente quaisquer orientações e exigências da Equipe de Fiscalização do Contrato, inerentes
5'2'3'Reparar quaisquer danos diretamente causados à contratante ou a terceiros por culpa ou dolo de seusrepresentantes legais, prepostos ou emprêgados, em decorrência da relação contratual, não excluindo oureduzindo a responsabilidade da fiscalizaçâo ou o acompanhamento da execução dos serviços peta

contratante;

5'2'4'Propiciar todos os meios necessários à fiscalizagão do contrato pela contratante, cujo representante terápoderes para sustar o fornecimento, total ou parcial, em qualquer tempo, desde que motivadas as causas ejustiÍicativas desta decisão;

5.2.5.Manter, durante toda a execuçáo do contrato, as mesmas condiçÕes da habilitação;
5'2'6'Quando especificada, manter, durante a execuçâo do contrato, equipe técníca composta por profissionaís

devidamente habilitados, treinados e qualificados para fornecimento da solução de TIC;
S'2'7'Quando especificado, manter a produtividade ou a capacidade mínima de fornecimento da soluçáo de TIC

durante a execução do contrato;

6.1. A execução do obieto sequirá a sequinte dinâmica:

6' 1 ' 1 .lnício da execução do objeto: no máximo de 05 (cinco) dias úteis após a emissáo da nota de empenho.

6.1.2'Contratada deverá disponibilizar as ferramentas necessárias para a devida execuçáo dos serviços.

6.1.3.Não será necessária transferência de conhecimento devido às características do objeto.

6.1.4.Não seráo necessários procedimentos de transição e finalização do contrato devido às características do
objeto.

6.1.5.Sâo definidos como mecanismos formais de comunicação, entre a Contratante e o Contratado, os seguintes:

6. í.6.Ordem de Serviço;

6.1 7.Ata de Reunião

6.1.8.Ofício;

6.1.9.Sistema de abertura de chamados;

6.1.10. E-mails e Cartas;
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L

6.1 .1 1. os critérios de medição e pagamento dos serviços prestados
de Gestão do Contrato.

seráo tratados em tópico próprio do Modelo

7.1.1 .O contrato deverá sêr executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normasda Lei no 14.133, de2A21, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.
7 '1'2'Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensáo do contrato, o cronograma de execução seráprorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediantes simplesapostila.

7'1'3'As comunicações entre o Órgáo ou entidade e o contratado devem ser realizadas por escríto sempre gue oato exigir talformalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim
7 1'4'o órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa parã adoçáo de providências que devamser cumpridas de imediato.

7.1.5.A Contratada designará
indicando no instrumento

formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos serviços,
os poderes e deveres em relaçáo à execução do objeto contratado.

7' 1'6'A Contratada deverá manter preposto da empresa no local da execução do objeto durante o período.
7 '1'7 'ConÍratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do preposto da

empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade

7.1.8.Não será necessário a realização de reunião inicial.

7'1'9'A execuçâo do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos
respectivos substitutos (Lei no 14.133, de 2021, art. 117, caput) , nos termos do art. 33 da lN sGD no 94, de
2022, observando-se, em especial, as rotínas a seguir.

7 -1.10. O fiscal técnico administrativo do contrato, além de exercer as atribuições previstas no art. 33, ll, da lN SGD
no 94, de 2022, acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições
estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.

7.1.11.O fiscal técnico administrativo do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização
das faltas ou dos defeitos observados. (Lei no 14.133, de 2021, art. 1 17, s1o

7.1.12- ldentificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emÍtirá notifica@es para a
correçáo da execução do contrato, determinando prazo para a coreção;

7.1.13. O fiscal técnico administrativo do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, pata que adote as medidas
necessárias e saneadoras, se for o caso.

7'1'14. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o técnico
administratívo do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.
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7.1.15. o fiscal técnico administrativo do contrato comunicará ao gestor do
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovaçâo tempestiva ou à prorrogaçáo contratual

7'1'16'O fiscal técnico adminístrativo do contrato, além de exercer as atribuições previstas no art. 33, lV, da lNsGD no 94, de 2o22, veriftcará a manutenção das condições de habilitação do contratado, acompanhará oempenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalizaçâo de apostilamento e termos aditivos,solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário).
7 -1'17 ' Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o técnico administrativo do contrato atuarátempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para quê tome as providências

cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.

7.1.18. O gestor do contrato, além de exercer as atribuições previstas no art. 33 l, da lN SGD no g4, de 2022,coordenará a alualizaçáo do processo de acompanhamento e fiscalizaçáo do contrato contendo todos osregistros formais da execuçâo no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, doregistro de ocorrências, das alterações e das prorrogaçÕes contratuais, elaborando relatório com vistas àverificaçáo da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalídade da
administração

7 '1'19' O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências
relacionadas à execuçáo do contrato e as medidas adotadas, inÍormando, se for o caso, à autoridade superior
àquelas que ultrapassarem a sua competência.

7 '1'2o' o gestor do contrato acompanhará a manutençáo das condições de habilitação do contratado, para fins de
empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidaçáo e dopagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.

7 '1'21' O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliaçáo realizada pelos fiscais técnico,
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumiáas pelo contratado, com menção ao
seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a
eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigaçôes.

7'1'22'0 gestor do contrato tomará providências para a formalizaçáo de processo administrativo de
responsabilizaçâo para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 1Sg
da Lei no 14.133, de 2o21, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.

7 '1 '23' O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que
tenham justificado a contrataçáo e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das
atividades da Administração.

7'1'24. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalizaçáo
dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalizaçáo e gestão nos termos
do contrato.

8' 1 ' 1 A avaliaçáo da execuçáo do objeto utilizará a medição elaborada pela fiscalização da secretaria requisitante,
contendo o quantitativo de boletos emitidos mensalmente.

8'1.2.Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das
sançóes cabÍveis, caso se constate que a Contratada:

8.1 .3. Não produzir os resultados acordados;

8.1 .4.Deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas: ou

8 1 5.Deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-los com
qualidade ou quantidade inferior à demandada.

Página 511Í.

)

8.

,il, J,. , 4 h,, *.



MUNIC|PIO DE SUMIOOURO

TERMO DE REFERÊNCIA L

8.1.6.A utilizaçâo do IMR não impede a aplicaçâo concomitante de outros
prestação dos serviços.

8.1.7.A aferiçáo da execução contratual para fins de pagamento considerará os seguintes critérios:

81'B'Os serviços serão recebidos provisoriamente no prazo de 30 (trinta) dias, pelos fiscais técnrco e
administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter
técnico e administrativo. (Art. 140,1, a , da Lei no 14.133).

8 1 9 O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda do
contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser paga.

8'1'10 O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo
detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico.

8'1'11. O fiscal administrativo do contrato realizarâ o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo
detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo.

8'1'12. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada perÍodo de faturamento, o Íiscal técnico do contrato
irá apurar o resultado das avaliaçÕes da execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e
qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores previstos, que poderá
resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser
encaminhado ao gestor do contrato.

8.1.13.Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do têrmo detalhado ou, em
havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último;

8.1.14.0 Contratado fica obrígado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substrtuir, às suas expensas, no todo
ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou
materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que
sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento provisório.

8.1 .15. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas
as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. (Art. 119 c/c art. 140
da Lei no 14133, de2021)

8.1.16.Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificaçóes
constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

8.1.17.Os servtços serão recebidos definitivamentê no prazo de g0 (noventa) dias, contados do recebimento
provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a veriíicação da qualidade
e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes
procedimentos:

8.1.18.Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial,
quando houver, no cumprimento de obrigaçÕes assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho
na execução eontratual, baseado em indicadores objetivamente defintdos e aferidos, e a eventuais
penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigaçÕes, conforme
regulamento.

8.1.19.Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso haja
irregularidades gue impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais
pertinentes, solicitando à Contratada, por escrito, as respectivas correções;

81.2A.Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base nos
relatórios e documentações apresentadas; e

8.1.21. Comunicar a emprêsa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela
fiscalização.

para a avaliaçáo da

Página 6111

tJ*
0

ü*l»vn ",, & {mW



TERMO DE REFERÊNCIA

8.1.22. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formar
liquidação e pagamento, no varor dimensionado pera fiscarização e gestão.

8'1'23' No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensáo, quatidade e quantidade, deveráser observado o teor do art. 143 da Lei no 1 4. 1 3 3, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de NotaFiscal no que concerne à parcela incontroversa da execuçáo do objeto, para efeito de liquidagão e pagamento.
8'1'24' Nenhum prazo de recebimento oconerá enquanto pendente a soruçáo, pelo contratado, de inconsistênciasverificadas na execuçâo do objeto ou no instrumento de cobrança.

8'1'25' o recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança doserviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

MUNICiPIO OE SUlJIIDOURÚ

PRAZO DE PAGAMENTO

9'1'1'O pagamento será efetuado, nos termos do art. 7 da lnstrucão Normativa SEGES/ME no 77. de 2022.
9'1'2'No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente

entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realizagáo, mediante aplicação do índíceIPCA de correção monetária.

9.1.3.O pagamento
indicados pelo

será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente
contratado.

9'1'4'Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.
9' 1'5'Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
9'1'6'lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serâo retidos na fonte,quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
9'1'7'O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complemen tar no 123 de 2006,

náo sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuiçÕes abrangidos por aquele regime. No
entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovaçáo, po1. meio de documento oficial,
de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

10 1 Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas no art. 1 SS da
Lei no 14.'133, de 2021, quais sejam:

14.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato;

10'1.2. Dar causa à inexecuçâo parcial do contrato que cause grave dano à Administraçâo, ao
funcionamento dos serviÇos públicos ou ao interesse coletivo:

10.1.3. Dar causa à inexecuçâo total do contrato,

10.1.4- Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
'í0 1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

14.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

1O'1'7 ' Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justÍficado,

l0l S Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaraçáo falsa
durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato;

10.1.9. Fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execuçáo do contrato;
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10.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de quarquer

IIIUNÍC

10.1.10.1 sConsidera-se comportamento ínidôneo entre outros, a falsa quanto àscondiçôes de participação, quanto ao enquadramento como ME/Epp ou o conluio entre os fornecedores, emqualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramênto da fase de lances.
10-1 11' Praticar atos ilícitos com vístas a frustrar os objetivos deste certame.
10 1 12' Praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei no 12.846,de 1o de agosto de 2013.

1a'2' o fornecedor que cometer qualquer das infraçôes discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, semprejuízo da responsabiridade civir e criminat, às seguintes sançÕes;

a) Advertência pela falta do subitem 10.1 .1 deste Aviso de contratação Direta, quando nâo se justificara imposição de penalidade mais grave;

b) Multa de 1oo/o (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) peta conduta dofornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 10.1.1 a 10.1.12.,

c) lmpedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração pública direta e indireta do entefederativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 10.1.2 a10'1'7 deste Aviso de contrataçáo Direta, quando não se justificar a imposiçâo de penalidade mais grave,
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. que impedirá o responsável de licitar oucontratar no âmbito da Administraçáo Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazomínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens í 0.1 .g a 10.1 .12, bemcomo nosdemais casos que justifiquem a imposição da penaridade mais grave;

10.3. Na aplicação das sanções serão conslderados:

í0.3.1. A natureza e a gravidade da rnfração cometrda,

10.3.2. As peculiaridades do caso concreto;

10"3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

10.3.4. os danos que dera provierem para aAdministração púbrica,

10 3 5 A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientaçÕesdos órgãos de controle.

10'4 se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmentedevido pela Administração ao contratado, atém da perda desse varor, a diferença será descontada da garantiaprestada ou será cobrada judicialmente.

'10 5 A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contrataçáo Direta, em hipótese alguma, a obrigação dereparação integrar do dano causado à Administração púbrica.

10 6 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sançÕes.
10'7' Se, durante o processo de aplicaçâo de penalidade, houver indícios de prática de infração administrativatipificada pela Lei no 12.846, de 10 de agosto de 2013, como ato resivo à admrnistração pública nacionat ouestrangeíra, copias do processo administrativo necessárias à apuraçâo da responsabilidade da empresa deverãoser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventualinstauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - pAR.

108 A apuração e o julgamento das demais infraçôes administrativas não consideradas como ato lesrvo àAdministração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei no i2.g46, de 1o de agosto de 2013, seguirâo seurito normal na unidade administrativa.

10 9 o processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicospara apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração pública Federal resultantes de ato lesivocometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.
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10.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo
o contraditório e a ampla defesa ao fornecedorladjudicatário, observando*se o procedimento previsto na Lei no
14.133, de2021, e subsidiariamente na Lei no 9.784, de 199g.

10.1 1. As sanções por atos praticados no decorrer da contrataçâo estão previstas nos anexos a este Aviso.

FORMA DE SELECÂO E CRTÉRlo DE JULGAMENTO DA PROPOSTA

11.1.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de licitação na forma
eletrônica, fundamentada através da Lei 14.13312A21, através da Plataforma LICITANET, com adoçáo do
critério de julgamento pelo mênor preço global.

11.1.2. O regime de execução do contrato será por empreitada por preço global contratação da execuçáo por preço
certo e global.

11.1.3. Para fins de habilitaçáo, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

HABILITAÇÃO JURíDICA

11.1.4.Pessoafísica: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que porforça de lei, tenha validade
para fins de identifieação em todo o territorio nacional;

11.1.5. Empresário individual: inscriçáo no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial
da respectiva sede;

11.1.6. Microempreendedor lndividual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor lndividual- CCMEI
cuja aceitação licará condicionada à verificaçâo da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-
neqociosipt-br/empreendedor,

11.1.7.Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada como empresa
individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscriçâo do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no
Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de
documento comprobatório de seus administradores;

11.1.8.Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorizaçáo de funcionamento no Brasil, publicada no
Diário Oficial da União e arquívada na Junta ComerciaÍ da unidade federativa onde se localizar a filial, agência,
sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sedê, conforme lnstruçáo Normativa
DREI/ME n.o 77. de 18 de março de 2020.

11.1.9.Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua
sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

11.1.14. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: insoiçáo do ato mnstitutivo
da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamênte, no Registro Civil das
Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbaçáo no Registro
onde tem sede a matriz

11.1.11. Sociedade cooperativa: ata de Íundaçâo e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou,
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva
sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei no 5.764. de 16 de dezembro 1971 .

11.1.12. Os documentos apresentados deveráo estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva.

R1,,,,
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TERMO DE REFERÊNCIA
ruxrciPlo suutoouRo

11'1'13' Prova de inscrição no Cadastro Nacíonal de pessoas Jurídicas
conforme o caso.

11'1'14' Prova de regularidade com a Fazenda Federal, através da apresentação da Certidáo conjuntaNegativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da união, com abrangência dascontribuições sociais previstas em lei, expedida pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional em conjuntocom a secretaria da Receita Federal, comprovando a inexistência tanto de débitos inscritos quanto de nãoinseritos na Dívida ativa da uniáo, ou outra(s)equivalente(s), tal(ais) como certidão(ôes) positiva(s) com efeitode negativa(s), na forma da lei;

11'1'15' certificado de Regularidade de situação perante o Fundo de Garantia por Tempo de serviço -FGTS, expedida pela Caixa Econômica Federal _ CEF;

11'1 16' Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante aapresentação da Certidão Negativa (CNDT), nos termos do Titulo Vll-A da consolidação das Leis doTrabatho, inctuída peta Lei no 12.440 de 07lOZt2O11.

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

11'1'lT comprovação de aptidão para execução de serviço de complexidade tecnológica e operacional
equivalente ou superior com o objeto desta contrataçáo, ou com o item pertinente, por meio da apresentação
de certidÔes ou atestados, por pessoas jurídicas de direito públíco ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo
conselho profissional competente, quando for o caso.

11 '1 '18 Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matrizou da filial dofornecedor.

11'1'19 o fornecedor disponibilízará todas as Ínformaçóes necessárías à comprovação da legitimídade dosatestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte àcontratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outrosdocumentos.

12.1.1. O custo estimado total da contratação será o constante na planilha orçamentária anexa a este documento.

As despesas deconentes da
Orçamento Geral do Município.

presente contratação correráo à conta de recursos especÍficos consignados no

13.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação:

l) Gestão/Unidade: Município de Sumidouro
ll) Programa de Trabatho.. 1501.0412900132 038
lll) Etemento de Despesa: 3390.39.00
lV) Fonte de Recursos: 1S010000
v) Plano lnterno: As noÍas flscars deverão ser emitidasem nome do MUNTCíplo DE suMlDouRo, CNpJ.32'1657a6t0001-08 - RUA ALFREDO CHAVES, r.r'àó, CÊNrRo, suMrDouRo/RJ, cEp 28.637-000.

13 3' A liquidação será realizada pela secretaria Municipal de Fazenda, a partir do cumprimento das obrigaçôeselencadas neste Termo de Referência

13'4' A Nota Fiscal deverá conter a identificaçáo do Banco, número da Agência e da conta corrente, para quepossibirite o coNTRATANTE efetuar o pagamento do varor devido;
13 5 Na ocorrência de rejeição da(s) Nota(s) Fiscal(is), motivada por erro ou incorreçôes, o prazo para pagamentopassará a ser contado a partir da data de sua reapresentação.

5

ou no Cadastro de pessoas Físicas,

-{\ \r)
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TERMO DE REFERÊNCIA

13.6. A dotação relativa aos exercícios Íinanceiros subsequentes será
Ôrçamentária respectiva e liberaçâo dos créditos correspondentes, mediante

3

aprovação da Lei

MAT23.04.
Fiscaldo

Xênia

MAI11.04.3189

oliveira Rodrigues
do Contrato

termo de referência, nos termos da Lei Federal n" 14.133t21, bem como autorizo
DO PROCE§SO ADMINISTRATIVO.

Sumidouro, 04 de março de 2024.

BorgesAnderson de
Fazenda

Ratifico o presente
PROSSEGUIMENTO

Secretário Municipal de
Mat.221A.4931
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MUNICiPIO DE SUMIDOURO
CNPJ: 32.165.70&0001-llE

Responsável: Ary Mendes de Soüza
Matricula: A2.W.2217

Telefone: (22) 2$f -fóÍ!4
Departanrento: Ilepartamenúo dc Comprx

ít<,i;rit*i+gerr+furú]diri}6.4t.l.,:r,l+ir}ii:S_t 1il):.[Íç.11.{.:S.5i

MUNICíPIO DE SUilIIDOURO

PREP
E§TIMAJ,O

R§ 3,5t (ta)

Pesquisa realizada eatre 05/&3/2024 l3:39 l2 ê 05/031202.1 1.t:12:S?

Item 1: ContraÍação de instieriçâo fmanceiraque efeüre rêcebieento dos tribúos municipais pormeio de b,o,lê{os bârc{ârim, padrâo FEBRÂBAN, que pmsm s
er pagos em qualquer instituição fiaaroeira estabêleüida no terilório aacional (com registro)
Descdçõo: Co0tÍatâ§âo de instifuiçâo fmanceira que efetw recebimento dos kibutos municipais por reio de botetos bancárioe, padrâo FEBLABAN, que possa
m set pâgo§ etn qualquer instiàrição fmaaceira estabelecida no território nacional (com regrstro)

PREÇOS/

PROPOSTÁ§

4í4

QUÀNTIDADE

12.000

TOA.{I

Quantidade

12.000 Unidades

R$ 42.960,00

Yalor Global: R§ 42.960,00

Detalhamento dos Itens

Desffiiçio

conratação & in§u'ttifir flrceira qrEefebÊ r€çebiMÍo doc Eihuo* mrnicipais prnreio & bole*m bancririoo, pa&âoFEBRÂBÁN,
qu8 Po§§am §er lr4go§ ern qual4Ef iastierição fnano<ira esabelegida no t€ÍÍitftio nacional (çoar rçgisao)

Otservâção

heço (Compras Govern&mentais) l: Mdiana das 3 Melhores propo$as Finais
Valv cwisdo m Q7?oÁpela írdtce !pCA-g.

RS 3.27

(9t1t9r'io de cotaçà_o: {loNTRATAÇ+g- pE r}§llr,urÇÀo h-TNANCEtRÀ tAR."\RECEBII\,lENToS DE'rRIBuri:s'H,ttiúõip,fi§ Éon'rrrElô'nÉiriÕiÉi1ls gANCÂRros

Ilem l : (trrrh'alrrç:io cic irrsti1iricli,' Ilitaric.;
p\r\siilll \ut lril,,r,s !.0r rlrrrlr;rr..r irr.iilriirrr,. ii:::,1t,-it;t...l,tir.l:,,i,i.r ir lJli;i,ii,,1r,.t,,irtrj:i,,)t l!,ri Ir,,,

Prcçri Eslinrarlo: ÍtS "1"58 iurrl \lrrlirn;t (ltj llrr.(-os { }Liidqs: ii! l.is

1!é

RêrútóÍto gÊrrdo no di.0663/2024 t0:67:gg íp: l8o,í,t8.75.6t
ffgçg vâlfrçâoltuÍy2s6?EmvFJDtotlc6àeol2G%2bc6rirJhpxrr3tÍrw4qHU6hFrrn§wqct3ce68d



Órgro:

ObJeto:

Descrição:

CatSer:

FUNDO NÂCIO}\IÂLDE $GTIRÁNCAPI.,BLICÀ
SECRETARI,A NÂCIONÂL DE SEGTIRá,I€A PT]BI.ICA

Contratação ile saviçc & instituigão fiaamceira p:a a realização do pâgrm€nto
destinado à execução do programa Nacionat de Seguraaça púlica oom Cidadania -
PÍonâssi 2, Stc t€m uma das pÍincipais ações o projeto Bolsa-Formação como
ooryonentE dâ política de educâçilo e valorização dos profisaimâis intqlraotÉs drs
carreiras das polícias militaÍ, oivil e penal, ô corpo «te bmbeiros miüta, dog orgâos

oficiais de perícia crimiaal e das grurdas municipais.

STRIIICO BÀNCÀRIO. S.R\1ÇO BÂNCÁPJO

I:lEIT. §ERVICO BÂNCÂRIO

Rrzão Social do Forneeds

CÂLXA ECONOMICA FEDERÁL

Detr: 0U1U202300J0

Modeliüde: IExigit tidadcêL;citqb
SRP NÂO

Idenüficaçâo: Inexigibilidade

/UASG:

lll
MA

194.U4

UNIDÁ,DE

DF

SUMIOOURO

Latdltnm:

Atr:

Foots:

Quentidade:

flnidrde:

fIF:

CNPJ

00.360.305/0001{4
T\IENCEDORI

Marca: MsÍca nâo infcrmadn
Fabricanta: Fâbncsnt€ rúo rnformado
Dsrtção: ffiRVIÇc BÁNCÁRIo

Ílstndo: Cidade:

Brasília

Er&roço:
ST BANCARIO SUL QUADRAO4, 34rlF

ltlefone:
(61) 341+990

Valr da hoposta Final

R$ 3,25

Email:
geco(@ai:e.gov.br

0?0t,?0240000

Inexigibiliahde dÊ ücitação

NÃo

510410-8-ü19-2024

Ifi
].yÂ

cidadao.tseJntgov.brÂicitacao

1.900

{nddaib

MI

Vrlfi dE hoposte tr'lml

R$ 1Z0o

Telcfme:

(61) 32210155

R$3,89

Prcço (Outrc Etrtsú Públlo6) 1: Medhnr das 3 Mellr*ts hopoeter stnrb

Órgãor PREIEITUR.dMUNICIPâLDE CUARANTADONffiTE

objeto: PROCESSO E§IIMAIWO PARÁ PAGAMENTo DÀCONTRIBI}IÇÃo
INSTITUCIONÁL DA SECRETARIA MUMCIPAL DE SÂÚDE PÂRÂ O CONSEIJIO
NACIONÁL DE §ECRETARIÁS MI.INICIPAIS DE SÀÚDE. CONASEIVIS.

DescriÉo: IMPOS'TIO E TA*XÁ - ?AXÁ DE BI{ISSAO DE CÁRTEIRÂ D§
IDEAITIFICÀCÁO ESTTIDANTIL, ATRÁVES DE BOLEf,O BANCARIO,
PÀDRÂO FEBRÀBÀN. IMPOSTO E TÀXÂ - TAXÁDE ETtrSSÂO DE CARIEIRA
DE IDENTMCACAO E§TUDÀNIII. ATRÂVES DE BOLETO BANCARIO,
PÁDRAOFEBRÂBAN

Drtr:

Modelidade:

§RP:

Identificação:

Idelftcrn:

Ate:

trotrtc:

Quanüdade:

Unidade:

UF:

CI]?J

33.4E4.82y0m1-$
*\IENCEDCIR'

Rer5o §oe{al do Forssedor

COI{SELHO NACIONAL DE SCRETÀRIA§ MLNICIPÂI§ Dts §ÀLÍtlE

Mârm: Mgcerüoinfrmada
Fabrkrúo: Fúriôsúê ifi o infdnsdo
Ducrtção: Descrição não infmda

Eúado: Cidade: Endercço:

Df BÍdsilia E§P DOS MIIíISTERIOS BLOCO G m AIíD(O SAL4 l« ALAB. SôI

Prsço (Oütros Ertes Públicrs) 2: NÍediana das 3 Mclhores PÍopàstas §'inais

211

flÉffi Rêhtúrtô sêràdo oo dE ffir0GÊô24 t0:ô7:63 (lP: 18ts.tr3.?ã ô,
üffi cêd8o \à-Hdrçto;AJíYrsiÍgryrvpêJcrffi{bÉo{-1c46êbc5ÁBJnp&14Írw4qHu8hPbn6yliq$3dsid

ffi hÊpy;vü'rív.bâÁêDdÊBÉsr.ám,üceru**sir*anteped.ãÉ§nJlffrxa*ilmvpoDle!Ê§6tÊol?ê%Ê!?bÊãhâJtrpl(xlâlulriiqHUgnPfn§lârÂit?ãH9á?É§d



Órgâo: Iúrnicípio deDois \firinhoc

ObJEtO: CONTRÂTAÇÔES DE I}§ITIIX@S FINÂ}€.EIRAS PÀRÀ P*ESTÂÇÂO DE
SERVIÇOS BANCÁnros »r neecu-lurcxro DE lMposro§, TAXÀS, DÍ.*Â
AIIVÁ5 CONTRIBUÇÔES DE MEIfiORIÁ E DEMÂIS RECEITAS MUMCIPdS
AIRÁVÉS DE DAM DOCTIMENTO DE ARRECÂD.AÇÃO MUNICIPAIN COM
CODICO DE BÂRRAS PADRÃO FEBRABAN FEDERAÇÂO BRÂSII.EIRA DE
BANCOS

Descrlção: smvrco DE ARR.ECÁDÂCAO - cÂRTAo DE DEBITO - sERlrco DE
ARRECADACÂO . CARTÂO DE DEBIIO

Preço (Outros Entcs Prúblicos) 3: Medürnr das 3 MelàB€§ @rs nnais
íldtor cffiieido m 2,65%p6lohatàE Lrc.&.

Órgão: Muaicipiodeerdandirüa

ObJEtO: CREDENCTAMENTO DE INSTITUçÃO ENANCEIRÁ PARÁARRECÀDÁÇÃO
DE TRIBI]TOS MI]NICIPAIS

Descrlção: TAlu DE â.RRECADÂCÂO Dtr TRIBfrrosÂTRÁyEs DE RECEBIMENI0 No
c"{,D(Â - TÁXADE ARRECÂDACÀODE TRIBUTOS ÂTRAYES DE
RECEBII\'ENMNOCÂIXÁ

C;\1lI Razâo §ocial do tr'ornecedor

BA]€O COOPERÁTIVO §ICOOB Sá.02.038.23zffi1-64
8\ENCEDOR+

Mrca: Mrca rÉo ird'omada
Fabricantr: Fabricante n§o iafomado
Descrição: Destrição não inlomada

Bstadol En&r€ço:

ST DE INDUSTRI,AS GRÂFICAS, QUADRA 06. 2OSO

üata: ãll2,2ü33 I3:lü
l{odalidade: Procssso ircigibilidade

§RP: NÃO

Identifi€ação: À4DD1,-67zqEl[fBlptO OE
inexigibilidade

Lott/Ihm: l/,t

Ata: MA

Fontr:

nTrt4ytsansparencidlicitaooes

Quentidade: 4.620

Unidede: UN

UF: PR

Valor da hoposta Ftnal

Rl$ 3,89

Telefone I Enltil:
(61) 8149-1413 câ&sto.ssntddÊr@sg€tbw.coil.br

!.:i : -:i.:,

RS 2,73

Ihte: 05/0#2023 t4úü

Modrlidade: Processo ircxigibilidadÊ

SRP NÀO

Iden0Íiceçio: ÀrDqf 22023-PÍ,ocesso irexigitilidade

Lote/ltem: Ul

Ata: MA

Fonte: brts.J/177.t25.D1.218:7 47 4lü:elff,psrlan

cia{licitaooes

Qrarüdade: 15.ü)O

üni&de: UNID

tiF: PR.

Valor dE kopostr trinal

R$a66

5

CI\PJ Razão social doFornecedor

90.400.8s8i0001-42 EANCO §Â]\rI{NDER (BRA§[) §.A.
*VENCEDOR*

Marca: M.uca rgo .infomnads
Fabdtsüts: FabricantÊ não info{mâdo
Deceriçâo: Descri@ rÊo infomada

Estado; Cidade:

SP SãoPaúo

Frdereço;

AV PRES ruSCELINO KT]BTTSCIIEK, 2(xI
Nome de ContrÍo:
]rtíacelo Grzesi Asselta

Di,'

Cidade:

Bmilia
Tekfoac:
(61) 3?17-5?00

Eraü:
prm{@hsroob.6ü.bÍ

,\ssinaiur:r
Âry il'Itndes de §ouza A610312024

3t4

Affi R.arório gêEdo no dâ o6!ogm21 1o:g7:àa 0p: 1@.11x.i

ffi rffitr#ffi#mffigmgpffi-§meH,sBlffi#Buo*!***J****aq*s6p*r**03.**,d



'it} Extrato de fontes Utilizadas neste rclatório

Fontes utilizadas nesta coúação:

I - Compras IVTT

cidadao.tce, mt.gor brllicitacao

2 - ComprarNet
rrtlr.oonrprnsgovernarnentais.gov. br

3 - Pr.efeiturx Municipal de Dois VizinhoslpR
fu tt ps r//dolsvfu ln hospnequlplano.com. hrr? ;í{3/trau*parenria/|fo itaeoee

4 - Prefeltura Municlpal de euit*ndinhafpR
httpr//l 7?"f §J? 1,2 I *:?4?dltrsnxpamnclulllcÍtiacane

Dúa: OSm3/2024 13 : S J : 0S

Accssar. fonte gggi

Data: 05103/2024 14: 1 2: 35
Âcwarafonê aoui

Dda: 0§/AJàO24 14 : t t:2ó
Acecrer r fonto 4ggi

D*a: 02/$8'?023 t6:37:18
Àc*ssar a fonte

r'Íicrrz.

4j4

Eiã*6ÊHdE

ffi RstÉróÍto gerado na dtêo6tslt2lz4 r0.52:58 (rp. 189.1r3.ia.g)
H&ffi# códlgo va-lidaÇâo: AJlvz%2fumvpo;ürOüéeü"p11êxãocsí6Jhp)Gt3ríTw4qHUgn'.m6wÁ%Bd%3d

ffiffi http:l/tr#whãncúdesÍeeae.dm.6rrcerrteasêA:i!Énticidádlaoketr"aJires6as4á"FuubiàneãeseoLae%35rÉê5n6Jhpxr1gtfi-w4qHUsnFtfl6wÁ%25Êd%263d
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MUNICíPIO OE SUMIDOURO

À Secretaria Requisitante

lnformo para os devidos fins que o Departamento de Connpras procedeu ao
levantamento de preços para o objeto solicitado utílízando os parâmetros determinados no
Art.23 da Leí 14.1,33/2L.

Para fins de definição do preço médio unitário foi utilizado da seguinte forma:
- ÍVlediana de Preços Sistema Banco de preços.

Segue para confecção de Estudo Técnico Preliminar (ETP), tendo em vista as
exigências trazidas pela Nova Lei de Licitação 1,4.t3312L, que obrigatoriamente requer tal
documento para os processos adrninistrativos de contratação e/ou aquisição.

Após, encamínhar à secretaría de Planejamento e controre rnterno,

Sumidouro, 5 de março de 2024

rí^
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ESTADII DI] RIII I]E JANEIRII

MUNIEÍPII DE SUi,lID[Ul.{O

SEERETARIA MUNIEIPAT DE FAZENDA
fi",,/{í,Illl jridlrii,ll 

ill,Il\1,11

ilutücíPto DE SUMIoouRo

Processo n":0773/2024

A Secretaria M,,icipal de Planejatnento e controle interno para prosseguimento.

Sumidouro, 06 de março de 2024.

ilrdu,*,1 W
'xixl?§l'Jf,;i#i'?i#!
i ecret{igf,'N; Í: i 1" " " "

llua Alfredo Ihaves, 3B - [entro 37-0[0 - [NPi 32.t85 708/UUU-[8- Sumidouro - lli. IEP 286

-\
-)

Iele fax: (22) 2531 l80B E-mail: sec.fazenda@sumidouro.rj,gov.br



t uttltcíPto DE suitilDouio

ESTAI}E I]tI RIt] I}E JAI,IEIRII

FREFEITURA MUNIEIFAL NE SUMIt]tlURt]

§EERETARIA MUI{IEIPÀL BE PLAilEJAMENTTI E EONTRTILE

IilTERNI

wu/w.sumid0urE.rj.gov.br

Em prosse
icação dos

gu-imento, após parecer da Procuradoria Geral erecursos orçament ários destinados a cobri r a

Processo no: 0773/2024
Ref. Contratação iíe instituição financeira.

, _Trata o p_resente de requerimento da secretaria rrlunicioalde razenda solicitando a contração dos seiúiiõí .ãtâãio;áãô;g especi fi cados no_s autos , o qual - fôi iãmãti do--a esraSecretarÍa para aná1ise.

nnalisando o feito,- vimos informar que a contratação
Io. qo proc.esso de número em epígraie ánconira-se ããntrormite_previsto. parg_dispensa_ de -l'icitação a que se referec-rso II do artigo 75 da r_ei L4.L3i/Z0Z11.

Na oportun_-idadq, vêri f icamos que buscando atênder aodl.sposto no §3o . do _artigo ./5__ da r-ei 1"4.L33/zoríi, -ã
ndryifistração rrlunicipal diíponibitizôu É sitiõ--áíÀt.oâtco
orr cT a I do rvluni cÍ pi.o 

, o formul ári o de so'l i.ci tação de preÇospara o objeto demandado pela secretaria r',tuniãiÉã1-ãe-raienãã-.-

je
I

in
o'n
do
o

ind
des
Sen

pe
ho

c ato aüto-r l
art igo 2 da I ei t4 .L331202L.

sa na LOA 2024 o fei to deve ser remetido ao cabinete dor Prefeito
enc ara
ún'ico do

s, a fim de se evit

e prov'l
Barág rafo

muni c-i pal, consideran
Por fim, com relacão aos

supêrfaturamento e pre-iiizo ao eas limitações deste -órgão 
de

a€tequaçao €tos preÇos propostos
mercado, este órgão de contro
referênci a deve se submeter

pJ'eço
rart o

con
com

trole
aqne]

para
es prat

aval i zar
íiados pe

ar
do

a
lo
de
da

le entende queo reÇoà análise cri osasecretaria requi sitante

I'Art. 75, e dispensável a licitaçào:

1--,P1f9 contratação,que envolva valores inferiores a n$ 100.000,00 (cem mi.l reais), no casode obras e serv'lços de engenharia ou de serviços de manutenção de veítulos automotores;

ij ___P-"tt contratação .que envo'lva va'lores 'i nferiores a a$ 50.000,00 (cinquenta mi1 reais),no caso de outt"os ser\,Iços e compras;

2 §- 3o As- contratações de que tratam os incisos r e rr do caput deste artioo seràopreferencialmente. pretedidas de divuigaçáo de aviso em s'ítio etàirõníéõ ôiiàiat-, p.% ãiàiõmlnlmo c,e J (três) dias.úteisr com a especificaçâo do objeto pretendido e com a mahifestaçàode interesse da admi.nistraçáo em obtêr propo!tas aditlona'is de eJ"ntuàii i;iâiài=àãàil
devendo ser selecionada a próposta mais vantaj'osa.
======================== =======-==============================::=============:======

ltua Alfredo Ühaves. 3E - [entro - Sumrdouru - Ili. IEP 28837 [[[-[NPi 32.185.7[E/0[[l-[8
Tele fax: (22) 2531 lg3ü - e-mail: crntroleinternnEsumidruru.rj.gnv.br

I



f

MUNICíPIO DÊ S trMlDOURtJ

7

E§TAI]O t]Il RIII IiE JA}IEIRI]

PREFEITURA MUNIIIPAL DE SUMIDI]URI]

SEERffÀRIA MUI{IEIPAT IlE PLA}IEJAIJIE]{TO E EII}ITRIITE
INTER}III

www.sumidouro.rj.gov.br

Na oportunl'dade, .ori.entamos a secretari a requi si tante aproceder ao registro da dispensa no SIGFIS.

Sum'idouro, 07 de Março de ZAZ4.

oiogo Carino alneida de Carva
Secretárío uunícipal de pl

e Controle fnterno
cRC/nJ 095052//0-4

llua Alfredn Ihaves, 33 - [entro - Sumidouro - IlJ. IEP 28837-ü[[ -[NPJ BZ.lEs.7[E/[[ff"88
Tele fax: (22) 2531 lg3[ - e-mail: contruleinternaEsumidnuro,i"l.grv.br



ESTAI]I DO RII I]E JANEIRI

MUNIEÍFII] t]E SUMII]EURI]

SEERETARIA MUNIEIPAL I]E FAZENDA

www.sumrdou rÍ1,11. gov.br

MUNICÍPIO DE SUMIDOURO

Processo: 077312024

A Procuradoria Geral do Município

Para analise e parecer.

Sumidouro,0T de março de 2024.

fr-lw* fr W
MUNICIPIO DE SUM'DOURO

Ándsroí de Ândrade Borges

SecreÍário Mun' de Fatenda
,rrtí 22 10.a13,

llua AlÍredo [haves, 3B - [entro - Sumidouro - RJ IEP 28637-000 [NPJ 32 lES 708/[00] [8

Telefax:(22)2531-1808 E-mail:sec.fazenda@sumidouro,rj.gnv.br



Estado do Rio de Janeiro
Prefeitura Municipal

uurrcipro DE suMloouRo

de Sumidouro
Rua Alfredo Chaves. no 39. centro. Sumidouro_RJ _ Cep. 2g.637_000

Processo ne. 07 7 3 / 2024.
Requerente: Secretaria Municipal de Fazenda.

Trata-se de solicitação requerendo a contratação de instituição
financeira que efetue recebimento de tribrutos municipais por meio da emissão de

boletos bancários, conforme dito nos autos, com fulcro no artigo 75, incrso II, cia Lei

14.133/21, a qual foi remetida a esta Procuradoria para fins de emissão de

parecer.

O parecer do Controie Interno informou que a contratação objeto clo

processo encontra-se dentro do limite previsto para a dispensa de licitação, nos

moldes cio inciso II do artigo 75 da Lei 14.133 /ZX.

Consta nos autos minuta do Aviso de Contratação Direta no sítio
eletrônico oficial do município, a fim de atender as determinações do artigo 75 da

lei 14.133121.

É que rnerece ser relatado. OplNO.

Preliminarmente, convém observar que a Lei na. 14.133, de 1a cie

abrii de 2021', ao regulamentar o art. 97, XXl, d.a Constituição Federal, especifrca

algumas exceções em que a licitação é dispensada, dispensável ou inexigÍvei. Com

relação à licitação dispensável, as hipóteses estão previstas no art. 75 da Lei na.

14.133/21.

Nesses casos, a licitação é viavel, tendo em vista a possibilidade de

competição entre dois ou mais Ínteressados. Todavia, o legislador elencou

determinadas situações em que a iicitação pode ser afastada, a critério clo

administrador, para atend.er o interesse pública de forma inais célere e eficiente.

Nos moides previstos no artigc 75, il, da Lei na. 14.1,33/21, com

atualização de valores dad.a pelo DECRETú ti! 11.871, DE 29 DE DEZEMBRo DE

2023, a licitação será dispensável qr-lando a aquisição envolva o emprego cle

recursos inferiores a R$ 59.906,02 [cinqrienta e nove mil novecentos e seis reais e

dois centavos], no caso de outros serviços e compras.

Sabe-se clue cabe ao administraclor fazer a anáiise ilo caso concreto,

com relação ao custo-benefício desse procedirnento, ievando-se em conta

princípio da eficiência e o interesse púbiico que e coniratacão ciireta proporciona

l



MUNICiPIO DE stlMtDouRo

Estado do Rio de Janeiro
Prefeitura Municipal de Sumidouro

Rua Arfredo chaves, no 3g, centro, sumidouro-RJ - cep.: 2g.637-000
Esta Procuradoria nada tem a opor com relação a aquisição em tela,

desde que preenchidos alguns requisitos que devem ser analisados antes da
formalização da contratação, cuja atribuição caberá ao órgão requisitante, quais
sejam:

a) que o valor do serviço esteia compatível com o
oferecido no mercado, evitando-se superfaturamento,
haia vista não haver condição desta proiuradoria aferir
o custo;

b) inexistir fracionamento de despesa;

c) a pesquisa de preços seja efetivada na forma do artigo
23 daleiL4.L3Z/ZL;

d) que os serviços a serem contratados seiam para atender
obrigações de competência do Município;

Diante do exposto, estando presenres os requisitos acima inciicaclos,

nada tem a opor esta Procuradoria pelo prosseguimento do ieito, devendo, todavia,
serem obedecidas as demais formalidades exigirias em Lei, inclusive a verifi cação

da Regularidade Fiscal da empresa a ser contratada, condição indispensável e

fundamental para celebração do ato.

t,

I

douro, 0B de março de 2024.

T -SOHN DA CRUZ
,Procuradoriade

Matrícula 23.07.4994
OAB/RJ 798.977



MUNICÍPIO DE SI.JIjlIDOURO
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Estado do Rio de laneiro

Município de Sumidouro

1de1

Reserva Orçamentária

Reserva
39

Data da Reeer:rra

tt/03/2024
Procegeo

Fonte de Recursos
150 ORDINÁRIOS

ünidade Orçanentária
1501 SECRETARIA DE FAZENDA

Cod. Red. Dotação
181 1s01. 04j.29A0l-32.038-3390.39.00-15000000

Àtividade ,/ Projet,o
MANUTENÇÃO E OPERÀCÍONALIZAÇÃO DA SECRETARIA DE FAZENDA

Natureza da Despeea

ourRos sERvrÇos DE TERCETROS - pEssoA ,JURÍDICA

Valor Regêrva
42 . 960, 00

MoEivo
RBCEBIMENTO DE TRIBUTOS MUNTCIPAIS. 773/2A24

Desenvolvido por SÁPITUR



Município de Sumidouro - RJ
http:/lsumidouro.rj.gov.br I R. Alfredo Chaves, 39 - Centro, Sumidouro-RJ I Tel.: {22) 2531-112g

IT,fPRENS,{ OFICIAL de Licitaçoes e ContratosD

ESTÀDO DO PrO DE JÀ},IEIRO

FHEFEITUftÂ IUUNICIPÀL t}E SUIIIDOUR8
SECRETÀRIA IIIUNICIFÂL DE FAZEI{DÀ
EEPÂB'Ài{E';TT§ DE COUPRÀS

€msID EMstEDf mrrç&s

AVISO DE DISPENSÁ

PREFEITURA MUNICIPÀL DE SUMIDOURO

DISPENSA ELETRONICÀ N" OO5/2024

ADMINISTRÂT|VO n! 0rl3t2024

oBJETo: "ç6çrp,qrAÇÃQ DE lusrtrutÇÃo FIHAIEETRA pARÂ FEcEBttjtENTo DE TFJBUTosMUNrcrFÁrs poR MBo óç eor_sros aeNcinrffi;.-"-

ÓRaÃO ceSToR: [Iunicípio de sumidouro - §àrF

MODÂL|DÀIIE: Dispensa Elelrônica

vÀLoB ESnMAm: §g a2.9§0,00

TIPê: Menar Preço por hem

EDITÂL onpouiy=l-: 0 Aviso para a Dispensa §letrônica estl disponivel no site oilcial da písisâura Municipal
de §umidoura íhttp://sumidouro.ri.oov.bri), bem coynç na púMor*u úpolluújq&;;r;r.bu.
pERíooo Df FHüFosrÁs:
De 1 2i0§12024 às OBh
A1é i410312024 as 08h

prníogo sE LÂNÇES:
De '14l83i282,t às {!8h
Até Í4103/?024 às 14h

stTE pAHA REÀLlZÀçÃo DA DISPEN$A ELETRôMCÀ: www.ticitanet.com.br

Sumidouro, l í de março de 2024.

,|ry llcndrs dt *ou:s
Àc E 118 IIE t:{}\'r&1TA ( :1 { )

Diretor do Bepartamento de tompras

7 :, t'' i'.

Esd: Ruâ Átrredo thayês.39,
Tel.i {22} 2§31 1 129

- SumidÕúío - §J - a:EP: ' CNPJr 32.165.706,0§t1 -08
- Fôr; {:?J :531 ,t 6fi,t Êrralt: dt§,ôulrldouro(ayahoo.com.br

t?lÉ3/*§ã€ Âns lÍl I Édiçàa nçâ4? | Õ*rtlír**d* par Prefeiture MuniÊipsl de ssmidçuro - RJ
*i*ilâ Õti§isl §**iriãdâ digitelm*nta *çn{*nne MÉ nà â"ãüs-2, dB 3*üt, garsndrdc sirtsí!ilÇldãd}i velldede Jurídlr* B irdeg.idêd*.

?'\"t



141ü312C24, 09:üs LICITANET. ÀTÂ DE REALIZAÇÃÕ ÜÀ DI§PENSA ELãTRÔNICA COMPICMCNIáT RO Í

hI UNICÍPI O DE SU IVI IDOUROIRJ
ATA DE REALIZAÇAO DA DISPENSA

ELETRÔNICA Complementar ;o l

DISPENSA ELETRÔrtICN N" OO5/2Ü24

PROCESSO LICITATORIO 077312024
Reuniram-se na stle www'licitanet'com'br, o(a) Agente PÚblico e respectivos comissão de contrataDão abaixc relacionados. com a f nalciade de realzar todos osprocedimentcs relôtivos à reÍerida dispensa que lem como ôtrjerô: CONTRATAÇÃO DE lN§TlTUlÇÃO FINANCEIRA PARA RECEBIMENTO DE TRIBUTOSMUNICIPAIS POR MEIO DE BOLETOS BANCÁRIOS,

o(a)AgentePÚbllcoconduziuasessáodedispensa.coníomredtsposiçóescontdas:LeiFeceralnrl4..133de1oeâbrll 
de202lel]aLeiconrplementarn"l23icôrealizar os procedimentos relativos à aludida dispensa.

,LICITAN€T
MUNICIPIO'UÊ SUMIDOURO

Mensagens do ltem í

Usuário Eataltlora

Sistema 14l8ilzü24
08:Bú:03

_-_ \ema 141il312124
t 08:00:03

Mensagem

§espaeho' Toma púbtico para sonhecimenÍo das rnÍeressados, que {ai declaradotÊ§ERro. pela ausénciade rnÍeressados no|TEM 1.

Eespacfio' Icma pÚàlíco para {anheciÍTret-rra dús jn}ersssâdss, 
Er]f-fJJi decleftdon}Esf*Is, psÍa ausáncà de ir?teressâdôs r,8ITEM 1-

7 l"

hdensagens Geral

Usuário DatalHôra MensaEerr

Nadâ mais havendo a deciarar, Íoí encerrada a sessão às 08:00:03 horas do dia '14 rle Março de 2oz4 çujaaia Jol lavrada peloia)Agente público

ARY MENDES DE SOUZA
Agente Público

REJÂNIO JOSE RIBEIRO XAVIER
Comissão de ContratàÇãô

Bruna Cristina Pinto Silva
Comissáo d e Corrtratacão

ANA CLÁUDIA CHAPETA DA SILVA
Comissáo de Contratação

Autenticação: 8D88601 051 A61 5568321 97í 85CD89043

https://dvTrsTSsmtpxS cloudfront.netirepofts/pregao/84906/completo_relatorio ata_cornplementar_completo_1 SB3629372B.html 1t1



El-r
EltilrtãtIBffi

1410312ü24, 09:08 LICIIANET - Despach* de processo Desertr>

Despacho de Processo
Deserto

IUUNICíPIO DE SUIU IDOUROiRJ

DISPENSA ELETRÔruICA NO 00512024

PROCESSO LICITATORIO 077312A24

Despacho. Torna publico para
conhecimenlo dos lnÍeressados. que foi
deçlarada DESERIO, peta ausência de

lnÍeressados.

uuucipro oe suMl00uÂo

LICITAN€T

https:i/dvTrsTSsmtpxS.cloudfront.net/reportsipregao/84906/relatorio_ata deserto 8004S720114.htm1 1t1



ítIUN,CíPIO DE

E§TAD§ DS ftIü §E JAHEIRO

PREFE§TURA MUNICIFAL DE §UMIT}§U
SEERETARIA MUT{ITIPAL BE FAZEHDA
NEPARTANfi ESITO DE T§MFR.A,S

7

Edital de

DISPENSA
ELETRÔIUICA
005/2024

CONTRATANTE
-) nnuucípto DE sumtDouno

OBJETO
coNTRAraçÃo DE rNsTrrurÇÃo FTNANcETRA rARA REcEBTMENTo DE
TRIBUTOS MUNICIPAIS POR MEIO DE BOLETOS BANCARIOS, a fiM dC

atender as necessidades da Secretaria Municipal de Fazenda

VALOR TOTAL ESTTMADO DA CONTRATAçÃO
R$ 42.960,00

PERíODO DE PROPOSTAS
De 20/0312024 às 08h
Até 2610312024 às 08h

PERíODO DE LANCES
De 26/0312024 às 08h
Até 26/0UZA24 às 14h

P REFENÊruC N IíE/EPP/EQU IPARA DAS
ttÃO

PLATAFORMA
LIGITAN ET ( https :/íl ic ita net. com. brí)



ESTAÍIO DO R.IO DE JÀNEIRO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMIDOURO
SECRETARIA MUNICIPAL DE FÂZENDA
§}EFARTAMENTO DE COMPRÀ§

MUÍ{ICIRO DE SUMIDOURO

Sumário

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DlRETA...

3. CONDrÇÔES PARA PARTICIPAÇÃO

2. ESTIIUATIVA,.

Á.+.

tr_

DO C REDEi.iC iAtvl E i.iTO ..

Do ENVto DAs pRoposrAs DE pREÇos E DocuhíENTos DE HABILITAçÃO

6 DOS LANCES..

7. DO JULGAIVIENTO DA PROPOSTA

8. DA H.qBlL|TAÇAO

e CoNTRATAÇÃO....,

1o sANÇÕrs....

11 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

End. Rua Alfredo Chaves, 39 - Centro - Sumidouro - RJ

Telefone (22) 2531 -1 128

Página 2 oe i8
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ESTADO DO RIO DE JÀNEIRO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMIDOURO
SECRETARIA MUNIGIPAL DE FAZENDA
DEPARTAMENTO DE COMPRAS

MUNICíPIO OE SUMIDOURO

'JõwttÊ

PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMIDOURO
AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA N" OO5/2024

Processo Administrativo n." 077312024

Torna-se publico que a SECRETARIA N/IUNICIPAL DE FAZENDA DE SUÍ\íIDOURO, por

meio da, através do CNPJ 31.'165.706/0001-08, realizará Dispensa Eletrônica, com critério de
julgamento menor preço por item. na hiootese do art. 75. inciso ll. nos termos da Lei no 14.133

de 1o de abril de2A21, do Decreto tVlunicipal no 3897DA23, da lnstrução Normativa SEGES/tVlE

no 672A21 e demais legislação aplicável.

Data da sessão: 1910312024

Link: https : //licitanet.com. brl

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA

1.1. O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para a

GoNTRATAçÃO DE INSTITUTÇÃO FTNANCETRA PARA RECEBIMENTO DE TRIBUTOS
MUNICIPAIS POR MEIO DE BOLETOS BANCÁRIOS, a fim de atender as necessidades da

Secretaria Municipal de Fazenda, conforme condições, quantidades, exigências e estimativas

estabelecidas neste edital ê seus anexos.

1.1.1. Havendo mais de item ou lote faculta-se ao fornecedor a participação em quantos forem

de seu interesse. Entretanto, optando-se por participar de um lote, deve o fornecedor enviar
proposta oara todos os itens que o compÕem.

1.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço por item, observadas as

exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

2. ESTIMATIVA

2.1. A apuração dos valores acima e decorrente de Sistema Banco de Preços demonstrando

a compatibilidade da estimativa da despesa com os preÇos praticados no mercado.

End: Rua Alfredo Chaves, 39 - Centro - Sumidouro - RJ
Telefone (22) 2531 -1 128

UND QUANT.ITEM ESPECTFTGAÇÃO

12.000BOLETOS

UI

CONTRATAÇAO DE INSTITUIÇAO FINANCEIRA QUE EFETUE

RECEBiI"IENTO DOS TRiBUTOS i"iUNiCIPAiS POR MEIO DE BOLETOS

BANCÁRIOS, PADRÃO FEBRÀBAN, QUE POSSAM SER PAGOS EM

QUALQUER INSTITUIÇÃO FINANCEIRA ESTABELECIDA NO

TERRITORIO NACIONAL (COM REGISTRO)

Página 3 de 18



ESTADO DÜ RIO BE JANEIRO
FREFEITURA MUNICIPAL DE SUMIDOURO
SECRETARTA MUNICIPAL DE FAZENDA
DEPARTÁMENTÕ BE CEMPRA§

MUNICíBO DE

RÚsRIcA

3. CONDTÇOES PARA PART|C|PAÇÃO

3' 1' Estarão aptos a pantrcipar desta dispensa os interessados que atenderem a todas as
exigências deste processo, inclusive quanto à documentação e que estejam obrigatoriamente
cadastrados no sistema eletrônico utilizado neste processo.

3.1.1. A participação se dará por meio da digitação da senha pessoal e intransferível do
Iicitante subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio da
Plataforma EletrÔnica - LICITANET, observada data e horário limite estabelecido.

3.2. Conforme preceitua o art. 48, l, da Lei Complementar no 12312006, com a redação dada
pelas Leis Complementares n.o 14712014 neste procedimento licitatorio adotaremos o critério
da exclusividade para particioação apenas de h/licroempresa. Empresas <je pequeno porte ou
h/licroempreendedores lndividuais, respeitada a com patibilidade de objeto social.

3.3. A mera declaração da condição de microempresa ou empresa de pequeno porte ou a
efetiva utilização dos benefícios concedidos pela Lei Complementar no 123í2A06 por licÍtante
que não se enquadra na definição legal reservada a essas categorias configura fraude ao
certame. sujeitando a mesma à aolicação de penalidades previstas em Lei.

3.3.1. O agente de contrataçáo, considerando o teor do Acordáo TCU no 2gB!2A11 - plenário,
poderá adotar procedimentos complementares mediante diligência, tais como solicitação de
demonstratívos contábeis eiou outros documentos que juÍgue necessáríos, a fÍm de ratÍfrcar o
atendimento pelas licitantes às exigências da Lei Complementar no 12312006.

3.3.2. No caso de diligência para fins de verificação, a microempresa ou empresa de pequeno
porte quando convocada para enviar proposta e documentos de habilitação, será exigida, a
princípio, a Certidão Simplificada, ou Simplificada Digital da Junta Comercial, com data de
emissãs máxima de 180 (cento e oitenta) dias, para fÍns de Çomprovação da eondíção de
lVlicroempresas (l\llE), Empresas de Pequeno Porte (EPP). Fica facultado para as empresas
sediadas no Estado do Rio de Janeiro, a comprovação da condição de Microemprêsas (lvlE),
Empresas de Pequeno Porte (EPP), através de consulta junto ao site da JUCERJA pelo link:
https:llwww.j ucerla. rj. oov. br/Servicos/S ituacaoCadastral Em presas

3.4. Como condiçáo para participação, o licitante assinalará "sim" ou "nâo" em campo proprio
do sistema eletrônico, relativo às seguintes declaraçÕes:

3.4.1. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

3.4.2. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3'da Lei Complementar no 123. de
2006

End: Rua Alfredo Chaves, 39 - Centro - Sumidouro - RJ
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3.4.3. Que está ciente e concorda com as condiçÕes contidas nesta Dispensa Eletrônica e seus
anexos:

3.4.4. Que assume a responsabilidade pelas transaçÕes que forem efetuadas no sistema,
assumindo como firmes e verdadeiras;

3.4.5. Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para
reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei no 8.2'13l91 .

3.4.6. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou tnsalubre e não
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos
termos do artigo 7". XXX|ll. da Constituição,

3.5. Não poderáo participar da presente Dispensa os fornecedores que se enquadrem nas
vedaçôes previstas no artigo 14 da Lei 14.13312021

3.6. Estarão impedidos também de participar, direta ou indiretamente, de qualquer fase deste
processo licitatório, os interessados que se enquadrarem em uma ou mais das situaçÕes a

seouir:

3.6.1. Consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição; empresas que

estiverem em recuperaçáo judicial, processo de falência ou sob o regime de concordata,

concurso de credores, dissolução ou liquidação, Ressalva: É possívet a partÍcipação de

empresas em recuperação judicial, desde que amparadas com certidâo emitida pela instância
judicial competente, que certifique que a interessada está apta econômica e financeiramente a

participar de procedimento licitatório nos termos da Lei no. 14 133121 (TCU, Ac 827112011-2"

Câmara, Dou de A41O|2O11),

3.6.2. Empresa suspensa temporariamente do direito de lícítar e ímpedÍda de contratar com

este ÍVIunicípio;

3.6.3. Empresas que, por quaisquer motivos, tenham sido declaradas inidÔneas por órgão da

Administração Pública Direta ou lndireta, na esfera Federal, Estadual ou lVunicipal, desde que

o Ato tenha sido publicado na imprensa oficial, pelo orgão que a praticou, enquanto perdurarem

os motivos determinantes da punÍção.

3.6.3.1. Para fins de verificação referente ao item supracitado, será consultado o site

{https://certidoes.csu.sov.b[] da Ccntroladaria Geral da Uniâ* c eru:itida a situaçãe

correcional da mesma;

3.6.4. Empresário cujo estatuto ou contrato social não inclua o objeto desta Contratação

End Rua Alfredo Chaves, 39 - Centro - Sumidouro - RJ
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3.6.5. Empresas estrangeíras que nâo funcionem no país

3.6.6. Sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas que
tenham diretores, socios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos materiais.
tecnologicos ou humanos em comum, exceto se dernonstrado que não agem representando
interesse econômico em comum.

3.6.6.1 Entende-se por "participação indireta" a que alude o "Art. 14 da Lei 14.133 de
2021" a particípação no certame de empresa em que uma das pessoas listadas no
mencionado dispositivo legal figure como sócia, pouco importando o seu conhecimento
tecnico acerca do objeto da licitação ou mesmo a atuação no processo licitatorio.

3.7. Não será permitida a participação na lrcitação de mais de uma empresa sob o controle de
um mesmo grupo de pessoas, físicas ou jurídicas.

3.8. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condiçáo sujeitará a Iicitante,
também, às sançÕes previstas em lei e neste Edital.

4, DO CREDENCIAMENTO

4.1. Os licitantes deverão efetuar o seu credenciamento junto à plataforma LICITANET -
licitaçÕes onlin*, ns sit§: https;//licitanet.com.br/

4.1.1. Os licitantes interessados deverão proceder ao credenciamento antes da data marcada
para início da sessâo publica via internet;

complementares para credenciamento poderáo ser obtidas pelos telefones da plataforma

LICITANET - licitaçÕes online: https://licitanet.corn.br/: (34) 3014-6633 I {34) 2512€500
{§uporte aos Forne**dar*s) ou pelo e-mail fornecedor@licitanet. com. br.

4.1.2.1. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica na responsabilidade
integral do credenciado e na presunçâo de sua capacidade operacional para realizar as

transações inerentes à dispensa eletrônica.

4.1.3. E de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, náo cabendo à Prefettura

I\/unicipal de sumidouro ou a LIcITANET LlclTAÇÔES ELETRÔNICAS EIRELI a

responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por

terceiros.

End. Rua AlÍredo Chaves, 39 - Centro - Sumidouro - RJ
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4.2. Aparticipação na sessáo publica da internet dar-se-á pela utilização da senha privativa do

licitante e subsequente encaminhamento da proposta de preços, por meio do sistema

eletrônico no site;

4.3. As licitantes deverão indicar no sistema eletrÔnico de licitações, antes do encaminhamento

da proposta eletrÔnica de preços, a sua condição de microempresa ou empresa de pequeno

porte (se for o caso), conforme item 3.4.2. A licitante que não rnformar esta condição antes do

envio das propostas perderá o direito ao tratamento diferenciado'

4.3.1. A licitante será responsável formalmente pelas transaçÕes efetuadas em seu nome,

no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras sua proposta e lances,

inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, não cabendo ao

provedor do sistema ou orgão promotor da licitação responsabilidade por eventuais danos

decorrentes de uso indevido da senha ainda que por terceiros.

4.3.2. Caberá a licitante acompanhar as operações no sistema eletrÔnico antes, durante e apos

a sessão publica da Dispensa, ficando responsável pelo Ônus decorrente da perda de negócios

diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua

desconexão.

s. Do ENVro DAs pRoposrAs DE pREÇos E DocuMENTos DE HABILITAÇÃO.

s.1. o ingresso dofornecedor na disputa da dÍspensa eletrônica se dará com o cadastramento

de sua proposta inicial, na forma deste ltem'

s.2. O fornecedor interessado, apos a divulgação do aviso da dispensa eletrÔnica'

encaminhará, exclusivamente por meio do sistema, a proposta com a descrição do objeto

ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço, até a data e o horárto

estabelecidos para abertura do procedimento'

5,2,1. A proposta tambem cjevera conter cjeciaraçáo de que Compreenoe a integraiidade

dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na constituição

Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infra legais, nas convenções coletivas de

trabarho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das

ProPostas.

5.3. Todas as especificaçÕes oo objeto conticias na proposta, em especiai o preço, vincuiam a

Contratada.

S,4.Nosvalorespropostosestarãoinclusostodososcustosoperacionats,encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou

indiretamentenalocaçãoenaprestaçãodosserviços;

End. Rua Alfredo Chaves, 39 - Centro - Sumidouro - RJ
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5.4.1. Os preços ofertados, tanto nâ proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de
exciusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer
alteração, sob a alegaçâo de erro, omissâo ou qualquer outro pretexto.

5.5. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das drsposiçÕes
nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o
proponente o compromisso de executar os serviços e locar os equipamentos nos seus termos,
bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em
quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando
requerido, sua substituição.

5.6. Ao cadastrar a proposta inicial, o fornecedor deverá assinalar "sim" ou "não", nas
declaraçÕes elencadas no item 3.4 e seus subitens.

6. DOS LANCES

ti.1. A partrr do horárro estipulado na data estabeiecrda neste Avrso de Drspensa de Lrcrtaçâo
EletrÔnica, a sessão pública será automaticamente aberta pelo sistemapara o envio de lances
públicos e sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no
horário de finalização de lances também já previsto neste aviso.

6.2. lniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverâo encaminhar lances exclusivamente
por meio de sistema eletrônico. sendo imediatamente informados do seu recebimento e do
valor consignado no registro.

6.2.1. O lance deverá ser ofertado conforme critério de julgamento informado no item '1.3 deste
aviso.

6.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior em relação ao último lance por ele

ofertado e registrado pelo sistema.

6.3.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja
vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema,

sendo tais lances definidos como "lances intermediários" para os fins deste Aviso de

Contratação Direta.

6.4 Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e

registrado primeiro no sistema.

6.5 Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

End. Rua AlÍredo Chaves, 39 - Centro - Sumidouro - RJ
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6.6 Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do
menor lance registrado, vedada a identificação do fornecedor.

6'7 lmediatamente apÓs o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu
encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente
de classificação.O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente
no horário indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatorio
ou mecanismo similar.

7 DO JULGAÍVENTO DA PROPOSTA

7.i. Encei'i^ada afase de |ances, sei'á vei-ificada a confoi'midade da pi'oposta classificada em
^*:*^:-^ t"*^' ^..^^+^ À ^l^^. ,^^=--- i.l^ ^L:^+^ ^ À ^-*^^+;hi!i!^.J- .J^ ^-^^^ ^* -^t^^Ã^ ^^P|ilr8il\r ruvdr qucríiru d iruequaçaú co oojeio e a compaiioiiicace üo preço êm i'eiaçao au
estipulado para a contratação.

7 2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração,
poderá haver a negociação de condiçÕes mais vantajosas.

7.2.1. Neste caso, sei-á encaminhada conti'api^oposta ao foi'necedoi'qije tenha api'esentado o
m=!h+r h.^^^ ^^Êô ^rrc 

acia a!-*i-la rea!t,a- nnanaala 
^^*^^+í,,^l ^^ ^^r;*^,J^ ^^l^ilrEilrur pr çv\J, pdi(, vuu ô8j., uu'r.iud ÍÍiuiíiuí [ií(j[iüsia Gom pi-eço compaiivei aü eslimaqo peia

Administração

7 "2.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a
ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo apos a negociação, for
desclassificado em razáo de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido para a
^^^r-^r^^:^uut il.t cltdçclu.

7.2.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do
procedimento da dispensa eletrônica.

7.3. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, de
documentos complementares, adequada ao último lance.

714 FoEa^ t ttrttrÁDl^ E Trll-^t r:^E!^ í\ 
^D 

rE-r-^ r rr\r-r-^r\^ r:.,^ ^ i--^^i.,^1A,,^r ri*i+^-J^ ^r.!r. l. rt\LV\,r\JlYlll-\I\l\Jl- l\Jll-rLrr1t\r1\l\,,rLrúL-l\-/LlVllr1lJ\-/i ll^\Jlill llicuuDl,arvtri, iliiill,<luud
02 (duas) casas decimais, numérico, expresso em moeda nacional.

7.3.2. RAZÃO SOCIAL, ENDEREÇO, telefone/fax, número do CNPJ, banco, agência, número
da conta corrente;

1 a a 
^ 

lÁ* ,-l^ ..J^^, ,*^^+^^Ã^ ^,,^-^^ir^,J^ ^ Í^-^^^^, ^ *^,L^- a-^a^^+^ ,J^..^-Á/.u.J. /-\rEilrLrcl \ruuulllEl ll,clvclu §uPl cluil.clud. u tur |tir-Euul l,ur rld lriErlrur pl UPLJ§(<, LlEVvr d
;^la^- ^l^^;ll^^ ^^^ i^Ài^^^Ã^ ,.1^ a,,araa ,,^;+Á-:^^ ^ l^-*^^Ã^ J^ ^-^^^^ ^^^Í^-*^ *^!^l^çl luclililr ilrclr Prcullll lcl r/LJlll ll luludvdtJ Llti uL,rJr.\JJ ur ilr.dr lu§ E t\Jt illdvdu uE Pr EVUD, uur rlrJl lilr, lrlt-.,ugtu

anexo. com os valores adequados à proposta vencedora, conforme o caso.

7.4. O pruzo de valídade da propostâ não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de
sua apresentação. Em caso de omissão, considerar-sê-á aceito o prazo citado nesta alínea.

End. Rua Alfredo Chaves, 39 - Centro - Sumidouro - RJ
Telefon e : (22) 2531 -1 I 28

Página I de '18



ESTADO DO RIO DE JÂNEIRO
PREFEITURA MUruICIPAL DE SUMIDOURO
SECRETARIA MUNICIPAL DE FÂZEI{DA
DEPÂRTÀMEfiITO DE COMPRÂS

MUiltCIPIO DE

RÚ8RlcÁ Fts

7.5. DECLARAÇÃO no corpo da proposta, de que o preço ofertado inclui todos os custos e
despesas inerentes ao objeto licitado, tais como: tributos, seguros, fretes, êncargos de
qualquer natureza e outros mais que possa influir direta ou indiretamente no custo do serviço
A falta de manifestação implÍcará em declaração de que todas as despesas já estâo inclusas;

7.6. Será desclassificada a proposta vencedora que

7 .6.1 . Contiver vícios insanáveis;
7.6.2. Não obedecer às especificaçÕes tecnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus
anexos;
7.6.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido
para a contratação;
7.6.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exrgrdo pela Administraçáo;
7.6.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso oLt seus
anexos, desde que insanável.

7.7 . Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos
suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de
preços ou menor lance que:

7 .7.1. For insuficiente para a cobertura dos custos da contrataçáo, apresente preços
global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preÇos

dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato
convocatório da dispensa náo tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se

referirem a materiais e instalaçoes de propriedade do proprro fornecedor, para os quais

ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

7.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade
de esclarecirnentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa
comprove a exequibilidade da proposta.

7.9. Erros no preenchimento da planilha náo constituem nrotivo para a desclassificação da

proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema,

desde que não haja majoração do preço.

7.10. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a
substância das propostas:

7.10.1. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação

de recolhimento de impostos e contribuiçoes na forma do Simples Nacional, quando não

cabível esse regime.

End Rua Alfredo Chaves, 39 - Centro - Sumidouro - RJ
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7.11. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificaçÕes do objeto,
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da arca
especializada no objeto

7.12. Se a proposta ou lance vencedorfor desclassifrcado, será examinada a proposta ou lance
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classifÍcação.

7' 13, Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no "chat" a nova data e
horário paru a sua continuidade.

7.14. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilrtação,
observado o disposto neste Aviso de Dispensa Eletrônica.

7. DA HAB|LTTAÇÃO

8.1. Os documentos de habilitação da empresa detentora do melhor preÇo devem ser
encaminhados através do sistema, no prazo máxÍmo de02 (duas) horas após a soÍícítação do
Agente de Contratação.

8.2.1 Registro comercial, no caso de empresa individual;

8.2.2 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada -
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta
Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatorio de seus
adm inistradores;

8.2.3 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alteraçÕes ou da
consol idação respectiva;

8.2.4 CPF e Cêdula de ldentidade do proprietário, diretores ou socios, caso estes náo constem
relacionados nos documentos acima

8.2,5 Decreto de autorizaçáo, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
Íuncionamento no Pa[s, e ato de regÍstro ou autorização para func[onamento expedido pelo
orgão competente, quando a atividade assim o exrgir.

8.2.6 Em se tratando de [íicroempreendedor lndividual - ]\IEI: Certificado da Condição de
ÍVicroempreendedor lndividual - CClUEl, cuja aceitação ficará condicionada a verificação da
autenticidade no sítio www. portaldoempreendedor. gov. br;

End: Rua Aifredo Chaves, 39 - Centro - Sumidouro - RJ
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8.2.T prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa JurÍdica do ÍVlinistério da Fazenda

(CNPJ / MF);

8.2.8 Prova de regularidade com a Fazenda Federal, através da apresentaçâo da certidão

conjunta Negativa de Debitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da união' com

abrangência das contribuiçôes sociais previstas em rei, expedida pera procuradoria-Geral da

Fazenda Nacionar em conjunto com a secretaria da Receita Federar, comprovando a

inexistência tanto de debitos inscritos quanto de não inscritos na Dívida ativa da união, ou

outra(s) equivalente(s), tal(ais) como certidão(oes) positiva(s) com efeito de negativa(s)' na

forma da lei;

8.2.9 Certificado de Regularidade de situação perante o Fundo de Garantia por Tempo de

serviço - FGTS, expedida pela caixa EconÔmica Federal - cEF;

B.2.1CIprova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a

apresentação da cei^tidão Negativa (cNDT), nos termos do Títuro vtÍ-A da consoÍÍdação das

Leis do Trabalho, incluída pela Lei no 12.440 de a7la7 DA11 .

B.2.llCumprimentododispostonoincisoXXXllldoart.TodaCF(art.68,VldaLeino
14.13312A21), conforme item 3.4.6, emitida pelo srstema Licitanet'

8 3 QUALIFICAÇÃO TECNICA

8.3,1.Comprovaçáooeaptidãoparaexecuçãocleserviçodecomptextdadetecnoiogicae
operacionar equivarente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente,

por meio da apresentaçâo de certidÕes ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público

ou privado, ou regurarmente emitido(s) pero conserho profissionar competente. quando for o

caso.

8.3,2, Será acimiticla, para fins cie Comprovação cie quantitativo mínimo, a apresentação e o

somatÓrio de diferentes atestados executados de forma concomitante'

B'3.3.osatestadosdecapacidadetécnicapoderãoSerapresentadosemnomedamatrizou
da filial do fornecedor

g.3.4. o fornececjor ciisponibiii zara loaas as informações necessárias à comprovação cja

iegrtrmrdade dos atestados, apresentando, quando sorrcrtado pera Adminrstração. copia do

contratoquedeusuporteàcontratação,endereçoatualdacontratanteelocalemquefoi
executadooobjetocontratado,dentreoutrosdocumentos'

End: Rua Alfredo Chaves, 39 - Centro - Sumidouro - RJ
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8.6. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares,

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Aviso de Dispensa e já apresentados. o

fornecedor será convocado a encaminhá-los, em formato digital, após solicitaçâo da

Administração, sob pena de inabilitaçáo.

g.7. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisrtos mediante

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à

integridade do documento digital

g.B. Havendo necessidade de analisar minucÍosamente os documentos exigidos, a sessáo será

suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade.

g.9. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste

Aviso de Contratação Direta.

8.10. A habilitação das microempresas, empresas de pequeno porte e cooperativas obedecerá

aos critérios gerais definidos neste edital, observadas as partrcularidades de cada pessoa

jurídica, bem como o atendimento sobre as normas da Lei Complementar 123, de 14 de

dezembro de 2006. Havendo alguma restrrção na comprovação da regularidade fiscai e CNDT,

será assegurado às microempresas, empresas de pequeno porte e cooperativas um ptazo

adicional de 0S (cinco) dias uteis para a regularização da documentaçáo, contados a partir da

notificaçáo da irregularidade pelo agente de contratação.

g.10.1. O prazo de 05 (cinco) dias uteis poderá ser prorrogado por igual perÍodo, a crtterto

da Administração, se houver manifestação expressa do interessado antes do término do

ptazo inicial.

8.11. Na hipotese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou

entidade examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de

classificação, até a apuração de uma proposta que atenda âs especifrcaçÕes do obleto e as

condiçÕes de habilitação

8.12. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado

8. CONTRATAçÃO

g.1. Apos a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contrataçáo, será firmado

Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente'

g.z. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cindo) dias úteis, contados a partir da data de sua

convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o

End, Rua Alfredo Chaves, 39 - Centro - Sumidouro - RJ
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caso (Nota de EmpenholCarta ContratoiAutorização), sob pena de decair do direito à
contratação, sem prejuízo das sançÕes previstas neste Aviso de Contratação Díreta.

8.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o orgâo ou entidade
para a assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encamrnhá-lo para
assinatura, rneciiante correspondência postai com aviso oe recebimento (HR) ou meio
eletrÔnico, para que seja assinado e devolvido no prazo de 0S (cinco) dias. a contar da
data de seu recebimento.
8.2.2. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho
ou instrumento equivalente poderá ser prorrogado I (uma) vez, por igual período. por
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração

8.3 O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa
adjudicada, implica no reconhecimento de que:

8.3 1 referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negocios ali
estabelecida as dlsposiçÕes da Lei no 14.133, de 2A21,

8.3.2 a contratada se vincula à sua proposta e às previsÕes contidas no Aviso de Contrataçáo
Direta e seus anexos;
8.3.3 a contratada reconhece que as hipoteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos
137 e 138 da Lei no 14.133121 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos
137 a 139 da mesma Lei

8.4 Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovaçáo
das condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser
mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato.

s sANÇoES

9.3 Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infraçÕes
previstas no art. 155 da Lei no 14.133, de 2021, quais sejam:

9.3.1 dar causa à inexecução parcial do contrato;
9.3.2 dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administraçáo, ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
9.3.3 dar causa à ínexecução total do conti-ato;
9.3.4 deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
19.3.5 não manter a proposta, saivo em decorrência de fato superventente devrdamente
justificado;

9.3.6 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
9.3.7 ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo
justificado;

End. Rua Alfredo Chaves, 39 - Centro - Sumidouro - RJ
Telefone (22) 2531 -1 128
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9.3.8 apresentar declaração ou documentação faisa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execuçáo do contrato;
9.3.9 fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
9.3.10 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
9.3 '10.1 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às
condições de participação, quanto ao enquadramento Çomo Í\llElEPP ou o conluio entre os
fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo apos o encerramento da fase de
lances.
9.3.11 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.
9.3.12 praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei no 12.846, de 1o de agosto de 20'13.

9.4 O fornecedor que cometer qualquer das infraçÕes discriminadas nos subitens anteriores
ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sançÕes:

a) Advertência pela falta do subitem 10.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando náo
se justificar a imposição de penalidade mais grave;

b) N/lulta de 1Aa/o (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela

conduta do fornecedor, por qualquer das infraçÕes dos subitens 10 1.1 a 1A.1 12,

c) lmpedimento de licitar e contratar no âmbito da Administraçáo Pública direta e indireta
do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos
dos subitens 10.1.2 a 10.1 7 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a

ímposição de penalidade mais grave,

cj) Declaraçâo de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de

ircitar ou contratar no âmOito da AOministraçáo Púbirca direta e indireta de todos os entes
federativos, pelo ptaza mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos

subitens 10.1.8 a 1A1.12, bem como nos demais casos que justifrquem a imposição da

penalidade mais grave;

9.5 Na aplicação das sanções serão considerados.
9.5.1 a natureza e a gravidade da infração cometida;
9.5.2 as peculiaridades do caso concreto;
9.5.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
9.5.4 os danos que dela provierem para a Administração Publica;

9.5.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientaçÕes dos órgãos de controle.

9.6 Se a muita aplicada e as indenizaçÕes cabíveis forem supertores ao valor de pagamento

eventualmente devido pela Admrnistração ao contratado, além da perda desse valor, a

diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

9.7 A aplicação das sançÕes previstas neste Aviso de Contratação Direta, em hipÓtese

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

End. Rua Alfredo Chaves, 39 - Centro - Sumidouro - RJ
Telefone: (22) 2531 -1 128
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9'8 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sançÕes

9 9 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática deinfraçâo administrativa tipificada pela Lei nJ 12.846, de 1o de agosto de 2a13, como ato lesivo aadministração pública nacional ou estrangeira, copias do processo administrativo necessárias aapuraçâo da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente,com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauraçâo deinvestigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsa bilização- pAR.

910 A apuração e o julgamento das demais infraçÕes administrativas não consideradas
como ato lesivo á Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei no 12.g46,de 1o de agosto de 2013. seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

9'1'1 o processamento do PAR não interiere no seguimento regular dos processos
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos a Administração
PÚbtÍca Federal resultantes de ato lesivo cometído por pessoa jurídica, com ou sem aparticipação de agente público.

9'12 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo
administrativo que assegurará o contraditÓrio e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário,
observando-se o procedimento previsto na Lei no 14.133, de 2a21, e subsidiariamente na Lei no
9.784, de 1999

9.13
este

10

As sançÕes por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a
Aviso.

DAS D|SPOS|ÇÕES GERATS

10.3 O procedimento será divulgado no Sitio Oficial do tVlunicípio de Sumidouro
{https://sumidouro.rj.oov.bri} * nÕ PortaÍ Ll*lTÂN§T {https:l/licitanet com.br/}, além de
encaminhamento automático aos fornecedores registrados nele, por mensagem eletrônica, na
correspondente linha de fornecimento que pretende atender.

10.4 No caso de todos os fornecedores restarem
(procedimento fracassado), a Administração poderá:

desclassificados ou inabilitados

10.4.1 republicar o presente aviso com uma nova data:
10.4.2 valer-se. para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que
serviu de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preÇos, sempre
que possível, e desde que atendidas às condiçÕes de habilitação exigidas.
14.4.2.1 No caso do subitem anterior a contrataçáo será operacionalizada fora deste
procedimento.

End: Rua AlÍredo Chaves, 39 - Centro - Sumidouro - RJ
TeleÍone: (22\ 2531 -1 128
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10.4.3 fixar prazo para que possa haver adequaçâo das propostas ou da documentação
de habilitação, conforme o caso.

10.5 As providências dos subitens 11.2.1 e 11.2.2 acima poderáo ser utilizadas se não
houver o comparecimento de quaÍsquer fornecedores interessados (procedimento deserto).

10.6 Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores,
cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado
pelo agente competente da Admínistraçâo na respectiva notificação.

1O.7 Caberá ao fornecedor acompanhar as operaçÕes, ficando responsável pelo ônus
decorrente da perda do negocio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas
pela Administração ou de sua desconexão.

10.8 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a
realizaçáo do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que náo
haja comunicação em contrário.

10.9 Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de
lances observaráo o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no
Sistema e na documentação relativa ao procedimento.

10.10 No julgamento das propostas e da habilitação, a Administraçáo poderá sanar erros ou
falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica,
mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes
validade e eficácia para fins de habilitaçáo e classificação.

10.1 1 As normas disciplinadoras deste Aviso de Contrataçáo Direta serão sempre
interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não
comprometam o interesse da Administração, o princÍpio da isonomia, a finalidade e a

segurança da contratação.

1CI.12 Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas
propostas e a Administraçâo não será, em nenhum caso, responsável por esses custos,
independentemente da condução ou do resultado do processo de contrataçáo.

í0.13 Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de eontratação Direta e de seus
anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso.

1A.14 Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico

End. Rua AlÍredo Chaves. 39 - Centro - Sumidouro - RJ
T^l^a^-^ t1a\aÊa4 44aóI glvlul ÍE. t.z/ t aJa t- I t za

Página 17 de 18



MUNtclPlo DE SUMIDOURO

RúBRlcÂ

."r.ã. 1ê- . 1.i .t'_f_'i :, .+ ,."=51 -.

t":j-.- -i

ESTADO DO RIO §TJÀ'{EIRÕ

PREFEITT"JRA IVI UN ICIPA
§ECRTTA§íâ FéUNIÇIPAL PE
*ÊPÂR?*i'{El{?§ ü§ C0 i/IPRA§

10.15 rntegram este Aviso de contratação Direta, para todos os fins e efeitos' os seguintes

anexos:
1 0.1 5.1

1A.15.2

Surnidouro, 19 de março de 2024

Anderson de Andrade Borges

Secretaria híuniciPal de Fazenda

Matricula n" 21'O7 '4720

L§E§U
FAZEíI{ÜÀ

ANEXO l- Modelo de ProPosta;

ANEXO ll - Termo de Referência'

End. Rua Alfredo Chaves' 'li9 - Centro.- Sumrdouro - RJ

Telefone (242531 ''128

Página 1B de 18

l



; ír'4I'i-.i;{
t .:!:-+ r.
t.:-l-. - 

- 
r';l - ri

Estãdo do Rio de Jaíreir<)
PREFEITURA MUNlCIPAL DE SUMIDOURO
CNPJ: 32. 1 65.7üÊí00Q1 -08
Rua Alfredo Chaves, 39 - Centrc * Sumidouro/RJ - Cf P 2tS37-00G

uunrcÍpto

ELS

ANEXO I .QUÂÊTO §E PROPOSTÀ§

DISPET.íSA ÊLãT8OH'CA NO OO5I2O24

PER,OOê *E PÊ??C§TÂS: dê 20103i24 as O8:40 hs até 261A3124 às ê8:00hs

PERIÊB0 gE LÂiiCES: 26103124 as 0B:00 hs até 26/03/?4 as 1,1:0ü hs

üo§TftÂT*SÁü *E IilSTITUiÇÂ§ Ftr.tÀr.lfÉtÊ.â pÀRÂ RECEB!í!,t§fiÍÕ §E TRIEUT+§ tluNtclPÂls P§R Í'iElO DE BCLETos BANCARIOS

FROCE§§* ASM}Ni§TRATIVO N' §77312824 de 281O2t2O24

MENOR PREÇS VÃLôR ESTII\{ÀüO: R$ 42.960.00

Énd:

C!{PJi

- A êxecução do ôbjêto da presênte licitação será realizada junto a Secrêtaria obedêcêndo, na íntegra, aô detalhamentÔ do têrmÓ de referência (ANExo ll)'

A administraÇão rejeitará, no todo ou em partê, o folnecimento executado êm desâcordo com o§ termos do Edital e seus anexos

- o pagamento do objêto de que trata a DIspENSA ELETRÔNICA OO5/2024, ê consequente contrato serão êfêtuados pela Tesouraria do MUNICiPIO DE SUMIDOURO

no prazo de até 30 dias a contar da emissão do documênto de cobranqa;

- Proposta válida por 60 (sessentá) dias

tÊ:

3,58BOLETÇS 1?.ú8ü

AÇ,4A DE lF.§TIrU|ÇÃ0 FIIIANCEIRA QUE EFETUE

DO§ TRIBUT*§ MTJNICIPAIS POR MEIO DE EOLETOS

PÀDRÃO FEBRABÂN, AUE POSSAM SER trAGOS EM

TNSTTTUIÇÃC F!Í.rAt"lCElRÂ ESTABELECIDA NO

NAC IONÂL (C"CM ÊEGISíÊO)

Assinatura e Carlmbo

.\

LOTE oEs§Ê§Ão UND QUANT
Vãlor

Éstimado
Valor

Prooosto
Valor Totâl

Yalor Global:



TERMo DE REFEnÊrucla sERVtços DE Ttc - LEt

( Frocesso Administrativo n" ül71ftAà4l

14.13YZAElpro oe SUMIDOTTxO

)

1'1'1'Contratação de lnstituição Financeira para recebirnento de tributos municipais por meio de boletos
bancários, nos termos da tabeía abaixo, conforme concÍições e exígências estabeíecÍdas neste instrumenlo.

2'1'1'A descrição da solução como um todo, conforme minudenciado na solicitação inicial, abrange a prestação
do serviço de recebimento dos tributos municipais por meio de boletos bancários padrão FEBRABAN
compreenclencio a contratação cie instituição iinanceira estabeiecida em território nacionai.

2.1.2.A execuçâo de tais serviços é necessária visando recebimentos dos Tributos lVlunicipais

3 1 1.A presente contrataÇão justifica-se, tendo em vista os recebimentos dos tributos municipais por meio de
boletos bancários.

3"1.2.|\íanutenção das atividades arrecadatórias da Secretaria IVlunicipal de Fazenda. visando à Íacilitacão do
processo de arrecadação e melhor atendimento aos contribuintes.

3"1'3.O objeto da contratação não está previsto no Plano de Contratações Anual 2024, tendo em visla que o
mesmo não foi elaborado em tempo hábil para o presente ano.

4.1.1.A contratada irá atuar através do serviço de compensação de boletos, com padrão FEBRABAN, para
arrecadar os tributos oriundos dos pagamentos efetuados para quitação dos tributos municipais e demais
receitas públicas municipais, o qual centralizará a arrecadaçâo em uma conta especifica em nome da
PREFEITURA MUNICIPAL DE SU[\/,DOURO, sendo necessário, para isso, que tenha agência bancarja, ou
um correspondente bancário, instalada no município de suMlDoURo.

4.1.2'A prestaçãc dos sen"'iços de arrecadeção, etrevés Ce Documento Ce Arrecadaçãc llunicipal - DAI\/, e
repasse de tributos e demais receiias municipais, com fespecti\./a prestaÇão de contas por^ transmissão
eletrônica de dados, em favor do lVunicípio, serão realizadas pelo BANCO, por suâs subsidiárias, agências
bancárias e postos de serviços, existentes ou a serem criados.

É veoRoo Ro aRruco:

4.1.3.Utilizar, revelar ou divulgar, no todo ou em parte, ainda que para uso interno, iníormações ou documentos
vinculados à prestação de serviços para o lVlunicÍpio.

4.1.4.cancelar ou debitar valores sem a autorizaÇão expressa do lVlunicípio.

4.1 .5.cobrar tariía por cada boleto que não esteja devidamente quitado.

ruÃo seRÁ corrtsroeRnoR conno RepassaoR R RRRecnoRÇÃo:

4.1 .6.Enquanto o arquivo das trânsâÇões remetido pelo BANCO não for recebido pelo MunicÍpio

4.1.7.Quando o valor constante no arquivo das transações Íor diferente do valor tegistrado no extrato, e enquanto
perdurar a irr egularidade.

ITEM ESPECTFTCAÇÃO UND QUANT,

01

de Íin Àncêtre eUontratação e('! dorecebimenfo tributosS

IS lome edmu n lctpa boletospor bancá rios, FEtsRAtsANpadrão que
dlI ser emposs pagos estafinanceirainstituição nobelecidaqualquer

rritóriote istronaciona com
BOLETOS 12.000

Páeina 1111

7 t,



TERTVIO DE REFERÊNCIA

4.1.8.Não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das demais obrigações nele previstas;

4.1.9.O presente processo de contratação deve estar aderente à Constituição Federal, à Lei no 14.'13312A21, à
Instrução NormatÍva SGD/ME no 94, de 2022, ínstrução Normatíva SEGES/IVIE no 65, de tha de 2021
Lei no 13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados
lpoiclrànÃe§. anl iná rrpie'

4.1.10.Devido às características da solução, poderá haver a necessidade de realização de manutenções
(corretivas) pela Contratada, visando à manutenção da disponibilidade e aperfeiçoamento das
funcionalidades do servico.

4.1.11. O objeto do presente termo de referência será realizado de acordo com a solicitação da Secretaria com
vigência de 12 (doze) meses a contarda assinatura do contrato.

4 1 12. Os servicos deverão ser prestados por técnicos devidamente capacitados, bem como com todos os
^ Í^Ê-^.-^6+^i^ -^^^^^Á-; ^ ^-^-+^^:^ J^^ ^^^,1^^^.tEUutsu5 s tEildtíttriltdtJ iltruEssiritu5 Íjiriii a Ijie5iaÇau uus seiviuus:

4.1.13. Não serão exigidos requisitos de formação da equipe para a presente a contratação.

4.1.14.A execução do serviço dever ser acompanhada pelo Contratado, que dará ciência de eventuais
aconteeimentos à eontratante.

4.1.15. Não é admitida a subcontrataçâo do objeto contratual

C,'i Qãa alrriaanÃac ala êí1ÀlTEllT^À1Ttr.

5.1.1.Nomear Gestor e Fiscal do contrato para acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos;

5.1.2.Fiscal do contrato: Everaldo Dias Faddul.

5.1.3.Gestor do Contrato. Xênia Silva de Oliveira Rodrigues.

5.1.4.Encaminhar formalmente a demanda por meio de Ordem de Serviço ou de Fornecimento de Bens, de

acordo com os critérios estabelecidos no Termo de Referência;

5.1.S.Receber o objeto fornecido pelo contratado que esteja em conformidade com a proposta aceita, conforme
inspeçôes realizadas;

5.1.6.Aplicar à contratada as sanções adrninistrativas regulamentares e contratuais cabíveis, comunicando ao

órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços, quando aplicável;

5.1.7.Liquidar o empenho e efetuar o pagamento à contratada, dentro dos prazos preestabelecidos em contrato;

5.1.8.Comunicar à contratada todas e quaisquer ocorrências relacionadas com o fornecimenlo da soluÇão de TIC;

c. r.v.ueilÍilt pto(]uuvtoiiue Llu ÇiipitÇtuiáue illtÍrrÍili, ue rutÍte(;rÍileÍrtu ui{ sutugiro ue Íru ÍJUr pirrre uu uoiluariruu,
com base em pesquisas de mercado, quando aplicável;
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5.1.10. Prever que os direitos de propriedade intelectual e direitos autcrais da solução de TIC sobre os dlversos
afiefatos e produtos, cuja criação ou alteração sej
Administraçâo, incluindo a documentação, o código-Íonte
de dados, justificando os casos em que isso não ocotrer;

a, objeto cia reiação contratuai pertenÇam à

7

de aplicaçÕes, os modelosndeíS,$B.E
sumtoouRo
e as bases

0

5.2. São obriqacões do GONTRATADO

5.2.1.lndicar formalmente preposto apto a
execução do contrato;

representá-la junto à contratante, que d responder pela fiel

5,2.2.Atender prontâmente quaisquer orientações e exigências da Equipe de FiscalizaÇão do Contrato, inerentes

5.2.3.Reparar quaisquer danos diretamente causados à contratante ou a terceiros por culpa ou dolo de seus
representantes legais, prepostos ou empregâdos, em decorrência da relação contratuai, não excluindo ou
reduzindo a responsabilidade da fiscalizacão ou o acompanhamento da execução dos serviços pela
contratante;

5'2.4.Propiciar todos os meios necessários à fiscalização do contrato pela contratante, cujo representante terá
poderes para sustar o fornecimento, total ou parcial, em qualquer tempo, desde que motivadas as causas e
justificativas desta decisão;

5.2.5.ÍVanter, durante toda a execução do contrato, as mesmas condições da habilitação;

5.2.6.Quando especificada, manter, durante a execução do contrato, equipe técnica composta por profissronais
devidamente habilitados, treinados e qualiíicados para fornecimento da solução de TIC:

5.2.7.Quando especificado, rnanter a produtividade ou a capacidade mínima de Íornecimento da solução de TIC
durante a execuÇão do contrato:

6.1. A execuÇão do obieto sequirá a sequinte dinjilnica:

6.'l.1.lnício da execução do objeto: no máximo de 05 (cinco)dias úteis após a emissão da nota de empenho

6.'l.2.Contratada deverá disponibilizaras ferramentas necessárias para a devida execução dos serviços.

6.1.3.Não será necessária transíerência de eonhecimento devido às características do obieto

6.1.4.Não serão necessários procedimentos de transição e finalização do contrato devido às características do
objeto.

Â 'l E CÃ^ Àn{iniÀnc a^m^ m^^ôn;ê'-^- fnrmni- án anm,,ninnnõn 
^ni.^ ô a^n+.ô+ô^+^ ^ ^ f\^h+.^+^ã^v. r.r'uou uErrrrruur \,vliiU iiiuvclill-lliU5 iUiiilc.iiJ íJC UUiilUiliuciçAíJ. Uiliie ci vUíii.iertirlitU ti U UUliiiiiiiiuv, U5

seguintes:

6.1 .6.Ordem de Serviço:

6 1 .7 .Ala de Reuniâo:

ô.1.8.Ofício;

Â 'í ô Qic*amo rla alradr rro rla nlromorlnc'(srg vú úiigiiiouv-"
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6.1 .1 0. E-mails e Cartas:

6.1 .1 '1 . Os critérios
de Gestão do

de medição e pagamento dos servicos prestados serão tratados em tópico próprio do lVlodelo
Contrato.

7 1'1'o contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as
normas da Lei no 14'133, de 2a21, e cada parte responderá petas consequências de sua inexecucão totalou parcial.

7'1'2'Em caso de ímpedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato. o cronograma de execuÇão seráprorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediantes simples
a nnstila

7'1 3'As comunicaçÔes entre o órgão ou entidade e o contratado devem ser realrzadas por escnto sempre que o
ato extgirtalformalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse íim.

7'1'4'o órgão ou entidade poderá convocâr representante da empresa para adoção de providências que devam
ser cumpridas de jrnediato.

7.1'5 A contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestaÇâo dos servrÇos,
indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado.

7 'l'6'A contratada deverá manter preposto da empresa no local da execução do objeto durante o período.
7 1'T Contratante poderá recusar, desde que justificadamente. a indicação ou a manutenção do preposto da

empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade

7.1.8.Não será necessário a realização de reunião inicial

7.1'9.A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou petos
respectivos substitutos (Lei n" 14.133. de 2021, art. 1'lz. caput) . nos termos do art. 33 da lN sGD n, 94. de
2022, observancio-se, em especiai, as rotinas a seguir.

7.11A.O fiscal técnico administrativo do contrato, além de exercer as atribuiÇões previstas no art. 33, ll. da lN
SGD no 94, de 2a22, acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condiçÕes
estahtelecidas no contrato, de modo a asseguÍ'ar os melhores r"esultados para a Administr"ação.

7.i-ii.O Íiscal técnico admínistrativo cjo contrato anotará no histórico oe gerenciamento cÍo contrato tooas as
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descriçâo do que for necessário para a
regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei no 14.133,de2A21, art. 117, s1"

7.1.12.ldentificada qualquer inexatidâo ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificaçÕes para a
correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção;

7 .4,.13. O fiscal técnico administrativo do conti"ato informará ao gestoi' do coi,-tato, em tempo hábil, a s1uação quc
demancar decisêo ou adoÇão de mecldas que ultrepassern sue competêncte. para que adote as medtces
necessárias e saneadoras, se for o caso.
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7.1 .14. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas

iiUNlClPlO DÉ sUMtrJOUxçr

77
técnico

a0ministrativo oo contrato comunicará o fato imeoíatamente ao gestor cio contrato

7.1.15. O fiscal técnico administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em , o término do
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual

7.1.16. O fiscal técnico administrativo do contrato, além de exercer as atribuições previstas no art. 33, lV, da lN
SGD no 94, de 2022, veriíicará a manutenção clas condiçoes de hatlilitaçâo do contratado, acompanhará o
omnonhn 

^ ^âLiiipÇiiirw. u pu$3Í11ento. as gerantias. as glosas e a formelizeçãc Ce apostilamento e termos aditivos,
soiic!tando quaisquer ciocumentos comprobaiórios pefiinentes. caso necessár'io).

7.1.17. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o técnico administrativo do contrato atuará
tempestivamente na solução do problema. reportando ao gestor do contrato para que tome as providências
cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.

7.1.18.O gestor do contrato. além Ce exercer as atribuiçÕes previstas no aft. 33, l, da ll'l SGD no g4, de 2A22,
coordenará a atuaiização do pr^ocesso oe acornpanharnento e iiscaiização do contrato contendo togos os
registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço.
do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais. elaborando relatório com vistas à
verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidacje da
administraçâo.

7'1.19.O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as
ocorrências reiacionadas à execução cio contrato e as medidas acjotacjas, iníormancjo, se íor o caso, à
autoi-idade supei^ior àqueias que uitrapassai-em a sria coinpetência.

7.1.20.O gestordo contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação do contratado, para fins de
empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidaçâo e do
pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais

7.1.21. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico.
administrativo e setorla! quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao
seu desenlpenhat t'là exeeução r;ontratuãi, ilaseacio nos inciicadeires o'ojet!vameriie rjeíinirjos e aíeridos, e a

eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.

7-1.22.O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. '158

da Lei no 14.133, de 2021 , ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso,

7 .1.23. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos
que tenham justificado a contrataÇão e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das
atividades da Admin istraçã0.

7.1.24. O gestor do contrato deverá enviar a documentação perlinente ao setor de contratos para a formalização
dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos
termos do contrato.

8.1.1. A avaliação da execução do objeto utilizará a medição elaborada pela fiscalização da secretaria
requisitante, contendo o quantitativo de boletos emitidos mensalrnente.

8.1.2.Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das
sanções cabíyeis, caso se constate que a Contratada:

8.1.3.Não produzir os resultados acordados,

8,'l.4.Dei-xarde executar, or: não erecrrtarcom a qLralidade mínima exigida as atividades contfatada-s: or-t

Págína 5111



TERIVIO DE REFERÊNCIA

8'1'5'Deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviÇo, ou utilizá-íos com
quaiioacje ou quantioaoe inÍerior à cjemanoaoa.

8'1'6.A utilização do ltvlR não impede a aplicação concomitante de outros mecan
prestação dos serviços.

8.1.7.A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará os segu

8"1'8'os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 30 (trinta) dias, pelos fiscais técnico e
administrativo. mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter
técnico e adminÍstrativo. (Art. 140,1, a , da Lei n" .14.133).

8 1'9'O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda do
contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser paga.

8'1'10'O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo
detalhado que comprove o cumprimento das exigências de carátertécnico.

8 1 11. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo
detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo.

8.1.12. Para efeito de recebimento provisório, ao finalde cada período de íaturamento. o Íiscaltécnico do contrato
irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e
qualidece Ca pr"estaçâo dos sen'iÇos reelizecos em censonância com os indicador"es previstos. que poder"á
resuitar no redimensionamento oe rraiores a serem pagos à contratacia, registranoo em relatório a ser
encaminhado ao gestor do contrato.

8.1.13.Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo detalhado ou. em
havendo mais de um â ser Íeito, com a entrega do último;

8.1.14.O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no
todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou
materiais empr"egados, cabendo à íiscalização não atestar a última e/ou única mediçãc de sen,iÇos até que
sejam sanâoas todas as errentuals penaências que possam ilir a ser apontaoas no Receoimento prorlisór^io.

8.1.'15.4 fiscalização não efetuará o ateste da última elou única mediçâo de serviços até que sejam sanadas
todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento provisório. (Art. 11g c/c ar^t

140 da Lei no 141 33, de 2021)

8.1.16.Os serviços poderâo ser rejeitados. no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações
constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

8.1.17.Os serviÇos serão recebidos definitivamente no prazo de 90 (noventa) dias, contados do recebimento
provisÓrio, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a verificação da
qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os
seguintes proced imentos:

8.1.18.Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial,
quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu
desempenho na execução contratual. baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a
e','entuais penalidades aplicadas. de'",endo conster do cadastro de atesto de cr rmnrimcntn rtp nhrinanõec
conforme regulamento.

8.1.19.Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso haja
irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais
pertinentes, soÍícítando à ConÍraÍada, por escrÍto, as respectívas correções;

8.1.20.Emitir Termo Detalhado para eÍeito de recebirnento definitivo dos serviços prestados, com base nos
relatorios e documentações apresentadas; e
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8.1.21.Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor
Íiscaiização.

8.1.zz.Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de
liquidação e pagamento, no valor dimensionaclo pela fiscalização e gestâo.

8.1.23. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá
ser observado o teor do art. 143 da Lei no 14.'133, de 2021. comunicando-se à empresa para emissão de
lrlnla Ficnal ,1^ ^rtê n^n.êrnê à narnela inCOntfOvefSA CIA evccl rcão rlo nhieto nar^a efeiln do linr rd2a.fin oYuú vvriúúiiiu q Pqiuuiq iiiuu'riiiuvÇiJC uú u,\Çvuvqv uu u!)Eiu. r-,-
pagamento.

8.1.24.Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de inconsistências
verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobranca.

8.1.25.O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela soiidez e pela segurança
do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

PRAZO DE PAGAMENTO

9.1.1.O pagamento será efetuado, nostermos do art.7 da lnstrueão Normativa SEGES/IVIE no 77, de 2022.

9.1.2.No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente
entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetíva realizaçáo, mediante aplicação do
índino lPâA do nnrronãn mnnotária

9.1.3.O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente
indicados pelo contratado.

9.1.4.Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
nonamonÍnPuvu,,,v,,rv.

9.1.S.Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

9.l.6.lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte,
quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislaÇão vigente.

9.1.7.O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n0 123, de
2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime.
lrf n cntcnÍn n nqnemonln Íiaçrá nnndicinnarln à rnroqontacãn r{o nnmnrnrrrnãô n^r moin do rlnnrrmanin

oÍiciai, oe qLle Íaz jLrs ao tratamento tr'!br-rtár"io Íarrorecioo previsio na reÍerioa lei Compiementar.

10.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas no art. 155 da

Lei no 14.133, de 2421, quais sejam:

1i 1 t [.)ar nar rce à inovonr rcãn nrrniql rln nnnf rlÍn'

10.1 .2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

10.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato;

1A.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

10.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

-..,-q- .-r--z- ----a'-1--!-iu. t.o. t\au ueteuli{Í (J uoiltÍirtu ou nao eÍtUegilt a uuuutileiltirçiáo exrgrua ÍJiíÍt il uuÍlLÍil(itçiro, quaÍluu

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

d
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141.7. Ensejar o retardamento da execuÇão ou da entrega do objeto da licitaçâo sem motivo justificado;

10.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o ceftame ou
durante a dispensa eletrônica ou a execuÇão do contrato;

510.'1.9. Fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do

10.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometerÍraude de qualquernatu

10.1 .10.1 Considera-se comportamento inidôneo, entre oulros, a decl o falsa quanto às
condicões de participaÇão, quanto ao enquadramento como IVE/EPP ou o conluio entre os Íornecedores,
em qualquer momento da dispensa, mesmo apos o encerramento da fase de lances.

10.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.

10.1.12. Praticarato lesivo previsto no art. 50 da Lei no 12.846,de 1o de agosto de 2013.

10.2. O fornecedorque cometerqualquerdas infrações discriminadas nos subitens anteríores ficará sujeito sem
prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a) Advertência pela falta do subitem 10.'1.1 deste Aviso de Contrataçâo Direta, quando não se
justificar a imposição de penalidade mais grave;

b) IVulta de lAo/o (dez por cento) sobre o valor estinrado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do
fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 1 0.1 .1 a 1A.1 .12',

c) lmpedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente
federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) ânos, nos casos dos subitens 1Ai.2 a
1i 1 7 elaçf o Arricn r{o ô6nf raÍanãn l.)irete nlanrln nãn so irrqiifinar c imnncinãn rlo nanalirlar{o maic ^râ\ro.vv,'(,s.qvqv uiiúLq. vuqiiuu iiqv JÇ juJiriiuüi q itiiPvJivqu uÇ PÇitúiiuüuÇ iiiúiJ viüvÇ.

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo

mínimo de 3 (três) anos e máximo de ô (seis) anos, nos casos dos subitens 10.1.8 a 10.1.12, bem como nos
demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave;

10.3. Na aplicação das sançÕes serão considerados:

10.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida;

/^ ^ ôtu.Õ.2. l{§ lJeuu[ailuirues uo uirsu Çuiluteto.

10.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

10.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública,

10.3.5. A implantação ou o apeúeiçoamento de programa de integridade, conÍorme normas e orientações
dos órgãos de controle.

'10.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabÍveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente
devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diíerenÇa será descontada da garantia
prestada ou será cobrada judicialmente.

10.5. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em hipótese alguma, a obrigação

de reparaçâo integral do dano causado à Administração Pública.

10.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sançôes.

10.7. Se, durante o proeesso de aplicação de penalidade, hsuver indíoios de prática de infração administrativa

tipificada pela Lei no 12,846, de 1o de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou

estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão
ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual

instauração de rnvestigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.

'10.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à

Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei no 12.84ô, de'lo de agosto de 2013. seguirão
^^,, r;+,' ^^--^l -^.,^inann aâminia+ra4i.,a
Jgu I ttu I tvt lt lal I ld ul lluquç qul I Ill lt§tt dtlva,

l-
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TERMO DE REFERÊNCIA

10'9' o processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administratívos especrfrcos
parâ apuração oa ocorrência cie danos e prejuízos à Hcjministração Púbiica Feoerai resuírantes oe aio lesivo
cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.

10 10 4 aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo adminÍstrativo que
assegtlrará o contraditÓt"io e a ampla defesa ao fornecedor/adiudic.a.t-ár-io, oLrsenrando-se o procedimento prerristo
na Lei no 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei no g.7g4, de 1gg9.

10.11- As sanções por atos praticados no decorrerda contrataÇão estão previstas nos anexos a este Aviso.

FORMA DE SELEÇÃO E CRITERIO DE JULGAMENTO DA PROPO§TA

11.1.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedlmento de
eletrônica. fundamentada atrayás da Lei l4.1zzl?ü21. através çJa plataforma
critério de julgamento pelo menor preço giobal.

11'1.2'§ regim* de execuçâo do contrato será por êmprÊitada por preç+ glabal, contrataçâo da exe*uÇâo pÕr
prêÇo ceúo e Ulob*|.

11.1.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

HABILITAÇÃO JURíDICA

11.1.4.Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, porforça de lei, tenha validade
para fins de identificação em todo o território nacional;

'1'1.'l.5.Empresário individual: inscrição nc Registro Público de Empresas l,4ercantrs, a cargo da Junta
Comercial da respectiva sede;

ll.l.6.Microempreendedor lndividual - MEI: Certificado da Condição de lVicroempreendedor lndividual -
CCt\íEl, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio

11.1.7.Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada como empresa
individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatllto ou contrato social no
Registro Público de Empresas [Vlercantis, a cargo da Junta Comercíal da respectiva sede, acompanhada de
documento comprobatório de seus administradores,

11.1.8.Sociedade empresária êstrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no
Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial,
aEência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrucão
irJtiJ l lf i !:+ Uii:Ê.i iU É;. i 1 l,t . rl l 1í :i!'.,il iirl;L',.f .;,i.t,i'i.

1'1.'1.9.Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Regrstro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua
sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

1'1.1.'10. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscricão do ato constitutivo
da filial, sucursal ou agência da sociedade simpíes ou empresária, respectívamente, no Registro Civíl das
Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbaçâo no Registro
onde tem sede a matriz

11.1.11. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da
respectiva sede, altârn d0 registro tJe que lrâta 0 tr'r lill ii,-: ,. r i r,' ':, ,'i_i'tr. , j,,,, 1i...:r:,.;irri:,rlrri :: ',t:,1.

1i.
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TERIVO DE REFERÊNCIA

11'1 .12. os documentos apresentados deverâo estar acompanhados de tc
consoiiciação respeciivâ 

ur utrvsri'u e§tar acompannaoos o* to18üxÍ8ip16"61çStilarBb1jfo

11.1.13. Prova de inscrição no Cadastro Nacional
Físicas, conforme 0 caso;

11'1'14' Prova de reoularidade com a Fazenda Federal, através da apresentaçâo da Cerlidão ConjuntaNegativa de Débitos Relatlvos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da união, com abrangência dascontribuições sociais previstas em lei, expedida pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional em conjuntocom a secretaria da Receita Federal, cornprovando a inexistência tanto de débitos inscritos quanto de nãoinscritos na Dívida ativa da união, ou outra(s) equivalente(s), tal(ais) como certidão(ões) positiva(s) comefeito de negativa(s), na forma da lei;

11'l lS certificado cje Regularidade de situação perante o Fundo de Garantia por Tempo de servico *
FGTS, expedida pela Caixa Econômica Federal- CEF:

1 1 ' 1 1ô Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante aapresentação da cerlidâo Negativa (CNDT), nos termos do Título vll-A da consolidação das Leis doTrabalho, incluída pela Lei n' 12.44A de 07fi71201j.

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

11'1'17 ' comprovação de aptidão para execuÇão de serviço de complexidade tecnologica e operacionalequivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, pnr meio da
apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurÍdicas de direito público ou privado, ou
regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, qr-iando for o caso.

11'f iB os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do
fornecedor.

1'1 '1'19 o fornecedordisponlbilizará todas as Ínformações necessárias à comprovação da legitimidade dos
atestacios, apresentancio, quancio soiicitado peia Aciministração, cópia cio contrato que deu suporte à
contratação, endereço atuai da üontratailte e iocai em que íoi executado o objeto contrâtado, dentre oLiti-os
documentos.

12'1'1' o custo estimado totalda contratação será o constante na planilha orçamentária anexa a este documento.

131' As despesas decorrentes da presente contrataÇão correrão à conta de recursos específicos consignados
no Orçamento Geraldo lVlunicípio.

13.2. A contrataçâo será atendida pela seguinte dotação:

l) GestãolUnidade: tt/lunicípio de Sumidouro
ii) Programa cie Trabaiho:'i50i.0412900i32.038
ili) Eiernerrto tJe Despesa: 33g0.30.00
l\4 Fonte de Recursos: 'lS0'10000

V) Plano lnterno: Ás noÍas fiscais deverão ser emitídas em nome do I/UNICÍP|O DE SU[/IDOURO, CNPJ
32.165,7A610001.08 - RUA ALFREDO CHAVES, NO 39, CENTRO, SUIVIDOURO/RJ, CEP 28.637-000,

13'3 A liquidação será realizada pela Secretaria lVunicipalde Fazenda, a partirdo cumprimento das obrigações
elencadas neste Termo de Referência

13 4. A Nota Fiscal deverá conter a identiíicaçáo do Banco, número da Aqência e da Conta Corrente, para que
possibllite o coNTRATANTE efetuar o pagamento do valor devido;

de Pessoas Jurídicas ou n0 Cadastro de Pessoas

Página 10111
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TERMIO DE REFERÊNCIA
muuü r.tirü üÉ, * u.uuútlurlt)

a7
13.5 Na ocorrência de rejeição da(s) Nota(s) Fiscat(is), motivada por erro

pagamenfo passará a ser contado a panir cia data cie sua reapresentação.

13.6 4 dotação relativa aos exercícios Íinanceiros subsequentes será indicada após aprovaçâo da Lei
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

Faddul
Fiscaldo Co
M4T23.04.4957

Xênía SíIva de olíveira Rodrgues
Gestora do Contrato

MAT:11 .04.3189

Autoridade Competente

Ratifico o presente termo de referêncía, nos termos da Lei Federal n" 14.133t21, bem como autorizo
PROSSEGUIMENTO DO PROGESSO ADMINISTRATIVO.

Sumidouro, 04 de março de 2024

Anderson de Andrade Bor-ges
Scr:reiárin ilrir rnininai aa F az cnaz

\4a1.22.10.4931
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E§TÀüO OO RIO §E #IÉTEIRG

PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMIDOURS
SECRETARIA MUF}ICIPAL BE FÂZENDÂ
DEPÂRTATdENTO DE COMPRÀS

@MISSÃO PERMANENÍE DE LICITAçÕES

RÚBRICÁ

OBJETC: tl

UNIC!PAIS

AVISO DE DI§PÉNSA

PREFEITURA MUNICIPAL ÜE SUMIDOURO

DISPENSA ELETRCNICA N' OO5I2O24

ABMINISTRATiVO no S773/2024

REMARCAÇÂO

CoNTRATÂçÃO BE tNSnTUtçÃo FINANCEIRI\ PARA RECEHT*ENT0 DE TRIBUTOS

POR MEIC BE BOLETOS BÁI{GARIOS".

oRGÃ$ GESTOR: Município de Sumidouro - SMF

MODÀt-lüÂDE: Dispensa Êietr*nica

VAL*R Ê§TIMADO: R$ *2.968,ê0

TIPO: Menor Preço por ltern

EDITAL DIspoNÍVEL: o Aviso pâra â Dispensa Eletrônica está disponível no site oftcial da Prefeitura Municipal

de Sumidouro @, bem como na Plataíorma hüos://www.licitanet.com.brl-

PERíODO BE PROPOSTAS:
ü* 2Í!íü§íâ024 às 08h
Atá 26i§SfZlIã4 às 08h

FERíODA *Ê LANCÉS:
De 26I§3í2ü34 às 08h
At{+ 2Sí0SíÍ*24 às {4h

S|TE PARII EEALIZAçÃS BA DI§PENSA ELETRÔNIC"&: www. licitanet.com.br

Sunridour"o. l9 de *:arÇo de 2Ü2c

Anders** d* *r:drad* 8o;'ges
Secrefara Mu*iciPal de Fazenda

er,*.a:28637.000.CNPJ:32.165,706l0ss1-0§
Tel.: {23! 2531 1128 - Fax; {22} ?531 t6S4 Ematl:

""ã 
++;-

al -:a'r.Hr 4.: >{:d'rx!-../ '
{ *P Íi-i,il

{-f
:i, 

": ai..tl

.ia19.S;d:*v

S:::i-'H*i;.
t -à!:É4-i'
'{' r§{+a::1, ri.
d--. _.._ 'lf"'



Município de Sumidouro - RJ
http:ilsirmidcturo.rj.gov.br i R. Aifrecio Chaves, 39 - Centro, Sumidouro-Rj i Tel . (22) 2531-1128

íMFRENSA ÜFíCIAL Dep. de Licitaçôes e Contratos

f 
=-j.ãfu

'f -:F'='ia'
1-:!:r--.trí'a\r2'-

E§ÍÃüO OO RIÔ DE JÀNÊIRO

PREFEITUHA MUNíCIPAL DE §UMIDCURO
SECRETÀRIÀ MUNIC|PÂL Dã FÀZEHgÂ
DEPÁRÍAMENÍO DF COMPBA§

@[l§rc PHAqEoE@ÍÀ#

rc€s +

AVISO DE DISPENSÂ

PHÊFEITURA MUNICIPAL DE SUMIDGURO

DiSPENSA Er-erRôruica N. oosl2o24

ADMiNISTHATIVO ng 0773i2024

sru*eclc&

oBJETO: "çONrnArAÇÃO DE m§nTUçÃO **nHCrrnn
MUNICIPAIS POH MEIO OE BOLETOS §Â},ICARIOS".

ORçÃO GE§TOÊ: &lunicípio de §umidouro - SMF

M0DALIDADE: üispensa Eietrônica

VALOR ESTIMADa: R$ 42.960.00

TIPO: lr4enor Preço por liem

rANA NíUTOf MtrIY I U UÊ I N' ÓU I Uà

EDÍTÀL DISPONíVEL: O Àviso para a Dispensa Elelrônica esiá dispníve{ no site oÍicial dâ Prefeitura Municipal
ds Sumidsuro {http://sumidouro.Íi.gov.br/), hern cÇmo na PlataÍorma https/iwww.llcitanet.com.br/.

PEFíoDo DE PRoPosrÀ§:
De 20/03/2024 às 08h
Até 2S103/2ü2€ às §8h

PERIODO DE LANCE§:
De 26/0312024 às 08h
AIe ZbtuJ/zuz4 as l4n

SITE PABÂ HEÀLIZÀçÃO DA DISPENSÀ +etRÔtttlCA: ynirw.liciranet.com.br

Sumidouro. 19 de mâíÇo de 2024.

Andercon de Andratie Eorges
Secretâria Muqicipal de Fazenda

.*t."Éi*o.
.1,.:11'::,
t-i-::j:'j.1'aj\'--:ir j

End: RM Âlircdo Chaves.33'Cen1ro'§cmidouro'EJ -CEP:2S637"0úi) " CNPJ: 3?.165.706r0ülii-i§
t^r ,ôa aÉ,rr ríÔê c^- . lo. otlr 1ia, Eô-il

?§/*B*Õ?4 Àno lil I Ed!çáo n§ê5§ i **rtifi*ad* pr ÊreÍeltura Munieipel ds §umld*urÕ - RJ

§l*ris üficlai sssliryâdâ diglhlmerrte c*rrturm* MP n§ â,?ffi€, #* 30*1, g*rãnlindÊ sutenli§ld§{e, valid*de jurídl*s Ê lntê§ddâde.

â)qa



r.rcrrANET - ATA DE REALIZ.AÇÃO DA DI§PENSA ELETRÔNICA https://dv7rs7SsmtpxS.oloudfront.netáeports/pregao/E4906/relatorio-"

MUNIC|PIO DE SUMIDOURO

MensaEens do ltêm 1

Usuário Data/HoÍa

Sistera 261432024
14:00;40

Srstenu 26103i2fr24

14iA:43

S,sterra 2610312024

14.14:24

lVlensagem Geral

Usuário DatalHora Mensagem

Pregoeiro 191ü,2424
16:33:51

Proanairn )R/i1l)nrÁ

14.4337

SisteÍna 26tA3t2Õ24

14.43.44

Pregoeiro 26iAU2ü24
14:13 40

Pregaeiro 2610312024

Sislenp 26/03!2024

Mensagem

O ITEM í está em negociaÉo e ficará abeÍo pera lances pelo periodo de 10 minutss-

ô ierry)ô de negociação está encerradô.

O ITEM 1 fÕi fracassêdo pela sÊguinte filotivo: Valor acinLa do ôrçadô p€lâ adrdnistraçáo..

Dêspacho- Ta{na pÉt§icú paía ce'?rrecánen{io dos íflfêrÉssados, qse ,y} diê 1§t*3í2ü24 16:33:31 o orffise foi &cjâíado
OE§trIq pêh a{rsênrxá # ilrferessadâ§- O processo será re publirêdo.

Preed+s, haê tarde. i$o serão ac+it+s valores adne do prqo estinede pela edn*nidraçãô, nêste sasú R$ 3,5S. &ss nãc ocorra

niBlhor Õfertâ, o ilem será con§dêrâdo frâÕassado.

Srs- fornecedores, o ranal de nrensagens da s*ia de tlbputa ioi DESBLOQUEÂ§O pelo orirdulor do procesol

Prezados" iníormrns que, di*nte da ailsêÍlcia de proÊostã buaUabaixo ao preço eÉtlrrãdo, o prsente itern será co*tskJerado

Íramssado-

Sendo assim. enÕeÍrâmos por aquÍ. Atá a próxinal

Sís. iÕrnecedÕrês. o canal de rrensagens da sala de riisputa ícl BLOQUEÀDO pelo eondulol do processrl

LI)I L 26/03/2A24, 14 15

I



r,lclTÁNEr - ATALER§A1AaÇÃa»LDI§PW§A rurrnouca hftpst/dvTrs7Ssmtpxs.cloudfr<rnt.neflreportstv>tegao/84ea6/teTatoria-

,I4UIUIC íPIO DE SUfu] IDOUR OIRJ

ATA DE REALIZAÇÃO NA DISPENSA
Er-erRÔNtcn

DISPENSA ELETRÔTIICN N" OO5I2O24

PROCESSO LICITATORIO A7rcDO24

LICiTANTT

MUNICIPIO DE

0
SUMIDOURO

"7 1

Môtivô

Reuniram-se no sile www.ticitanet-corn.br, o(a) Agenle P(rblico e respectivos comissão cie contratação, abaixo relacionadôs, com a Íinalidade de realizar todos os

prucecjimenios reiativos a reíericja disperrsa que iem mrc objeiu coljiRÂTÂÇAo DE il.lsTiniiÇÃo FliiÂiicEiRÂ PARÂ RECÉ61ÍviEiiTO OE TRitsUIOS

MUNrcrpArs poR MEto DE BoLETos gnrucÁRtos

O(a) Agente Público concluziu a sessão de dispensa, conforre disposições ôontidas: Lei Federal n0 '14.133 de 1 de abril de 2021 e na Lei Conplerrentar no123l06.

realizar os procedirentos relatruos à aludida dispensa.

Propostas llriciais

Propostas lnicias do ltem 1

lü Fornêeedor

641ê1 CÀXA ECOil?I\.TCÂ FÉDERAL

Lances

Lánces do ltem 1

FoínecedoÍ

CAIXA ECOi\0M|CÁ FFDERAL

CNPJ

c0360305 1 62350

§rlãtâa MÇ€lelo Prôf]ôsta R$ Situaçãô

CNPJ

0§.3m.305/16234Õ

Valor Lance R$

R$ 6,00

tr§ Ã aa

Data/Hora

25iC3t2O?4 16:4C;55

Clas§;ficdê

Tipo

Classificado

elassificação Final

ClassificaÇão Finai dô ,tem 1

Posição Licitante

-1I CAIXÂ ÊCOh§fi,4ICA FEDÊRAL

Mensagens

Mensagens dô ltem 1

CNPJ

00.36s.305i1623-5ü

â[êthar Oferta R$

R$ 6,00

Usuário

SisteffE

Sistere

Sistenra

§isier,ra

0atâ/Hora

14t03t2A24

08:00:03

14143i2A24

08:00:03

26!43t2424
0B:00:03

14;00:01

i,lênsâgêm

Dê§pachs" Tama p{tblim para cs,rhe€i$p/nta ús }ffiêrêssacbs, que foi &darado DE§ERIú, pela au#JÍrcia dernÍerêssãdos
íro ITEM 1.

B€§pacho. Ton a prit*ic() para cúíríêoi?€nÍo &s ,i,r,erêssâdos, qüe ísi d*lãrado rEsEpIO, pêlâ arsêr,crl? dê rhêrssados
no ITEM 1.

Õ lTEtt{ 1 fci ordenado, dassificado e agora está na fase conpetfiiva- §ua dispuia durará àté zÊf038024 14ú0:00. S(s).
Fomecedor(es), podem ofertar seus lancesl

O deta:tcr da nslhor oÍerta lD: §i1Í61 - Ha Prop,: 25Í0ã2024 lÊ:r1§:55.+eneeu s lT=fll - I peir: valor de Rg ô,00.

Item i

1 u{2 ,1í.iii.',r]11 il ii

"I



ÍúUNIC|PIO DE SUTIIDOURO

Ao Departamento de Compras

CoNSIDERANDo que o contrato para o presente objeto não encontra-se mais em vigêncÍa.

CONSIDERANDo que os procedimentos de dispensa eletrônica para contrataçâo do serviço
foram frustrados nas duas tentativas

CoNSIDERANDo que a municipalidade não pode ficar sem o serviço de boletos bancários para
recebimento dos tributos municipais, em especial devido a proximidade de recebimento de lpTU
2024.

Venho pelo presente solicitar sejam levantados custos para realizaçâo de contratação de
instituição financeira para recebimento de tributos municipais por meio de boletos bancários
em caráter emergencial, até que seja realizado novo procedimento licitatório efou
credenciamento para o referido servíço.

Sumidouro, 26 de marÇo de 2024.

,+*firrr* fl bP',,ü{"

MUNICIPIO DE SUM'DOURO

Andermn C€ AndlÃ'jê tsc'ges

SecreÍár;o ír1^r-rr- ; 1,i ;' :;oa

Malt l/ 'v'''
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MUNICíPIO DE SUMIDOURO

7

De:
Dlta:
Parir:
Anerar:
Assultcr:

Nelio Constantino
Depto de Compras
Prefeitura Mun. de Sumidouro
CN PJ : 32.L65.1 0610001_08
Tel e ',^,,hatsApp: eZ) 2531,_1,€,C4

dgc.sum idouro@ya hoo.com. br

<dgc. suntidourorír,].ahoo. cort.br>
terça-feim- 26 de rnarço dc 202_1 1.5:,56
'<rnichael -izaiâs. santosr:í,i tau-unibllnco. corn.b r>
GUIA PMS-OO6-.3-2.I - SMECELT - BOLETO RANCÁRIO.DClf
Solicitaçâo de orçarnento prcíeitura de SumrdouÃ 

-- i v' rÁ \rv vur

Segue ânexo solícitação de orçamento de coNTRATAçÃo DE sERVtÇos DE BoLETOS BANcARtos.

Aguardamos o retorno do presente até a data de otlo4/2024.

Atencíosamente,

OBS:

01- FAVOR NOS ENCAMINHAR ORÇAMENTO ATÉ 01./A4/2A24ATÉ AS 1.4:AOHORAS

)Á/n1r'1n1 1tv/ vJt 
-V_-
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De:
Data:
Para:
Anexar:
Assunto:

Nelio Constantíno
Depto de Compras
Prefeitura Mun. de Sumidouro
CN PJ : 32.L65,7 0610001_08
Tel e lv/hatsApp: {22) 2S3l_1,çA4
dgc.sumidouro@ya hoo.com, br

<dgc. surnidouroír7r,ahoo.com.br>
terça-fcira. 26 de rnarço cte 202_t i j:51
<claudio. bragaú rcaira. gor-. br>
GUIA PMS-0{:)6-03-2+ - SMECELT _ BOLETO BANCARIO.pdf
Solicitaçâodeorçl'unentoPrefett.rrrac1cSurnidoirÃ

MUNICíPIO DE SUMIOOURO

7

segue anexo solicitação de orçamento de coNTRATAÇÃO DE sERVtÇos DE BoLETOS BANCARIos.

Aguardamos o retorno do presente até a data de A1,/04/2A24.

Atencíosamente,

OBS:

01- FAVOR NOS ENCAMINHAR ORÇAMENTO ATÉ OT/O4I2O24ATÉ AS 1,4:OAHORAS

,Á/n1 /1Aa.1Lvt vJ) _V_a
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Dc:
Data:
Para:
Anexar:
As-suntrr:

MUNICiPIO OE SUMIOOURO

7 t,

hoo.com.br

<dgc. surnidouro@,.1 ahoo, com.br>
terça-fcira. 26 de março de 202_i l5:,i_l
<uunicipios.q 5 0() 9úúb. corn. br>
GU]A PMS-OO6-03.2"I - SMECELT . BOLETO BANCÁRIO-DIIf
So-[rcitaçâodeorçatnentoPrefeitr-rracleSurrriilouÃ

segue anexo solicitação de orçamento de coNTRATAÇÃo DE sERvtÇos DE BoLETos BANCARtos

Aguardamos o retorno do presente até a data de ot/04/2024.

Atencíosamente,

Nelio Constantino
Depto de Compras
Prefeítura Mun. de Sumidouro
CN Pi : 32,165.7 a6 / OAOL-OB
Tei e 'vVhatsApp: (22) Z53i-i6A4
cigc.s u mid ou ro@ ya hoo.co m. br

OBS

01- FAVOR NOS ENCAMINHAR ORÇAMENTO ATÉ 01,/04/2024 ATÉ AS 14:OO HORAS

26lA3t'2A21

-)
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De:
Data:
Para:
Anexar:
Assunto:

ido

. SMECELT - BOLETO BANCARIO pdf
Solicitaçâo de orçÍunellto Prefeihua de Sr-unidouro

segue anexo solicítação de orçamento de coNTRATAÇÃO DE sERVIÇos DE BoLETos BANCARtos.

Aguardamos o retÕrno do presente até a data de A1,/A4/2024.

Atenciosamente,

Nelio Constantino
Depto de Compras
Prefeitura Mun. de Sumidouro
CN PJ : 32.1.65.7 a6l0001-OB
Tel e WhatsApp: (22) 2591.-1,604
dgc.su midou ro@ya hoo.com. br

OBS:

01. FAVOR NOS ENCAIVIINHAR ORÇAMENTO ATÉ 01"/A4/2024 ATÉAS 14:OO HORAS

-)

MUHICIPIU UE. §r-irrr rvçruÁr.r

02t04t2A24
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De:
Data:
Para:
Anexar:
Assunto:

fisruOrÉrü üÊ §u*r+üeu*ü
7

#i nterna

^)

Prezados(as),

conforme solícitado, segue guia de cotação com nossa precificação no valor unitárío de RS 3,55(três reais e cínquenta e cínco centavos) por boleto.

Colocamo-nos à disposíção para mais informacões.

Atenciosamente,

S*rgtt Fr.islrc*

Ê{..dsssfi ffiÍt>eiro&tvss - {§trA ?ü $4arini flríx*&c1s €xhral i{§?i;pp * {,fiqr*r:te 5*fc,r trú&lir* Âssistenf* Sptsr_ Fúi:lico

Ê.en*s d* tsra:slí Ê.&- - trs{ritqrrío fr!lsr,**cípi** ãi* dc Janeire
F{"atafcrstea §***r Ê*b[§cs Hou* fnifuvrgff
Fraça **rrnevs{. srrh*s* M*reir*, r* _ iJnir*
l,,l*va Friburgú * ftJ * CEF ?&.61Ê*1**
Tet {??} ã§1**sÊss / {rã} r51s_+;16
eei {p:} $§z*3*rs*s ,i' {:ri *+::.1_::á:

De: dgc.sumidou ro@yahoo.combr <dgc.sumidouro@yahoo.com.br>
Enviado: terça-feira, 26 de março de 2024 15:54
Para: 5093 - CARTErR,q 5009 - ESC tv'ruNrcrprOs Rl <municipícs.rj5ü09@bb.ccm.br>
Assunto: Solicitaçâo cle orçarnento prefeitura de Sumidauro

Vocênãoco§tumareceberemailsdedgc.sumidouro@yahoo.co*.b,.@

segue anexo solicítação de orçamento de coNTRATAÇÃo DE sERVtÇos DE BoLETos BAN.AR,os

Aguardamos o retorno do presente até a data de oua4/2024.

AtencÍosamente,

Nelio Constantino

0 t t04t2024

GUlA
RE: Solicitação cle orçarnento preleitura de

PMS-006-03-2,1 - SMECELT - BOLETO BANCÁRIO preelchido pdf
Sulidouro
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Depto de Compras
Prefeitura Mun. de Sumídouro
CNPJ : 32.L65.7 A6/ OOAL-OB
Tele Whats.App: (22) 2533.-rcA4
dgc,s u m id ouro @ya hoo.com. br

OBS:

0i- FAVOR NOS Er{cAiúri{i-iAR ORÇAivlEirjro ÂTÉ aiia4i2l24 ATÉ.Â5 i4:00 HoRAS

MUNICíPIO DE SUMIDOURO

5 14

I-)

01ta4t2024



_@1 ESTADo Do Rrs DE JANÊtRo

{-.-ffi Hâill,i!*'iiir]:ff ç:]ffiiF,.'a'm,r,,

P&EFEITURA MUNICIPÂL DE

RUBRICÁ

Página t cle 2.

24

FLS

GUtÂ DE COTAÇÃO DE PREÇOS - PMS1006-03/24
FORNECEDOR:

Item

DE INSTITU
FINANCEIRA QUE EFETUE RECEBIMENTO
DOS TRIBUTOS MUNICIPAIS POR MEIO DE
BoLETos BANCARtoS, pRpRÃo
FE B RABAN

, QU E POSSAM SER P,AG OS E IM
aUALQUE R N srrrurçÃo FTNANC EI RA
ESTABELECI DA NO TERRI TO R lo NACI \J NAL
COM REGI

Unid Quant Vajor uniL Valor total

01_ BOLETOS 12.000 R$ 3,55 R$ 42.600,00

R$ 42.600,00

t,
'ARA 

CASOS Or prssoa rístca, apnrsrttran ttrffiMAR JUNTO DA pRoposrA:
- N" DE REGtsrRo No REFERIDo óRcÃo or cLAssE.
- N" DE RG E CPF.
- cotupnovaÇÃo DE QUALlFlcaçÃo uÁatl PARA os sERVrÇos, oBJEro orsra coraçÃo, ccrrsrruíoo poR DECLARAÇÃ. (ÕES)CONCEDIDA {S) POR PESSOA (S} JURíDICA (S) Or OrNrt,O PúEI'T.'O';;';;;,-Oi",O^OO OUE PRESTOU SERVIçOS SEMETHANTESAos Do oBJETo orsra coraçÂo.

pARA cAsos DE pESsoA JURíotcn, apRrsrltan:
- Registro comercial, no caso de empresa indivÍdual;
- No caso de sociedade empresárÍa ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato
::lif#Jj:?:teviciamente 

regisrracio na junta comerciai cta respecriva r"a", 
".orpJni;;;;;aí;";,o".Jrp..oi,r,o.io cie seus

- os documentos acima deverâo estar acompanhados de todas as alteraçôes ou da consolidação respectiva;- cPF e cédula de ldentidade do proprietário, diretores ou sócios, caso estes não constem relacionados nos documentos acima.- Decreto de autorizâção' em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira ern funcíonarne nto no país, e ato de registro ouautorízação para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.- Em 5e tratando de Microempreendedor lndividual - MEÍ: certificado da condição de Microempreendedor lndividual - ccMEr, cujaaceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio www.portataoàÁpreendedor.gov.br;- Prova de inscrição no cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da razenda icNpJ,/ MF);- Prova de regularidade com a Fazenda Federal, através da apresentação da certidão conjunta Negativa de Débitos Relativos a TributosFederais e à Dívida Ativa da união, com abrangência das contribuiçô;; ;;;;;;-p;"ristas em lei, expedicla pera procuradoria-Geral daFâzenda Nacional em conjunto com a secrêtaria da Receita Federal, comprovando a inexiíência tanto cle débitos inscritos quanto de não

ffi;["t 
na Dívida ativa da uniáo, ou outra(s) equivalente(s), tal(ais) como cu.tiJao(oer) positiva(s) com eÍeito de negativa(s), na forma

;fffjit"'Jr"r:" 
Regularidade de situação perante o Fundo de carântiâ por Tempo de servÍço - F6TS, expedida peta caÍxa Econômíca

- Provadeinexistência dedébitosinadÍmplídosperanteaJuíriçadoTrabalho,mediante 
aapresentação dacertidãoNegativa(CNDT),nosteÍmosdoTitulovll-AdaconsolidaçãodasLeisdoTrabalho,incluídapelaLein" 

72.44ade07/a7/2AL1.- coMPRovAÇÃo or QuaurlcAÇÃo HÁil1 PARA FoRNEcTMENTo Dos sERvrcos. oBJETo orsra corncÃo. coNsTrruíDo poRDECLARAÇÃo (ÕEs) CoNCEDTDA {s} poR pEssoA (s) runrorca (il-oiã*rrã'i,"rrü;;;;r;;, fthNDo quE A EMpRESAPRESTOU SERVIÇOS SEMELHANTES AOS DO OBJETO DESTA COTAçÀó.

l

L

CARIMBO E ASSIHATURÂ DO PRCIPONENTE

DATA: A1lO4/2e24

Descrição

TOTAL



E§?AD-O Dê RIO DE JANEIRO
ÍVIUI{ICíPIO DE §UMIDOURO
T*_R!l Alfrdo Chavês, gg - Cêntro - sumidasro - RJ - cEp: 2S6S7-ffiCNPJ: 32.165.706/00o1-0a - ret.: (22) zE31 tã: Fârc: j-=i ,*l,eouEtÍâlli.dqc.sumidouro@vf, hoo.com.bÍ

PREFEITURÁ

PáEinaZdeZ.

DE SUMIÜOURO

1/à+

Fis

GU|A DE COTAÇÃ
FORNECEDOR:

2-

o DE PREÇOS _ PMS/006_0 3t24

)

\

E ASSINÂTURA DO PROPONENTECARIMBO

DATA:A1/A4|2AZ4
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I4lJNiCrf,-r.q u_e, üU.tY1t1,2g1,16,

midouro br

<dgc.

PMS-006-03-24 _ BANCÁRTO. pdf
Solicitaçâo de orçamento prcfeitura cle Suuidcluro

segue anexo solicitação de orçamento de coNTRATAçÃo DE sERVIÇos DE BoLETos BANCARtos.

Aguardamos o retorno do presente até a data de oL/a4/2024.

Atenciosamente,

Nelio Constantino
Depto de Compras
Prefeitura Mun. de Sumidouro
CN PJ : 32.L65.7 0610001-08
Tel e WhatsApp: {22) ZSgL-rcA4
cigc. s u mici ou ro@ ya hoo.com. b r

OBS:

01- FAVOR NOS ENCAMINHAR ORÇAMENTO ATÉ Ot/04/2A24ATÉ AS 14:OO HORAS

De:
Data:
Para:
Anerar;
Assunto:

I

-]

-.)

02104t2024
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c.sumido

De:
Data:
Para:

Assunto: RES: Soiicitaçâo de orçarnento prefe itura dc sr,rrrúdouro

Nelío, boa tarde!

Adicionando a gerente responsável pelo município @Karla vanessa Rocha Dos Santos.

AT,

Michael §antosGg
lhú Unibanco S.A
Supêrintendência Poder público
Av. Almirante Banoso, s2 - 30 Andar, Ed Linneo de paula Machacro
Centro, Rio de Janeiro/RJ, CEp:20031-918
(21) 99708.e333

ttlut{tctPlu úb

oo.com.br

"Michael Iziiias Do s santo s " <rnichael-izaias. sa ntos ?l itau -r_rnibanco. corr.br>
terça-fcira. 26 cle rnarço de 2024 16:21
<dgc sumidotlro 4,r'ahoo.cour,br> . "Karla Vancssa Rocha Dos Santos" .-karla. rocha-santos n itau-
runiba rrco.co rrr. br-"

f
-l

c)

.\

De: dgc.sumidou ro@yahoo.com. br <dgc.sumídouro@yahoo.com. br>
Enviada em: terça-feira,26 de março de 2024 15:56
Para: Michael lzaias Dos Santos <michael-izaias.santos@itau-unibanco.com.br>
Assunto: Solicitaçâo de orçamento Prefeitura de Sumidouro

segue anexo solicitação de orçamento de CoNTRATAÇÃo DE SERVIÇos DE BoLETOS BANCARtoS.

Aguardamos o retorno do presente até a data de O1,|A4|ZOZ4.

Atenciosamente,

Nelio Constantino
Depto de Compras
Prefeitura fuiun. cie Sumidouro
CN PJ : 32.t65.7 0610001-08
Tel e WhatsApp: {22) 2531.-1604
dgc,sumid ouro@ya hoo.com. br

u55i

0li'('.t-1,.?i l;-1
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01. FAVOR NOS ENCAMINHAR ORÇAMENTO ATÉ OT/04/2O24ATÉ AS 14;OO HORAY
UNICiPIO DE SUMIOOURO

Esta mensagem é reservada e sua divulgação, distribuição, reprodução ori qualquer fbrma de uso eproibida e depende de prévia autorização desta instituição. remetente utrliza o correio eletrônicoo
no exercicio do seu trabalho ou em razào dele, exirnindo esta instituição de qualquerresponsabi lidade por r-ltilização indevida. Se você recebeu esta mensa_qem por eltgano, Íavor elimina_ia imecÍiatanrente.

This message is reserved and its disclosure, distribution, reproduction or any other form of use isprohibited and shall d.epend upon previous proper authorizátion. The sender uses rhe electro,ic mailin the exercise of his/her-w-ork or by virtue itreieot, and the institution takes no liability for its undueuse' If you have received this e-n.,ail by mistake, please delete it immediatelv.

-)
.t

02104,2024
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De:
Data:
r)^ --.r414.

Assunto:

í$UiYILIPIU iJê ú9ailrlJ\-,uÃ\/

idou hoo.com.br s

1

--)

@Michael lzaias Dos Santos bom dia !

o anexo não veÍc, peço direcionar a que e a gerente do municipio. obrigada . Karia

De: Míchael lzaias Dos santos <michael-izaias.santos@itau-unibanco.com.br>
Enviada em: terça-feíra,26 de março de 2024 L6:22
Para: dgc'sumidouro@yahoo'com.br; Karla vanessa Rocha Dos santos <karla.rocha-santos@itau-
u nibanco.com. br>
Assunto: RES: solicitação de orçamento prefeÍtura de Sumidouro

Nelio, boa tarde!

Adicionando a gerente responsável pelo município @Karla Vanessa Rocha Dos santos.

Att,

Michael Santos

"Karla vancssa Rocha Dos Santos" <karla.rocha-santos fl,itâ,-unibanco.corn.br_,
quarta-feira.27 de rnarço cie 202-{ 09:21
"N,{icli:re 1 l;:aias Dos Santos" <rnicliael-iz:aias.s;intos i.i itaii-uiiibairco.corri.br>:
<dgc sLrmidortro rivahoo.com.br>. "Sit.nonc Cruz Sirriocs" .srinorie.cnu? itau-urubanco.com.br>
RES. Solicitaçâo de orçunento prcfertrrra dc Sunúilouro

G Àti3r?viÀ

ÊocerÊüblço

Itaú Unibanco S.A
Superintendência poder público
Âv' Almirantê Banoso, 5l - go Andar, Ed Linnes de paura Machado
Centro, Rio de JaneirolRJ, üEF:lü031-918
{21) 99708.9333

-\

\__-,

De: dgc.sumídouro@yahoo.com.br <dgc.sumidouro@ya >
Enviada em: terça-feira, 26 de março de 2024 15:56
Para: Míchael lzaías Dos Santos < as.sa nibanco.com
Assunto: Solícitação de orçamento prefeitura de SumÍdouro

Segue anexo solicitação de orçamento de CONTRATAÇÃO DE SERVTÇOS DE BOLETOS BANCARIoS.

Aguardamos o retorno do presente até a data de 01,/04/2A24.

Atenciosamente,

02104t2a24

r

itaú
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Nelio Constantino
Depto de Compras
Prefeitura Mun. de Sumidouro
CN PJ : 32.165.7 06/ A00}0B
Tel e WhatsApp: (22) 253116A4
dgc.sumidou ro@Ya hoo.com.br

OBS:

MUNICiPIO DE SUT+IDOURO

0 3

-t

01- FAVOR NOS ENCAMINHAR ORÇAMENTO ATÉ ATl04/2O24ATÉ AS 1.4:OO HORAS

Esta mensagem é resen"ada e sua divulgação, distribuição. reprodução ou qualquer fbrma de uso éproibida e depende de prévia autorizaçíodesia institr-riôao. o remetenre utilizao correio eletrônico
no exercício do seu trabalho ou em razão dele, eximindo esta instituição de qualquer
responsabilidade por utiiização indevida. Se você recebeu esta mensagem por engano, favor elim jná-
la imeciiatamente.

This message is reserved and its disclosure, clistribution, reproduction or an,v other form of use is
prohibited and shall depend ttpon previous proper auÍhorization rhe sender uses Íhe elecÍronic mail
in the exercise of his/her work or by virtue itreieot, and the institution takes no liability fbr its unclue
use. If you have received this e-mail by mistake. please delete it immediately.

,4

^\

0204t2024
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d midou hoo.com.br

De:
Data:
Para:

Anexar:
Assunto:

1.*:

@Simone Cruz Simoes

Segue ofício em ãnexo-

Obrigado!

De: Karla Vanessa Rocha Dos Santos <karla.rocha-santos@ítau-unibanco.com.br>
Enviada em: quarta-f eíra, 27 de março de 2024 09:22
Para: Michael lzaias Dos Santos <michael-izaias.santos@itau-unibanco.com.b»;-"' dgc"sumídouro@yahoo.com.br; simone cruz simoes <sirnone.cruz6}itau-unibanco.ccm.br>-\, Assunto: RES: solicitação de orçãmento prefeitura de sumidouro

@Michael lzaias Dos Santos bom dia !

o anexo não veio, peço direcionan a @Simone cruz Símoesque ti a gerente do munícípío. obrígada . Karla

De: Michael lzaias Dos Santos -izaias. ita co.com
Enviada em: terça-feira,26 de março de Z0Z4 L6:22
Para: ; Karla Vanessa Rocha Dos Santos < itau-
unr com.hr>
Assunto: RES: solicítaçâo de orçamento prefeitura de sumidouro

Nelio, boa tarde!

Adicionando a gerente responsável pelc rnunicípio @Karia Vanessa Rocha Dos Santos.

Att,--\ Michael Santos

G aNSrÀr,ô

Itaú Unibanco S.A
Superintendência Poder Público
Av. Almirante Banoso, 52 - 30 Andar, Ed Linneo de paula lltaciado
Centro, Rio de Janeiro/RJ, CEP:200i1-Oi8
(21) 9e708.9333

a2tü4t2ú7,4

RES:
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De: sumidou ro br SU ÍII I,

Enviada ern: terça-feira, 26 de rnarço de 2024 15;56
com.b MUNICíPIC DE SUMIOOT,RO

73

-l

Para: Michael lzaias Dos Santos <mich ta -unib com
Assunto: Solicítação de orçamento Prefeitura de Sumídouro

segue anexo solicítação de orçamento de coNTRATAÇÃo DE sERVtÇos DE BoLETos BANCARtos

Aguardamos o retorno do presente até a data de A1,/04/2A24.

Atenciosamente,

Nelio Constantino
Depto de Compras
PrefeÍtura iviun. cie Sumiciouro
CN PJ : 32.1,65.7 0GI0001-OB
Tel e WhatsApp: (22) ZS3L-rcA 
dec su midouro@ya hoo.com.br

OBS:

01. FAVOR NOS ENCAMINHAR ORÇAMENTO ATÉ A1,/04/2O24ATÉ AS 14:OO HORAS

Esta mensagem é reservada e sua divulgação, distribuição. reprodução ou qualcluer Íbn1a cle uso eproibida e clepende de previa autorizaçío desta instituiiao. O ren,etente utiliza o correio eletrônico
no erercicio do seu trabalho ou em razão dele, exirnindo esta institLrição cie qualquer
responsabilidade por utilização indevida. Se você recebeu esta mensagem por engaro, fla'or eliminá-
la irnediatamente.

This message is reserved and its disclosure" distribution, reprodr-rction or any other forrn of use is
prohibited and shall depend upon previous proper authorizátion The sencler uses the electronic mail
in the exercise of his/her work or by virtue tneieot, and the institr,rtion talçes no liability fbr its undue
use. If you have received this e-mail by mistake. please delete it immediately.

a2104t2024

1
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De:
Data:
Para:
Anexar:
Âssunto:

oo.com.br

.com.br> DE

75

Solicitaçâo cle orçarnerrlo
SMECELT - BOLETO BANCÁRro.pdÍ
Prefeitura de Suuritlouro

PMS-006-03-21

f

segue anexo solicitação de orçamento de coNTRATAÇÃO DE sERV1Ços DE BoLETos BANCARIos.

Aguardamos o retorno do presente até a data de ol/a4/2024.

Atenciosamente,

Nelio ConstantÍno
Depto de Compras
Prefeitura Mun. de Sumidouro
CN PJ : 32.165.7 a6 /Aoat-o}
Tel e WhatsApp: {22) 2531-1604
cigc.s u m ici ou ro@ ya hoo.com. b r

OBS:

01. FAVOR NOS ENCAMINHAR ORÇAMENTO ATÉ A1/04/2O24ATÉ AS 14:OO HORAS

I

02t04t2a24

rnârÇo



I

b4ágina 1 de 4

urJnrrCrÊ;üàÉ

c.sumidouro br

De:
Data:
Para:
Cc:

Ânexar:
Assunto:

E-mail ctassifiôâdo como #pUBLtCO

À

PM Sumídouro

Prezados,

Segue ãnexo nossa cotação para o serviço de Cobrança Bancáría

FiCamos à disposição e aguarciando lançamento de novo edital.

An

JORGE FURTADO

Gerente de Carteira pj
SEG Norte Fluminense
IIIIIIilIIII/tIIIIÍt It /Ir t il|tttt

§e: clau d ío Ântanio tarneiro §/{*reira Braga <crau di*. brag* § caix*.gov" br>
Enviada *m: quinta-feira, ãg de m*rça de ãü24 L3:*2\ Para: Jorge Fran*iscoT*vares Furtada <jorge.furtadç@caixa.§cv.br>

-\ Assunto: §NC: §olÍeitaçã* de erçamento FrefeÍtura de sumidçure

E-rnail ctassificado como #FUBLtÕô

De: dsc.sumidouro@vahoo.com.br sumídouro
Envíada em: terça-feira,26 de março de 2024 15:55
Para: Claudio Antonio Carneirc Moreira Braga <claudío.braga@caixa.
Assunto: Solicitação de orçamento prefeitura de Sumidouro

Segue anexo solicitação de orçamento de CoNTRATAÇÃO DE SERVIÇOs DE BOLETO5 BANCARtoS

Aguardamos o retorno do presente até a data de Aj,/A4/2024.

0210412024
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Atenciosamente,

Nelio Constantino
Depto de Compras
Prefeitura Mun. de Sumiciouro
CN PJ : 32.165.706/0001-08
Tele WhatsApp: (22) ZS3t-1.604
dgc. s u n0íd oLl|o @ yg hoo. co m. br

I
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PÊEFtÍTU&À f,,tutfi clpAt- oE suMtDOURO

Fr^S

3t24GU|A DE GüTAÇÃO pE pREços-P
F§RHEçEOÔR:

Item
U,rid Quant Valor uniL Vâlor total

01

IPAI

FINAN AEI R,A QU EE FET UE ER [,,1
r-trDr NTE o

JDO TR IB UT M t, N C Õ ORP roI\,18 DE
OtETÕS PBANCARIOS, RÃOAD

FF I)
TJ EURABAN POS§Ai\4 5 ER PAGCS f,lE

QUAL QU EÊ FINANCNSrrrutÇÃo IRAE
ABEEST \-iUALE TNO Et\E F? ITCIR C NACICI.JAT

0I\,1 bRE R

0çscríÇão

CONTRAT DE iNSTITU

BOLETOS 12.000 6, ofl 7L 004

TOTAL >> a
TI

-) L +qeuuep;iftÂ (ÂSci DE passoÂ rÍsrca, apaESe lnaa iiliô*,^*lrn,u*rc DA pRopOsTA:
. Nq oE Rr6tsrno No ÍIEFERtDo óRçÀo or cusse.
. N! DÊ RG E CPF.
- {e&TFnovAçÃú oE euAuFtcâçÂo sÁ.nn pÂRA Ês sEftvtçcs, cBJETG pEsrâ eotaçÂo, corusrrruloo pon ureLARÁç4o {ÉesJcofii(nuüA {s} pôâ pÊsssA i5l luBíDrcA (s} D[ DrHErro eueircó o,., ,"viÃã. oiusio*oo qur pÊEsrou sERVrços sEMET.HAHTESAO5 DO oBrFÕ DESTA COIAçA0

pÀâÀ casÍ)§ oç passon.lun{ÊtcÂ. Àpf,rsE$TAR:
- Begiltê d*rr!trÊial, ü6 câso de emgresa indiuidua!
- Nê 

'ã56 
de msiedad* empresária ou sÍrFresa individual de responsabilidadB lin1itãdà - Elflfl.l: ãtê coír5tituüu§, estàtld8 ou.Êntrãtosocial em vigor, devl{amente reghtrado nâ Jurtâ cemrrciar da rerpectiva sude, nco*purih;';;;;;;IáirÀarr," * ,nr.idminbtrsdorss;

- 05 do{UmÊfrto§ eaima devÊfão e3taf as§tnpãÍrhádB' dE todãs as alteraçües ou da ronsolidação rÊsPeftiyê;
' cPt e cÉdulã dÊ ldentidãd{ da propri*üirio, diretürês su súriá5, ceso estes nãs EõnÉtem rclârionãdoi nos do{umentos acirna-- DÊtrÊto de auloriração, Êrn ce trãtàndo de empresa ou sorisdade Estrôngeirã em funrlopamenlü no Faís, e ato de reglstro oüautori:aÇãs Fara fwlEi§qgfitgnlq expedido p*lo rirgãÕ qsrÍlpetenta, quandu a ativida.de arsim o exigir,- ErE eÉ trãtãndo de Miffoempreendedor lndividua! * Mlt f,e*lficado da €ondição de Miêrssú!Ffêendedor lrrdividuõl - ceMEl, cujãã(eitação ÍÍeãÍá condicionada à ueÍtrficãção da *uterrtiddadp no sí!i6 rr,.u,w.psrtãldcefiprêendedor.gov.br;
- Frow de ifis§.içãâ.fio eadãstÍs Íuãri€nãl dê perroa JuridiÊâ dô MiillrtériÕ da ra:maa icur / rvtsl;
- Froua de regularidade üoril â FalÊildô FêdÊrã|, ãtJrYÉs da apresentação da certidão €onjuntã !{êgãtivs de oéhitoÍ Relôtivô§ a Tributos
Fedêrài5 e à §ívida Ativa da un'lão, Eam abrangência dâr cÊútribuiçõÊ§ Sociâis previstas *m !ei, expedida pÊlâ pro{1,r;doria-Geral da
Êãrendê í*Iê€iêriêl en'i ennfuntc caín a sãefe!ãriõ da seseitâ a*cÊ.ê!, c*rnprsva*dc a inÊrdstÊnria tanto de dÉhlta= ins4ritÊs quaua de não
inscrítos na oivida atir,ta de uaião, eu oulrais! equiualente{s}. tal{als} como certidão{ões} p*ritiva{r} rom efeito de negativ*{s}, na Íorma
da lee;

- Certilicãd0 de Regulãridádc dc Situação perãnte o tundo do por Tempo ScruÇo - F§Í5, exFedida pela Eaix* Econômica
Federal - EEt;
- proyà de ine,(isiênüiâ dÊ dÉbltês inâdimplidos Fsrãnt. a J a apresBnlação da CertÍdão Negativã [C|IúT).nos ternô! do Titulo Vll,A dã Côngolidnção dôs Leas do Trã rncluida pcla I! 1?.{40d* o7l*7Ê011., coiMpqovÂÇÃo DE QUÂUfiCAçÃO tÁalt RrRn
DECrÂRAÇÃs (ÕEsi coNcEDtDA (si pofl pEssoa {5)

oarEro DEsÍA coraçÀo, corusrrruíoo poc
{5} D

PRÊsTOU 5€RVtÇO§ §ÊMtLHANíEs A05 DO ÕBJrr0 COI

dú Tíà

BIICO OU PR'VADO, ÂTEsÍANDO QIJE A IMPRESA

t-

CAE E

DATA:
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Dc:
Data:
Pala:
.\ne-tar.:
r\ssunto:

Prezados,

Ate n ciosa me nte,

"5093 - CARTEIRA 500S - ESC MLINICIPIOS RJ, <municipios.q.5009@bb.com.br>
terça-feira, 2 de abril de 20,24 1l:43
<dgc. sum idouro@yahoo. com. [1-
GUIA PMS-006-03-24 - SMECELT _ BOLETO BANCARIO preenchido.gf
ENC: RE: Solicitação de orçamento prefeitura deiumidouro (RetiÍicação)

Segue guia de cotação retiflcada, conforme solicitaçâo

MUNiCIPIO OÊ 5ir*lt00unw

#interna

§rurmm F#muxsm

De: Elisson Ribeiro Alves
Enviado: segu nda-feíra,

em nome de 5093 - cARTETRA 5oo9 - ESC MUNICTpTOS Ri <munícipios.rj5009@bb.com.b
1 de abril de 2024 15:43

rf>

Para: dgc.sumidouro@yahoo.com.br <dgc.sumidouro@yahoo.com.br>
Assunto: RE: Solicitação de orçamento prefeitura de Sumidouro

Prezados(as),

conforme solicitado, segue guia de cotação com nossa precificação no valor unitário de RS 3,55 (três reais e cinquenta
e cinco centavos) por boleto.

Colocamo-nos à disposiçâo para mais informacões.

Atenciosa me nte,

Smrgn Fumrruo

ou fornecimenlo dÇ cúntÊúdô ieste e- ma i! e de xirs a nexc:, *" 
" re,1"'" ,*io;"§" . riâ."1iaJ,'r-o. 

=r., ,,., *., nu à ,.-a,lul,, s.Á. . cein (rm. si.jê üt :za:ã.

azla412ü24

bem mmo
divulgação

prcjeçôes @m metodoloÉia sjeita

a
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a allerações *m ôviso previo, rdo azumindo o Banco doAntes de intprimir, pen6e cm suà respotlsabi,idade e
Brasii §.4. a responsabiiidade pelÕ atingimentc dffi rêsultãdüs.compromi§so com ú meio ambienté.

De: dgc.sumídouro@yahoo.com.br <dgc.su m i<jou ro@ya hoc.co n.:. br>Enviado: terça-feira, 26 de marco de 2024 15:S4
Para: 5093 - CARTEiRÂ 5009 - ESC M U I\j iCt ptOS Rj <m un ícípios.r"j5009@bb.com. br>Assuilto: Solicitação de orçamento Prefeitura de Sumidouro

Vacê não costuma receber emails de dg<.sumidouro@'ahoo.com.br. Salba por cue issc é inrporrante

SOIiCitAçãO dC OrçAMCNIO dC CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE BOLETOS BANCARIOS.

Aguardamos o retorno do presente até a data de AL/O4/2O24.

Atenciosamente,

Nelio Consta ntino
Depto de Compras
Prefeitura l\4un. de Sumidouro
CN PJ : 32. 165.706/0001-0S
Tel e WhatsApp: (22) 2531-1604
dgc. sum ido uro@ yahoo. com. br

OBS

01- FAVOR NOS ENCAIVIINHAR ORÇAMENTO ATÉ OL/O4/2O24ArÉ AS 14:OO HORAS

MUNICiPIO DE SUíÚIOOURO

0

02a4t202"4
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PRFFEÍTURÂ MUNICIFAL DE SUMIDOURO

FLS

GUIA DE CoTAÇÃo DE P
FORNECEDOR; BANCCI DO BRAS' LS,A.-

REÇOS - P
cNPJ. CI0.0ü0.

hts/006 -a3t24
00015052-00

L
PARA CASOS DE PESSOA ríSICA, APRrSrrurÀN r^*O-NVNN JUNTO DA PROPOSTA:- N" DE REGtsrRo No REFERIDo oncÃo oE cL,qssr.
- N" DE RG E CPF.
- coMPRovAÇÃo DE QUALIFIcnçÃo HÁell PARA os sERVrÇos, oBJETo DEsrA corAÇÃo, corusrruÍ»o poR DECLARAÇÃ. (oES)CONCEDIDA (s) poR prssoa (s);uníotcn (s) DE DIREiro puBLrco ou oo,uoío-,lrriro*ro euE pREsrou sERVjÇos 

'EMETHANTE'
AOS DO OBrt to Dt sTA coTAÇÀO.

pARA cAsos Dt pESsoA.tuRiotcn, ApRESENTAR:
- Registro comercial. no caso de empresa individual;
- No caso de sociedade empresária ou empresâ inclividual cle responsabiliclacle limitacja - EIRELI: ato consfitufivo. estãtuto ou contrato

::11|:IJ::?:rdevicianrenie 
resistrado na junra comerciaÍ oa respecüva ,"0". ,.oror-,,n;";;;ilffi,o'.iàproor,orio de seus

os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alteraçôes ou da consolrdação respectiva:- cPF e Cédula de ldentidade do proprietário, diretores ou sócios. .rro 
"it", não constem relacionados nos clocumentos acima.Decreto de autoriração' em se tratando de empresa ou sociedade estrângeira ern frrncionamento no pais, e ato de registro ouâutorizaÇão para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a alividade asslm o exiglr.- Em se tratando de Microempreencieclor lnclivúual - MEI: certificado da Condição cle Micr;empreendedor lndividual - ccMEl. cu.jâaceítação ficará concicionacla à verificação da autenticiriade no sítio u/ww.portaldoempreenciecor.gov.br:

Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa JurídÍca clo Ministério da Fazencja (cNpJ / MF):
Prova de regularidade com a Fazenda Federal, através cJa apresentação da certicião conjunta Negaliva de DébÍtos Relativos a l-ributosFederais e à Dívida Aüva cla união, com abrangência clas Contribuiçôes sociais-pievistas ern leÍ. expeclicla pela procuradoria-Geral claFazenda Nacional em conjunto com a secretaria cià Receita Federal. comprovan<to a inexistência tanto de débitos inscritos quanto cte nãoinscritos na Dívida ativa da união, ou outra(s) equivalente(s). tal(ais) como certidão(ôes) positiva(s) com eÍeÍto cle negativa(s). na Íormada leÍ:

- cerlificado de Regularidade c1e situação perãnte o Fundo de Garantia por Tempo de serviço - FGTS, expedicla peía caixa EconómicaFederal - CEF;

- Provadeinexistência dedébitosinadimplidosperanteãJustiçadoTrabalho,meclíante aapresentâÇão daCerüdàoNegativa(CNDT),nostermosdoTitulovll AdaconsoliclaçãoclasLeisrJoTrabalho,ÍncluíclapelaLein r2.44ode07/07/Zotr.- colvíPRovAcÀo oE qunltrlcAÇÃo HÁBIL PARA FoRNECIMENTo Dos sERvlcos, oBiETo DESTA corncÃo, coNsTrruÍDo poR
DECLARAÇÀ. (oEs) coNCEDtDA (s) poR pESsoA (s) ruRÍDrcA (s) or ornrio;ú;r";;ú ü*^ro, ;;;;r^Do eur A EM,RESAPRESTOU SERVIÇOS SEMELHANTES AO5 DO OBJTTO DESTA COTAÇÃO.

,,/
(-

CÂRI§'/,BB E ASSINATURÂ DO PRCP0NENTE
DATA:01104/2024

Iteül Descrição iinitl
CONTRA Quant Valcr rrnit.

DE INSTITU
F NANC RA QUE EFETUE R ECE B ME NTO
DOS TR BUTO 5 M U N IC I PAIS POR M E I DE

0t-
B ULETOS BANCA R tos PADRÃO
FEB RABAN QU E POSSAM S ER PAGOS EM

BOLETOS 12.000 R$ 3,55
QUALQ U ER I NSTITU lÇÃo F I NANCE I RA
E STAB ELECI DA NO TE R R ITORI o NAC IONAL,COM

R EG ISTR

TCTAL >>

Valor total

lR$ 42 600,0c

42.600,
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Solicito sua e parecer sobre o solicitado neste protocolo

Su abril de 2024
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MUNICiPIO DE SUàâIDOURO

ESTABI] DI] RIt] DE JANEIRI
PREFEITURA MUNIEIFAT DE SUMIDTIURT]

§EERETÀRH MUIIIEIFAL BE PTAiIEJAMEHTII E EIIilMELE
ll'lTtRllll

www. sum idou no. rj. gov.b r

Processo: O773/ZOZ4
RCf.: CONTRATAÇÃO DE INSTITUIÇÃO TIruRUCEIRA.

. Trata , o presente de requerimento instaurado pela SecretariaMunicipal de Fazenda dando conta da necessidade de conirataçao emearáter -de ur"gÉneia dos _serviç.os re}aejonadss e espeelfie.adss nos aurês, oqual foi remetido a esta Secreiaria para anátise.

A dispensa de licitação somente será admissível se a contratação
direta for meio hábil e suficiente para fazer desaparecer o risco de dano.
Nesse senrido, eehe à Administraç.ão e-ompor ê lrexo.de ee.usatidade enrre ê
contratação pretendida e a supressão do risco de prejuízos a bens e
pessoas.

O Tribunal de Contas da União em decisão PIen

Pois bem, dito
apresentado.

isso, passamos à análise do requerimento

Por expressa determinação constitucional (cF. art. 37, incXXl) a regrapara as contratações públicas é o prévio procedimento lícitatório, sendo
este dispensável apenas em hipóteses expressas na lei.

No entanto, ê lei apricável ao caso prevê a possíbilidade decontratação direta. No caso em questão entendemos que a contrataçãoencontra respaldo_ na hipótese de dispensa de licitação de que tratam oinciso viii do artigo 75 da Lei l4.l3.3/zozl', desd-e que presentes oselementos a seguir elencados, o que déve ser avalizaUà peta iecretaria
requisitante.

{ contratação direta com base no inciso viii do artigo 7s.

estabeleceu os pressupostos necessários à
emergêneia, ne st-e s terrn-os:

tr
o.347/94
ireta por

I vrrr - nos casos de emergência ou de calamidade púb1ica, quando caracterizada urgência deatendimento de situaçâo que possa ocas'lonar preJulzo ou comprometer a continuidade dos
::IY]!9: P:bL'-t-?:-ou--a seilurança de pessoas,.ciprãs, -ie.riçor. equipamentos e outros bens,qy:.'.]i9: ou part'rcu,lares, e somente para aquisiçào dos bens necessarios aã ãteÁcjimãnfo ãàsltuacao emeroênclal ou calamitosa e Dara as parceias cie obras e^ se.rviços que -possam serconclúr.das no prazo maximo aê r- «*>-aãô, .ontáaô aã a"tã-dã- o.or."n.ra da emerqencia ou dacalam'i dade, veiJadas a prorrogaçao aás ieépãaiivó; ããnii.ãJ-e a recontratação dé empresa jácontratada com base no disposlo neste incrso;

llua AlÍrrdn Ihaves. - [entro - Sumidouro - IEP 28837.0[0 - 32t857[Ei[0fi-ü8
Tele Íax: 22 - 25311128 - e-mail: controleinternoEsumidouro.rj.qov.br

-)



"Além das formalidades previstas no art. z6 e s único, são
requisitas necessarios à caracterização doi casos de
emergência ou de calamídade pública que:

a situação adversa, dada como de emergência ou de
caiamidacie pública, nao s€ tenha oriEinaâo, total ou
parcialmente, da falta de planejamento, da desídia
administrativa ou da ma gestão doí recLtrsos disponíveis,
au se.ja, que ela nao passa, efft alguma meáida, ser
a.tribuída à culpa ou dolo do agente p*bÍico que tinha o
dever de agir p616 pineveiiir a ocàrrê.nc'ia de taí sititaçao;í exista urgência concreta e efetiva do atendimento à
situacão decorrente do estado emergencial ou calamitaso,
visando afastar risco de danos a bens ou à saúde ou à vida
de pessoas;
./ o risco, a!ém de concreto e efetivamente pror,,dt.r,,e,!, se
mostre iminente e especíairnente grüvasa;,/ a imedíata efetivação, por meio de contratação
com terceiro, de determinadas obras, serviças au
comprüs, segundo as especificações e quantitativos
tecnicamente apurados, seja o meio adequado, efetivo e
eficíente parq afastar o risco iminente detectado.
{srifei)

A nova Lei de Licítações traz aínda no §3o do artigo 72 da Leí
14.133/2021', â necessidade de a Administração Municipal disponibilizar
no sítio eletrônico oficial do Município o formulário de solicitação de preços
para o objeto demandado pela secretaria de requisitante.

HUfiICIPIO DE SUMIDOU'TO

ESTAIIE tIE RII] IlE JANEIRTI

PRETETTURA MUNIEIPAL I]E SUMII]IIURI]

SEERETÂRIA MU}IIEIPÂI IIE PLA}IEJÀMEilM E EIIilTRTILE

I}ITEH}ItI

www,sum iduuru.rj.gov.br

verificamos que buscando atender ao disposto no
Lei 14.133/20213, a Administração Municipal
eletrônico oficial do Município o formulário de
para o objeto demandado pe Se ade

Na oportunidade,
§3o do artigo 75 da
disponibilizou no sítio
solicitação de preços
Educação.

2 §- 3o As- contratações. de que tratam os incisos r e rr do caout destepreferencialmente. pretedidas de divutsáfao -ãe âvisô "*-r-,iij "tãi.àãíãà ãiiài
T]n't_llg_ ce J (tres)- dtas. utê'is_, ccm a especificaçâo co objeto pretendido e comde lnteresse da Admi.nistração em obter propostas adi-cionais de eventuaisdevendo ser selecionada a próposta mais vantaj'ó-ã. -

liua Alfredo [haves. 33 - [entro - Sumidruro - Ri. IEP 2883i - [ilFi 32 tE5 iüEi[[fi]-[8
Tele fax: 22 - 253lllZ1 - e-m aíl: cu ntrnleinte rno Esumido u ro.rj. gnv.br
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Diante do exposto, considerando que este orgáo de controle, por
óbvio, não tem conhecimento técnico para avaliíar a adequação 

'da
contratação pretendÍda com os pressupostos para contratação com base no
inciso viii do artigo 7s da Lei 14.133/zozl, enrendemos qae cqbe à
secretarÍa requÍsitante, cuios servidores detêm a competênciafuncional e
técnica para avaliar o cáso apresentado, emitir parecà,r àuanto à
impossibilidade dq se aauardar o certame licitatilíõ-iÁÇeaurar apr"t"nco dot ,"quisitot n"crttoriot à ,ontrotocão dir"tn

Dito isso. ootarqdo pela contratação direta. este ôrgão de controle
infolma aos responsálrei! que. em se tratandô
contínu,ol a disPensa de licitação deve se iimitar ao prazo e quantiãtivo
necessários até que seia iniciado e concluído certamà licitatóri,o.

É o que tínhamos a opinar.

. Em prosseguimento, após parecer da Procuradoria Ceral e indicação
dos recursos orçamentários destinados a cobrir a despesa na LOA 2O24, o
fei-r,o deve ser .re.m€tido êê Gahj,nete do Exmo. senhsr prefeito E[ê
conhecimento das propostas e. se for o caso. autorizar a contratacão direta
e providenciar a publicação do ato autorizador conforme parágrafo único
do artigo 72 da lei 14.133/2021 .

Sumidouro, 03 de abril de 2024.

Diogo Carino Al
Secretário Municipal de Pla e lnterno

CRC/RJ 09s0s2/O-4

llua Alfndo flhave s, 33 - [enho - Sumidouru - liJ IEP 28837-0m - INPJ 32185 7il8/[[il"[8
TeIe fax: 22 -753111,28 - e-mail: contruIeinternnEsumidouro.q.gnv.br
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Processo ne 0773/2024
Requerente: Secretaria Municipal de Fazenda

Versa o presente processo sobre a necessidade de contratação de
instituição financeira que efetue recebimento de tributos municipais por meio da
emissão de boletos bancários, oriundo do processo em epígrafe, o qual foi
remetido a esta Procuradoria |urídica para fins de emissão de parecer.

O Parecer da Coordenadoria Municipal de Controle Interno, em
síntese, apontou pela possibilidade da contratação de serviço ser realizada com
base na dispensa de licitação prevista no inciso VIII do artigo 75, tendo em vista
tratar-se de situação urgente. Entretanto, ressalva a necessidade das devidas
j ustificativas legais.

É o relatório, passamos ao mérito:

Inicialmente vimos esclarecer que no caso de necessidade de
execução de obras, serviços, compras e alienações, deverá o Administrador
público celebrar procedimento licitatório, dentro das regras da Lei Federal nq.
L4.133/2L.

A obrigatoriedade do processo licitatório consta no art. 37, XXI da
Constituição Federal e o procedimento das licitações é regulado pela Lei no.
L4.L33/2r.

A referida lei deve ser observada nas esferas federal, estaduais e
municipais, no Distrito Federal, tanto pelos órgãos da administração direta, nos
fundos especiais, nas autarquias, nas fundações públicas, nas empresas públicas,
nas sociedades de economia mista e demais entidades controladas direta ou
indiretamente por uma das três esferas do poder.

A contratação administrativa pressupõe atendimento às
necessidades coletivas e supraindividuais. Isso significa que a ausência da
contratação representaria um prejuízo para o bem público. Se inexistisse um
interesse em risco, nem caberia intervenção do Estado. A atividade pública não
pode ser suprimida ou diferida para o futuro. Afinal, essas são características
inerentes à Administração Pública.

Na generalidade dos casos em que se dispõe a contratar, o Estado
visa evitar um dano potencial a algum bem ou interesse. Uma interpretação
ampla do inc. VIII do art.75 da tei ns l4.L33f2t acarretaria, por isso, a
dispensa de licitação como regra geral. O argumento da urgência sempre
poderia ser utilizado. Ora, a ausência de licitação não constitui a regra, mas
a exceção. O inc. VIII deve ser interpretado à luz desse princípio.

Rua . lfiedo Chaves, 39 - Cenrro Sumitlouro/RJ - Telefax. (22) 2531-1128 R. 360
C EP . 2 I 6 3 7 - 0 0 0 - e - ma i l ..f ttr i cí i c' o (ã),-c ilntid our o. rj. or g. b r
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No caso específico das contratações diretas, emergência significa
necessidade de atendimento imediato a certos interesses. Demora em
realizar a prestação produziria risco de sacrifício de valores tutelados pelo
ordenamento iurídico. Como a licitação pressupõe certa demora para seu
trâmite, submeter a contratação ao processo licitatório propiciaria a
concretização do sacrifício a esses valores.

Para dispensa da licitação, incumbe à Administração avaliar a
presença de dois requisitos:

a) Demonstração concreta e efetiva da potencialidade de
dano: a urgência deve ser concreta e efetiva. Não se trata de
urgência simplesmente teórica. Deve ser evidenciada a
situação concreta existente, indicando-se os dados que
evidenciam a urgência.

A expressão "prejuízo" deve ser interpretada com cautela, por
comportar significações muito amplas. Não é qualquer "prejuízo" que autoriza
dispensa de licitação. O preiuízo deverá ser irreparável. Cabe comprovar se
a contratação imediata evitará preiuízos que não possam ser recompostos
posteriormente. O comprometimento à segurança significa o risco de destruição
ou de seqüelas à integridade física ou mental de pessoas ou, quanto a bens,
o risco de seu perecimento ou deterioração.

b) Demonstração de que a contratação é a via adequada e

efetiva para eliminar o risco: a contratação imediata apenas
será admissível se restar evidenciado que será instrumento
adequado e eficiente de eliminar o risco, Se o risco de dano
não for suprimido através da contratação, inexiste cabimento da

dispensa de licitação. Trata-se, portanto, de expor a relação de
causalidade entre a ausência de contratação e a ocorrência
de dano - ou, mais precisamente, a relação de causalidade
entre a contratação e a supressão do risco de dano.

A contratação direta deverá obietivar apenas a eliminação do
risco do preiuízo, não podendo a execução do contrato superar cento e
oitenta dias (vedada a prorrogação). Supõe-se que durante esse prazo a
Administração promoveria licitação para solucionar de modo mais amplo o
problema existente. Assim, a Administração efetivaria a contratação direta !" ,-parte do obieto a ser executado, remetendo o restante a uma contratação/ç1

Rua Alfredo Chaves, 39 - Centro - Sumidouro/RJ - Telefax: (22) 2531-I128 R:ió0 §
C EP : 2 I 6 3 7 - 0 00 - e -mail :j ur idic o @s umidouro. rj. or g. br
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posterior, precedida de licitação formal. Trata-se de manifestação do princípio
da proporcionalidade

Abaixo, transcrevo a Iegislação pertinente ao tema:

" Art. 7 5. É dispensável a licrtação:

vlll - nos casos de emergência ou de calamidade pública,
quando caracterizada urgência de atendimento de situação que
possa ocasionar prejuízo ou comprometer a continuidade dos
serviços públicos ou a segurança de pessoas, obras, serviços,
equipamentos e outros bens, púbricos ou particulares, e
somente para aquisição dos bens necessários ao atendimento
da situação emergencial ou calamitosa e para as parceias de
obras e serviços que possam ser concluídas no prazo máximo de
um [umJ ano, contado da data de ocorrência da emergência ou
da calamidade, vedadas a prorrogação dos respectivos
contratos e a recontratação de empresa já contratada com base
no dispositivo neste inciso;

Por outro lado, é cediço que a contratação direta é uma exceção à
regra de proceder licitação. Deve o contratante verificar se não há possibilidade
darealização de outra ação que possa evitar prejuízo coletivo.

Superada esta questão, alguns requisitos devem se fazer presentes,
sob pena de irregularidade do ato administrativo, São eles:

a.1) que a situação adversa, dada como emergência ou de
calamidade pública, não se tenha originado, total ou
parcialmente, da falta de planejamento, da desídia
administrativa ou da má gestão dos recursos disponíveis, ou
seja, que ela não possa em alguma medida, ser atribuída à culpa
ou dolo do agente público que trnha o dever de agir para
prevenir a ocorrência de tal situação;

a.2) que exista urgência concreta e efetiva do atendimento a
situação decorrente do estado emergencial ou calamitoso,
visando afastar risco de danos a bens ou à saúde ou à vida de
pessoas;

a.3) que o risco, alérn de concreto e efetivamente provável, se
mostre iminente e especialmente gravoso;

a.4) que a irnediata et'etivação, por meio de contratação com
terceiro, de determinadas obras, serviços ou compras, segundo
as especificações e quantitativos tecnicamente apurados, seja

Rua Álfreclo c'huve,s, 39 - cenrro - sumidouro,ill.J T-elefax. (22) 2531-l I 28 R. j60
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meio adequado, efetivo e eficiente de afastar o risco iminente
detectado.

Também deve ser ressaltado que os valores a serem contratados
devem ser alvo de pesquisa junto ao mercado, evitando-se, portanto,
superfaturamento e prejuízo ao erário municipal.

Nos reportando aos ensinamentos do mestre IESSÉ TORRES
PEREIRA IUNIOR, dois requisitos são de suma importância para utilização do
permissivo legal em comento:

"O primeiro é o da obrigatoriedade da emergência ser
reconhecida e declarada em cada caso [Hely Lopes Meirelles,
op. cit., p.97-)
A segunda diz respeito à imprevisibilidade da situação dentro
de uma quadro de mediana percepção pelo administrador" 1

Arazão da contratação direta pelo caráter emergencial é única, não
havendo espaço para critérios frágeis e subjetivos, mas sim rigorosamente
preenchida dos requisitos para tanto.

Ante ao acima exposto, opina esta Procuradoria Geral pelo retorno
destes autos a Secretaria Requisitante para verifi caçáo por parte da mesma do
preenchimento de todos os requisitos apresentados, sem exceção, evitando-se,
portanto, qualquer ilegalidade por parte do administrador, devendo, ainda, se
determinado for o prosseguimento com base no inciso VIII do artigo 75 da Lei ns
1,4.L33/2t, ser preenchidas as formalidades contidas no artigo 72 da Lei de
Licitações.

Sumidouro,02 de abril de 2024

TAYNAN
Assess

HN DA CRUZ
ora Procuradoria

Matrícula 23.01..4994
OAB/RI 1.e8.e77

1 Comentários à Lei das Licitações e ConlrataÇões da Administração Pública. editora Renovar. 2002.2"
edição. págs.267

Ruu Álfredo Chaves, 39 - Centro - Sumidouro,'RJ - Telefax. (22) 2531-l 1 28 R. 360
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JUSTIÇÀ DC TRÃEÀ],HC

CERTTD.ãO POSITTV* DE OÉErrOS TR.ABã.LHTSTJIS
COM EFEITO DE IüEGATIVÀ

uit!,

Nome: BANCO DO BRASIL SÀ
CNPJ: 00. 000 . 0 AO / OO01_91

(MÀTRIZ E FTLIAIS)

no.rr.^trvJ.-4.VJ

{cento e

Certi-dão n" : 22394-135 12A24
Expedição: 03/04/2024,. às
validade: 30/Og/202+ / rAO
JL̂le sua expedrçâo.

oitenta) dias, contados da data

certifica-se que BÀNco Do BRÃSrL §Â {MATRrz E Frrr.â.rs), inscrito(a) nocNFJ sob o no 00.0o0.0CI0/0001-9r.; coNsrÀ dc Banco Nacional deDe-'zedores TrabarhisLas €m face do inadimplernenro de obrigaçÕesestabelecidas no (s) processo {s) aL,aj-xo, com dékrito garantido ouexigíbilidade suspÊnsa:
00{9300-18.198?.5. 01 . OOO6
DE .]ÃIiIETRO)

0135900-19. 1999.5 . 01 . ooo?
DE .'A}IEIRO)

TRT 01" Regiâo * (6' vÀRÀ Do TF.âsÀ[Ho Do Rro

TRT 01" Regiâo (7" vÀRâ, DO rRÀBÀI.Ho Do Rro
0063000-68'2009'5'01-0013 - TRT 01'Regrião * (13- vâRÀ DO fRÀBÀrBO DO RrODE IIÂNETRO)

0144300-17'2007'5'01'0015 - xRT 01'Região * (15" vÀRL Do TR;âBÀr.Eo Do RroDE iIÀNEIRO)
00L1247-4?'2015'5'01'0018 - rRT 01'Regiãq * (18'vÀRA Do rRjaBjargo Do RroDE üÀÀrErRo)
0055600-26'2002'5'01'oo2o - rRT 01" Região * (20à vÀnÀ Do rRÀBÀLEo Do RroI DE üÀrirErRo)
0106300-93'2008'5'01'oo2o - TRT 01" Região * (20" VARJA Do rRÀBÀLEo Do RroDE dIâNETRO)

0001308-II2'2OL2'5-O1.OO2O - ÍRT 01'Região * (20- vàRA DO IRjàBÀLEO Do RroDE iIÂtlErRo)
0065200-25'1989'5-01 -oo2l - TRT 01' Região * (21. vÀRA DO TRÀBÀtrro DO RrODE JA![ErRo)
0183300-94'1993.5-01-0021 - rRT 01' Região * (21. vÀRâ, Do TIUABàI.EO DO RrODE üâNErRo)
0194200-68'1995'5'01 'ao2l - lRT 01" Região * (21" vÀRÀ Do ÍRÀBjàLEo Do RroDE ,IÀ}IErRO)
0084300-72'2OO3'5-01-0021 - TRX 01'Região * (21- vÀRÀ DO rRjaBÀtEO DO RrODE rIelIErRO)
0159300-91'1990'5'01 'oo22 - TRT 01' Regiãe * (22' vàtrrÀ Do rBjlB[rEo Do RroDE iIÀNETRO)

00012{5-96'2OL2-5.01.0026 - TRr 01',Regiâo * (26" r/ÂRA DO ERÃEIÃEO DO §,ro

*
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0010076-65'201''5'01'0026 - rRlr 01r Rcgião r (26'vÀRà Do tR,aBÀLEo Do RroDE üâ!{EIRO)
0011660-36.2015.5.01.0026 _ rRT 01. Região *
DE irÀ!{ExRO)
0133500-05.1995.S.01.0029 - TRT 01" Região *
DE üÀNErRo)
0120300-52.2OOO.S.01.0029 - TRT 01. Região *
DE iIÀNETRO)

01 14600-56.2000 . S. 01 .OO42 _ TRT 01. Reg,ião *
DE üÂr{ErRo)
0144800-02.2OO7. S.01. OO42 - TRT 01. Regrião *
DE üÀÀIEIRO)

0000656-81.2011.5.01.00{S - TRr 01. Região *
DE JÀltErRo)
0035900-30.2009.5.01.00{9 - rRT 01. Região *
DE üÂÀIEIRO)

0011208-18.2015.5.01.0061 _ TRI 01" Região *
DE iIÀITEIRO)
0011301-79.2015.S.01.0061 - TRT 01. Região *
DE iIÂtrEIRo)
0096100-71'2008'5'01-0070 - TRT 01'RegiSs *'t (?o'var{à Do rRABÀLIro Do RroDE JâNErRo)
0263{00-50.199?.S.01.0262 - TRT 01" Região * (2. vÀRâ DO TR,âBÀLHO DE SÃOGoNçALo)
0000887-45.2013. 5. CI1. 0302
PETRóPOLIS)

- TRT 01" Região * 12. VÀRiÀ DO TRjÀBÀLIIO DE

0097300-77 .2000.5. 01. 0302 TRr
PEIRóPOLTS!
0127300-16.200?.5.01.0302 tRT
PEIRóPOLTS)
0010082-57.2015.5.01.03{3 _ TRT
VOLTâ, REDONDà)

0011088-02.2015.5.01.0313 rRr
vol.rÀ REDO§DÀ)
0011185-02.20L5.5.01.o3{3 TRT
vol"rÀ REDOITDT)

0011238-80.2015-5.01.03{3 TRT
voLrÀ RBDO!!Dâ)
0011382-5a.2015.5.01.0343 _ TBT
voLEâ, REDOND.ã,)

0100385-83.2016.5.01.03t3 - ER,'r

(26. vÀR;A DO TRA&ilI.rro Do Rro

{29. vÀRâ DO TRjàB]ALEO DO RrO

(29" VÂRÀ DO TRÀBALITO DO Rro

(42. vÀRÀ DO IRÀB3LEO DO Rro

(42. vÀRA DO TRABÀI.Bo Do Rro

({5. vÀRja Do TRjaBÀIHO DO RIO

({9. vÀR.â DO TRAEÀIHO DO RIO

{61" vÀRA DO IRABÀLEO DO RIO

(61. VàRÀ DO rRâBjÀtHo Do Rro

12^ VÀRÀ Do TR.ÀBÀLBO DE

(2" VÀRâ, DO TRABALHO DE

{3. vÀRâ, DO TRjnBâL}IO DE

(3" vÀRia Do TRte,BÀI.Eo DE

(3" VÀRA DO TRjÀBÀLEO DE

(3' Vt\R;à DO TRÀBÀLHO DE

(3. vÀRâ, DO TRjRBÀLIíO DE

01" Região **

01' Regiâo *

01' Região *

01" Região *

01" Região *

01' Região *

01' Região *

01" Região * (3" vÀRÂ DO TRjABÀLIIO DE

l.l-iv i.drts ê ;lijqe.s1ôÊ§ I Õi.:ütii.!:si. 
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0000'118-9''2013'5'01 '0132 - rRr 01' Região * (2- lrtRlÀ Do rRÀEArrEo DE CâBOrRro)
0165000-05'1990'5'01'0{81 - TRr 01' Ragião * (1. vÀRÀ Do xRjrBàLEo DEr{ÀcÀÉ}
0000156-57'2oL4'5'01'0511 - rRT 01'Ragião * Ír. \râRà Do !RàEâLEo DE lsolrÀFRIBURGO)

0111000-56'1992'5'01'0511 - rRT 01'Ragiâo * (1" \rÂRjÀ Do rRjilBALso DE No\rÀTRTBURCO)

0029900-33'2003'5'01'0531 - rRr 01' Ragiâo * (1. vÀRA Do rRraBÀLEo DErERESóPOtrs)
0058500-12'1993'5'02'0006 - TRr o2" Região * (6'vÀRÀ Do rRjàBÀLHo DE sãoPÀULO)

0025100-15'2009'5'02'0015 - rRr 02'Rcgiãe * (16. vÀRà, Do m;rBjrr.Eo DE s.loPÀT'LO)

0000536-61'20L2'S'A2.0016 - xRr 02' Ragião * (16- vÀRA DO TRâBÀI.Eo DE SÃOPÀULO)

0156800-81'2001'5'02'0018 - rRE 02'Ragião ** (1g'vÀRA Do TRrÀBÀr.Eo DE sÃoPruLo)
0199200-31'1986'5'02'0023 - ltRl'02'ReEito * (23. vâRÀ Do rRjagttro DE sÃoPÀEIO)
0132500-02'1988'5'02 'oo21 - TRr 02' Região * (2{" \rtRjà Do rR,rBâLEo DE sÃoPil'LO)
0007200-63'2A07.5.02.0021 - TRT 02' RjgiSo * (2t- vàRÀ DO I'R,aBÀLEO DE SÃOPÀUro)
0119500-3t-198s-s.oz-002s - rRr. 02. Ragiãq *r (2s- \rÀR,à, Do m,mÀr.Eo DE sÃoPÀUIO)

0397800-15'1979'5'02-0032 - TRE 02'Rcgião * (32. 17ÀRtÀ Do rRjaBâtEO DE SÃOPÀT'LO)

0303{00-86'1991'5'02'0032 - rRr 02" Rcaião * (32" vÀRjÀ Do ERrilBârEo DE sÁoPÀT'LO)

019{600-85.1996.5.02.0032 _ xRT 02. Região * (32. VÀRA DO TRABÀLEO DE SÃOPÀT'LO)

0270500-64'2002'5'02'0032 - TRT 02' Regi§s ** (32. vÀRA Do TRàB;\LHo DE sÃoPÀULO)

0063600-33'2008'5'02'003{ - TRT 02" Região ** (34" \,"ÀRA Do rRABÀLEo DE sÃoPÀULO)

0197900-29'2008'5'02'003{ - rRr 02'Região * (34'vAR,À Do rRÀBarEo DE sÃoPÀT'LO)

0120400-79'2007'5'02'00'6 - rRT 02'Região * (aG" lràRA Do rRlBàrEo DE s.ãoPÀULO)

0001á89-35'2OL2.5-02-00{5 - TRT 02" Região * ({6- vàRÀ DO TRABÀI.EO DE SÃO
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PÀULO)

0139000-27 . 1993.5.02. OO51 - TRT 02. Reg,iâo * (51. VàRâ DO TRÂBÀI.EO DE SÃO
PÀULO)

0167200-58.2004-S.02.0051 - TRT 02" Região * (51. vÀRja Do TRÀBÀLHO DE S.ãO
PÀULO)

0224LOO-22.2OO8.S-02.0051 - TRr 02" Região * (51. vÀR.à DO TRÀBÀrno DE s.ãO
PÂUro)
00{{000-81-1999 -5-O2.0O52 - TRI 02" Ragiâo * (52. vÀRA Do TRABaTEO DE SÃO
PÀULO)

0X.91400-5Z.2006.5.02.OOS4 - TRf 02. Região * (54" VÀRâ, DO IRâBÀÍ.BO DE SÃO
PÀI,LO)

0252'100-60.1993.S.02.0057 - TRT 02. Regiãs,r* (57. vARÀ DO TRjABALHO DE S.ãO
PAULO)

0055800-25.1999.S.02.0059 - TRT 02. Região * (59" vÀRÀ DO TR.àBàtHo DE SÃO
PAUro)
01?5500-92.1999.5.02.0059 - TRT 02. Região * (59" vaRÃ, DO IR;ABÀI,EO DE SÃO
PÀULO)

0176800-89.1998.S.02.0059 - TRT 02" Regiâo * (59" \XàRÀ DO TRABÀXEO DE SÃO
PÀUI.O)

0288500-20.2001.S.02.0059 - TRI 02. Região * (59" VÀRiA DO TR;àB;AJ.HO DE SÃO
PÀULO)

0235500-7L.2OO4.S.02.0063 - TRT 02. Regiãe ** (63. \rÂRA DO TRjBBAttHO DE SÃO
PÀU&o)

0000?26-17'2OtL-5-02.0063 - TRT 02'Região ** (63" tÀRADO TRABÀ1.HO DE SÃo
PAUrO)
0197400-33.2009.5-02.OO6{ - IRT 02. Região ** (64. vÀR.à, DO TRABÀtEO DE SãO
PÀULO)

0090500-02.L995.S.02.0069 - TRT 02" Região * (59" VARÀ DO IRABÀÍ.HO DE SÃO
PÀULO)

0205300-43'2009.5-02.OO72 - TRT 02' Regiã6 ** (22. trARA Do TRÀB1LE6 DE sÃo
PÀUf,O)

0308000-28.1999.5.02.00?9 - TRT 02" Região *
PÀUI.O)

0106200-70.200{.S.02.0079 - TRT 02. Região *
PÀT'LO)

0538000-74.2006.S.02.0081 - TRT 02. Região *
PÀULO)

0030900-48.2009.S.02.0084 - ERf 02. Região *
PâULO)

0001918-10.2011.S.02.0082 - TRT 02" Regiãe **
PAULO)

0208200-19'2oa7.5.02.0088 - rRE 02' R6g15o ** (88" vÀx{À Do rRàBÀLgo DE sÃo

Celr-:idôc r':" Z!
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(79. VARA DO TRÀB;ATEO DE SãO

(79" vÀRià, Do TRABÀIEO DE S.ãO

(81" vÂRja Do TRiaBÀLEO DE SÂO

(84. VÀRA DO rRâBÀtHO DE SÃO

(87' \IÀR;à DO TRjABÀtID DE SÃO

I
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FODER .]i]DrCfARrO
JL]§TIÇÀ DC TR\BÃLHC

PÀULO)

0011800-6t.2OO9.S.02.OO8g _ TRf 02. Região ** (88. vÂRia Do ÍRÀBÀLHO DE SÃOPÂ[,LO)

0001011-65'201{'5'02'0a31 TRr 02' Região ** (1' vâRA Do rRrBà1.Eo DEsÀnTo À!aDRÉ)
0076100-05'1988'5-02 -0132 - TRT 02' Ragião r* 12, vÂRÀ Do 1RÀBALE9 DEsÂtrro ÀnDRÉ)
0088100-82'2003'5'o2.o4tl1 TRI 02'Ragião ** (1. vÀRâ, Do rRàBÀLEo DEs.rNros)
0027900-86'2006'5'02 '0{.47 IRT 02' Regiâo * (7' vÀR[ Do rRjàBàLEo DE§À§ros)
1000552-0{'2013'5'02'0521 - TRr o2'Região * (vtRA Do rRjaBÀLEo DE ÀRuüá)0000700-?7-2oos.s-03-ol3s - rRr 03' Rcgião * (3- vÀR1 Do rRâBÀLHo DEGOVERNãDOR VÀLâDÀRES)
0116'00-67 '2006'5'03'0135 - rRf 03' Rcgiâo * (3' vÀRA Do r&aBÀLEo DEGOVERNâDOR VÀLâDâRES)
003{500-21'2008'5'o{.Oo2o - 8Rr 04' Rogião * (20. vÀRà Do rRrBÀ1Bo DEPORIO ârEcRE)
0062600-88-2009-s-0í.o1or - TRT of. Regiâo " ({. vÀRÀ Do rRtBÀLEo DEPELOÍâS)
0097700-07-2009-s.0t.o1o{ rRr 0{" Ragião - (a- vÀRÀ Do IRÀBALEo DEPELOTÀS}

0000975-7?-2ol1-5-or.o1o{ rRT 04. Rcaiâo * Ír- vÀR.â Do rF,aBA[so DEPELOrâs)
0010142-75-zolz-s.o{-01{1 rRr 04. Ragião * (vAR} Do rRrBàLBo DEcÀtíâQUÃ)
0153001-15.2005.S.04.O22L - TRT 0t. Rcgiãs **
0011571-41.2013.S.04.O27L - TRr 04. Rcgião *
0000016-17.2OL5.S.0t.0305 - rRT 0{. Rcgiâo *
EAUBURGO)

0001233-71.2011.S.0a.O30S - TRT O{. Rcgião r
EÀI'BTNGO)

0020914-17.2OL7.S.Ot.O3OS - rRI 0t. Rcgi.ão *
EÀIIBT'RGO)

0000338-06.2010.S.0{.0351 - TRf 0a" Rcgião
eRillÀDo)
007{100-89.2009-S.O{.0351 tRÍ Oa. Rcgião
cRilHÀDOl
00000{9-O6.2013.S-Oa.OtO{ TRT Ot. Região
CÀ:(IAS DO ST'L)
000158{-38.2011.S.04.O{Ot - rRT O{. Rcgião
c§rÀ8 DO 3UL)

(\rãRta Do rRÀBtuJro DE GUAÍBÀ)
(vÂRjÀ DO rRàBjàLrro DE OSORTO)

{5. vÀRÀ DO TRjàBÀIEO DE NOVO

(5. VÀPJA DO TRÀBÀI,EO DE NOVO

(5. vâRÀ DO TRAB'àLEO DE NOVO

* (1. vÀR.e, Do IRABÀLHO DE

* (1' vÀR;a DO TRjâ,Bâ,LIiO DE

* (4" vÀRÂ DO rRÀBI|LHO DE

* (4" vÀRÀ DO TRÀBÀLHO DE

:t:irridas e sçüe$i:ôss i Õ;lôt-:iàI§;i:. ;uc.r=:r.

)

I



000164{-lt .2011. 5. 04. 0{oá
cÀxrÀ§ DO SUL)
0065100-37 . 2008. 5. 04 . A401
cÀxrAs Do sur)
0128300- 52 .200?. 5 . 04 . 0404
cÀxxÀs Do stL)
0164500-58. 2007. 5. 04. 0404
c.âxIâs Do st I,)
0184900-59 .2008 . 5. 0{ . 0{0{

P,IDER lUDIil-ÀÊttC
-lusTlÇÀ DO TRÀEALHC

- TRT 04' Regiâo *

- TRT 04" Região *

- TRT 04' Regiâo *

- TRI 04' Região *

- TRT 04" Região *

Ce::tici,áo n" L!_ig4;

MUNIC|PIO DE SUMIOOURO

a7

({' vÀRta Do TRjÀBÀLIIO DE

({" vÀR.â DO TRÀBÀLHO DE

(4^ VÀRÀ DO TRABÀr.Ho DE

({" vÀRâ DO IRABÀLHO DE

(4' vÀRja Do TRABÀLHO DE

(vÀRÀ DO TRàBALSO DE LAGOA

(vÀRÀ DO rRàBALHO DE LÀcOÀ

(vãRÀ DO IRâBALEO DE LAGOÀ

(vâRjà DO TRABATEO DE r"ÀGoÀ

(vâxuÀ Do TRjÀBAIEO DE r.ÀGoÀ

(1' vÀRÀ DO IRjã,BÀtHo DE

(t " vÀRA DO TRABÀLHO DE

(1" VÀR;À DO TRABÀLHO DE

(2' vÀRlf, DO TR,ABÀLHO DE

(1' vÀRÀ DO TRjnBÀLHO DE

(1' VÀRÂ DO TRÀBÀLEO DE

{2', VÂRA DO TR;ÀB.àLHO DE

12' vÀRÀ DO TRABÀLHO DE

12" vÂRÀ DO TRÀBÀLHO DE

12^ vJIRiL DO TRÀBÀLEO DE

12" vÀRA DO TRjABÀLHO DE

cÀxrAs Do §uL)
0000260-06.2011.5.0{ .o47t _ TRr
\TERMEI.HÀ)

0000350-14.2011.5.04.0471 _ TRT
\IERMELIIA)

0000378-79.20LL.5.0{ -O47L _ TRT
vERMEI.E.A)

0000399-2L.20L2.5.0t.0{71 - TRr
vERMELHâ)

0173200-16.200?.5.0{ .o47L _ TRT
vERUELHA}

0{"

04"

04'

04"

0{"

Região *

Região *

Região *

Reg'ião *

Região *

0010135-06.2013 . 5 . 04 . OS11 - TRT 04. Regrião *
BENTO CONÇÀr.VES)
0020583-67.2OL5.5.04.0511 - TRT 04. Regiáo *
BENTO GONÇÀLVES)
0084900-31.2002.S.04.0511 TRT 04. Região *
BEITTO GoNçÀLVES)
01{9600-66.2009.5.0{.0512 - TRr 04" Região *
BENTO GONÇÀLVES)

0083500-78.2004.5.04.0521 - IRT 04" Região *
ERECTTTU)

0000070-55.2011-S.Oá.0661 - IRT 04. Região *
PÀSSO FUNDO)

0000140-69.2O]-L.S.04.0662 - TRT 04, Região *
PÀSSO FUNDO)
0000783-61.2010.S.0t.0662 - TRT 04. Regiáo *
PÂSSO FT'NDO)

00019{9-31.2010.S.04.0652 - TRT 04. Região *
PÀSSO FT'NDO}

0015600-09.2005.S.0{ -A662 - IRT 04. Regrião *
PÀSSO FUNDO)
0031100-13.2008.S.04.0662 - TRT 04" Região *
P.âSSO FUNDO)

D:irr.i. rias Ê, ii{es i.ôils I e;:ütti! ir si; . I us . i: I
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0067400-42.2006.S.04.0662 - TRT O{" Região *
PÂSSO F{'NDO)
0101300-45.2009.S.04.0662 - fRT 04" Região *
PÀSSO FSNDO)
0153200-33.2009.S.04.0662 _ TRr Oá. Região *
PÀSSO FT'NDO)

0000{65-19.201t.S.04.0?01 - rRT 04" Região *
SÀNTâ MÀRIÀ)
0000529-29.2014.S.04.0?01 _ TRT 04. Região *
SÀNTA UARrÀ)
0001{11-93.2011.S.04.0?01 - TRf O{" Regiáo *
SÀNTÀ MARIÀ)
0083600-02.2OO9.S.04.0?01 _ TRr 04" Regiâo *
sÀt{TÀ MâRrÀ)
0086600-15.2005.S.04.0?01 - TRT 04" Região *
sÀNrÀ tuÀRrÀ)
009{300-t3.2004.S.04.0201 - TRT 04" Região *
sÀNTÀ UARIÂ)
0021114-72.20L5.S.04.0732 - TRT 04. Região *
sÀNTÀ CRUZ DO SUL)
0028700-57.2008.S.04.0?81 - TRT 04" Regiâo *
ESTRELÀ}
0201800-19.2009.S.04.0281 - TRT 04. Região *
ESTRELÂ)
00000 69-75,201L.5. 04 . O821 - TRt 04. Região **
ALEGRETE)
0027600-03.1999.S.0{.OgS1 - TRT 04. Rogião *
DO Ll\rRit!(EtrIo)
0020a01-30.201,7. S. O{.0861 TRt! O{. Região
GâBRIEL)
0134000-21.2007.5.0S.0002 - rRT 0S. Regiâo
sÀtvÀDoR)
0091600-89.2OO?.S.OS.OOO3 - tRT OS. Ragiâo
SALVâDOn)
009{100-28.2OA7.S.OS.OOOa TRT 05. Rcgtão
sÀLvÂDoR)
0121300-18.200?.S.0S.OOO{ trRrE OS. Rogião
sÀr.vN)oR)
0131101-66.1992.S.0S.0006 - TRr OS. Ragiáo
sÀLvÀDOR)

0037900-57 .2AO8. 5. 04. 0662
PÀSSO FI'NDO)

PODER .;I]DIT]iÀR]C
JLTSTIÇÀ DC TRÀEÀLÍ1C

- TRT 04' Região * (2. VÀRjA DO ERà,BÀLHO DE

12. vÀRiÀ Do TR;ÀBÀLEO DE

(2' vÀRA DO TRÀBÀLHO DE

12. vÀR.jà DO TRjÀBÀLHO DE

(1" vÀRÀ DO TR[BÀLHO DE

(1" vÀRÂ DO TRABÀLEO DE

(1" VÀRÂ DO TRÀBÀLHO DE

(1" vÀR-â DO TRâ,BÂLHO DE

(1" vÀRA DO TRABÀLHO DE

(1. vÀRÀ DO TR]A,BÀLHO DE

(2' vÀRÀ DO TR;A,BÀLHO DE

(1. VÂRA DO TRÀBÀLEO DE

(1" VÀRÀ DO IRIBÀLHO DE

(vÀRÀ DO TRjàBÀtEo DE

(VARA DO TRiAB]âI,EO DE S.âIrIÀNÀ

* (vÂRÀ DO TRÀBÀLHO DE S.ã,O

* 12. VÀRÀ DO IRÀBÀLEO DE

* (3. VÀRA DO IRABÀLHO DE

* 14. vÀR.â DO TRjIBÀLIIO DE

* (áe vÀR.;â, DO TRÀBÀLHO DE

* (6" VÀRÀ DO TRÀBÀLEO DE

Ll.iVidel- ê aiiüe,ir.áeÉ i ej1êi:r!i:B:-. -Lis. j1:f

I
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0139{00-?5. 2005. 5. 05. 0006
sÀLvÀDOR)
00{{000- 63. 2007. 5. 05. ooo6
sÀLVÀDOR)
0091700-35 - 2oo?. 5. 05 - O006
§Àx.vÀDoR)
0135200-54. 20a7. 5. 05. OOO6
sÂLvàDOR)
0000905- 07 .20L2. 5 - 05 . 0006
sÀLvâDoR)
0001059-68. 2016. 5. 05. oo11
§âfvâDoR)
0x2Ba00-x? - 1992.5.05. oo12
sÀLvÀDOR)
oooo232-85.2015 .5. 05. OO13
sÀtvÀDOR)
0000331-28.2010 .5. 05. 001{
sâI.vâDoR)
00{1100-13. 1989.5 . 05. OO15
sÀI-ÀDOR)
0060500-a3.2008 .5 . Os. 0016
sÀLvàDOR)
0151200-98. 1997 .5. 05. OO20
sÀLvÀDOR)
0107a00-09.200? .5 . 05 - OO20
sÀLvÀDORI
0000015-L? .2012.5. 05. 0023
sâtvÀDoR)
0000251- 66. 207..2. 5. 05. OO23
sÀLvÀDOR)
0000437-55.2013 .5 . 05. oo23
s.rLvÀDoR)
ooooa72-?3. 2017. 5. 05. oo23
sâf,vÀDoR)
0000728-10.201? .5. Os. oo25
sÀLvÀDORI
0032700-44 -2007. 5. 05 . 0026
sÀLvÀDOR)
01{9000-86. 2007. 5. 05. 002?
sÀwàDOR)
0008200-56. 2008. 5. 05 . OO32
§ÀLVÀDOR)

PODER TUDTCIÀRIC
JU§TIÇÀ tTÜ TRÀEALHC

- TRT 05' Região * (6"

- TRT 05" Regiâo * (6"

- TRT 05' Regiâo * (6.

- TRf 05' Região * (6.

- TRT 05" Regiâo * (6"

- TRT 05' Região * (11.

- TRI 05" Regiáo * (12.

- TRT 05' Região * {13.

- TRT 05" Região * (14"

- TRT 05' Região * (tS.

- TRT 05' Região * (16.

MUNICíPIO DE SUMIDOURO,\, t,

VÀRJA DO TRABÀLTIO DE

VÀRA DO TF,ABALHO DE

VÀRA DO TRÀBALHO DE

VâR.à DO TRABâLHO DE

VÀRÀ DO TRB,BÀLHO DE

VÀRÀ DO TRABâ,LIIO DE

VÀRA DO TRÀBÀLEO DE

VÀRJà DO TR'AB]à,IJIIO DE

VÀRA DO TR.IBJà.LEO DE

VÀRÀ DO TRÀBÀLIIO DE

VÀR,A DO TRÂBÀLEO DE

* (32. VÀRÀ DO TRjABÀLEO DE

TRT 05" Região (,2A' VAR.à DO TR.ABÀLEO DE

üerti-ciôo n"

*

*

*

*

*

**

*

*

XRT 05' Região (20. vÀRA DO TRÀBàLIio DE

TRE 05' Região (23. vÀRÀ DO ERà'BÀLIIO DE

TRf 05' Região * (23" vÀRA DO TRABÀLSO DE

TRT 05" Região (23. vÀRA DO TRABÀLEO DE

TRT 05' ReEião (23" vÀRà DO TRABÀLHO DE

fRT 05' Regiáo (25. vÀRjâ, Do IRABâLHO DE

TRT 05' Região (26^ vÀRÀ DO TRjàBÀLEO DE

TRT 05' Região (2?' vÀRe, DO TRjABI|LIIO DE

?RT 05" Região

ii,"::vi.i.i.s € s!ríêsi.Õ.rs i crüi-rii_s:. lIs.l]::
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FODER .]UDICIARIü
JLT§TIÇA DC TRÀBÀLHC

0093500-49.2009.5.05.0032 - IRT 05' Região " (324 vÀRÀ DO TRABÀLIIO DE
S.âwADOR)
0000057-70.2011.5.05.0033 - fRE 05' Região * (33" vÀRÀ DO rRiABÀLHO DE
sÀLvÀDoR)
0021900-90.2008.5.05.0035 - [Rf 05" ReEião * (35'VÀRâ DO TRABÀLHO DE
sÀLvÀ.DoR)
0098200-56.2009.5.05.0036 - TRf 05" Região * (36'VARà Do TRABÀLHO DE
SÀLVADOR)

0000732-58.2010.5-05.0035 - TRE 05" Região * (36" vÀRÀ DO TRABÀLHO DE
SALVADOR)

0000900-83.2012.5.05.0038 - TRT 05" Região * (38'vARÀ DO TRABALEO DE
sÀLvÀDoR)
OOOL222-35.20L{.5.05.0038 - TRT 05" Região * (38" VâRÀ DO TRIIBÀLHO DE
sÀr.vÀDoR)
0060900-85.2008.5.05.0039 - rRE 05' Região * (39" vÀR.â, Do ERABÀLHo DE
SALVÀDOR)

0158200-53.2006.5.05.0121 - f,RT 05" Região * (1t vÀRia Do IRABÀLHO DE
cÀNDErÀS)
0245000-11.1988.5.05-0191 - TRT 05' Região * (1a vÀRÀ DO TRjÀBÀLHO DE
FErRÀ DE SÀNT.âNÀ)

0147900-25.2009.5.05 -0222 - TRT 05" Região * l2s vARÀ Do TRABÀLHO DE
ALAGOTNEAS)

0006400-49.2oo7.5.05.0251 - TRT 05" Região * (vÀRA Do TRABALHO DE
coNcErç.[o Do corrÉ)
0001317-40.2oL7.5.05.027]. - rRr 05" Regiião * {vÀRA Do rRÀBÀLEo DE

EUCLTDES DÀ CUNHÀ)
0A272AA-L3.2004.5.05.028L - TRT 05' Região * (vÀRÀ DO TR]â,Bà,LHO DE

Jâ,COBTNâ)

0023500-52.2007.5.05.0401 - TRT 05' Região * (vÀRjÀ DO TRjABÀIEO DE CRUZ

DÀS ÀL!'AS)
0051600-17.2007.5.05.0401 - TRT 05'Região * (VÀRÀ DO IRÀBÀLEO DE CRUZ

DÀ§ ÀL!i,AS)
0000089-65.2oL7.5.05.0421 - TRT 05" Região * (vâRA Do TRÀBAI.Eo DE sâIrTo
ÀlrrôNro DE JEsus)
0000259-76.20L3.5.05.O42L - TRr 05" Regiâo * (VÀRÀ Do TRàBAI,HO DE SA!íEO
ÀI{TôNIO DE i'ESI'S)
0000?{4-95.2021.5.05-042! - TRT 05'Região * {vÀRÀ DO TRÂBÂLHO DE SÀ}ITO

ANEôNIO DE 
"ESUS}0000785-33.2019.5.05.042t - rRE 05'Região * (VARÀ DO rR.ABÀLHO DE SAlrrO

ANrôNrO DE iTESUS)

0001431-14.20L7.5.05.0421 - TRT O5à Regiáo * (VÂRÀ DO IRÀBÀLHO DE SÀIITO
ANrÔNrO DE iTESUS)

'itt1rrid..is ai €,-r!1eÊa-iiês I e*ôl-i!i:sir . _l!1sJ. EÍ



Ceriidãc rr=

rúuxtciPto DE suMtDouio

0002215-25.2015 .5 . 05 . Ol2L
ÀrrÔ§ro DE JESUS)
0010218-03.2015.5 . 05 . o42L
Àl{rô§xo DE .TESUS}

0000539-82.20L7 - 5.05. O{61
rTÀBUNÀ)
0001002-65 . 2010 . s . 05 . a462
ITÀBUIIÀ}
0000773-92.20L6. 5. 05. O{63
rTâauNA)
0001231-80.201{. 5. 05. 0463
ITâBT'NÀ)
00tt6100-56. 1999- S. OS. O{63
rTÀBI'NÀ)
0060600-35 . 1996 . 5 . 0s . 0463
x1'ÀBt ilÂ)
00611700-29. 2002. S. OS. O{63
rtÀBt tíâ)
0108900- 47 . 2004. 5. 05. 0463
IEâBT'NÀ)
0083100-93. 2005. 5. 05. o{91
ILEÉI'S)
0106800- 61. 2006. 5. 05. O{91
rr.EÉus)
000054a-2X. .2011.5 . 05 - 0492
rLEÉUs)
0000775- 54 .2012. 5 . 05 . 0511
EUNÁPoLrS)
0000771 -21 . 20L2. 5 . 05 . 0511
EUNá,POLrS)
000x11x-58 .2012.5. 05. 0511
EUNÁPOLXS)
0018300-54. 2009. 5. 05. 0511
EUNáPOLTS)
0038200-0{ . 2001. 5. 05. 0511
EUNÁpOLrS)
0052500- 68 . 2001 . 5 . 05 . 0511
BUNÁPOLTS)
01{{000- 8t.2002 - 5.05 . 0511
EU!ÍÁPOLTS)
01?4701-38. 1996. 5. 05. 0511
EUNÁPOLIS}

PODER ,Ji]DICrÁF.:O
JUSTIÇÀ DC TRÀBALHC

IRT 05r RegLão * (\IARÀ, DO TRàBâLEO DE SàIITO

TRf 05" Região * (VÀRA DO IRAB]ALEO DE SÀsfO

IRE 05' Regiâo * (1. VÀRà, DO IRÀBÀLEO DE

IRT 05' Região * 12. VÀRâ DO tRltBÀLgO DE

rRT O5r Regtão i (r" vàR.e, Do rRjtB;à,LEo DE

fR! 05' Região * (3" Vâ,RJÀ DO TRÀBÀLEO DE

TRf 05' Ragião * (3. VÀRÀ DO TRÀBÀLEO DE

ERT 05' Ragiâo * (3. VÀRÀ DO IR.ABJILBO DE

IRT 05' Rcgiüo r (3r vÀRÀ DO ERàBÀLBO DE

fRT 05' Regtão * (3" VÀRÀ DO TRTABÀLEO DE

ERT 05' Região * (1. VÀRÀ DO IRIBÀLEO DE

fRT 05' Rcgião * (1. VÂRA DO TR.ABÀLBO DE

IRl 05' Rcgiâo * 12. VàRit, DO rR[BÀLEo DE

rRl 05' Rcgião * (VÀRJI DO IRÀBÀLEO DE

TRf 05" Rcgião * (VÀRA DO IRÀBALEO DE

TRI 05' Região * (VÀRâ, DO IRÀBÀLEO DE

IRT 05' Região * (VàRA DO IR:ABÀLEO DE

IRE 05" Região * (VÀR.â DO I&à,BÀLEO DE

TRr 05. Regiâo * (vÀRÀ Do TRâBÀLEO DE

IRT 05. Rogião * (vÀRÀ Do ÍRÀBÀLEO DE

lIRr 05. RcEião * (vÀRA DO IRABALEO DE

)illii.das e ri;-iqe-cit$Õs l úi1Ét_di.s: r jrls. t:t
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PÜDER ]UDIC]ÁR-T)
JUSTTÇÀ DO TRÀB.AI,HC

0208800-92.2000.S.0S.0511 rRr OS. Região * (vÀRt Do
EUNáPorrs)
0056400-63.2000.5.0s.os21 rR! os" Regiâo * (vÀRÀ Do
ITàXÀR,A'rU)
0105900-29.2oo1.5.05.os31 TRT os. Rcgiâo * (1. vÀRiA Do
TETXEIRÀ DE §RETTÀS)
0279300-45.2008.5.0s.0s31 rRT os" Rcgião * (1" vÀRÀ Do
TEIXETRÀ DE rRBrrÀsl

DO TR]âBÀIHO

DO TRABJALIIO

DO TR.àBJAIEO

DO TRABâI.HO

DO TRàBLLHO
DO TRABÀI.HO

DO TRABATHO

MUNIC íPIO DE SU+JIIDOURO

0 73 t,

TRABÀLEO DE

TRÀBÂLHO DE

TRÀBÀLHO DE

TRABALHO DE

;seurÉ)
.rEQUrÉ)

.rseurÉ)
,JEQUTÉ)

saQurÉ)
;eeurÉ)
.TEQUXÉ)

0000180-27 .201s. 5 . 05. 0551
0000296-33.2015. 5. 05. 0551
0000298-03.2015. 5. 05. 0551
0001{35-5 4 .20L4.5. 05. 0551
0001524-1r[ .2013,5. 05. 0551
0002018-73 .2013.5. 05. 0551
0126400-5 6 .2004.5. 05. 0551

rRT
TRT

rRT
TRT

TRT

TRT

rRr

05"
05'
05.
05"
05"
05"
05"

(vÀ[ra
(vÀRâ,

(vÀRÀ

(vÀRja

(vÀRÀ
(vÀRA
(vÀRÀ

Região
Região
Região
Regiâo
Regiâo
Região
Regi.ão

*
*
*
*
*
*
*

DE

DE

DE

DE

DE

DE

DE
0000137-26.2A16.5.0S.0561 - TRT 05" Região *
SEGURO)

0000154-62.2OL6.5.0S.0561 - TRT OSr Região *
SEGURO)

0000278-45.20L6.5.05.0561 - IRT 05. Região *
SEGURO)

0000136-15-2015.5.05.0581 - rRr 05'Rcgião * §eRÀ Do rRàBÀr.Ho DE rprÀú)
00011{7-16-2011.5.05.0581 - ERr 05'RcEiâo * (trâRA Do TRABALS9 DE rpt1ú)
0059700-17.2ooo.5.05.0581 - mr 05" Região * (IIARÀ Do TRàEÀLE9 DE rprÀú)
0091200-92-2001.5.05.0581 - IRI o5'Reg'iâo * §lenÀ Do rntaltlao DE lptaú)
0113100-96-2008.5.05.0512 TRf 05' Região * 12. VÀRl DO TRABÀLEO DE
vrTóRrÀ DÀ CONQTTTSEà)

0080800-35-2000.5.05 -0621- - rRE 05' Rcgião * (VÀRA Do ER.âBâLB9 DE
rTÀPETrNcr,)
00{5900-93.2000.5.05.0631 - IRT 05' Região * (VÀRA Do rRtBÀLEo DE
BRotiÀDo)
0099100-93.200{.5.06.0001 - rRT 06" Rcgiáo * (1a vÀR.À Do TRÀBÀLEO DO
RECTEE)
0150000-06.2006.5.06.0003 - TRI 06'Rcgião ** (3. VâXta Do ERàBÀLEO DO
RECTTE)

0051r00-L3.2oo7.5.06-0003 - rRa 06' Regiâo * (3" vÀR.a Do TRAB1LE9 Do
F§CrFE)
0095100-68.2009.5.06.0003 rR! 06. Região * (3" vÀnâ Do TRLBALBO Do
RECTTE)
000022I-87.2010.5.06-0003 - TRT 05' Regiâo * (3' VÀRA Do TRitBÀr.EO DO
RECTTE)

0001631-83.2010.5.06.0003 - 8RT 06' RcAllo * (3. VÀm DO 1R.1BÀLBO DO

(vâRÀ DO TILàBÂI.EO DE PORTO

(vÀRta Do TF.jaBÀtEO DE PORTO

(vÀRÀ DO TRjABATHO DE PORTO

i.!:1, i §.1§ B suocsEôsÉ i f,.rt;!ii.si- L]§.EI]

.)
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MUNICiPIO DE SUàiIIDOURO

3

PODER .iI]DICTÁF.]C
JUSTIÇÀ DC TRÀEAL}]C)

RECTTE)

0000386-a8.2011 . 5. 06. OOO3

RECIFE}
0000818-33. 2012. 5. 05- 0003
RECTFE)
0001181-20 . 20L2. 5. 06. 0003
RECTFE)

0057200-05. 1996. 5 . 06. 000{
RECTFE)

9{01200- 45.2002. 5. 06. 0005
RECTFE)

0108000-5a . 1998 . 5 . 06 . 0008
RECTFE)

0001313-27 .20LO. 5. 06. 0010
RECIT'E)
0001526-96.2011 .5 . 06. 0010
RECTFE)

0001a93-7?.20L2. 5. 06. 0010
RECTEE)

0079800- 12 .2009. 5 . 06 . 0011
RECIE'E)

9372100-2r.20A2. 5. 06. 0012
RECTFE)

0155100- 48 .20A2,5 . 06 . 0013
RECIE'E)
9515900- O7 .2002.5 . 06 . O01t
RECTEE)

0001615-41 .2010 .5 . 06. 0015
RECTFE)

0001859-96.2012 .5. 06 .001s
RECTTE)

0000061-66.2013 .5 . 06. 0015
RECTTE)

0000665-27 .2013. 5 . 06. 0015
RECIFE)
0000216-68 .2010. 5. 06. 0017
RECXEE)
0098900-49 .2006 .5 - 06 - 0023
RECrX'E)

0088600-57.2008. s. 06. oo23
RECTFE)

000062{-82.2011. 5. 06. 0192

fRf 05" Regiâo * (3" VÀRâ DO TRABÀLIIO DO

TRT 06' Região * (3" VÀR;A, DO TRÀBÀLIIO DO

IRT 06' Região * (3' VÀRÀ DO rRÀBÀLEO DO

TRT 05à Região * (4' VÀRÀ DO TRABâLHO DO

fRT 06' Região * (5" VÀRÀ DO IRABÀLHO DO

TRT 06' Região * (8' VÀR-â DO TRjABÀLIIO DO

TRT 06" Região * (10" VÀR;A DO TRâBÀLEO DO

TRT 06' Região * {10" vÂRÀ DO TRABAT"nO DO

TRf 06" Região * (10" vARà DO TRAaÂLHO DO

TRT 06' Região * (11' VÀRÀ DO TRABàLIIO DO

TRf 06' Região * llz^ VÀRtà DO TRABAT.IIO DO

TRf 06' Região * (13' VÀRÀ DO TRÀBÀLrIO DO

TRT 06" Região * (14" VARÀ DO TRABALEO DO

fRE 06" Rcgião * (15" VÀRA DO TRABALIIO DO

fRT 06' Região * (15' VÀRlÀ DO TRABALIIO DO

TRI 06' Região * (15' VÀRÀ DO TRjàBÀLEO DO

fRT 06" Região * (15" VÀRÀ DO TRjABALSO DO

TRf 06" Região * (17' VÀRA DO TRÀBÀLHO DO

IRf 06" Regiâo * (,23' VÀRtà DO TRàBÀLBO DO

fRT 06' Região * (23' IIARÀ DO TRÀBALHO DO

TRT 06' Região * 12" vÀRlt Do TRÀBÀLIIO DE

).1t: i. g.1g Ê .d uEesiô.]§i i ixa.§t-(! Ls : . =r rr g . R l:
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MUN ICiPIO DE SUMIDOURO

P'.]DER. .]UNTÜIÀR:C
JUSTIÇÀ DC TRÀBALHC

rpoüucÀ)
0009100-80-1997.5.05.0231 fRT 06' Rcaiáo * (1. vàRÀ Do rRÀBÀLSo DE
GOr.â!n)
97L76O0-62.2OO2.5.06.O231 - TRr 05' Região ** (1' VÀRÀ DO TRâBâLEO DE
GOrârà,)
0000660-12.2Ot7.5.06.O313 - :[Rr 06' Rcgião * (3. vÀRÀ Do TRAB1LSO DE
cÀRuÂRu)
0035500-87-2008.5.06.O4L2 TRT 06' Rcgião * 12. vÀRA Do 1R1gÀLEO DE
PETROT.TNà)

01{0400-27.1989.5.07.0003 - TRT O?' Rcgiâo * (3' VÀRÀ Do TRABÀ1BO DE
FORIÀI"EZÀ)
2166500-95.2007.5.09.0003 - TRT 09' Região * (3. VÀRÀ Do TRj1BÀLEO DE
cuRrrrBÀ)
0801800-08.2001.5.09.0001 lRr 09' RegLão * (4" vÀRÀ Do T111BÀLEO DE
cuRrrIBÀ)
1565000-10.2007.5.09.0004 rRT 09' Regiâo * (4. vÀRA Do TRABALEO DE
cuRrrrBA)
2051100-61'2006.5.09.0005 - fR'[ 09' Rcgião * (5. VÀRià DO 1RABÀLBO DE
cuRrTrBr)
L217000'06.2000.5.09.0006 - 8m 09' Região *i (6" VâRA Do TR1Eâ1SO DE
cuRrTrBÀ)
2222600-37.2002.5.09.0006 rRT 09' Região * (6' vÀRÀ DO TRàBÀLBO DE
CURITTBA)
15?1600-76.2OO4.5.09.0006 lRr 09' Rrgl,ão * (6' vàRÀ Do rRjABÀLso DE
cuRItIBt)
0002157-35.2006.5.09.0009 rRT 09'Rcgião * (9. vàRÀ Do rR,tBÀLEo DE
cuRrTrBr)
9951000-1L.2006.5.09.0011 - IRI 09' Rcgião * (11' VÀtrIA Do TRÀBALBg DE
CT'RITIBA}
3855600-68.2007.5.09.0011 - fRI 09'Região * (11'Vâ&f, Do ERâBALEO DE
cuRrrrBÀ)
0002204-32.2008.5.09.0011 - TRI 09' Região * (11' VÀRÀ DO TRÀBALEO DE
csRr!IBA)
1875300-93.2009.5.09.0011 - fRE 09' Regi.ão * (11' VÀRl Do TRÀBALSO DE
cuRrrIBÀ)
0000965-22.2oLo.5.09.0011 - rRT 09" Região * (11a \rlRÀ Do fRÀBÀLBo DE
cuRITrEr)
0001533-04'2011.5.09.0011 fRf 09' Região * (11' \IâRÀ Do TRÀBÀLB9 DE
cuRrTrBâ,)
0379300-17.2003.5.09.0014 - IRI 09' Região " (1{a VÀRÀ Do TRÀBALHO DE
CI,RITIBÀ}
00000a1-54.2010.5.09.001a - tRI 09' RcgLlo * (1a' vlnÀ DO TR1Bâ3HO DE

Cerridào n" l?

Dtil':idais s suüestó+§i: ii:üt,t!i-si:.,Lrs.i1t
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Cerlldão n" i:3i4-:!l:,,i4- lz.r:r-a l4 de.ã

MUNICiPIO
Ã

PCDER ,.]I]DIC]IÁRIC
JUSTIÇÀ DC :RÀBALHC

I

CT'RITIBA}
0000178-81. 2010. s. 09. 001a
CT'RITIBÀ)
0001633-81.2010. 5. 09. 0014
csRrTrBÀ)
000157x-36. 2013. 5. 09. 001{
CURITIBÀ)
0584900-24.2006. 5. 09. o016
cuRrTrBÂ)
0588900-67 .2006. s. 09. 0015
ctrRrErBÀ)
0000293- 62 . 20LL. 5. 09. 0016
cuRrrrBA)
00001191-72 .2OL2. 5 . 09 . 0016
cuRrTrBA)
0002356-2L .2015. 5 . 09. 0016
cuRrTrBÀ)
0000816- 64 -20L7.5 . 09. 0015
cuRrf rBrr)
0000541-].4 .20L0.5 . 09. 001?
iIÀcÀREZrt{EO)
0295400-91 .2005. 5 . 09. 0018
LONDRTt{â)

0271900-83.200{ . 5 . 09 . 0021
T.IÂRINGá)

0165200-53. 1999. 5. 09. 0023
PAR.aNÀVAÍ)
0025400- 92 .2008. 5 . 09 . oO23
PÀRÀNÀVÀÍ)
0161000-51 . 2009. 5. 09. 0023
PÀRâ,NÀVÀÍ)
0256200-85. 2009. 5. 09. 0023
Pã,RÀNÀVAÍ)
0001252-12 .2011 .5 . 09. 0023
PÀRÀNâVÀÍ)
0001300-34 .20L2. 5 . 09 - OO23
PÀRÀNÀVÀÍ )
0001124-50 .2015 .5. 09. OÍ}23
PÀRÀN.âVâÍ)
0000 633-12 .20L7.5. 09. 0023
PÀRÀNÀVÀÍ )

0000867-15 .202L.5 . 09. 0023

TRI 09" Região * (1{. VARÀ DO TRABALHO DE

TRT 09' Região * (14' VÂRÀ DO TRABALHO DE

TRI 09' Região * (1d' vÀRÀ DO TRABÀLEO DE

TRT 09' Região * (16" VÀR.À DO TRABALHO DE

TRf 09" Região * (16' VARÀ DO TRiâBjÀLEo DE

TRT 09" Região * (15' VÀRÀ DO TRÀBÀLEO DE

TRT 09' Regíão * (16' vÀRA DO TR.âBÀLIIO DE

TRT 09" Região * (16" VÀRA DO TRABÀLEO DE

TRT 09" Região * (16' vÀRâ, DO TRABÀLHO DE

fRT 09' Região * (VÀRâ, Do TRABâ,LHO DE

TRT 09' Região * {1' VÀRÀ DO T&ABÀLIiO DE

TRT 09' Região * 12' VÀR.â DO TRABALHO DE

TRT 09" Região * (vÀRA DO TRABÀLEO DE

IRf 09" Região * (VÀRA DO ÍRÀBÀLIIO DE

fRf 09" Regiáo * (VÀRA DO IF"ABÀLHO DE

fRI 09'Região * (vÀRÀ DO TF"ABÀLEO DE

ERI 09' Região * (vÀRia Do TRABÀLrrO DE

TRT 09" Região * (VÂRÀ DO TRABÀLEO DE

TRE 09" Região * (vÀRA DO IRABÀLHO DE

TRT 09' Região * (vÀRA DO IF.âBALITO DE

TRT 09'Região *

il.jr\i i ti.1E e rir"r s e ; r-ôês : .11..ül: r!': a :: . I r.: ç . ri::

(vARÀ DO TRABÀr.EO DE

-l
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tiiuNlciPlo DE

PÜDtrR JT]DIL*IÀRIC
JUSTIÇA ÜC TRÀEÂLHC

PÀRANA\IÀÍ)

0000979-87.2012.5.09.0026 - rRr o9' Regiâo * (vÀRÀ Do rRÀBÀLEo DE InÍr.ão
DÀ VITóRT[,)
1022600-27.2A06.5.09.0029 - TRT 09' Região ** (20' \rtRÀ DO 1RABàLEO DE
cuRrBrBA)
2100100-8{.2008.5.09.0029 - fRT 09" RcgLão ' (20' \I}RÀ Do TRàBÀLEO DE
cuRrIIBA)
0058800-26.2003.5.09.0068 TRr 09" Rcgiâo ** (1' vâRA DO rnaBÀLEO DE
TOT.EDO)

0069100-16 ' 2000.5.09.0073 rRl 09' Região *tl (VâRA Do ÍR1BÀLHg DE
rvÀrPoR.f)
0012700-{1.1989.5.09.0091 - rRr 09' Região * (vàRÀ Do rRtBl,Lso DE cag1l,o
tíot RÁo)
0050800-26.1993.5.09.0091 - rRT 09" Regrião * 1vrRÀ Do TRABALEo DE cÀtípo
uounÂo)
0011200-25.20OL.5.09.0091 - lIRr 09' Região * (vÀRÀ Do rRàBAr.Eo DE cât{po
ríorrRÃo)
0041600-33.2009.5.09.0091 - rRT o9' Rcgrião * (vÀRA Do rRiABâr.Bo DE cÀtipo
HOUnfO)
0092800-12.L992.5.09.0092 - lBE 09' RcEilo * (VARâ Do ÍRÀBâLE9 DE
crÀ.lroRlrE)
0203000-24 .2OO7.5.09.0092 TRr 09' Região * (vÀRÀ Do rRABÀr.Eo DE
crAr{oRTE)
0029300-09.2001.5.09.0093 - TRT 09" Região * (1" vâBà Do rRrBÀLEo DE
coRnÉLIo PRocóPro)
0038200-L0.2006.5.09.o093 fRs 09' Rcgião * (1' vÀRÀ Do rRtBÀLEo DE
coRtrÉLro PRocÓPro)
0016700-73.2006.5.09.0096 - TRf 09" Rcgião * (1" vÀRÀ Do TRABÀLEo DE
GI'ÀRÀPUÀVÀ}

0000251-30.2012.5.09.0095 - rRf 09' Região * (1" vâRÀ Do TRâBÀLgo DE
GUÀRAPT'ÀVÀ)

0000673-68.2013.5.09.0096 - TRT 09" Região * (1" vÀRÀ Do TRâBALBO DE
cuâRr[PuÀvâ,)
0000261-63.202L.5.09.OL27 - gRr 09' Raglão * 12' vÀRA Do rRe,BÀLEo DE
coRNÉLro PRocóPro)
0000267-70.292t-5.09.oL27 - rRr 09'Rcgiâo * 12" vaRt Do tRÀBÀLEo DE
coRlrÉLro PRocóPro)
0000252-67.2022.5.09.oL27 rRT 09' Rcgião " 12' vâRA Do TRABALEO DE
coRNúLro PROCóPrO)

0000254-31.2022.5.09.OL27 - TRT 09'Regiâo * 12' vâRà DO TRABÀLEO DE
coRNÉI,To PRocÔPIo)
0000085-26.2011.5.09.0195 fRI 09' RcELto t (3' VÀRÀ DO IRÀBâ,LBO DE

L-l'itisils E si!leir,óês: ln{itj(ii-s::. rir,l . rii
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MUNlCiPlo su*llDOUi.O

PODER .N]DTCIARTC
JUSTÍÇÀ DC TRAFALHC

cÀ§cÀvEL)
0001630-32.2OLL.5.09.0325 - fRE 09" Regiâo * (2' VÀRÀ Do TR.tB.tLBo DE
T'UT'ÀRATÀ}

0001865-2e.2OL3.5.09.0325 - TRT 09' Região * 12' VàRÀ DO TRÀBÀLEO DE
t ut àRruA)
0000{5{-31.2011.5.09.0513 - rRT 09' Ragião * (3' VÀR.à DO I1RÀBÀLSO DE
LOIIDR,IT§Â'

2720600'33.2007.5.09.a652 - IRT 09' Rcgiâo r (18. vâRl Do rRABÀLES DE
CSS,ITIBr'I
0145800-66.2000 .5.09.06s{ - rRr 09" Regito * (vÀRà Do rRÀBâ,LEo DE
ÀRÀUCÁRrã,)
OL727OO-86.2005.5.09.0662 rRT 09' Região * ({' vÀRÀ DO TRÀBÀLHS DE
rÍÀRrNcÁ)
0209000-08.2009.5.09.0662 - rRT 09" Região * (a' vÀRÀ DO TRIBÀLEO DE
tdÀRrilcÁ)
0283000-17.2OO7.5.09.0662 - rRT 09" Rcgiâo * ({'vÀRÂ DO TRÀBàLBo DE
xÀRrNcá)
0{39800-06.2007.5.09.0662 - [R! 09. Rcgião * (t. vÀRl Do rRABÀLEo DE
HrRrlrcá)
0001862-39.2007.5.09.0663 - lRÍ 09' RrEiâo * (a' VÀRÀ Do IRABâLEO DE
LOIIDRInÀ)
0{2{500-56.2005.5.09.0564 - TRf 09' Região * (5' VrRÀ DO TRâBÀLBO DE
LOnDRIt{À}
0026100-21.2001.5.09.0665 - TRr 09' Rrgião * (vtRA Do TRÀBârEo DE IRÀTr)
0037900-06.2005.5.09.0668 rRr 09' Regiâo * (vÀ&a Do rRÀBâ,LEo DE
ríâ,RECBÀL CânOrOO RONDO![!
0oa6{00-61.2005.5.09.O668 - TRt 09" Rcgião * (VÀRÀ DO TRÀBALEO DE
riÀREcEàL CÂNDIDO ROITDON)
0000433-14.2010.5.09.0669 - TRr 09' Rogião * (vÀRÀ Do f,RÀBÀLEo DE
RoLÂNDrÀ)
00001{3-88.2013.5.09.0670 - IRÍ 09r RcEião * (1' \râRÀ DO TRÀBÀLBO DE S.fO
irosÉ Dos PilEÀrs)
0159600-32.2oo8.5. 09.0671 - rRt 09' RcEião * (vÀRÀ Do rR.âBÀLEo DE
rELÊrí,â,co BoRBÀ)
9950{00-74.2006.5.09.0672 - rRr 09' Regiâo * (vÀRâ, Do rRÀBÀLEo DE
IÍENCESÍ.ÀU BRAZ)
0000636-o5.20L2.5.09.0863 - TRT 09' Região * l7' vÀRÀ Do rRf,BÀLEo DE
LONDRTIIÀ)

0097200-55.2009.5.10.0012 cRr 10' Região * (12' \rÀnÀ Do IIRÀBÀLE9 DE
BRà,SÍI.rÀ - DE)
0101000-91.2009.5.10.0012 - rRT 10' Rcgiâo * (12' VÀRA DO TRABALAO DE
BRA§ÍLIÀ - DF)

Cert.idào n'
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Cert rclàc, n " l-i J 5; { 13 5:

MUNICiPIO DE SUMIDOU'Tü

FODER .]I]DICIÁR]C
JUSTIÇÀ DC TRÀBÀLHC

0111?00-29.2009.S.10.0012 TRE 10. Região
BR.a,SÍLXÀ - DF)
0001{07-2L -?OLL.5.10.0012 rR! 10" Região
BIUASÍLIÀ - DE'
0000568-66.2011.S.10.0021 TRr 10. Regiào
BRàSÍLrÀ - Dr)
0000060-86.2OL2.S.10,0021 IRI 10. Regiâo
BR[SÍrI.e - Dr]
0192900-{X.2008.5.12.0011 - TRT 12" Região *
DO StL)
0605300-62.2008.5.12.0030 - TRT L2. Rogião
JOr!ÍVTLLE)
0588900-36.2009.5.12.0030 rRr !2. Rcaião
üorNvrr.LE)
0000982-37 -2OL2.5.I2.0033 - fRr L2' Região * (VARÀ Do 1RABâLB9 DE
rNDârÀL)
0005661-11.201r.5.12.003{ - rRT 12r Rogiüo * (a. VÀI(À Do 1R1BÀLEO DE
rLoRrâ§óPOLtS)
0374100-69.2009.5.12.0035 - IRT L2" RcgLão , (5, vÀR.â Do TaàBÀLEO DE
rLoRrâI{óPoLIS)
0186900-{9.2013.5.13.0002 - rRT 13' Região .* (2' \ràRÀ DO Eg1BÀ1EO DE JOÀO
PESSOÀ)

0131880-05.2015.5.13.0002 - TRT 13' Rcgião * (2" t ARtr Do ÍRâBALE9 DE goÃo
PESSOA)

0000538-89.2020.5.13.0002 - lRf 13' Regiâo ** (2' VàRA DO rRtBâLEo DE üoÃO
PESSOÀ)

0092100-89.20L4.5.13.0003 - TRr 13" Rcgião * (3''ttRt DO TRÀBÀIEO DE;OãO
PESSOA)

0083000-10.201{.5.13.0004 - lRr 13" Ragião * (a'VÀRjÀ DO XT,;ABALBO DE üOÃO
PESSOA)

0130357-a9.2015.5.13.000a - IRlf 13'Rcgiâo * ({'\ItRÀ DO TR;ABATJEO DE üOãO
PE§SOA)

0131040-80.2015.5.13.0006 - 8RT !.3'Regiâo * (6'lIàRA DO TRâAÀI.EO DE JoÂo
PES§OÀ)

0001055-53.201e.5.13.0006 - rRI 13" Região *l (6'VARÀ DO ERIIBÀLEO DE JoÃo
PESSOÀ)

0000261-50.2023.5.13.0008 - TRT 13' Rcgiâo * 12. vÀRÀ Do rRÀBÀLHo DE
cÀtiPINÀ cailmEl
0170700-55.2011.5.13.0026 - IRT 13' Rcgião * (9' vtRA DO rRâBALEO DA üOtO
PE§SOA)

0131220-36.2015.5.13.0026 - TR:[ 13' Regiâo * (9' vÀRA DO TRâBÀLEO DE JOãO
PEg§qr)

* lL2' vÀRÀ DO rRABâ,LHO DE

* lL2^ VâRÀ DO !RABâ,LnO DE

* (2L' VâRA DO TRABALSO DE

* l2L. VâRA DO TRABÀLIIO DE

(1" vÀRiâ, Do TRABÀLHO DE RrO

* ({" vÀRÀ DO TRABÀLHO DE

* ({" vÀRÀ DO TRABÀLBO DE

I
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PODER .;1JDICTÂÊ.]C
lusTrÇÀ DC TRqBAltic

0000340-82.2OL7.5.13.0026 - rRT 13" Região *r (9'\IàRÀ DO TRÀBÀLEO DE üOÃO
PEsSOA)

000035L-11.2OL7.5.13-O026 - TRI 13" Regiâo * (9" vÀRÀ DO ERABALHO DE irOÀO
PESSOÀ)

0000{9{-97.2oL7.5-13.oo27 - ÍRÍ 13' Região ** (1' vÀRà Do rRÀBALso DE
sÀr{TÀ Rru[)
0000421-09.2A23.5.13.0030 - fRr 13r Região ** (11' VÀRÀ Do rR;lBÀLEo DE

JOÃO PESSOÀ)

0000136-72.2023.5.13.0031 TRr 13' Região * (12' vÀRÀ DO TRÀBALEO DE
,roÃo PgssoÀ)
0083100-57.2AO1.5.15.000{ fRr 15'Região ** (1'vÀRiÀ DO TRàAALEO DE

RrBErR.lO PRErO)
0120400-53.200{.5.15.000t - IRll 15' Rcgiáo * (1' vâRÀ DO IRIBÀLSO DE

RTBEIR.T,O PRITO)
0069a00-{0.20O6.5.15-0005 - IRT 15' Região * (1' vâRA Do TRJABÀLEO DE

BIIURU)

0208f00-86.2005.5.15.0006 ERI 15' Ragião r (1' vàRA DO ERABÀLEO DE

âRâRIQUIRâ,)
0131900-92.1990.5.15.0009 - ÍRT 15" Rcgião * (1! vâRÀ DO TRÀBÀLEO DE

rÂuBÀrÉ)
0026600-29,X999.5.15.0009 ERT 15' Regiâo * (X' vÀR.il DO f,RIBALSO DE

rÀrrBÀrÉ)
0116100-l,3.2001.5.15.0010 rRr 15' Rcgião * (VâRA Do IRABALEO DE Rro
cr.ÀRo)
0151100-54.2005.5.15.0011 TRr 15' Região * (VÀRÀ Do TRIBALEO DE

BÀRRETOS)

0184000-90.2005.5.15.0011 - TRT 15" Rcgiâo * (VÀR.â DO TRtBtLEo DE

BÀRREBOS)

0194200-59.2005.5.15.0011 - rRr 15" Região * (vÀR;A DO IRiLBÀLEO DE

BÀRRETOS)

0235000-27.2008.5.15.0011 - rRlr 15'Região * (vÀRÀ DO IRÀBÀLEO DE

BÀRRETOS)

0299200-{3.2008.5.15.0011 - 8RE 15' Rcgião a (VÀFJA Do rRÀBÀLEo DE

BÀRRATOS)
0001981-09.2011.5.15. 0011 - IRE 15' Regiâo * (VÀRÀ Do IR]ABÀLEO DE

BÀRRETOS)

0165900-06.1990.5.15.001{ - TRT 15'Regiâo ** (1" VÀRÀ DO TRJABALEO DE

LIHEIRÀ)
0198a00-18.1995.5.15.001a - IRI 15' Região tr (1' VÀRA DO IRIBâLEO DE

I.IHEIRÀ)
0156500-16.2000.5.15.00X4 - TRf 15' Rcgíâo ** (1' VÀRiA DO IRÀBALBO DE

Í.ruErR.à)
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MUNICíPIO DE SUMIDOUIO

)

PODER .]UDICIÀ}I]C
JUSTIÇÀ DC TRABAL]-{C

0181800-38.200{.5.15.00X4 - ?Rr 15' Região ** (1' VÀRIA DO TRABÀLEO DE
LrtíEIRA)
0X33100-28.2OO1.5.15.0015 - TRT 15" Região * (1" VÀRÀ DO TFJàBÀLEO DE
FRÀIIGA)

0070600-15.1989.5.15.0016 - ERf 15' Região * 12' VÂR;t Do 1R1BÀLBO DE
soRoqâBÀ)
0118300-75.1993'5.15.0016 - ERT 15' Região * 12. VÀRt Do fRtBÀLEo DE
soRocâBâ)
0001616-37.2011.5.15-0016 IRT 15' Rcgião * l2r vÀRÀ Do TRÀBALBo DE
soRocàBÀ)
0175800-13.200{.5.15.0017 - rRE 15' Rcaião * (1' TIARI\ DO rRIBÀLHO DE SãO
JOSÉ DO RrO PREIO)
0115600-35.2007.5.15.001? - ![Rr 15'Rcaiâo * (1" \râRjÀ Do ERABÀ1B9 DE s.lo
.xosÉ Do RIO PRETO)
0185800-33.2008.5.15.0017 - fRT 15' Regiâo * (1' VÀRA DO ÍRABÀ1HO DE SÃO
irosÉ Do Rro PREro)
0001725-02.2012.5.15.0021 - fRE 15' RcEião * 12' vÀRÀ DO rRrgÀLEO DE
JI'ITDIât)
0023{00-55.2005.5.15.0021 - IRE 15'RcgLlo * (1r VàRÀ DO aRif,BÀLEO DE üÀú)
0000800-88.2012.5.15.0025 ERE 1s. Região * (1. vâRÀ Do rRABÀLEo DE
PRESIDEIITE PRUDENTE)

0000716-55.2010.5.15.Oo27 - TRr 15" Região * (vÀR.â Do rRàBÀr.Eo DE
vorgPoRÀrcâ)
0155700-56.2008.5.15.0030 - TRr 15' Rogião r (vARÀ DO rRÀBÀtEo DE
ouRlr{Eos}
0099800-79.2008.5.x5.0033 - rRf 1s' Rcgião * (xr vÀR,t Do rRtBÀLso DE
UARÍLXÀ)
0L249oo-36.2008.5.15.0033 - rRT 15' Rcgião * (1. vÀRA Do IRABÀLEO DE
t{âRÍI,IÀ}
0048800-06.2009.5.15.0033 IRf 15' Rcaiâo ** (1' VARÀ Do rIulBALEO DE
MARtLTÀ)
00t11200-66.1991.5.15.003a - ÍRr 15' Região * (VARjà, DO rRàBALHO DE SãO
,roÃo DA BOla vlsrÂ)
oLl22OO-89.2005.5.15.00{1 - ERr 15. Região * (VÀRA DO IRÀBÀLEO DE
rtÂ,PErrNrtcÀ)
0001300-80.2010,5.15.00{1 - rRr 15' Região * (vÀRA Do IRÀBALEO DE
ITÀPETINIilGÀ)
0163300-97.2005.5.15.0042 rRT 15' Região * (2. vÀRÀ Do IRABÀLBO DE
RrBErR.fO PREEO)

0170000-89.2005.5.15.oo42 rRT 15' Região * 12. vÀRÀ Do rRÀBÀLEo DE
RTBETRÀO PREÍO)
00E8000-25.1988.5.15.0013 - ERr 15'Rrgtlo t (3r VÀR.l DO IRtBàtgO DE

i-t:lvjdtrg e itir.?cBttÔe§ I ÉtÊLti;,s-:,. rr.rs. Õi



Cert.idão nc :r.-j3g4ti5

MUNICiPIO DE SUlltIDOURO

)

7

PODER .IUDTCIARJÜ
JUSTIÇÀ DC TRÀEÀLHC)

cÀríPilâs)
0129200-79.2OO6.5-15.O0a3 fRf 15' ReEião * (3' VÀRÀ Do TR3BALHO DE
c.àtiPrNÀs)
0000002-73.2OL2.5-15.00a{ - TRT 15'Região * (2' VARÀ DO 1R13,[1,EO DE SÃO
ircsÉ Do Rro PRETO)
0000397-55.2012-5.15.0Oa{ - TRT 15'Rsgião * (2'vÂRÀ DO IR1BÀ1EO DE S.ãO
JOSÉ DO RIO PREIO)
0231800-53.1998-5-15.0046 - TRr 15'R;giâo * (vâRÀ Do rR[BiàLEo DE ÀRjàRjAs)
0187100-?9.199?.5.15.00{8 - TRr 15' Regito ** (vÀRÀ Do TRàSALE6 DE poRro
!'ERREIR.Ê)

0124000-25. 1996.5. 15 . OO{9
rráPoLrs)
0158400-9i!. 1998. 5. 15. OO49
rrÁPorrs)
0277LOA-?A .L998.5. 15. 0052
ITrrvERÀvA)
0000549-60. 2010. 5. 15. 0052
TT[,VER.AVÀ)

0070800- 69 .2002.5. 15. 005?
PRESTDENTE VEI{CESLJI,U)
0o72100- 66 .2002. 5 . 15. 005?
PRESTDENTE VENCESTÀU)
0072200-21 . 2002. 5 . 15. 0057
PRESIDENTE VENCESI,ÀU}
0075800-50.2002 .5.15 . O05?
PRESTDE}ITE VENCESI,ÀU)
0106800-26. 2006. 5. 15. 0058
BEBEDOURO}

0023300-57 .2009.5. 15 . 0058
BEBEDOURO)
0000341-24 .20LL.5. 15. 0058
BEBEDOURO)

0011197- 42 .20L4.5. 15. 0058
BEBEDOURO)

IRT 15' Região * (VÀRÂ DO TFJâ,BÀLEO DE

fRT 15" Região * (VÀRÀ DO TRB,Bâ.LHO DE

rRT 15. Região ** (vÀRA Do TtrUABÀLHo DE

TRT 15. Regiáo * (VARA DO TRABÀLHO DE

TRf 15" Região * (VÀRÀ DO TRABÂLEO DE

TRI 15' RegÍão * (vÀR.a Do TRABÀLHO DE

TRT 15' Região * (Vâ,Râ DO TRABâ,LSO DE

fRT 15" Regiâo * (VÀRÀ DO IRABã,LHO DE

TRT 15' Região * (vÀR.â Do TRABÀLSO DE

TRT 15' Região * (VÀFJA DO TR,ABALIÍO DE

TRT L5' Região * (vÂRÀ Do TRÀBÀLHO DE

TRT 15" Região * (vÀRÀ DO TRAB.a,LHO DE

0256600-31.1997.5.15.0062 - TRI 15'Rcgião * (\râRÀ Do TReBâtEo DE LI1çs)
0077300-31.2005.5.15.0063 rRT 1s" Região * (vÀRÀ Do rn;ÀBr\LEo DE
CÀR.f,GT'ÀT}TUBâ)
0029200-67.1990.5.15.006a - TRt 15. Regj.ão * (vÀRÀ DO tRÀBÀLEo DE
rrâNEÀÉ!í)
0108{00-89.2005.5.15.006? - TRT 1s. Regiâo ** ({. vÀRÀ Do 1j1BÀLH9 DE
RTBETRÁO PRrrO)
0010111-98.201?.5.15.0068 rRE t5' RcgJ.Io r (vÀRÀ Do rRtBtLEo DE

iit'rlr i c.ls e ú!iqr:s i.ôes ;,116t_l! l: si._ . ; Us . r:r
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HU}IICiPIO DE

7

PÜDER ,.]I]DICTARIO
JUSTIÇÂ DC TF.ÀBALHC

ÀI)ÂUÀrCrrilA)
000082a-{3.2010.5.15.0073 - rRr 15' Região * (vÀRÀ Do rRÀBÀLEo DE
BrRÍGUr)
0001108-33.2010.5-15-0079 - IRT 15' ReEião * (2' vÀRÀ Do rRÀBÀLHo DE
ÀRâRÀOUÀRÀ)
0000217-75.2011.5.15-0079 - TRr 15' Ragião * (2' vàR.â Do rRÀBÀLEo DE
ÀRÀRÀQT'ÀRA}

0000792-15.2013.5.15.0079 - rRT 15" Ragiáo * (2' vÀRÀ Do rReBÀLBo DE

ÀRÀRÀ09ÀRÀ)

0000139-76.201{.5.15.0079 - ERr 15' Regiâo * 12' vÀRâ Do ÍRABÀLEO DE
ÂRÀRÀoUâRÀ)

0011677-20.2015.5.15.0079 - rRT 15' Região * 12' vÀRÀ Do TRABALEO DE
ÂRâRLQUÀRÀ)

0011187-86.2017.5.15.00?9 - TRT 15" Rcgião * (2t vÀRÀ Do rRÀBÀLEo DE
ÀRâRâ,AUÀnA)

0000626-82.2010.5.15.0080 - lRr 15'Rcgião i §eRÀ Do IRABÀLEo DE irâr.Es)
0002179-21 .20LL.5.15.0082 - TRr 15'Rcgião * (3'vàRâ DO TR;àBÀLEO DE SÃO
üosÉ Do Rro PREro)
0069100-38.2005.5.15.0083 - IRx 15' ReELâo t (3' vtRf, DO TRABÀI.EO DE EãO
JOSÉ DOS CAMPOS)

0078500-23.2oO1.5.15.0091 ERg 15' Região * (a' vânÂ Do TF"BBALEO DE

BÀSRU)

0087300-69.2006.5.15.0091 - lRr 15' Ragíão * ({' VARA Do IRAB.àLBO DE
BÀURU)

015?300-60.2007.5.15.0091 IRT 15' ReEião * (a' VâRA Do lRtBàLEo DE

BâuRU)
0081800-51.2008.5.15.0091 - IRT 15" Região * ({' VÀRÀ DO TRÀBALBO DE

BâURU)

0165800-7{.2005.5.15.0095 - TRT 15' Região " (8" vÀRÀ DO rRâaÀLEO DE

cÀuPr§Às)
0160600-?5.2008.5.15.0097 - ERT 15' Região " (a' VÀRÀ DO IRâ8ÀLEO DE

.,I'}IDIÀÍ}
0010514-11 .20L1.5.15.0098 - IRr 15'Rcgião * NâRA Do IR;IBÀLBo DE clRÇâ)
01{6500-12-2001.5.15.0102 - rRr 15' Rcgião * 12' vÀRÀ DO TRàBÀLBO DE

EÀUBÀIÉ)
0067300-77.2001.5.15.010á - TRT 15'Região * (VânA DO IIRIBÀLHO DE ÍâNÀBI)
005{300-73.2005.5.15.010a - TRT X5'Região * (\rARÀ DO fRâBâr.AO DE XÀI{ÀBD
0063700-11.2005.5.15.0104 - ERf 15' R:gião r §/àRÀ Do IRÀBâLBO DE IâNABI)
0006000-a6.2006.5.15.010a - rRI 15' Região r firâRÀ DO IR.IBâLEO DE TâIIâBI)
0012{00-{2.2007.5.15.0104 - TRT 15'Região ** (\/ÀRÀ DO TR;àBÀLEO DE Tà}IABI)
0112200-09.2008.5.15.010{ - IRr 15" Rcgiáo * (VARÀ DO TRABALBO DE TÂIIàBI)
007?200-11.2009.5.15.010a - rRr 15'ReEllo r (\rànÀ DO fnlBttEo DE mNrBr)

L
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PODtrR JI]DICIÀRIC
JUSTIÇÀ DO TRÀEALHC

0125500-01.2009.5.15.0104 - TRT 15'Região * (\rtRÀ Do rRlBâLHo DE TàNÀBr)
0127900-88-2009.5.15.0101 - TRT 15'Rcaião r (\rARâ Do fRtAâLEo DE TÀIIÀBf)
0001313-84.20lo.5.15.0x0{ - TRT 15' Regi.ão r (vtRA Do rRàBâLEo DE IâNâBI)
000031?-18.2OL2.5.15.010a - TRI x.5'Região * (vàRÀ Do TRtBAtEo DE TâlrÀBr)
0001?69-29.2013.5.15.0101 - TRI 15'Ragil,o * (\râRà Do TRàBâl.Bo DE TâIIÂBI)
0080700-50.2007.5.15.0106 - ÍRI 15r Rsgião * (2' vÂRl Do TRÀBÀLBO DE sÃo
câRros)
0001{73-98.2013.5.15.0106 - TRf 15' RcEiâo * (2' vÀRÀ DO TRÀBÀLHO DE SÃO
câRros)
0001721-5{.2013.5.15.0106 - TRf 15'Reg,ião * (2'VÀRÀ Do TRABAI,BO DE SÃO
CÀRLOS)

001026a-51.2016.5.15.0106 - TRr 15' Regiào * (2' vÀRÀ DO TRÀBÀLHo DE SÃo
càRros)
0011060-08.201?.5.15.0105 - TRT 15' ReElão * (2" vÀRÀ DO TRABATEO DE SãO
CARLOS)

0210800-16.2009.5.15.0109 - TRT 15' Região * (3. vÀRÀ Do ÍRABÀLEO DE
soRocÀBÀ)
0079?00-32.2009.5.15.0110 - IRT 15à RcEiâo * (VàR;À DO IRàBALEO DE irOSÉ
BOIiIXEÁCXO)

OLL22OO-5{.2009.5.15.0110 - ERT 15" Regiâo * (vàRA Do rnÀBâLEo DE JosÉ
BONrsÁCrO)
0087700-28.2003.5.15.0111 - TRr 15'Região r (vlRÀ Do TRaBÀrEo DE rrnrÊ)
0095300-95.2006.5.15.0111 - IRI 15" Rcgiáo * (\rãRÀ Do ERIBALBo DE ttErÊ)
0010200-{1.2007.5.15.01L1 - rRT 15" Rcgiâo * (vãRA Do rRABÀLEo DE rrETÊ)
0089400-9'1.200?.5.15.0112 - fRl 15'Ragião I (vàRÀ Do rRàBâLBo DE CÀirURU)
0093500-51.2005.5.15.0115 rRT 15' Rcgião * lz' vànÀ Do rRâBÀLso DE
PRESTDEIIIE PRUDEITTE)

000095?-56.2010.5.15.0115 - IRT 15' Rcgião " (2" vâRÀ Do rRàBÀLEo DE
PRESIDEIIIE PRUDENTE)

0225800-66.2008.5.15.0117 fRr 15" Regiâo * (VâRtr DO ERABALBo DE sÃo
iroÀQuru D.L BARRÀ)

0000125-80.2011.5.x5.0117 - TRT 15' Regiâo * (vÀRÀ Do TRâBÀr.Eo DE sÀo
JOÀgUru Dâ BâRRÀ)
00?9700-91.1998.5.15.0118 rRE 15' Região *t (vÀRÀ Do IRABÀLEO DE
ITÀPIRA)
012{100-0{.2009.5.15.0120 TRr 15' Região r* 12' vÂRÀ Do TRABALSO DE

üâBOTXCâBrt)
0166700-81.2007.5.15.0128 BRT 15' Rcgião * 12' vÀRA Do rRlBâLBo DE
LruErRÀ)
0027500-25.2008.5.15.0129 - TRI 15' Regiâo * (10' VARÀ Do TR;IBÀLãO DE
CâUPINâS)
005{300-95.2005.5.15.0129 - rRr 15' Rrglto * 110' VàRà DO TRIEILHO DE

Cert-i dão n'
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Certldão n" I;:-184f35
MUNICíPIO DE SUIiIOqURC

I

PODER IUDIC]ARIO
JUSTTÇÀ DC TRAEÀLHC

cÀuPrNÀÍt)
0131900-a9.2O06-5-15.O133 - fRl 15'Rcgilo * (a. VÀRÀ DO TR1BÀ1,AO DE SÃo
üosÉ Do Rro PRETO)
03'5000-2{-2005-5-15-0133 - TRT 15'Rcgião * (a'vâRÀ Do rR1BâLso DE SÂo
JOSÉ DO RrO PnErOl
0213200-61-200s.5.15.0134 - tRT 15'Regrião ** (vERÀ Do rRàBA1Eo DE r.EgE)
0870500-11-2005-5.15.01{1 - TRf 15' Região * (\/ÀRÀ Do fReBALEo DE pogoqÀ)
0161900-70.2OO7.5.15.01{a - IRÍ 15' Rcgião r (vÀRÀ Do ERÀBÀLES DE
PEDERNETRÀS)

0000753-19.2010.5.15.01{5 - TRr 15' Rcaião * (vARÀ Do 1RABÀLE9 DE
rrÀrrBÀ)
0033300-20-2OO7.5.15.0145 - TRT 15' Região * (vÀRÀ Do TRâBÀLE9 DE
rTÀrIB.e,)
0097200-06-2009.5.15.01{5 - TRr 15" Região * (vtRl Do TRâBÀLE9 DE
rrArIBÀ)
0103100-0{-2008.5.15.01{5 - rRT 15' Ragião * (vÀRÀ Do rRÀBÀLEo DE
rTÀTrBrr)
0001423-20.2011.5.15.0116 - IRT 15' Rcgião * (vÀRÀ Do IRABÀLE6 DE
oRrÂNDr.e)
0255100-93-2007.5.15.0153 - rRT 15' Região * (6. Và11à Do TRAB1LE9 DE
RIBEIRâ,O PREEO}

0526300-19-2005.5.15.0153 TRf 15' Região ** (6. vARÀ DO TRÀBàLHO DE
RTBETRÀo PREro)
0001713-79-20L7.5.1?.0013 TRÍ !7" Região * (13" VÀRÀ Do TRâBALBO DE
vrróRrÀ)
0058900-23.2OOO.5.19-0001 IRT 19' Região * (1. vÀRÀ DO ER3BÀLEO DE
uAcEró)
01{7100-19-2008.5.19-0003 - fRf 19" Rcgiâo * (3. VÀR.â Do T51ABÀLS9 DE
MÀCEró)
0121700-65.2009.5.19.0003 rRT 19' Região * (3" VARA DO rR[BÀLEo DE
uAcEró)
0122500-91.2009.5.19.0003 - rRT 19' Região * (3. VàRÀ Do TR1BÀLSO DE
uÀcEró)
000098{-87.2A21.5.19.0003 TRT 19' Rrgião * (3. VÀRÀ DO IRàB.1LEO DE
HACEró)
016L000-36.2003.5.19-0006 fRl 19' Ragião ' (5" vÀRÀ DO 1RABÀLSO DE
ríacErÓ)
0057400-{5.2007.5.20-0001 - rRT zo' Rcgiâo * (1. vâRÀ Do IRABÀLEO DE
ÀRrcÀJU)
0032200-0a.2005.5.20.0002 TRT 20' RcEião * 12. VÀR.â Do TR1BjLúEO DE
âRÀCÀJU)
0035700-?8.2005.5.20.0002 - rRl 20r Rrg!.lo * (2' VtRt DO IR1BÀ1HO Dg

Ii.llv j.cl.l.q e r liqesirôêÉ i ôacLii:_Si: . t11i,. eÍ



ÀRACàJrr)

0038300-? 2 . 2005. 5, 20- oo02
.àRâCÀüu)
0190700-03. 2007. 5. 20. o0o2
ÀP.iacÀJU)

0033600-s0. 2005. 5. 20. ooo3
ÀRACÂJU)
0037700-48. 2005. 5. 20. ooo3
ÀRÀCÀ,,U)
0150400-30 . 2006 . 5 . 20 . 0003
ÀRACAi'I')
0130085- 16.200t. 5. 20. oooa
ÀRÀCàütr)
0006700-2a.2005. 5 .20. 0005
ARACAi,U)

0038200-11. 2005. 5. 20. o0o5
ÀRitrcÀin )
00{2000-{7 . 2oo5 . 5 . 20 . 0oo5
ÀRf,Cr.ru)
0023e00-10.2006. 5. 20. ooo5
ÂRACÀ,JU)

0107700- 96 .2007. 5 .20 . ooo5
Ânâcâürr)
0001788-03.2013. 5. 20. ooo5
âRf,CâJT')
0001804-5a .2013.5 .20 - ooo5
ÀRÀCÀ.,U)
0001805-39.20I,3. 5. 20. ooo5
.eRÀcÀ-Jul

0001806- 2t .20L3. 5 . 20 . 0005
ÀRACâüU)
0001807-09. 2013. 5. 20. OOO5
âRâCâJI )
0001808-91. 2013. 5. 20. oo05
ÀRrcÀ,,Ir)
0001810-61. 2013 -5.20. ooo5
âRACÀarU)

0001816-68. 2013. 5. 20. 0005
ÀRACàJU)
0001818-38.2013 . 5.20. o00s
ÀRÀCÀJU)
0001328-e2. 2013. 5. 20. ooo5

PÜDER .II]DIL-IÁR.:O
-TUSTTÇÀ DO TRAE,C].IiC
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fRT 20' Reg'ião (2^ VÂRâ DO TRABÀLHO DE

TRT 20' Região * 12. VÀRÀ DO TRiàBÀLIIO DE

ÍRf 20' Região {3. vÀRÀ DO IR;ABÀLSo DE

TRT 20'Região * (3" vÀRÀ DO TRàBÀLAO DE

TRT 20' Região (3" VARjÀ Do T§.jIEÀLBO DE

TRT 20. Região {4. vÀRÀ DO IRjABÀLHO DE

TRT 20' Regiâo * (S. VÀ,RA DO TRjÀBALHO DE

TRT 20" Região (5. vÀRÂ DO TRABÀLHO DE

TRf 20^ Região * (5. vItRÂ DO IRjâ,BÀLHO DE

TRT 20" Região * (5. VÂRjL DO T&ABJâ,LHO DE

TRT 20' Região * (5. vÀRja Do TRAB,ALHO DE

TRT 20" Regiâo (5" vÀR;il DO TB"ABALHO DE

TRf 20' Região * (5. vÀRA DO TRjABÀLHO DE

fRT 20' Região (5" vâRÀ DO TRABÀLHO DE

TRE 20" Região * (5" VÀRJÀ DO IRABÀLBO DE

TRT 20' Região * (5. vAR.ã DO TRÀBÂLHO DE

TRT 20' Região * (5" vÀRÀ DO IRA,BÀLHO DE

TRT 20' Região * (5" vÀRâ DO TRÀBÀLSO DE

TRT 20' Regiâo * (5' VÀRÀ DO IFâBÀLHO DE

TRT 20' Região * (5' vÀRÀ DO TR]ABALHO DE

fRT 20' Rcgtâo (5' vÂRjÀ Do IRà,BÀL§O DE

ittit:14*u c 6,i.qeÀi-óeú: e:ldtrEi:s:. ;ts.er
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MUNICIPIO DE SUMIDOURO

PODER .II]DIL-IÁRIA
JL]STIÇÀ DC TRÀÊÀLHC

âRÀCà.ru)

0001t29-67.20].3.5.20.0005 ERr 20" Rcgião *
ARACÀüU)

0001868-6{.2013.S-20-OOOS - TRT 20. Região *
ARÀCÀi'U}
0002010-06.2013.S.20-0005 - IRT 20. Rogião *
âRACAJT')
000205{-87.2OL3.S.20.OOOS - TRT 20. RaEiáo i
ÀRàCÀ.,Ul
0002063-t9.2013.S.20.0005 - IRT ZO. Rcgião *
ÀRACÀ,,U)
0002080-85.2013.S.20.0005 - rRT 20. Região *
ÀnÀcÀJU)
0000588-2{.201t.S.20.0005 - TRT ZO, Região *
ARÀCÀ.,U)

017?900-73-2008.5.2t.0003 - TRr 2L. Ragião *
NÀrÀL)
0092300-79.?OLL. S.21. 0003 - TRÍ 21. Rcg,ião **
NÀTÀL)
0000103-32.2OL6.S.ZL.OOO3 - fRf 21. RaEiIo **
NÀTÀL)
0001539-89.2017.5.21-OO03 rRT 21" Região *
NÀtÀL)
0000185-57.20L6.5.21.0005 tRT 21" Regiâo *
lrÀrÀL)
0000113-83.2017.5.21.0009 rRT 21. Rcgião '
lrÀTàL)
0101200-73.2006.S.ZL.OO2O tRI Z!. Rcgião
GOIÀnINB.À)
0024200-09.1997.S.21.0021 - fRf 21. Região *
000108X-55.2011.5.22-0003 - IRr 22. Região *
TERESTTÀ)
0017000-75.2007.5.21.0001 - rRt 2{. Rcgião *
CÀilPO GR:àITDE}

0000639-66.2010.5.2t.000t - fRT 24. Rcgito *
c.eüPo eRlrlDE)
0001552-d5.2010 -5-24.0005 - TRT 2{. Rcgião *
cAnPo GRâND8)
0001393-97.2OL3.3.21-00OS IRT 2{. Rcgião *
cAr{Fo cRiA}rDE)* nébito garantido pür depósito,
de bens suficientes.

(5. ve,RÀ DO TR]ÀBÀLHO DE

(5. vâ,RÀ DO TRÀBÀLEO DE

(5' vÀRÀ DO TRjB,BÀLHO DE

(5" vÀRA DO TFJâ.BÀLHO DE

(5. VÀRA DO TRBBjÀLHo DE

(5. vÀRÀ DO TRIIBÀLEO DE

(5' vÀRjt, Do TRàBÀLEO DE

(3' vÀRÀ DO TRja,BÀLHO DE

(3" vÀRja Do TRABALEO DE

(3' VÀRA DO TRABÀLIIO DE

(3' vÀRÀ DO TR,ABÀLIIO DE

(5" vÀR.à DO TRã,BALHO DE

(9. VÀRÀ DO TRa,BÀLSO DE

* (VÀRÀ DO TRABÀLEO DE

(3' VàRÂ DO TRABÀLEO DE

(1" VÀR]A DO TRjABÀLSO DE

l4' VÀRjã, DO TRB,BÀLSO DE

(5" vÀR.B DO TRABÀLEO DE

(5" VÀRÀ DO TR;ABÀLHO DE

blr:queio de numerário ou penhora

'ft::r; ieios e,§,úqesLártEl I ergtti i=s : . r us . i: L
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PÜTJER ,]iiDIC.ARIC
,JUSTIÇÀ DC TRÃBÀLHC

** Débito com exigibilidade suspensa.
Total de processos: 536.
Cert.idão emit.ida com base nos arts - 642-A e B83-À da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.o 72,44A/207L e

13.461 /20L'1 , e nü Ato 0L/2022 da CGJT, de 2l de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Cert.idão aLesta a empresa em relação
a todos os seus estabeLecimentos, agências ou filiais.
À aceitaçào desta certidão condiciona-se à verificaçáo de sua
autenticiciacie no portai do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http ; / /www.tst. jus"br) .

Certidão emitida gratuitamente,

INFORIT{AÇÃO IMPORTÀT{TE
A Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas, com os mesmos efeitos
da negat,iva (art . 642-A, S 2" , da Consolidação das Lei s do
Trabalho), atesta a existência de registro do CPF ou do CNPJ da
pessoa sobre quem versa a certidão no Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas, cujos débitos estejam com exigibilidade suspensa ou
garantidos por depósito, bloqueio de numerário, penhora de bens
suficientes ou, ainda, tenha sido deferidar ho caso de empresa, a
sua recuperação judicial, de acordo cÕm a Lei 11.101/2005.

Cerl- r dào r'

llnralà:l e slcÊs15Ês: :nül-,j*-3t.-liii.i:l
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MINI§TÉRIO DÀ FAZENÜÀ
Seçretaria da Receita Federaldo Brasil
Prccuradoria-Geral d* Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTCIS
FEDERAIS E A DíVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: BANCO DO BRASIL SA
CNPJ : 00.000.000/0001 -91

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quatsquer dÍvidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do arl. 151 da l-ei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -

Córiigo Ti'ibt tái'io i'i acior-rai (CTti) or-r oi.rjett-r de decisão j,rdicial que rieiei-r-riiiia sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional {PGFN) débitos inscritos
em DÍvida Ativa da União (DAU)com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de
ceftificação da regularidade fiscal.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este docurnento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. ReÍere-se à sttuação do
sujerto passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuiçÕes sociais previstas
nasalíneas'a'a'd'doparágrafoúnicodoarl. ll daLei no8.212,de24de julhode1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à veriÍicação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http.l/rfb.gov. br> ou <http ://www. pgfn.gov. br>.

Certidão emitida gratuitamente corn base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n' 1.751 , de 211012014.
Emitida às 17:3'1:32 do dia 13103/2024 <hora e data de Brasília>.
Válida até 09/09/2024. \/
Código de controle da cefiÍdão: 8588.47F1.E683.800F
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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MUNICiPIO DE SUMIDOURO

TüTHTT
C,AIXA ECÜNÔM'CA FENERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

fnscrição:
Razão

00.000.000/000 1-9 1

BANCO DO BRASIL SAal:
Endereço: sET sBS euADRA 1 sN / ASA suL / BRASTLTA / DF / -zaoTD_trü

A caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, .útiri.u que, nesta data, aempresa acima identificada encontra-se em situação regular perante oFundo de Garantia do Tempo de Servico _ FGTS. - :

o presente certificado não servirá de prova contra cobrança dequaisquer débitos referentes a contribuiÇões e/ou encargos devidos,decorrentes das obrigações com o FGTS.

Emitido em atendimento a determinação judicial.

Validade: 25 / 03 I ZuZ4 a 23 / ü41 Z0Z4 I

Certificaçã o N ú me r at 2O24 O32S Og 26 t.7 ZZ I I 3 4 I 6

Informação obtida em A3/04/2024 Og:28:40

A utilização deste certificado para os fins previstos
condicionada a verificação de autenticidade no siwww.caixa.gov.br

em Lei esta
te da Caixa:

https:i/con s u lta-crí. ca ixa , gov- br/consu rta crflpag esiconsu ltaEmpregador..lsf
1t1
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NOME EI/PRÉSARIAL
BANCO DO BRASIL SA

PÔRÍE

DEMAIS

E DA

64.22-L-OO - Bancos múltiplos, com carteira comercial

LOGRADOURO

R 10 DE JUNHO 82
COIüPLEMENTO

28.637-000 CENTRO SUMIDOURO

EI.]DEREÇO

AGE3854@BB.COM.BR
TELEFONE

(22) 2s31--27A0' (22) 4003-300L

ENÍE FEDERATIVÔ (EFR)

CAI]ASTRAL

ATIVA
oarn oe struaçÃo cADASTRAL
03t11,t2005

MOTJVO DE CADASTRAL

ESPECIAL DATA DA

DE

00.000.000/s052-00
FILIAL

CoMPROVANTE DE tNSCRtçÃo E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DAIA DE ABER]URA
2610ü2A02

(NOME DE
suMtDouRo (RJ)

64.99-9-99 - Outras atividades de serviços financeiros não

É DAS

especif icadas anteriormente

203-8 - Sociedade de Economia Mista
DA NATUREZAE

IJF

RJ

L

I

Aprovado pela InstruÇão Normativa RFB no 2.1,L9, de 06 de dezembro de 2022

Emitido no dia O3lO4l2A24 às 10:32:01 (data e hora de Brasítia). Página: 11L

NUi\,4ERO



Ministerio da lndústria, Comércio Exterior e Serviços
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa
Departamento de Registro Empresarlal e lntegração

do Comércio

N" DO Junta

Irur.tciPlo
tt

DÊ SUMIDOURO

ou a
for êm outra UF)

53300000638 2A3A

da

lLlvlo(A). sR.(A) PRESIDENTE DA lunta Comercial, lndustrial e serviÇos do Distrito Federal

Nome: BANCO DO BEÂSIL§-A,

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comercio)

reqlrer a V.S" o deferimento do segutnte ato:

N'FCNIREIVIP

lll ll I i I ll ll ll[iilllllllllll lliill lll
DFE23001 31 850

DESCRTÇÃO DO ATO i EVENTO
N" DE CÓDIGO CÓDIGO DO
VIAS DO AÍO EVENTO

019 ESTATUTO SOCIAL1

I
Representante Legal da Enrpresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

Telefone de Contato:
Assinatura

BRASILIA
Local

27 JunhaZOZ3
Data

DECISÃO COLEGIADADECISÃO SINGULAR

Data

Responsável

Processo em Ordem
À decisáo

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

flsrrr,rflsn,r

[ runof] r'rno _t_l_
DataData ResponsávelResponsável

ll

DECISÃO SINGULAR

fa oro.utto em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

f- 'ro.u=.o deferido. Publique-se e arquive-se.

f, Rro.u=ro indeíerido. Publique-se.

5' Exigência4' Exigência2'Exiqéncia 3" Exigência

nü

Data Responsável

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se c arquivc-se.

Processo indeÍerido. Publique-se.

5' Exigência3' Exigência 4" Exigência2'Exigênciâ

ntrtl

VogalData Vogal

COLEGÍADA

Vogal

Presidente dâ _,_ Turma

OBSERVAÇÕES

"d S- Junta Comercial, lndustrial e Serviços do Distrito Federal
B .d Certiffco reoisrro sob o no 2116164 em 2t/c,6l2c.23 da Empresa BANCO Do BRASIL S.4., CNPJ ooooooooooolg'l e protocolc DFE23oo13185o -

'"' *- z;,to6lzo23lAuterrticação: F3DC9C95BBFF4E63cAF8F878A66Egg60sEB483D6. Anna Cláudia Leíte |\itesquita Garcia - sec!-etária-Geral, Para

validar este documento, acesse http:/4ucis.df.gov.br e informe no clo protocolo 23tO75.914-g e o código de segurança HtlN Fstâ cÓpia foi autenticada

digitalmente e assinada em 28/O6/2O23 por Anna Cláudia Leite Mesquita Gârcia Secretária-Geral. r]*1'

*al_r fir,
-Ê írr.'l:ài
à- l' I.- 

"'ít a.i , 'li,/.

'"&#r#'
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sêde

I - KE"L UERIMENTO
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JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
DISTRITO FEDERAL 

filuNrcipto DE sufltoqJno
Registro Digital

Capa de Processo

-c c .Junta Comercial, lndustrial e Serviços do Distrito Federal
* d Certifico reoisrro sob o n" 2116164 em2i106!2023 da Empresa BANCO D0 BRASIL S.A., CNPJ oooooo0oooolgl e protocolo DFE23oo1 31850 -
-* "- ilnatzo23l Autenticação: F3DC9C95gBFF4E63cAF8F878A66EBBô0BEB4B3D6. Anna cláudra Leite Mesquita Garcia - secrêtária'Geral. Para

validar este documento, acêsse http:/4ucis.df.gov.br e informe no do protocokr 23/a75.914-g e o códlgo de seguranÇa HtlN Esta cÓpra íoi aulenticada

digitalmente e assinada em ?810612023 por Anna Cláudia Leite Mesquita Garcia Secretária-Geral. :l*,-,

ldentificação do Processo
Número do Protocolo Número do Processo tríódulo lntegrador Data

23107 5.914-9 DFE23001 31 850 2710612023

Identificaçáo do(s) Assinante(s)
CPF Nome Data Assinatura

768.660.926-04 LUIZ GUILHERME DE OLIVEIRA PROCOPIO 27|Ad2023

Assinado utilizando assinaturas avançadas g v"b !,r.t ..
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üruNlciPlo BE Suriluol/Ro

BANCO CENTRAL DO BRASIL

Ofício 15269/2023 - BCB/Deorf/Difin

PE 237355 Brasília, 19 de junho de 2023.

Banco do Brasil S.A.

A/C do Senhor Thiago Affonso Borsari - Diretor

Assunto: Comunicação de deferimento de pleito.

Prezado Senhor,

Comunicamos que o Banco Central do Brasil, por despacho de 19 de junho de2023, autorizou

a alteração do estatuto social dessa sociedade, deliberada na Assembleia Geral Extraordinária

de 27 de abril de 2023.

Atenciosamente,

André Ricardo Moncaio Zanon Tatiana Maria Carvalho de Paula

Chefe de Subunidade Coordenadora

Departamento de organização do Sistema Financeiro (DeorÍ)
Gerência-Técnica em Brasília (DlFlN)

E - m a i I : diÍin. deorf @ bcb. g ov' b r

-F" e Junta Comercial, lndustrial e ServiÇos do Distrito Federal
§ .g á"rin- ,"-i.tro =on o n. 2116164 em 27to6tzoz3 da Empresa BANCO Do BRASIL s.4., cNPJ 0oooooooooolgl e protocolo DFE23oo131850 -
-- -- ííiài"ííorã]'Ârl"n,i.urão: F3DC9c9sBBFF4E63cAFBF878A66Es86oaE8483DE. Anna cláudia l-eite Mesquita Garcia-secretária-Geral' Para
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Aprovado pela Assembleia Geral Extraordinária realizada em í0,3.1942, arquivada no Registro
do Comércio, sob o número 17.298, em 7.4.í942; e modificado pelas seguintes Assembleias
Gerais com seus respectivos registros: 24.6.1952 (23.896 de 15.07.52), 19.4.1956 (43.281 de
29.05.56), 03.08.1959 (68.01o de o9.10.1959), 15.05.1961 (122 de 14.07.61), 06.11.1961 (205 de
15.12.61), 25.4.1962 (29í de 27.06.621,26.4.1963 (439 de 29.05.63), 03.08.1964 (675 de 1o.0e.64),
01.02.1965, (S36 de 18.03.65) 04.02.1966 (1.162 de 29.03.56),08.07.1966 (í.305 de 18.o8.66),
2O.O4.1967 (1.513 de 06.09.67), 15.08.1967 11544 de 11.10.671 25.02.1969 (2.028 de 22.05.69)
18.12.1969 (2.360 de 19.O2-7O1,31.A7.1970 (2.638 de 06.í0.701,24.11.1971 (3.241 de 28.12.71),
17.04.197?, (3.466 de 11.O7.72) 01.09.1972 (3.648 de 21.11.72), 18.09.1973 (4.320 de 18.10.73)
09.10.1974 (5-121 de 12.11.74), 15.04.1975 15.429 de 22.94.751.23.1a.1975 (5.853 de 25.11.751,
O2.O4.1976, (6.279 de 15.06.76) 08.11.1976 (6.689 de O2.12.76), 18.04.1977 (7.O78 de 19'05.77),
10.11.1977 (7.535 de 09.12.771, 12.03.1979 (8.59í de 08.o5.79),23.041980 {53.925.4 de 09.05.80),
28.04.1981 (53.í002.9 de 0í.o6.81), 31.03.1982 (53.1.2908 de 03.06.821,27.04.1983 (53.í.3670 de
25.07.83), 2s.o3.1984 (53.í.4í94 de 21.05.841, 31.07.1984 (53.1.M4o de 2í.09.84), 05.03.1985

153.1.4723 de O8.04.851,23.12.1985 (15361 de 16.04.86107.O4.1986 (15420 de 15.05.861,27,O4.19e7
(16075 de 04.O6.87), 05.08.1987 (16267 de 1O.O9,87),20.04.1988 {í6681 de 26.05.88), 15.02.1989
(531711.o de 10.03.89), 19.04.1989 (531719.1 de 22.05.89), 08.03.1990 (531712.4 de 24.o4.9o),
14.05.1990 (531727.5 de 02.07-90), 29.06.1990 (53'1735.6 de 0í.08.901, 24.04.1991 (531780.2 de
31.05.91), 12.11.1991 {539724.2 de 06.12.911, 29.04.1992 (5310645.4 de 22.05"92), 1a.12.1992
(5312340,0 de 01.02.93), 30.12.1992 (5312455,0 de 0í.03.93), 30.04.1993 (5313236,6 de 24.06-93),
05.10.1993 (5314578,8 de 07.12.931,27.12.1993 (5314948,6 de 28.o1.94),27.O1.1994 (5312357,1 de
í0.03.94), 28.04.1994 (5315254.1 de 20.O7.941, 25.043995 {5317742,5 de í4.09.95), 14.11.'1995

(5318223,1 de 13.12.95), 29.03.1996 (5313902,9 de 09.05.96), 23.04.1996 (5319068,7 de í2.06.96),
17.06.1996 (5319241,0 de 05.07.96), 25.09.1996 (960476369 de 13.11.96), 23.04.1997 (970343256 de
20.06.97), 13.10.1997 (97066283í de 13.{1.97), 24.04.1998 (9803't6812 de 02.07.98), 29.09.1998
(980531535 de 09.11.98),30.04.1999 (990269655 de 15.06.99),25.04.2oOA (000288004 de
25.05.2000), 30.04.2001 (20010388893 de 13.07.2001), 27.08.2oo1 120010578382 de 8.10.2001),
29.1120ü (20020253346 de 10.5.2002), 07.06.2002 (2A020425961, de 30.07.2002), 22.A4.2oO3
(200303875í5, de í8.07.2003), 12.11.2003 (20030709806 de 11.12.2oo3),22.12.2004 (20050003739

de 04.01.20O51,26.A4.2005 (200504208í0 de 11.o7.2OO51,28.04.2006 (20060339098 de 07.08'2006),
22.05.2A06 (20060339101 de 07.08.2006), 24.08.2006 (20060482842 de 05.10.2006), 28J2.2046
(20070117900 de O5.o4.2o}7r,25.a4.2OO7 (2007034397, de 14.05.2OO7), 12.07.2Ao7 e0o7o517410
de 16.O8.20O71,23.1O.2OO7 (200708198O7 de '19.12.2OO71, 24.O1.2OA8 (20080389414, de 19.05.2008),
fi.A4"2AA8 (20080635695, de í4.08.2008), z3.O4.2OOg (20091057000, de 10.12'2009), 18'08.2009
(20091057477, de rc12.2OO91, 30.11.2009 (201O0284574, çte 22.O4.29101, 13.04.2010 (20100628060,

de í 2"08.20í o), 05.08.2010 (20100696040, de 02.09.20í 0), 06.09.201 1 {20'l10895207, de
t1.O1.ZO12l, 26.A4.2012 (20120,nÉi5450, de 28,06.20121, 19.A9.2012 (20120907496, de 20.11.20121,

1A.12.2012 12o13}24s410, de 12.03.20131, 19.12.2013 {20140228632, de 01.O4.2o141, 29.04.2014

(20140529101, de A7.O7.20141,28.04.2015 (20í50701756, de 26.08.2015),27.O4.2O17 (2017A701468,

de O5.,t2.2017) e 25.O4.?O18 (1106583, de 10.10.2018), 26.04.2019 (í368788, de 12.03'2020)'
27.11.2A1g (1603197, de 19.08.2O2O\3A.O7.2O2O(1627387,de17.11.2O2o1,A9.12.2A?O (1696287' de
10.06.202{), 12.11.2A21 9794937, de 25.01.2022), 27.A4.2O22 (í880418, de 08.08.2022) e

27.O4.2023 (a registrar).
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Capítulo I - Denominação, características e natureza do Banco

An, 1o. O Banco do Brasil S.4., pessoa jurídica de direito privado, socledade anônima aberta, de
economia mista, que explora atividade econômica, na forma do artigo 173 da Constituiçáo Federal,
organizado sob a forma de banco múltiplo, está sujeito ao regime jurídico proprio das empresas
privadas, inclusive quanto aos direitos e obrigaçóes civis, comerciais, trabalhistas e tributários, sendo
regido por este Estatuto, pelas Leis no 4.595/1964, n" 6.40411976, no 13.303/2016 e seu respectivo
Decreto regulamentador, e demais normas aplicáveis.

§í" O prazo de duração da Sociedade é indeterminado.

§2" O Banco tem domicílio e sede em Brasília, podendo criar e suprimir sucursais, filiais ou agências,
escritórios, dependências e outros pontos de atendimento nas demais praças do País e no exterior.

§3o Com a admissão do Banco do Brasil no segmento especial de listagem denominado Novo
Mercado, da 83 S.A. - Brasil, Bolsa, Balcáo {83), o Banco, seus acionistas, administradores e
membros do Conselho Fiscal sujeitam-se às disposiçôes do Regulamento do Novo Mercado da 83.

§4o As dísposiçÕes do Regulamento do Novo Mercado prevaleceráo sobre as disposiçÕes estatutárias,
nas hipoteses de prejuízo aos direitos dos destinatários das ofertas públicas previstas nos artigos 60 e
61 deste Estatuto.

Capítulo ll - Objeto Social

Seção I - Objeto social e vedaçóes

Objeto social

Art. 2". O Banco tem por objeto a prática de todas as operaçôes bancárias ativas, passivas e
acessórias, a prestação de serviços bancários, de intermediação e suprimento financeiro sob suas
múltiplas formas e o exercício de quaisquer atividades facultadas às instituiçÕes integrantes do
Sistema Financeiro Nacional, inclusive por meio de plataformas digitais.

§1" O Banco poderá, também, atuar na comercializaçáo de produtos agropecuários, além de promover
a circulação de bens e serviços em geral.

§2o Compete-lhe, ainda, como instrumento de execuçáo da política creditícia e financeira do Governo
Federal, exercer as funçÕes que lhe sáo atribuídas em lei, especialmente aquelas previstas no artigo
19 da Lei no 4.595/1964, observado o disposto nos artigos 5o e 6o deste Estatuto.

AÉ. 30. A administraçáo de recursos de terceiros será realizada:

L pelo Banco, observado o estabelecido no artigo 32, inciso lll, deste Estatuto e demais normas
aplicáveis; ou

ll. mediante a contrataçáo de sociedade subsidiária, controlada ou coligada do Banco.

Vedações

Art.4o. Ao Banco é vedado, além das proibiçóes fixadas em lei:

l. realizar operaçÕes com garantia exclusiva de açôes de outras instituiçÕes financeiras;

ll. comprar ou vender bens de qualquer natureza a membros do Conselho de Administraçáo e dos
comitês a ele vinculados, da Diretoria Executiva e do Conselho Fiscal;

lll. realizar transferências de recursos, serviços ou outras obrigaçÕes entre o Banco e suas Partes
Relacionadas em desconformidade com sua Política de Transaçóes com Partes Relacionadas;

lV. emitir ações preferenciais ou de fruiçáo, debêntures e partes beneficiárias;

V. participar do capital de outras sociedades, salvo em:

a) sociedades das quais o Banco participe na data da aprovaçáo do presente Estatuto;

b) instituições financeiras e demais entidades autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil;
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c) entidades de previdência privada, sociedades de capitalizaçáo, de seguros ou de corretagem,
financeiras, promotoras de vendas, sociedades de processamento de serviços de suporte operacional
e de processamento de cartôes, desde que conexas às atividades bancárias;

d) câmaras de compensação e liquidação e demais sociedades ou associaçÕes que integram o
sistema de pagamentos;

e) sociedades ou associações de prestação de serviços de cobrança e reestruturaçáo de ativos, ou de
apoio administrativo ou operacional ao próprio Banco;

f) associaçôes ou sociedades sem fins lucrativos;

g) sociedades em que a participação decorra de dispositivo legal ou de operaçÕes de renegociação ou
recuperação de créditos, tais como dação em pagamento, arrematação ou adjudicação judicial e
conversâo de debêntures em açÕes; e

h) outras sociedades, mediante aprovação do Conselho de Administraçáo.

§1oAs participações de que trata a alínea "g", do inciso V, deste artigo, decorrentes de operaçóes de
renegociaçáo ou recuperaçáo de créditos, deverão ser alienadas no prazo fixado pelo Conselho de
Administraçáo.

§2o É permitido ao Banco constituir controladas, inclusive na modalidade de subsidiárias integrais ou
sociedades de propósito específico, que tenham por objeto social participar, direta ou indiretamente,
inclusive minoritariamente e por meio de outras empresas de participaçáo, dos entes listados no inciso

Seção ll - Relações com a União

Art. 5". O Banco contratará, na forma da lei ou regulamento, diretamente com a União ou com a sua
interveniência:

l, a execuçáo dos encargos e serviços pertinentes à funçáo de agente financeiro do Tesouro Nacional
e às demais funções que lhe forem atribuídas por lei;

ll. a realização de financiamentos de interesse governamental e a execuçáo de programas oficiais
mediante aplicaçáo de recursos da Uniáo ou de fundos de qualquer natureza; e

lll. a concessáo de garantia em favor da União.

Parágrafo único. A contratação de que trata este artigo fica condicionada, conforme o caso:

l. à colocação dos recursos correspondentes à disposição do Banco e ao estabelecimento da devida
remuneração;

ll. à prévia e formal definição dos prazos e da adequada remuneraÇáo dos recursos a serem aplicados
em caso de equalizaçáo de encargos financeiros;

Itl. à prévia e formal definição dos prazos e da assunçáo dos rlscos e da remuneração, nurlca inferíor
aos custos dos serviÇos a serem prestados; e

lV. à prévia e formal definição do prazo para o adimplemento das obrigaçóes e das penalidades por

seu descumprimento.

Seção lll - Relações com o Banco Central do Brasil

Art. 60. O Banco poderá contratar a execuçáo de encargos, serviços e operaçóes de competência do
Banco Central do Brasil, desde que observado o disposto no parágrafo único do artigo 50 deste
Estatuto.

Capítulo lll - Capital e Ações

Capital social e ações ordinárias

AÉ.2". O capital social é de R$ 120.000.000.000,00 (cento e vinte bilhões de reais), dividido em

2.865.417.O20 (aois bilhÕes, oitocentos e sessenta e cinco milhÕes, quatrocentos e dezessete mil e
vinte) ações ordinárias representadas na forma escritural e sem valor nominal.
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§1" Cada ação ordinária confere ao seu titular o direito de um voto nas deliberaçÕes da Assembleia
Geral de Acionistas, salvo na hipotese de adoção do voto múltiplo para a eleição de Conselheiros de
Administraçáo.

§2o As açÕes escriturais permaneceráo em deposito neste Bancô, em nome dos seus titulares, sem
emissão de certificados, podendo ser cobrada dos acionistas a remuneraçáo prevista em lei.

§3o O Banco poderá adquirir as próprias açÕes, mediante autorizaçáo do Conselho de Administraçáo, a
fim de cancelá-las ou mantê-las em tesouraria para posterior alienaçáo.

§4o O capital social poderá ser alterado nas hipoteses previstas em lei, vedada a capitalizaçáo direta
do lucro sem trâmite pela conta de reservas.

Capital autorizado

Art. 80. O Banco poderá, independentemente de reforma estatutária, por deliberação da Assembleia
Geral de Acionistas e nas condições determinadas por aquele órgão, aumentar c capital social até o
limite de R$ 120.000.000.000,00 (cento e vinte bilhÕes de reais), mediante a emissáo de açôes
ordinárias, concedendo-se aos acionistas preferência para a subscrição do aumento de capital, na
proporção do número de ações que possuírem.

Parágrafo único. A emissáo de açÕes, até o limite do capital autonzado, para venda em Bolsas de
Valores ou subscriçáo pública, ou permuta por açôes em oferta pública de aquisição de controle,
poderá ser efetuada sem a observància do direito de preferência aos antigos acionistas, ou com
redução do prazo para o exercício desse direito, observado o disposto no inciso ldo artigo 10 deste
Estatuto.

Capítulo lV - Assembleias Gerais de Acionistas

Convocação e funcionamento

Art. 9". As Assembleias Gerais de Acionistas realizar-se-ão:

l. ordinariamente, 1 (uma) vez por ano, nos 4 (quatro) primeiros meses seguintes ao encerramento de
cada exercício social, para deliberação das matérias previstas em lei; e

ll. extraordinariamente, sempre que os interesses sociais, a legislação ou as disposiçÕes deste
Estatuto Social exigirem.

§,lo As Assembleias Gerais de Acionistas serão convocadas com, no mínimo, 30 (trinta) dias de
ántecedência, por deliberação do Conselho de Administraçáo, ou, nas hipóteses admitidas em lei, pelo
Conselho Diretor, pelo Conselho Fiscal, por grupo de acionistas ou por acionista isoladamente.

§2" Os trabalhos das Assembleias Gerais de Acionistas seráo dirigidos pelo Presidente do Conselho
ãe Administraçâo, por seu substituto ou, na ausência ou impedimento de ambos, por um dos acionistas
ou administradores do Banco presentes, escolhido pelos acionistas.

§3" O presidente da mesa convidará dois acionistas ou administradores do Banco para atuarem como
secretários da Assembleia Geral.

§4o Nas Assembleias Gerais de Acionistas, tratar-se-á, exclusivamente, do objeto declarado nos editais
ãe conrocaçáo, náo se admitindo a inclusão, na pauta da Assembleia, de assuntos gerais.

§5o Observadas as exceções previstas em lei e neste Estatuto, as deliberaçÓes da Assembleia Geral
de Acionistas serão tomadas por maioria absoluta de votos, náo se computando os votos nulos e em

branco.

§6o As atas das Assembleias Gerais de Acionistas serão lavradas de forma sumária no que se refere

áos fatos ocorridos, inclusive dissidências e protestos, e conterão a transcriçáo apenas das

deliberações tomadas, observadas as disposiçóes legais.

Competência

Art. 10. Compete à Assembleia Geral de Acionistas, dentre outras atribuiçÕes previstas na Lei no

6.4O4t1976 e demais normas aplicáveis, deliberar sobre:

l. alienação, no todo ou em parte, de açÕes do capital social do Banco ou de suas controladas,
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abertura do capital, aumento do capital social por subscriçáo de novas açÕes, renúncia a direitos de
subscrição de ações ou debêntures conversíveis em ações de empresas controladas, venda de
debêntures conversíveis em ações de titularidade do Banco de emissão de empresas controladas, ou,
ainda, emissáo de quaisquer outros títulos ou valores mobiliários, no País ou no exterior,

ll. transformação, fusáo, incorporaçáo, cisáo, dissolução e liquidaçáo da empresa;

lll. permuta de açÕes ou outros valores mobiliários;

lV. práticas diferenciadas de governanÇa corporativa e celebraçáo de contrato para essa finalidade
com bolsa de valores;

V. celebração de transaçôes com Partes Relacionadas, alienaçáo ou contribuição para outra empresa
de ativos, caso o valor da operaçáo corresponda a mais de 5O% (cinquenta por cento) do valor dos
ativos totais do Banco constantes do último balanço aprovado.

§1" A escolha da instituiçáo ou empresa especializada para apuração do preço justo do Banco, nas
hipóteses previstas nos artigos 60 e 61 deste Estatuto, é de competência privativa da Assembleia
Geral de Acionistas, mediante apresentação de lista tríplice pelo Conselho de Administraçáo, e deverá
ser deliberada pela maioria dos votos dos acionistas representantes das ações em circulação,
presentes na respectiva Assembleia Geral, não computados os votos nulos e em branco"

§2o A Assembleia Geral de Acionistas que irá deliberar sobre a escolha prevista no §1o deste artigo, se
instalada em primeira convocação, deverá contar com a presenÇa de acionistas que representem, no
mínimo, 20% (vinte por cento) do total das açôes em circulaçáo ou, se instalada em segunda
convocação, poderá contar com a presença de qualquer número de acionistas representantes dessas
açôes.

Capítulo V - Administração e organização do Banco

Seçáo I - Normas comuns aos órgãos de administração

Requisitos

Art. 11. São órgáos de administraçáo do Banco:

l. o Conselho de Administração; e

tl. a Diretoria Executiva, composta pelo Conselho Diretor e pelos demais Diretores, na forma
estabelecida no artigo 24 deste Estatuto.

s1" O Conselho de Administração tem, na forma prevista enl lei e neste Estatuto, atribuiçÕes
estratégicas, orientadoras, eletivas e flscalizadoras, não abrangendo funções operacionais ou
executivas.

s2o A representaçáo do Banco é privativa da Diretoria Executiva, na estrita conformidade das
competências administrativas estabelecidas neste Estatuto.

§3o Os cargos de Presidente e de Vice-Presidente do Conselho de Administraçáo não poderão ser
acumulados com o de Presidente do Banco, ainda que interinarnente.

s4o Os órgãos de administração do Banco serão integrados por brasileiros, todos residentes no país,

ãotados dê notórios conhecimentos, inclusive sobre as melhores práticas de governança corporativa,
compliance, integridade e responsabilizaçào corporativas, experiência, idoneidade moral, reputaçáo

ilibada e capacidãde técnica compatível com o cargo, observados os requisitos impostos pela Lei no

6.40411g76, Lei n. 13.303/2016 e seu respectivo Decreto regulamentador, demais normas aplicáveis, e

pela Política de lndicaçáo e Sucessão de Administradores do Banco'

§5o Sempre que a Política de lndicação e Sucessáo de Administradores pretender impor requisitos
ãdicionais àqueles constantes da legislaçáo aplicável para os Conseiheiros de Administração e para os
Conselheiros Fiscais, tais requisitoJdeverão ser encamlnhados para deliberaçáo da Assembleia Geral
de Acionistas.

lnvestidura
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Art- 12- Os membros dos órgáos de administraçáo seráo investidos em seus cargos mediante
assinatura de termos de posse, no livro de atas do Conselho de Administração, da Diretoria Executiva
ou do Conselho Diretor, conforme o caso, no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir da
eleiçáo ou nomeaçáo.

§í" Os eleitos para os órgãos de administraçáo tomaráo posse independentemente da prestação de
caução.

§2o O termo de posse mencionado no caput contemplará sujeição à cláusula arbitral reÍerida no artigo
55 deste Estatuto, em conformidade com o Regulamento do Novo Mercado da 83.
lmpedimentos e vedações
Art. 13' Não podem íngressar ou permanecer nos órgáos de administraçáo, bem assim nos comitês de
assessoramento ao Conselho de Adminlstração, os impedidos ou vedados pela Lei no 6.404/1 g76, Lei
no 13.303/2016 e seu respectivo Decreto regulamentador, demais normas aplicáveis, pela política de
lndicaçáo e Sucessáo de Administradores do Banco e, também:
l. os que estiverem inadimplentes com o Banco ou que lhe tenham causado prejuízo ainda náo
ressarcido;

ll. os que detenham controle ou participaçáo relevante no capital social de pessoa jurídica inadimplente
com o Banco ou que lhe tenha causado prejuízo ainda náo ressarcido, estendendo-se esse
impedimento aos que tenham ocupado cargo de administração em pessoa jurídica nessa situação, no
exercicio social imediatamente anterior à data da eleiçáo ou nomeaçáo;

lll. os que estiverem impedidos por lei especial ou houverem sido condenados por crime falimentar, de
sonegação fiscal, de prevaricação, de corrupção, de concussáo, de peculato, contra a economia
popular, a fe pública, a propriedade ou o Sistema Financeiro Nacional, de lavagem ou ocultação de
bens, direitos e valores, contra a administração pública ou contra a licitaçáo, por atos de improbidade
administrativa, ou condenados a pena criminal que vede, ainda que temporaríamente, o acesso a
cargos públicos;

lV. os que sejam ou tenham sido socios ou acionistas controladores ou participantes do controle ou
com influência signiflcativa no controle, administradores ou representantes de pessoa jurídica
condenada, cível ou administrativamente, por atos lesivos à administração pública, nacional ou
estrangeira, referente aos fatos ocorridos no período de sua participação e sujeitos ao seu âmbito de
atuação;

V. os declarados inabilitados para cargos de administraçáo em instituiçÕes autorizadas a funcionar pelo
Banco Central do Brasil ou em outras instituiçÕes sujeitas à autorizaçâo, controle e fiscalização de
Órgãos e entidades da Administraçáo Púbiica direta e indireta, incluídas as entidades de previdência
privada, as sociedades seguradoras, as sociedades de capitalização e as companhias abeúas;

Vl. os que estiverem respondendo pessoalmente, como controlador ou administrador de pessoa
jurídica, por pendências relativas a protesto de títulos, cobranças judiciais, emissão de cheques sem
íundos, inadimplemento de obrigaçÕes e outras ocorrências ou circunstáncias análogas;

Vll. os declarados falidos ou insolventes;

Vlll. os que detiveram o controle ou participaram da administração de pessoa jurídica em recuperação
judicial ou extrajudicial, falida ou insolvente, no período de 5 (cinco) anos anteriores à data da eleiçáo
ou nomeaçáo, salvo na condição de síndico, comissário ou administrador judicial;

lX. sócio, ascendente, descendente ou parente colateral ou afim, até o terceiro grau, cônjuge ou
companheiro de membro do Conselho de Administraçáo ou da Diretoria Executiva;

X. os que ocuparem cargos em sociedades que possam ser consideradas concorrentes no mercado,
em especial, em conselhos consultivos, de administraçáo ou flscal, ou em comitês vinculados ao
Conselho de Administraçáo, e os que tiverem interesse conflitante com o Banco;

§1o É incompatível com a participação nos orgáos de administraçáo do Banco a candidatura a mandato
público eletivo, devendo o interessado reguerer seu afastamento, sob pena de perda do cargo, a partir
do momento em que tornar pública sua pretensáo à candidatura.
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§2o Durante o período de afastamento náo será devida qualquer remuneração ao membro do orgáo de
administração, o qual perderá o cargo a partir da data do registro da candidatura.

A^rt.14. Aos integrantes dos orgãos de administração é vedado intervir no estudo, deferimento, controle
ou liquidação de qualquer operaçáo em que:

l. sejam interessadas, direta ou indiretamente, sociedades de que detenham, ou que seus cônjuges ou
parentes consanguíneos ou aÍins até terceiro grau detenham, o controle ou participação igual ou
superior a 1Oo/o (dez por cento) do capital social;

ll. tenham interesse conflitante com o do Banco.

Parágrafo único. O impedimento de que trata o inciso I deste artigo se aplica, ainda, quando se tratar
de empresa em que ocupem, ou tenham ocupado, cargo de administraçáo nos 6 (seis) meses
anteriores à investidura no Banco.

Perda do cargo

AÉ. 15. Perderá o cargo:

l. salvo motivo de força maior ou caso fortuito, o membro do Conselho de Administração que deixar de
comparecer, com ou sem justificativa, a 3 (três) reuniÕes ordinárias consecutivas ou a 4 (quatro)
reunióes ordinárias alternadas durante o prazo de gestáo; e

ll. o membro da Diretoria Executiva que se afastar, sem autorização, por mais de 30 (trinta) dias.

Remuneração

Art. 16. A remuneração dos integrantes dos órgáos de Administraçáo será fixada anualmente pela
Assembleia Geral de Acionistas, observadas as disposiçÕes da legislação e das demais normas
aplicáveis.

§1o A Assembleia Geral de Acionistas, nos exercícios em que forem pagos o dividendo obrigatório aos
acionistas e a participação nos lucros aos empregados, poderá atribuir participaçào nos lucros do
Banco aos rnembros da Diretoria Executiva, desde que o total náo ultrapasse a remuneraçáo anual dos
membros da Diretoria Executiva e nem um décimo dos lucros (artigo 152, §1", da Lei no 6.40411976),
prevalecendo o limite que for menor.

§2" A proposta de remuneração dos integrantes dos orgãos de administração seguírá os princÍpios
estabelecidos pela Política de Remuneração de Administradores do Banco do Brasil e atenderá aos
interesses da companhia.

Dever de informar e outras obrigações

Art. 17. Sem prejuízo das vedações e dos procedimentos de autorregulaçáo previstos nas normas e
regulamentos aplicáveis, bem como na política específica do Banco sobre negociação dos valores
mobiliários de sua emissão, os membros do Conselho de Administraçâo, da Diretoria Executiva e de
quaisquer órgãos com funçóes técnicas ou consultivas criados por disposição estatutária deverão:

l. comunicar ao Banco e à Comissáo de Valores Mobiliários - CVM;

a) ate o prlmeiro dia útil apos a investidura no cargo, a quantidade e as características dos valores
mobiliários ou derivativos de que sejam titulares, direta ou indiretamente, de emissáo do Banco e de
suas controladas, além daqueles de titularidade de seus respectivos cônjuges do qual náo estejam
separados judicial ou extrajudicialmente, de companheiros e de quaisquer dependentes incluídos na
declaração anual do imposto de renda;

b) as negociações com os valores mobiliários de que trata a alínea "a" deste inciso, até o quinto dia
após a negociação.

ll. restringir suas negociações com os valores mobiliários de que trata a alínea "a" do inciso I deste
artigo de acordo com as exigências da política específica do Banco sobre negociação dos valores
mobiliários de sua emissão.

Seção ll - Conselho de Administração

Composição e prazo de gestão
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Art. í8. O Conselho de Administração, órgão independente de decisão colegiada, será composto por
pessoas naturais, eleitas pela Assembleia Geral e por ela destituíveis, e terá 8 (oito) membros, com
prazo de gestão unificado de 2 (dois) anos, dentre os quais 1 (um) Presidente e '1 (um) Vice-
Presidente, sendo permitidas até 3 (três) reconduçóes consecutivas.

§1o O prazo de gestáo estender-se-â até a investidura dos novos membrns.

§2" É assegurado aos acionistas minoritários o direito de eleger ao menos 2 (dois) conselheiros de
administraçáo, se maior número náo lhes couber pelo processo de voto múltiplo.

§3o A União indicará, à deliberação da Assembleia Geral, para o preenchimento de 6 (seis) vagas no
Conselho de Administração:

l. o Presidente do Banco;

ll.4 (quatro) representantes indicados pelo Ít4inistro de Estado da Economia;

lll. 1 (um) representante eleito pelos empregados do Banco do Brasil S.A., na forma do §4o deste
artigo;

§4" O representante dos empregados será escolhido pelo voto direto de seus pares, dentre os
empregados ativos da empresa, em eleição organizada e regulamentada pelo Banco, em conjunto com
as entidades sindicais que os representam, observadas as exigências e procedimentos previstos na
legislaçáo e o disposto nos parágrafos 50 e 6o deste artigo.

§5" Para o exercÍcio do cargo, o conselheiro representante dos empregados está sujeito a todos os
critérios, exigências, requisitos, impedimentos e vedaçÕes previstos em lei, regulamento e neste
Estatuto.

§60 Sem prejuízo dos impedimentos e vedaçÕes previstos nos artigos 13 e'1 4 deste Estatuto, o
conselheiro representante dos empregados não participará das discussÕes e deliberaçÕes sobre
assuntos que envolvam relaçÕes sindicais, remuneraçáo, benefícios e vantagens, inclusive matérias de
previdência complementar e assistenciais, bem como nas demais hipóteses em gue ficar configurado o
conflito de interesses.

§7" Na composição do Conselho de Administraçáo, observar-se-ão, ainda, as seguintes regras:

l. no mínimo 3OYo (trinta por cento) dos membros do Conselho de Administraçáo deveráo ser
Conselheiros lndependentes, assim deflnidos na legislaçáo e no Regulamento do Novo Mercado da
83, estando nessa condição os conselheiros eleitos nos termos do §2o deste artigo;

ll. a condiçáo de Conselheiro lndependente será deliberada na Assembleia Geral de Acionistas que o
eleger, observado o disposto no Regulamento do Novo Mercado da 83 e na legislaçáo em vigor:

lll. quando, em decorrência da observância do percentual referido no inciso I deste parágrafo, resultar
número fracionário de conselheiros, proceder-se-á ao arredondamento, conforme a seguir:

a) para o número inteiro imediatamente superior, quando a fração for igual ou superior a 0,5 (cinco
décimos); e

b) para o número inteiro imediatamente inferior, quando a fraçâo for inferior a 0,5 (cinco décimos).

lV. O tVlinistro de Estado da Economia deverá indicar os membros independentes do Conselho de
Administraçáo, caso os demais acionistas náo o Íaçam, de forma a garantir o atingimento do
percentual de que trata o inciso I deste parágrafo.

§8o Na hipotese de adoção do processo de voto múltiplo previsto no §2o deste artigo, náo será
considerada a vaga destinada ao representante dos empregados.

§9" Atingido o prazo máximo a que se refere o caput, o retorno do membro ao Conselho de
Administração só poderá ser efetuado apos decorrido período equivalente a um prazo de gestáo.

§1 Oo O Presidente e o Vice-Presidente do Conselho de Administraçáo seráo escolhidos pelo próprio
Conselho, na forma da legislação vigente, observado o previsto no §3o do artigo 11 deste Estatuto.
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Voto múltiplo

Art. 19. E facultado aos acionistas, observado o percentual mínimo estabelecido pela Comissáo de
Valores Mobiliários - CVI\í, solicitar, em até 48 horas antes da Assembleia Geral de Acionistas,
mediante requerimento escrito dirigido ao Presidente do Conselho de Administração do Banco, a
adoção do processo de voto múltiplo para a eleição dos membros do Conselho de Administraçáo, de
acordo com o disposto neste artigo.

§1o Caberá à mesa que dirigir os trabalhos da Assembleia Geral de Acionistas informar previamente
aos acionistas, à vista do "Livro de Presença", o número de votos necessários para a eleiçáo de cada
membro do Conselho.

§2o Adotado o voto múltiplo, em substituiçâo às prerrogativas previstas no §2o do artigo í8 deste
Estatuto, os acionistas que representem, pelo menos, 15% (quinze por cento) do total das ações em
circulaçáo, com direito a voto, terão direito de eleger e destituir um membro do Conselho de
Administração, em votação em separado na Assembleia Geral de Acionistas, excluído o acionista
controlador.

§3o Somente poderáo exercer o direito previsto no §2o acima os acionistas que comprovarem a
titularidade ininterrupta da participaçáo acionária ali exigida durante o período de 3 (três) meses, no
mínimo, imediatamente anterior à realização da Assembleia Geral de Acionistas.

§4o Será mantido registro com a identificaçáo dos acionistas que exercerem a prerrogativa a que se
refere o §2" deste artigo.

Vacância e substituições

AÉ. 20. Excetuada a hipótese de destituição de membro do Conselho de Administraçáo eleito pelo
processo de voto múltiplo, no caso de vacância do cargo de conselheiro, os membros remanescentes
no Colegiado nomearão substituto para servir até a próxirna Assembleia Geral de Acionistas,
observados os requisitos, impedimentos, vedações e composição previstos nos artigos 11, 13 e 18

deste Estatuto. Se houver a vacância da maioria dos cargos, estejam ou nâo ocupados por substitutos
nomeados, a Assembleia Geral de Acionistas será convocada para proceder a uma nova eleição.

Parágrafo único. O Presidente do Conselho será substituído pelo Vice-Presidente e, nas ausências
deste, por outro conselheiro indicado pelo Presidente. No caso de vacância, a substituição dar-se-á até
a escolha do novo titular do Conselho, o que deverá ocorrer na primeira reunião do Conselho de
Administração subsequente.

AtribuiçÕes

Art.21 . Compete ao Conselho de Administração, dentre outras atribuiçÕes prevlstas na Lei no

6.4A4t1976, na Lei no 13.303/2016 e seu Decreto regulamentador, nas demais normas aplicávels e no
seu Regimento lnterno:

l. aprovar as Políticas, o Codigo de Ética, a Caúa Anual de Políticas Públicas e Governança
Corporativa, o lnforme sobre o Código Brasileiro de Governança Corporativa, o Regulamento de
Licitações, a Estratégia Corporativa, o Plano de lnvestimentos, o Plano Diretor, o Orçamento Geral do

Banco, o Relatorio da Administraçáo e o Programa de Compliance;

ll. deliberar sobre:

a) distribuiçáo de dividendos intermediários, inclusive à conta de lucros acumulados ou de reservas de

lucros existentes no Último balanço anual ou semestral;

b) pagamento de juros sobre o capital prÓprio;

c) aquisição das próprias açÕes, em caráter não permanente;

d) participaçôes do Banco em sociedades, no País e no exterior;

e) captaÇÕes por meio de instrumentos elegÍveis ao capital principal, e

f) alteraçáo dos valores estabelecidos nos incisos le ll do artigo 29 da Lei n' 13.303/2016'

lll. aprovar, ao menos trimestralmente, as demonstraçóes contábeis e demais demonstraçÕes
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flnanceiras, sem prejuízo da atuação do Conselho Fiscal;

lV. manifestar-se sobre as propostas â serem submetidas à deliberação dos acionistas em Assembleia;

V. supervisionar os sistemas de gerenciamento de riscos e de controles internos;

Vl. definir os assuntos e valores para sua alçada decisoria e dos membros da Diretoria Executiva, por
proposta do Conselho Diretor;

Vll. identiflcar a existência de ativos não de uso próprio do Banco e avaliar a necessidade de mantê-
los, de acordo com as inforrnaçÕes prestadas pelo Conselho Diretor;

Vlll. definir as atribuições da Auditoria lnterna, regulamentar o seu funcionamento, bem como nomear
e dispensar o seu titular;

lX. escolher e destituir os auditores independentes, cujos nomes poderão ser objeto de veto,
devidamente fundamentado, pelo Conselheiro eleito na forma do §2o do artigo 19 deste Estatuto, se
houver;

X- fixar o número, eleger os membros da Diretoria Executiva, definir suas atribuições e fiscalizar sua
gestáo, observado o artigo 24 deste Estatuto e o disposto no artigo 21 da Lei n' 4.595/19ô4;

Xl. aprovar o seu Regimento lnterno e decidir sobre a criaçáo, a extinçáo e o funcionamento de
comitês de assessoramento não estatutários no âmbito do próprio Conselho de Administração;

Xll. aprovar os Regimentos lnternos dos comitês de assessoramento a ele vinculados;

Xlll. decidir sobre a participaçáo dos empregados nos lucros ou resultados do Banco;

XIV. apresentar à Assembleia Geral de Acionistas lista tríplice de empresas especializadas para
determinação do preço justo da companhia, para as finalidades previstas no §1o do artigo 10;

XV. estabelecer meta de rentabilidade que assegure a adequada remuneraçáo do capital proprio:

XVl. eleger e destituir os membros dos comitês constituídos no âmbito do proprio Conselho;

XVll. avaliar formalmente, ao término de cada ano, o seu proprio desempenho, o da Diretoria
Executiva, da Secretaria Executiva, dos comitês a ele vinculados e do Auditor Geral e, ao final de cada
semestre, o desempenho do Presidente do Banco;

XVlll. manifestar-se formalmente quando da realizaçâo de ofertas públicas de aquisiçáo de açÕes de
emissáo do Banco;

XtX. deliberar sobre os casos omissos neste Estatuto Social, limitado a questÕes de natureza
estratégica de sua competência; e

XX. aprovar os termos e condiçÕes dos Contratos de lndenidade que vierem a ser firrnados pelo
Banco, observado o disposto no artigo 58 deste Estatuto.

§1o A Estratégia Corporativa do Banco será fixada para um período de 5 (cinco) anos, devendo ser
revista anualmente. O Plano de lnvestimentos será flxado para o exercício anual seguinte.

§2o Para assessorar a deliberação do Conselho de Administração, as propostas de fixaçáo das
atribuiçóes e de regulamentação do funcionamento da Auditoria lnterna, referidas no inciso Vlll,
deverão conter parecer prévio das áreas técnicas envolvidas e do Comitê de Auditoria.

§3o A fiscalizaçáo da gestão dos membros da Diretoria Executiva, de que trata o inciso X deste artigo,
poderá ser exercida isoladamente por qualquer conselheiro, o qual terá acesso aos livros e papéis do
Banco e às informaÇóes sobre os contratos celebrados ou em via de celebraçáo e quaisquer outros
atos que considere necessários ao desempenho de suas funçóes, assegurada a disponíbilizaçáo dos
documentos e informaçóes aos demais membros do Conselho. As providências daí decorrentes,
inclusive propostas para contrataçáo de profissionais externos, serão submetidas à deliberação do
Conselho de Administraçáo.

§4" A manifestaçáo formal, favorável ou contrária, de que trata o inciso XVlll, realizar-se-á mediante
parecer prévio fundamentado, que tenha por objeto as açÕes de emissão do Banco, divulgado em até
í 5 (quinze) dias da publicação do edital da oÍerta pública de açÕes, abordando, pelo menos:
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Avaliação

Art. 23. O Conselho de Administração realizará anualmente uma avaliaçáo formal do seu

desempenho.

s1" O processo de avaliaçáo citado no caput deste artigo será realizado conforme procedimentos

f,reviamente definidos pelo próprio Conselho de Administraçáo e que deverão estar descritos em seu

Regimento lnterno.

ca

Estatuto Social

l. a conveniência e a oportunidade da oferta pública de açÕes quanto ao interesse do Banco e do
conjunto dos acionistas, inclusive em relação ao preÇo e aos potenciais impactos para a liquidez das
aÇóes;

l!. as repercussôes da oferta pública de aquisiçáo de ações sobre os interesses do Banco;

lll. os planos estratégicos divulgados pelo ofertante em relação ao Banco;

lV. as alternativas à aceitação da oferta pública de aquisiçáo de açÕes disponíveis no mercado;

V. outros pontos que o Conselho de Administraçáo considerar pertinentes, bem como as informaçÕes
exigidas pelas regras aplicáveis estabelecidas pela Comissáo de Valores Mobiliários - CVIvI;

Vl. alerta aos acionistas de que são responsáveis pela decisão final sobre a aceitação da oferta pública
de aquisiçáo de ações.

§5" O processo de avaliação de desempenho citado no inciso XVll, deste artigo, no caso de
administradores e dos membros de comitês, será realizado de forma individual e coletiva, conforme
procedimentos previamente deflnidos pelo proprio Conselho de Administraçáo, devendo ser avaliados
na forma prevista na legislaçáo.

Funcionamento

Ar1..22. O Conselho de Administraçáo reunir-se-á com a presença de, no mínimo, a maioria dos seus
membros em exercício:

l. ordinariamente, pelo menos 8 (oito) vezes por ano; e

ll. extraordinariamente, sempre que convocado pelo seu Presidente, ou a pedido de, no mínimo, 2
(dois) conselheiros.

§1ô As reuniões do Conselho de Administração serão convocadas pelo seu Presidente.

§2" A reuniáo extraordinária solicitada pelos conselheiros, na forma do inciso ll deste artigo, deverá ser
convocada pelo Presidente nos 7 (sete) dias que se seguirem ao pedido. Esgotado esse prazo sem
que o Presidente a tenha convocado, qualquer conselheiro poderá Íazê-lo.

§3" O Conselho de Administraçáo delibera por maioria de votos, sendo necessário:

l. o voto favorável de 5 (cinco) conselheiros para a aprovação das matérias de que tratam os incisos l,
Vlll, lX e Xl do artigo 21; ou

ll. o voto favorável da maioria dos conselheiros presentes para a aprovaçáo das demais matérias,
prevalecendo, em caso de empate, o voto do Presidente do Conselho, ou do seu substituto no

exercício das funçÕes.

§4o Fica facultada eventual participaçáo dos conselheiros na reuniáo, por telefone, videoconferência,
óu outro meio de comunicação que possa assegurar a participaçáo efetiva e a autenticidade do seu
voto, que será considerado válido para todos os efeitos legais e incorporado à ata da referida reuniáo.

§5" Nas reuniÕes do Conselho de Administraçáo, anteriormente à deliberação, o membro que náo seja
údependente em relação à matéria em discussão deve manifestar seu conflito de interesses ou

interesse particular, retirando-se da reuniáo.

§60 Caso o estabelecido no parágrafo anterior náo seja observado, qualquer outra pessoa presente à
ieuniáo poderá manifestar o conflito, caso dele tenha ciência, devendo o Conselho de Administraçáo
deliberar sobre a ocorrência conforme seu Regimento lnterno e a legislação aplicável.
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§2o caberá ao Presidente do conserho conduzir o processo de avariação.
Seçâo llt - Diretoria Executiva
Composição e prazo de gestão
ArÍ,24' A administração do Banco competirá à Diretoria Executiva, que terá entre .l 0 (dez) e 37 (trintae sete) membros, sendo:

l' o Presidente, nomeado e demissível "ad nutum" pelo Presidente da República, na forma da lei;
ll. até 9 (nove) Vice-Presidentes, eleitos na forma da lei;
lll. até 27 (vinle e sete) Diretores, eleitos na forma da lei.

§1o No âmbito da Diretoria Executiva, o Presidente e os Vice-Presidentes íormarão o conselho Diretor.
§2o o cargo de Diretor é privativo de empregados da ativa do Banco.

§3o os eleitos para a Diretoria Executiva lerâo prazo de gestão unificado de 2 (dois) anos, sendopermitidas ate 3 (três) reconduções consecutivas, observaio, alem do disposto na legislação, e nasdemais normas aplicáveis, que:

l' não é considerada recondução a eleiçáo de membro para atuar em outra área da Diretoria Executiva;
ll' uma vez realizada a eleição, o prazo de gestáo estender-se -á ate a investidura dos novos membros;
f-!t em se atingindo a.prazo máximo a que se refere este §3o, o retorno do membro à mesma área daDiretoria Executiva sÓ poderá ocorrer após decorrido períoão equivalente a um prazo de gestáo.
§4o Alem dos requisitos previstos nos artigos 11 e 13 deste Estatuto, é condição para o exercício decargos na Diretoria Executiva do Banco ser graduado ern curso superior e tei exercido nos últimos S(cinco) anos, por pero menos 2 (dois) anos, calgo de direção ou gestão superior em:
l. sociedade empresária integrante do sistema Financeiro Nacional; ou
ll' sociedade empresária cujas atividades sejam reguladas ou fiscalizadas pelo Banco central doBrasil, pela Comissão de Valores Mobiliários oú pela Superintendência de Seguros privados; ou
lll' entidades ligadas ao Banco do Brasil S.A., compreendendo suas controladas e coligadas, direta ou
indiretamente, administradas, patrocinadas e fundaçÕes, ou
lV. sociedade empresária, em atividades que guardem aÍinidade corn as atribuiçÕes do cargo para oqual se deu a indicação; ou

V. orgão ou entidade da administraçáo pública cu.jas atividades guardem afinidade com as atribuiçÕes
do cargo para o qual se deu a indicaçáo.

§5o Para as hipoteses objeto dos incisos l, ll e lV do §4o deste artigo, a sociedade empresária deverá
apresentar capital social igual ou superior a 1o/o (um por cento) dõ capital social do Banco do Brasil
S.A.

§6" Ressalvam-se em relação às condiçóes previstas nos incisos I a V do §4o deste artigo os:

l. membros da Diretoria Executiva em exercício no Banco; ou

ll. ex-administradores que tenham exercido por mais de 5 (cinco) anos cargo de diretor estatutário ou
de socio-gerente em outras instituiçóes do Sistema Financeiro Nacional, obãervado o que dispóe o §5odeste artigo.

§7o Após o término da gestáo, os ex-membros da Diretoria Executiva ficam impedidos, por um período
de 6 (seis) meses, contados do término da gestáo, se maior prazo não for fixado nas normas
regulamentares, de:

l- exercer atividades ou prestar qualquer serviço a sociedades ou entidades concorrentes das
sociedades integrantes do Conglomerado Banco do Brasil,

ll. aceitar cargo de administrador ou conselheiro, ou estabelecer vínculo profissional com pessoa íísica
ou jurídica com a qual tenham mantido relacionamento oficial direto e relevante nos 6 (seis) meses
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anteriores ao término da gestão, se maior prazo não for fixado nas normas regulamentares; e
lll. patrocinar, direta ou indiretamente, interesse de pessoa física ou jurídica, perante órgáo ou entidade
da Administraçáo Pública Federal com que tenha tido relacionamento oficial direto e relevante nos 6(seis) meses anteriores ao término da gestão, se maior prazo náo for fixado nas normas
regulamentares.

§8o Durante o período de impedimento de que trata o §7o deste artigo, os ex-membros da Diretoria
Executiva íazem jus à remuneraçáo compensatória eqúivalente à dã função que ocupavam nesse
órgão, observado o disposto no §9o deste artigo.

§9o Náo terão direito à remuneraçáo compensatória de que trata o §Bo deste artígo os ex-membros do
Conselho Diretor náo oriundos do quadro de empregados do Banco que, respeitado o §7" deste artigo,
optarem pelo retorno, antes do término do período de impedimento, ao desempenhã da funçáoiu
cargo, efetivo ou superior, que, anteriormente à sua investidura. ocupavam na administraçáo [úblicaou privada.

§í0 Finda a gestão, os ex-membros da Diretoria Executiva oriundos do quadro de funcionários do
Banco sujeitam-se às normas internas aplicáveis a todos os empregados, observado o disposto no §g"
deste artigo.

§1 1 Salvo dispensa do Conselho de Administração, na forma do §13, o descumprimentc da obrigaçáo
de que trata o §7o implica, além da perda da remuneração compensatória prevista no §Bo, a Oevotuçao
do valor já recebido a esse título e o pagamento de multa de ZAY, (vinte por cento) sobre o total da
remuneração compensatoria que seria devida no período, sem prejuÍzo do ressarcimento das perdas e
danos a que eventualmente der causa.

§1 2 A configuração da situaçáo de impedimento dependerá de prévia manifestaçáo da Comissáo de
Ética Pública da Presidência da República.

§í3 O Conselho de Administração pode, a requerimento do ex-membro da Diretoria Executiva,
dispensá-lo do cumprimento da obrigação prevista no §7", sem prejuízo das demais obrigaçôes legais
a que esteja sujeito. Nessa hipotese, não é devido o pagamento da remuneraçáo compensatória a que
alude o §Bo, a partir da data em que o requerimento for recebido.

Vedações

Art. 25. A investidura em cargo da Diretoria Executiva requer dedicação integral, sendo vedado a
qualquer de seus membros, sob pena de perda do cargo, o exercício de atividades em outras
sociedades com Íim lucrativo, salvo:

l. em sociedades subsidiárias ou controladas do Banco, ou em sociedades das quais este participe,
direta ou indiretamente, observado o §1o deste artigo; ou

ll. em outras sociedades, por designação do Presidente da República, ou por autorizaçáo prévia e
expressa do Conselho de Administração.

§1o É vedado, ainda, a qualquer membro da Diretoria Executiva, o exercício de atividade em instituiçáo
ou empresa ligada ao Banco que tenha por objeto a administraçáo de reÇursos de terceiros, exceto na
qualidade de membro de Conselho de Administração.

§2o Para efeito do disposto no parágrafo anterior, consideram-se ligadas ao Banco as instituiçÕes ou
empresas assim definidas pelo Conselho Monetário Nacional.

Vacância e substituições
Art. 26. Sem prejuízo de outras autorizaçÕes cabíveis, nos termos da legislaçáo aplicável, serão
concedidos afastamentos de até 30 (trinta) dias:

l. aos Vice-Presidentes e Diretores, pelo Presidente do Banco; e

ll. ao Presidente do Banco, pelo Conselho de Administração.

§1o As atribuiçÕes individuais do Presidente do Banco serão exercidas, durante seus afastamentos:
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l. de ate 30 (trinta) dias consecutivos, por um dos Vice-Presidentes por ele designado; e
ll. superiores a 30 (trinta) dias consecutivos, por quem, na forma da lei, for nomeado interinamente
pelo Presidente da República.

§2o No caso de vacância, o cargo de Presidente será ocupado, até a posse do seu sucessor, por Vice-
Presidente indicado pelo Conselho de Administraçáo.

§3" As atribuiçóes individuais dos Vice-Presidentes e dos Diretores seráo exercidas em caráter
temporário por outro Vice-Presidente ou Diretor, respectivamente, nos casos de afastamentos, bem
como no caso de vacância, mediante designaçáo do presidente.

§4o A temporariedade de que trata o §3" deste artigo será exercida até a data de retorno do membro
da Diretoria Executiva ausente, nos casos de aÍastamentos, ou ate a eteiçáo de novo membro pelo
Conselho de Administraçáo nos casos de vacância.

§5o Nas hipóteses previstas nos §§1o a 40 deste artigo, o Vice-Presidente ou Diretor acumulará suas
funçÕes com as do Presidente, do Vice-Presidente ou do Diretor, conforme for designado, sem
acrescimo de remuneração.

§6" O acúmulo de funçÕes pelo Vice-Presidente ou Diretor não irnplica acúmulo do direito de voto nas
decisÕes dos órgãos colegiados de que participe.

Representação e constituição de mandatários

ArÍ..27- A representação judicial e extrajudicial e a constituiçáo de mandatários do Banco competem,
isoladamente, ao Presidente ou a qualquer dos Vice-Presidentes e, nos limites de suas atribuiçÕes e
poderes, aos Diretores. A outorga de mandato judicial compete ao Presidente, aos Vice-Presidentes e
ao Diretor Jurídico.

§ío Os instrumentos de mandato devem especificar os atos ou as operaçóes que poderão ser
praticados e a duraçáo do mandato, podendo ser outorgados, isoladamente, por qualquer membro da
Diretoria Executiva, observada a hipotese do §2o do artigo 29 deste Estatuto. O mandato judicial
poderá ser por prazo indeterminado.

§2" Os instrumentos de mandato serão válidos ainda que o seu signatário deixe de integrar a Diretoria
Executiva do Banco, salvo se o mandato for expressamente revogado.

Atribuições da Diretoria Executiva

Art. 28. Cabe à Diretoria Executiva cumprir e íazer cumprir este Estatuto, as deliberaçÕes da
Assembleia Geral de Acionistas e do Conselho de Administração e exercer as atribuiçÕes que lhe
forem deÍinidas por esse Conselho, observando os princípios de boa técnica bancária e de boas
práticas de governança corporativa, e, também, o disposto na Lei no 6.4041197ô, Lei no 13.303/2016 e
seu respectivo Decreto regulamentador, demais normas aplicáveis e em seu Regimento lnterno.

Competências do Conselho Diretor

Art. 29. Sáo competências do Conselho Diretor:

l" submeter ao Conselho de Administração as propostas à sua deliberaçáo, em especial sobre as
matérias relacionadas nos incisos l, Il, Xll e Xlll do artigo2l deste Estatuto;

ll- fazer executar as Políticas, a Estratégia Corporativa, o Plano de lnvestimentos, o Plano Diretor e o
Orçamento Geral do Banco,

lll. aprovar e fazer executar o Acordo de Trabalho;

lV. aprovar e fazer executar a alocaçáo de recursos para atividades operacionais e para investimentos,

V" autorizar a alienação de bens do ativo não circulante, a constituição de ônus reais, a prestação de
garantias a obrigações de terceiros, a renúncia de direitos, a transaçâo e o abatimento negocial,
facultada a outorga desses poderes com limitação expressa;

Vl. decidir sobre os planos de cargos, salários, vantagens e benefícios e aprovar o Regulamento de
Pessoal do Banco, observada a legislação vigente;
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Vll' distribuir e aplicar os lucros apurados, na Íorma da deliberação da Assembleia Geral de Acionistas
ou do conselho de Administração, observada a regislação vigente;
Vlll. decidir sobre a criação, instalaçáo e supressáo de sucursais, filiais ou agências, escritorios,
dependências e outros pontos de atendimento no País e no exterior, facultadã a outorga dessespoderes com limitaçáo expressa;

lX. aprovar o seu Regimento lnterno e o da Diretoria Executiva,
X. decidir sobre a organização interna do Banco, a estrutura administrativa das diretorias e das demais
unidades e a criaçáo, extinção e funcionamento de comitês no âmbito da Diretoria Executiva;
Xl- fixar as atribuiçÕes e alçadas dos comitês e das unidades administrativas, dos órgáos regionais,
das redes de distribuição e dos demais orgãos da estrutura interna, bem como dos empregados do
Banco, facultada a outorga desses poderes com limitação expressa;
Xll. autorizar, verificada previamente a segurança e a adequada remuneração em cada caso, a
concessão de crédítos a entidades assistenciais e a empresas de comunicação, bem como o
financiamento de obras de utilidade pública, facultada a outorga desses poderes com limitaçáo
expressa;

Xlll. decidir sobre a concessáo, a fundaçÕes criadas pelo Banco, de contribuiçÕes para a consecuçáode seus objetivos sociais, limitadas, em cada exercício, a 50Â (cinco pôr cento) do resultádo
operacional;

XIV' aprovar os critérios de seleçáo e a indicação de conselheiros, diretores e membros de comitês,
observadas as disposições legais e regulamentares aplicáveis, para integrarem os conseíhos, as
diretorias e os comitês de empresas e instituiçÕes das quais o Banco, suaJsubsidiárias, controladas
ou coligadas participem ou tenham direito de indicar representante; e

XV. decidir sobre situaçÕes não compreendidas nas atribuiçÕes de outro órgáo de administração e
sobre casos extraordinários, no âmbito de sua competêncía.

§1o As decisÕes do conselho Diretor obrigam toda a Diretoria Executiva.

§2o As outorgas de poderes previstas nos incisos V, Vlll, X e Xl deste artigo, quando destinadas a
produzir efeitos perante terceiros, serão formalizadas por meio de instrumento Oe mandato assinado
pelo Presidente e 1 (um) Vice-Presidente ou por 2 (dois) Vice-presidentes.
Atribuições individuais dos membros da Diretoria Executiva
Art.30. Cabe a cada um dos membros da Diretoria Executiva cumprir eíazer cumprireste Estatuto, as
deliberaçÕes da Assembleia Geral de Acionistas e do Conselho de Administraçáo, as decisóes
colegiadas do Conselho Diretor e os direcionamentos da Diretoria Executiva, bem como avaliar as
recomendaçÕes do Conselho Fiscal, observando os princípios de boa técnica bancária e de boas
práticas de governança corporativa, e, também, o disposto na Leí no 6.4O4t1976, Lei no 13.303/2016 e
§eu respectivo Decreto regulamentador, demais normas aplicáveis e em seu Regimento lnterno. Além
disso, sáo atribuições:

l. do Presidente:

a) convocar e presidir as reuniões do Conselho Diretor e da Diretoria Executiva e supervisionar a sua
atuação;

b) propor, ao Conselho de Administração, o número de membros da Diretoria Executiva, indicando-lhe,
para eleiçáo, os nomes dos Vice-Presidentes e dos Diretores;

c) propor ao Conselho de Administraçáo as atribuiçÕes dos Vice-Presidentes e dos Diretores, bem
como eventual remanejamento;

d) supervisionar e coordenar a atuação dos Vice-Presidentes, dos Diretores e titulares de unidades
que estiverem sob sua supervisáo direta;

e) nomear, remover, ceder, promover, comissionar, punir e demitir empregados, podendo outorgar
esses poderes com limitação expressa,
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f) indicar, dentre os Vice-Presidentes, coordenador com a finalidade de convocar e presidir, em suasausências ou impedimentos, as reuniôes do Consetho Diretor u o, óí"iÃrãÊrã"rii*,
gl aulorizar afastamentos de até 30 dias aos vice-Presidentes e Diretores, bem como definir oresponsável pelo exercício temporário das atribuições do membro afastado, podendo outorgar essespoderes com limitaçáo expressa.

ll. de cada Vice-Presidente:

a) administrar, supervisionar e coordenar as áreas que lhe forem atribuÍdas e a atuação dos Diretorese dos titulares das unidades que estiverem sob sua supervisáo direta;
b) coordenar as reuniÕes do Conselho Diretor e da Diretoria Executiva, quando designado peloPresidente.

lll. de cada Diretor:

a) administrar, supervisionar e
responsabilidade;

coordenar as atividades da diretoria e unidades sob sua

b) prestar assessoria aos trabalhos do Conselho Diretor no âmbito das respectivas atribuiçÕes; e
c) executar outras tarefas que lhe forem atribuídas pelo membro do Conselho Diretor ao qual estivervinculado.

§1" o Coordenador designado pelo Presidente para convocar e presidir as reuniÕes do ConseihoDiretor e da Diretoria Executiva náo proferirá voto de qualidade no exercício dessa função.
Funcionamento

Art' 3í. O funcionamento da Diretoria Executiva e do Conselho Diretor será disciplinado por meio dos
seus Regirnentos lnternos, observado o disposto neste artigo.

§ío A Diretoria Executiva reunir-se-á, ordinariamente, 1 (uma) vez a cada 3 (três) meses e,extraordinariamente, sempre que convocada pelo Presidente do Banco ou pelo Coordenador por este
designado.

§2o O Conselho Diretor:

l' é órgáo de deliberação colegiada, devendo reunir-se, ordinariamente, pelo menos 2 (duas) vezes por
mês e, extraordinariamente, sempre que convocado pelo Presidente ou pelo Coordenador por este
designado, sendo necessária, em qualquer caso, a presença de, no mínimo, a maioria de seus
membros;

ll' as deliberaçóes exigem, no mínimo, aprovaçáo da maioria dos membros presentes; em caso de
empate, prevalecerá o voto do Presidente; e

lll. uma vez tomada a decisáo, cabe aos membros do Conselho Diretor a adoçáo das providências
para sua implementação.

§3" O Conselho Diretor será assessorado por 1 (uma) Secretaria Executiva, cabendo ao presidente
designar o seu titular.

§4" Nas reuniÕes do Conselho Diretor e da Diretoria Executiva, anteriormente à deliberação, o membro
que não seja independente em relaçáo à matéria em discussão deve manifestar seu conflito de
interesses ou interesse particular, retirando-se da reuniáo.

§5o Caso o estabelecido no parágrafo anterior não se.ja observado, qualquer outra pessoa presente à
reuniáo poderá manifestar o conflito, caso dele tenha ciência, devendo o Conselho Diretor ou a
Diretoria Executiva, conforme o caso, deliberar sobre o conflito conforme seu Regimento Interno e a
legislação aplicável.

Seçáo lV - Segregação de funções
Art. 32' Os órgãos de administração devem, no âmbito das respectivas atribuiçÕes, observar as
seguintes regras de segregação de funçÕes:

l. as diretorias ou unidades responsáveis por funções relativas à gestáo de riscos e controles internos
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não podem ficar sob a supervisão direta de Vice-Presidente a que estiverem vinculadas diretorias ouunidades responsáveis por atividades negociais.
ll' as diretorias ou unidades responsáveis pelas atividades de análise de risco de crédito náo podemficar sob a supervisáo direta de Vice-Presidente a que estiverem vinculadas diretorlas ou unidadesresponsáveis por atividades de concessão de créditos ou de garantias, exceto nos casos derecuperaçáo de créditos; e

lll. os Vice-Presidentes, Diretores ou quaisquer responsáveis pela administração de recursos próprios
do Banco não podem administrar recursos de terceiros
Seção V - Comitês vinculados ao Conselho de Administração
Comitê de Auditoria
Art. 33. O Comitô de Auditoria, com as prerrogativas, atribuiçÕes e encargos previstos na Lei no
13.303/2016 e seu respectivo Decreto regulamenàdor, demais normas aplicáveis e no seu Regimento
lntêrno, será composto por no mínimo 3 (três) e no máximo 5 (cinco) membros, em sLra maioria
independentes, e com mandato de 3 (três) anos não coincidente para cada membro.

§ío É permitida 1 (uma) única reeleição, observadas as seguintes condições:
l. ate 1/3 (um terço) dos membros do Comitê de Auditoria poderá ser reeleito para o mandato de 3
(três) anos;

ll" os demais membros do Comitê de Auditoria poderáo ser reeleitos para o mandato de 2 (dois) anos.

§2" os membros do Comitê de Auditoria serão eleitos pelo Conselho de Administraçáo e obedeceráo
às condiçóes mÍnimas de elegibilidade e as vedaçÕes para o exercício da funçáo dispostas na política
de lndicação e Sucessão de Administradores do Banco e nas normas aplicáveis, bem como ao
disposto neste Estatuto e em seu Regimento lnterno, e, adicionalmente, aos seguintes critérios:
l- ao menos 1 (um) membro será escolhido dentre os indicados pelos Conselheiros de Administração
eleitos pelos acionistas minoritários;

ll. os demals membros serão escolhidos pelos Conselheiros de Administração indicados pela Uniáo;
l!l- pelo menos 1 (um) membro deverá possuir comprovados conheçimentos nas áreas de
contabilidade societária e auditoria;

lV. pelo menos í (um) membro será um Conselheiro de Administração lndependente, assim definido
no artigo '1 8, §7o, inc. l, deste Estatuto.

§3o O mesmo membro pode acumular as características referidas nos incisos lll e lV do §2o deste
artigo.

§4" O membro do Comitê de Auditoria somente poderá voltar a integrar tal orgáo após decorridos, no
mínimo, 3 (três) anos do final de seu mandato anterior, observado o disposto no §1o deste artigo.

§5o É indelegável a funçáo de membro do Comitê de Auditoria.

§6Õ Perderá o cargo o membro do Comitê de Auditoria que deixar de comparecer, com ou sem
justificativa, a 3 (três) reuniões ordinárias consecutivas ou a 4 (quatro) reuniÕes alternadas durante o
período de 12 (doze) meses, salvo motivo de força maior ou caso fo(uito, e, a qualquer tempo, por
decisáo do Conselho de AdministraÇáo.

§7" O Comitê de Auditoria é um orgão de caráter permanente, ao qual compete assessorar o Conselho
de Admínistraçáo no que concerne ao exercício de suas funçóes de auditoria e fiscalizaçáo.

§8Ô Cabe ao Comitê de Auditoria supervisionar permanentemente as atividades e avalíar os trabalhos
da auditoria independente, bem como exercer suas atribuiçôes e responsabilidades junto às
sociedades controladas que adotarem o regime de comitê de Auditoria único.

§9o Cabe, ainda, ao Comitê de Auditoria acompanhar e avaliar as atividades de auditoria interna,
avaliar e monitorar, em cooperação com o Comitê de Riscos e de Capital, as exposiçÕes de risco do
Banco, acompanhar as práticas contábeis e de transparência das informaçÕes, bem como assessorar
o Conselho de Administração nas deliberaçÕes sobre as matérias de sua competência, notadamente
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aquelas relacionadas com a fiscalizaçáo da gestão do Banco e a rigorosa observância dos princÍpios e
regras de conformidade, responsabilizaçáo corporativa e governança.

§10 O funcionamento do Comitê de Auditoria será regulado por meio do seu Regimento lnterno,
observado que:

l. reunir-se-á, no mínimo, trimestralrnente com o Conselho Diretor, com a Auditoria lnterna e com a
Auditoria lndependente, em conjunto ou separadamente, a seu critério; e com o Conselho de
Administração ou Conselho Fiscal, sempre que por estes solicitado, com vistas a discutir acerca de
políticas, práticas e procedimentos identificados no âmbito das suas respectivas competências, e de
modo que as informaçóes contábeis sejam sempre apreciadas antes de sua divulgação;

ll. o Comitê de Auditoria deverá realizar, no mínimo, 4 (quatro) reunióes mensais, podendo convidar
para participar, sem direito a voto;

a) membros do Conselho Fiscal e do Comitê de Riscos e de Capital;

b) o titular e outros representantes da Auditoria lnterna; e

c) quaisquer membros da Diretoria Executiva ou empregados do Banco.

s1 I A remuneraçáo dos membros do Comitê de Auditoria, a ser definida pela Assembleia Geral de
Ãcionistas, será compatível com o plano de trabalho aprovado pelo Conselho de Administraçáo,
observado que:

l. a remuneração dos membros do Comitê náo será superior ao honorário médio percebido peios

Diretores;

ll. no caso de servidores públicos, a sua remuneraçáo pela participaçáo no Comitê de Auditoria Íicará

sujeita as disposiçóes estabelecidas na legislaçáo e regulamento pertinentes;

lll- os integrantes do Comitê de Auditoria que também forem membros do Conselho de Administraçáo,
deverão receber remuneraçáo apenas do Comitê de Auditoria.

§12 Ao término do mandato, os ex-membros do Comitô de Auditoria sujeitam-se ao impedimento

f,revisto no §7o do artigo 24 deste Estatuto, observados, no que couber, os §§8o a 13 do mesmo artigo.

sí3 O Comitê de Auditoria disporá de meios para receber denúncias, inclusive sigilosas, internas e

ã*ternas ao Banco, em matérias relacionadas ao escopo de suas atividades, conforme vier a ser

estabelecido em instrumento adequado.

§1a Os membros do Comitê de Auditoria seráo investidos ern seus cargos independentemente da

assinatura de termo de posse, desde a data da respectiva eleiçáo.

Comitê de Pessoas, Remuneração e Elegibilidade

Art. 34. O Comitê de Pessoas, Remuneraçáo e Elegibilidade, com as prerrogativas, atribuiçÕes e

encargos previstos na Lei no 13.303/2016 e seu respectivo Decreto regulamentador, demais normas e

regulâmentos aplicáveis e no seu Regimento lnterno, será formado por no mínimo 3 (três) e no máximo

S lcinco) membros, com mandato de2 (dois) anos, sendo pernritidas no máximo 3 (três) reconduçÓes,

nos termos das normas vigentes.

§1" Os membros do Comitê de Pessoas, Remuneração e Elegibilidade seráo eleitos pelo Conselho de

Ãd*ini"trrção, obedecendo as condiçóes mínimas de elegibilidade e as vedaÇóes para o exercício da

funçáo dispostas na Política de lndicação e Sucessão de Administradores do Banco e nas normâs

aplicáveis, bem como ao disposto neste Estatuto e em seu Regimento lnterno'

§2" pelo menos um dos integrantes do Comitê de Pessoas, Remuneraçáo e Elegibilidade não deverá

ãer membro do Conselho de Administraçáo ou da Diretoria Executiva.

§3o Os integrantes do Comitê de Pessoas, Remuneração e Elegibilidade deveráo possuir a

qualificação e a experiência necessárias para avaliar de forma independente as políticas de: gestão de

pessoas; remuneração de administradores; e indicaçáo e sucessáo'

§4" perderá o cargo o membro do Comitê de Pessoas, Remuneração e Elegibilidade que deixar de

comparecer, com ou sem justificativa, a 3 (três) reunióes consecutivas ou a 4 (quatro) reuniÕes

alternadas durante o períodt de 12 (doze) meses, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, e, a
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qualquer tempo, por decisáo do Conselho de Administração.

§5o os membros somente poderão voltar a integrar o Comitê de pessoas, Remuneração eElegibilidade depois de decorridos, no mínimo, 3 (três) anos do finai do seu mandato anterior.

§0i §ao atribuições do Comitê de Pessoas, Remuneraçáo e Elegibilidade, além de outras previstas nalegislação própria:

l. avaliar políticas e práticas de gestão de pessoas do Banco;
ll' assessorar o conselho de Administraçáo no estabelecimento da política cje Gestão de pessoas, daPolÍtica de Remuneraçáo de Administradores e da Política de lndicação e sucessáo deAdministradores do Banco do Brasil;

ll!' exercer suas atribuições e responsabilidades relacionadas à remuneraçáo de administradores junto
às sociedades controladas pelo Banco do Brasil que adotarem o regime de Comitê de Remuneraçáo
único.

lV. opinar, de modo a auxiliar os acionistas na indicação de administradores, dos membros doscomitês de assessoramento ao Conselho de Administraçáo e Conselheiros Fiscais, sobre opreenchimento dos requisitos e a ausência de vedaçóes parâ ás respectivas eleiçÕes;
V. verificar a conformidade dos processos de indicaçáo e avaliação dos administradores, dos membros
dos comitês de assessoramento ao Conselho de Aàministração, dos Conselheiros Fiscais, do Auditor
Geral e do Ouvidor.

§7o O funcionamento do ComÍtê de Pessoas, Remuneração e Elegibilidade será regulado por meio de
Regimento Interno aprovado pelo Conselho de Administráçáo, obsãrvado que o Corãitê reunir-se-á:
l. no mínimo semestralmente para avaliar e propor ao Conselho de Administraçáo a remuneraçáq fixa
e variável dos administradores do Banco e de suas controladas que adotarem o regime de Comitê de
Remuneração único;

ll. nos 3 (três) primeiros meses do ano para avaliar e propor o montante global anual de remuneração
a ser fixado para os membros dos órgãos de administração, a ser submetido às Assembleias Gerais de
Acionistas do Banco e das sociedades que adotarem o regime de Comitê de Remuneraçáo único;
lll. por convocação do coordenador, para opinar sobre o preenchimento dos requisitos e a ausência de
vedaçÔes dos indicados para cargos nos orgáos de administraçâo, no Conselho Fiscal, nos cornitês de
assessoramento ao conselho de Administraçáo, de Auditor Geral e de ouvidor;
lV. por convocação do coordenador, sempre que julgado necessário por qualquer um de seus
membros ou por solicitaçáo do Conselho de Administração do Banco.

§8o Os membros do Comitê de Pessoas, Remuneração e Elegibilidade que também forem integrantes
de outros comitês de assessoramento ao CA, empregados do Banco ou membros da Diretoria
Executiva ou do Conselho de Administração, não receberão remuneração adicional.

§9o Os membros do Comitê de Pessoas, Remuneração e Elegibilidade seráo investidos em seus
cargos índependentemente da assinatura de termo de posse, desde a data da respectiva eleiçáo.
Comitê de Riscos e de Capital

Art. 35. O Comitê de Riscos e de Capital, com as prerrogativas, atribuiçÕes e encargos previstos nas
normas e regulamentos aplicáveis e no seu Regimento lnterno, será formado por no mínimo 3 (três) e
no máximo 5 (cinco) membros, com mandato de 2 (dois) anos, admitidas ate 3 (três) reconduçÕes
consecutivas, nos termos das normas vigentes.

§ío Os membros do Comitê de Riscos e de Capital seráo eleitos e destituÍdos pelo Conselho de
Administração, obedecendo as condiçóes mínimas de elegibilidade e as vedaçóes para o exercício da
funçáo dispostas na Política de lndicaçáo e Sucessáo de Administradores do Banco e nas normas
aplicáveis. bem como ao disposto neste Estatuto e em seu Regimento lnterno.

§2o Sáo atribuiçÕes do Comitê de Riscos e de Capital, além de outras previstas na legislação aplicável
e no seu Regimento lnterno:

l. assessorar o conselho de Administração na gestáo de riscos e de capital; e
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ll, avaliar e reportar ao Conselho de Administraçáo relatórios que tratem de processos de gestáo de
riscos e de capital.

§3" Os membros do Comitê de Riscos e de Capital seráo investidos em seus cargos
independentemente da assinatura de termo de posse, desde a data da respectiva eleiçáo.

§4o Ao término do mandato, os ex-membros do Comitê de Riscos e de Capital sujeitam-se aos mesmos
impedímentos previstos para a Diretoria Executiva no §7o do artigo 24 do Estatuto Social, observados.
no que couber, os §§8o a '1 3 do mesmo artigo.

§5o Os membros do Comitê de Riscos e de Capital que forem empregados do Banco ou membros da
Diretoria Executiva náo receberão remuneração adicional.

§6" Os membros do Comitê de Riscos e de Capital que forem apenas membros do Conselho de
Administração ou de outro comitê de assessoramento ao CA deverão optar pela remuneraçáo relativa
a somente um dos cargos.

Comitê de Tecnologia e lnovação

Art. 36. O Comitê de Tecnologia e lnovação, com as prerrogativas, atribuiçóes e encargos previstos
nas normas e regulamentos aplicáveis e no seu Regirnento lnterno, será formado por no mínimo 3
(três) e no máximo 5 (cinco) membros, não remunerados, com mandato de 2 (dois) anos, admitidas até
3 (três) reconduçÕes consecutivas, nos termos das normas vigentes.

§1o Os membros do Comitê de Tecnologia e lnovaçáo seráo eleitos e destituídos pelo Conselho de
Administração, obedecendo as condiçÕes mÍnimas de elegibilidade e as vedaçóes para o exercício da
funçáo dispostas na Política de lndicação e Sucessáo de Administradores do Banco e nas normas
aplicáveis, bem como ao disposto neste Estatuto e em seu Regimento lnterno.

§2o São atribuiçóes do Comitê de Tecnologia e Inovaçáo, além de outras previstas na legislação
aplicável e no seu Regimento lnterno:

L avaliar cenários, tendências tecnológicas e novos modelos de negócios, bem como seus impactos
sobre o comportamento do consumidor e sobre os negócios do Banco do Brasil;

ll. apoiar o Conselho de Administração nas discussÕes sobre as estratégias de tecnologia e inovação e
emitir pareceres e recomendações para subsidiar as decisÕes daquele Conselho,

lll. avaliar projetos, iniciativas e propostas de investimentos em tecnologia e ínovação, emitindo
recomendações ao Conselho de Administraçáo; e

lV. monitorar a performance de indicadores e açÕes estratégicas relacionadas a iniciativas de
tecnologia e inovação.

§3" Os membros do Comitê de Tecnologia e lnovação serão investidos em seus cargos
independentemente da assinatura de termo de posse, desde a data da respectiva eleição.

Comitê de Sustentabilidade Empresarial

Art. 37. O Comitê de Sustentabilidade Empresarial, com as prerrogativas, atribuições e encargos
previstos nas normas e regulamentos aplicáveis e no seu Regimento lnterno, será Íormado por no
mínimo 3 (três) e no máximo 5 (cinco) rnembros, não remunerados, com mandato de 2 (dois) anos,
admitidas ate 3 (três) reconduções consecutivas.

§1o Os membros do Comitê Sustentabilidade Empresarial seráo eleitos e destituídos pelo Conselho de
Administração, obedecendo as condiçÕes mínimas de elegibilidade e as vedaçÕes para o exercÍcio da
funÇáo dispostas na Política de lndicaçáo e Sucessão de Administradores do Banco e nas normas
aplicáveis, bem como ao disposto neste Estatuto e em seu Regimento lnterno.

§2" São atribuições do Comitê de Sustentabilidade Empresarial, além de outras previstas no seu
Regimento lnterno:

l. assessorar o Conselho de Adrninistraçáo na incorporação da sustentabilidade na estratégia dos
negócios e nas práticas administrativas da empresa e monitorar a sua evoluçáo,

ll. propor e acompanhar a execuçáo de iniciativas que melhorem o desempenho socioambiental do
Banco; e
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lll. avaliar e acompanhar o desempenho sustentável do Banco e a efetividade das açÕes previstas no
Plano de Sustentabilidade do Banco do Brasil.

§3o Os membros do Comitê de Sustentabilidade Empresarial serão investidos em seus cargos
independentemente da assinatura de termo de posse, desde a data da respectiva eleiçáo.

Seção Vl - Auditoria lnterna

Art. 38. O Banco disporá de uma Auditoria lnterna, vinculada ao Conselho de Administraçáo e
responsável por aferir a adequaçáo do controle interno, a efetividade do gerenciamento dos riscos e
dos processos de governanÇa e a confiabilidade do processo de coleta, mensuração, classificaçâo,
acumulação, registro e divulgaçáo de eventos e transaçÕes, visando ao p!'eparo das demonstraçóes
financeiras, observadas, ainda, demais competências impostas pela Lei no 13.303/2016 e seu
respectivo Decreto regulamentador e demais normãs aplicáveis.

§1" O titular da Auditoria lnterna, escolhido dentre empregados da ativa do Banco, será nomeado e
dispensado pelo Conselho de Administração, observadas as disposiçóes do artigo 22, §3o, l, deste
Estatuto, obedecendo as condiçóes mínimas de elegibilidade e as vedações para o exercício da funçáo
dispostas na Política de lndicação e Sucessão de Administradores do Batrco e na legislação aplicável.

§2o O titular da Auditoria lnterna terá mandato de 3 (três) anos, prorrogável por igual perÍodo. Finda a
prorrogação, o Conselho de Administração poderá, mediante decisão fundamentada, estendê-la por
mais 365 dias.

Seção Vll - Ouvidoria

Art. 39. O Banco disporá de uma Ouvidoria que terá a finalidade de atender em última instância as
demandas dos clientes e usuários de produtos e serviços que não tiverem sido solucionadas nos
canais de atendimento primário do Banco do Brasil, e de atuar como canal de comunicaçáo com estes
clientes e usuários de produtos e serviços, inclusive na mediação de conflitos por meio de registro de
demandas.

§1o Alem de outras previstas na legislação, constituem atribuições da Ouvidoria:

l. atender, registrar, instruir, analisar e dar tratamento formal e adequado às demandas dos clientes e
usuários de produtos e serviços;

ll. prestar esclarecimentos aos demandantes acerca do andamento das demandas, informando o prazo
previsto para resposta;

lll- encaminhar resposta conclusiva pata a demanda no prazo previsto;

lV. propor ao Conselho de Administraçáo medidas corretivas ou de aprimoramento dos procedimentos
e rotinas da instituição e mantê-lo informado sobre os problemas e deficiências detectados no

cumprimento de suas atribuiçôes e sobre o resultado das medidas adotadas pelos administradores da
instituição para solucioná-los.

§2" A atuaçáo da Ouvidoria será pautada pela transparência, independência, imparcialidade e isençáo,
sendo dotada de condiçÕes adequadas para o seu efetivo funcionamento.

§3o A Ouvidoria terá assegurado o acesso às informaçÕes necessárias para sua atuação, podendo,
para tanto, requisitar informações e documentos para o exercício de suas atividades, observada a

legislação relativa ao sigilo bancário.

s4" O Ouvidor será empregado da ativa do Banco, detentor de funçáo compatível com as atribuições
da Ouvidoria, sendo nomeado e destituÍdo, a qualquer tempo, pelo Conselho de Administraçáo,
obedecendo as condições mínimas de elegibilidade e as vedaçóes para o exercício da funçáo
dispostas na Política de lndicação e Sucessáo de Administradores do Banco e nas normas aplicáveis,
bem como ao disposto neste Estatuto.

§5o O titular da Ouvidoria terá mandato de 36 (trinta e seis) meses, prorrogável por igual período. Finda
ã pro..ogação, o Conselho de Administraçâo poderá, mediante decisão fundamentada, estendê-la por

mais 12 (doze) meses.

s6" O empregado nomeado para o exercício das funções de Ouvidor deverá ter aptidáo em temas

.l' .'{, 
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relacionados à etica, aos direitos e defesa do consumidor e à mediação de conflitos.
§7o Constituem motivos para a destituição do Ouvidor:
l. perda do vínculo funcional com a instituição ou alteração do regime de trabalho previsto no §4o deste
artigo;

ll. prática de atos que extrapolem sua competência, nos termos estabelecidos por este artigo,
lll. conduta ética incompatível com a dignidade da função;
lv. outras práticas e condutas desabonadoras que justiÍiquem a destituiçáo.

§8o No procedimento de destituição a que se referem os incisos ll, lll e lV do parágrafo anterior será
assegurado o contraditório e o direito à ampla defesa.

§9" O empregado nomeado para o exercício das atribuiçóes de Ouvidor náo perceberá outra
remuneraçáo além daquela prevista para a comissáo que originalmente ocupa.

§1 0 O Diretor responsável pela Ouvidoria deverá elaborar e encaminhar à Auditoria lnterna, ao Comitêde Auditoria e ao Conselho de Administração, nas datas base de 30 de junho e 3i de dezembro.
relatorio quantitativo e qualitativo acerca das atividades desenvolvidas pela buvidoria no cumprimento
de suas atribuiçôes.

Seção Vlll - Gestão de Riscos e Controles lnternos
Art. 40- O Banco disporá de áreas dedicadas à gestão de riscos e aos controles ínternos, comliderança de Vice-Presidente estatutário e independência de atuaçáo, segundo mecanismos
estabelecidos no artigo 32 deste Estatuto, e vinculação ao Presidente do Banco.

§ío São atribuiçÕes da área responsável pela gestáo de riscos, além de outras previstas na legislaçáo
propria e nas instruçÕes normativas do Banco: identificar, mensurar, avaliar, monitorar, .epoúa.,
controlar e mitigar os riscos a que estáo sujeitos os negócios e processos do Banco, bem como
aprimorar a gestão dos riscos.

§2" Sáo atribuiçÕes da área responsável pelos controles internos, além de outras previstas na
legislaçáo prÓpria e nas instruçÕes normativas do Banco, a avaliaçáo e o monitoramento da eÍicácia
dos controles internos e do estado de conformidade corporativo.

§3o A área responsável pelo processo de controles internos deverá se reportar diretamente ao
Conselho de Administração em situaçóes em que se suspeite do envolvimento de integrante da
Diretoria Executiva em irregularidades ou quando um membro se furtar à obrigação de adotar medidas
necessárias em relação à situação de irregularidade a ele relatada.

Capítulo Vl - Conselho Fiscal

Composição

Art.4í. O Conselho Fiscal, com as prerrogativas, atribuiçóes e encargos previstos na Lei no
6.40411976, Lei no 13.303/2016 e seu respectivo Decreto regulamentador, demais normas e
regulamentos aplicáveis e no seu Regimento lnterno, Íuncionará de modo permanente e será
constituído por 5 (cinco) membros efetivos e respectivos suplentes, eleitos pela Assembleia Geral
Ordinária para um prazo de atuaçáo de 2 (dois) anos, sendo permitidas até 2 (duas) reconduçôes
consecutivas. Fica assegurada aos acionistas minoritários a eleição de 2 (dois) membros.

§1" Podem ser membros do Conselho Fiscal pessoas naturais, residentes no PaÍs, com formação
acadêmica compatível com o exercício da funçáo e que tenham exercido, por prazo mínimo de 3 (três)
anos, cargo de direção ou assessoramento na administração pública, de conselheiro fiscal ou de
administrador de empresa, observando-se, ainda, o disposto na Lei no 6.404/1976, na Lei no
13.303/2016 e seu respectivo Decreto regulamentador, nas demais lrormas aplicáveis e na Política de
lndicação e Sucessáo de Administradores do Banco.

§2" Os representantes da União no Conselho Fiscal serão indicados pelo Ministro de Estado da
Economia, dentre os quais um representante do Tesouro Nacional, que deverá ser servidor público
com vínculo permanente com a Administração Pública Federal.

§3" A remuneração dos conselheiros fiscais será fixada pela Assembleia Geral de Acionistas que os
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eleger,

§4" Além das pessoas a que se refere o artigo 13 deste Estatuto, não podem ser eleitos para oconselho Fiscal membros dos órgãos de adrninÉtraçao À elp-regados do Banco, ou de sociedade poreste controlada, e o cônjuge ou pàrente, até o terceiro grru, Jã -o*inistrador do Banco.
§5" os membros do conselho Fiscal seráo investidos em seus cargos independentemente daassinatura de termo de posse, desde a data da respectiva eleição pela Assembleia Geral deAcionistas.

§60 o termo de posse mencionado no §5o d.este artigo contemplará sujeiçáo à cláusula arbitral referidano artigo 55 deste Estatuto, em conformidade com o-n.grÉ;;to do Novo Mercado da 83.
§7o Atingido o prazo máximo a gue se refere a caput, o retorno de membro do conselho Fiscal sopoderá ser efetuado após decorrido período equivarente, ,Á pr"=o de atuação.
§8o os membros do Gonselho Fiscal serão substituídos em suas ausências ou impedimentos eventuaispelos respectivos suplentes até a posse do novo titular.

§9o Na hipotese de vacância. o Presidente do conselho Fiscal convocará o respectivo suplente, que osubstituirá até a eleição do novo titular pela Assembleia Geral de Acionistas.
Funcionamento

Arl' 42' observadas as disposiçÕes deste Estatuto, o Conselho Fiscal, por voto favorável de, nomínimo, quatro de seus membros, elegerá o seu Presidente e aprovará o seu Regimento lnterno.
§í" o Conselho Fiscal reunir-se-á em sessão ordinária, 1 (uma) vez por mês, e, extraordinariamente,
sempre que julgado necessário por qualquer de seus membros ou por proposiçáo da Administração dóBanco.

§2o Perderá o cargo, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, o membro do Conselho Fiscal quedeixar de comparecer, sem justificativa, a 3 (três) reunÍÕes ordinárias consecutivas ou a 4 (quatro)
reunióes ordinárias alternadas durante o prazo de atuaçáo.

§3o Exceto nas hipóteses previstas no caput deste artigo, a aprovação das matérias submetidas àdeliberação do Conselho Flscal exige voto favorável de, nã mínimo, 3 (irês) de seus membros.
§4o Nas reuniôes do Conselho Fiscal, anteriormente à deliberaçáo, o membro que não sejaindependente em relaçáo à matéria em discussâo deve manifestar seu conflito de interesses ou
interesse particular, retirando-se da reunião.

§5o Caso o estabelecido no parágrafo anterior náo seja observado, qualquer outra pessoa presente àreunião poderá manifestar o conflito, caso dele tenha ciência, devendo o Conselho Fiscal, conforme o
caso, deliberar sobre o conflito conforme seu Regimento lnterno e a legislação aplicável.
Art. 43. Os Conselheiros Fiscais assistirão às reunióes do Conselho de Administração em que se
deliberar sobre os assuntos em que devam opinar.

Parágrafo único. o Conselho Fiscal íar-se-á representar por, pelo menos, um de seus membros nas
reuniÕes da Assembleia Geral de Acionistas e responderá aos pedidos de informação formulados
pelos acionistas.

Dever de informar e outras obrigações
Art. 44. Os membros do Conselho Fiscal acionistas do Banco devem observar, também, os deveres
previstos no art. 17 deste Estatuto.

Capítulo Vll - ExercÍcio social, lucro, reseryas e dividendos
Exercício social
Art' 45. O exercício social coincidirá com o ano civil, com término no dia 31 de dezembro de cada ano.
Demonstraçóes financeiras

Art' 46. Serão levantadas demonstrações financeiras ao Íinal de cada sernestre e, facultativamente,
balanços intermediários em qualquer data, inclusive para pagamento de dividendos, observadas as
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prescriçÕes legais.

:.';â;i".,*:::[:3:H"::lrceiras trimestrais, semestrais e anuais, arém dos requisitos regais e

l' balanço patrimonial consolidado, demonstrações do resultado consolidado e dos fluxos de caixa:
ll. demonstração do valor adicionado;
lll. comentários acerca do desempenho consolidado;
lv' posiçáo acionária de todo aquele que detiver, direta ou indiretamente, mais de 5o/o (cinco por cento)do capital social do Banco;

v' quantidade e características dos valores mobiliários de emissão do Banco de que o acionístacontrolador, os administradores e os membros do conselho Fiscal sejam titulares, direta ouindiretamente;

Vl' evolução da participaçáo das pessoas referidas no inciso anterior, em relação aos respectivosvalores mobiliários, nos 12 (doze) meses imediatamente anteriores; e
Vll' quantidade de açóes em circulaçáo e o seu percentual em relação ao total emitido.
§2o Nas demonstraçÕes financeiras do exercício, serão apresentados, tambem, indicadores einformaçÕes sobre o desempenho socioambiental do Banco.
Atl'' 47' As demonstraçóes financeiras trimestrais, semestrais e anuais serão também elaboradas eminglês, sendo que pelo menos as demonstraÇôes financeiras anuais serão também elaboradas deacordo com os padrÕes internacionais de contabilídade.
Destinação do lucro
Art' 48' Após a absorção de eventuais prejuízos acumulados e deduzida a provisão para pagamentodo imposto de renda, do resultado de caáa semestre serão apartadas verbas que, observados oslimites e condições exigidos na legislação e demais normas aplicáveis, teráo, pela ordem, a seguintedestinaÇão:

l. constituição de Reserva Legal;

ll. constituição, se for o caso, de Reserva de Contingência e de Reservas de Lucros a Reaiizar;
lll. pagamento de dividendos, observado o disposto nos artigos 49 e S0 deste Estatuto.
lV. do saldo apurado apos as destinaçÕes anteriores:
a) constituição das seguintes Reservas Estatutárias:

1. Reserva para Margem Operacional, com a íinalidade de garantir margem operacional compatível
com o desenvolvimentodas operaçóes da sociedade, constitúída pela paicela de ate 100yo (cem por
cento) do saldo do lucro líquido, até o limite de 80% (oitenta por cento) do capital social;
2- Reserva para Equalização de Remuneração do Capital, com a finalidade de assegurar recursos para
o pagamento de remuneração do capital, constituída pela parcela de até 50% (cinqúenta por cento) do
saldo do lucro líquido, até o limite de 20% (vinte por cento) do capital;
b) demais reservas e retenção de lucros previstas na legislação.
Parágrafo único. Na constituiçáo de reservas seráo observadas, ainda, as seguintes disposiçÕes:
L as reservas e retenção de lucros de que trata o inciso IV náo poderão ser aprovadas em prejuízo da
distrÍbuiçáo do dividendo mínimo obrigatório;

ll. o saldo das reseryas de lucros, exceto as para contingências e de lucros a realizar. náo poderá
ultrapassar o capital social;

lll. as destinaçÕes do resultado, no curso do exercício, seráo realizadas por proposta do Conselho
Diretor, aprovada pelo Conselho de Administraçáo e deliberada pela Assembleia Geral Ordinária de
que trata o inciso I do artigo g" deste Estatuto, ocasião em que serão apresentadas as justificativas dos
percentuais aplicados na constituiçáo das reservas estatutárias de que trata a alínea "a" do inciso lV do
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caput deste artigo.

Dividendo obrigatório
Art. 49. Aos acionistas é assegurado o recebimento semestral de dividendo mínimo e obrígatorio
equivalente a ?5o/o (vinte e cinco por cento) do lucro líquido ajustado, corno definido em lei e neste
Estatuto.

§1o O dividendo correspondente aos semestres de cada exercício social será declarado por ato do
Conselho Diretor, aprovado pelo Conselho de Administraçáo.

§2o Os valores dos dividendos devidos aos acionistas sofrerão incidência de encargos financeiros na
forma da legislação aplicável, a partir do encerramento do semestre ou do exercíôio social em que
forem apurados até o dia do efetivo recolhimento ou pagamento, sem prejuízo da incidência de juios
moratorios quando esse recolhimento náo se verificar na data fixada em lel, pela Assembleia Geral de
Acionistas ou por deliberação do Conselho Diretor.

§3Ô E admitida a distribuiçáo de dividendos intermediários em períodos inferiores ao previsto no caput
desteartigo, observadoodispostonosartigos 21 ,11,"a",2g, leVll, e4g, §1o, desteEstatuto.
Juros sobre o capital próprio
Art. 50. Observada a legislação vigente e na forma da deliberaçáo do Conselho de Administração, o
Conselho Diretor poderá autorizar o pagamento ou crédito aos acionistas de juros, a títuio de
remuneraçáo do capital proprio, bem como a imputação do seu valor ao dividendo minimo obrigatorio.

§1o Caberá ao Conselho Diretor fixar o valor e a data do pagamento ou crédito de cada parcela dos
juros, autorizado na forma do capuÍ deste artigo.

§2o Os valores dos juros devidos aos acionÍstas, a título de remuneração sobre o capital próprio,
sofrerão incidência de encargos financeiros, na forma do artigo 49, §2o, deste Estatuto.
Capítulo Vlll - RelaçÕes com o mercado

Art-51 .OBanco:
l. realizarâ, pelo menos 1 (uma) vez por ano, reunião pública com analistas de mercado, investidores e
outros interessados, para divulgar informaçóes quanto à sua situação econômico-financeira, bem como
no tocante a projetos e perspectivas;

ll. realizará, em até 5 (cinco) dias úteis apos a divulgaçáo dos resultados trimestrais, apresentação
pública sobre as informaçÕes divulgadas, presencialmente ou por meio de teleconferência,
vldeoconferência ou qualquer outro meio que permita a participação a distância dos interessados;

lll. enviará à bolsa de valores em que suas açÕes forem mais negociadas, além de outros documentos
a que esteja obrigado por força de lei:

a) o calendário anual de eventos corporativos;

b) programas de opçÕes de aquisiçáo de ações ou de outros títulos de emissáo do Banco, destinados
aos seus empregados e administradores, se houver; e

c) os documentos colocados à disposiçáo dos acionistas para deliberaçáo na Assembleia Geral de
Acionistas.

lV. divulgará, em sua página na lnternet, além de outras, as informaçóes:

a) referidas nos artigos 46 e 47 deste Estatuto;

b) divulgadas nas reuniÕes públicas referidas nos incisos I e ll deste artigo; e

c) prestadas à bolsa de valores na forma do inciso lll deste artigo.

V. adotará medidas com vistas à dispersão acionária na distribuição de novas açÕes, tais como:

a) garantia de acesso a todos os investidores interessados; ou

b) distribuiçáo, a pessoas físicas ou a investidores não institucionais, de, no mínimo. 10% (dez por
cento) das aÇÕes emitidas.
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Parágrafo Único. o disposto no inciso V náo se aplica às ofertas públicas de distribuiçáo de açóescom esforços restritos.

Capítulo lX - DÍsposições especiais
lngresso nos quadros do Banco
Art. 52. Somente a brasileiros será permitido ingressar no quadro de empregados do Banco no país.
Parágrafo único. Os poúugueses residentes no País poderáo também ingressar nos serviços equadros do Banco, desde que amparados por igualdade de direitos e obrigatoes civis e estejám no
gozo de direitos políticos legalmente reconhecidos.

Art. 53. o ingresso no quadro de empregados do Banco dar-se-á mediante aprovaÇão em concurso
público.

§ío Os empregados do Banco estão sujeitos à legislaçáo do trabalho e aos regulamentos internos da
Companhia.

§2o Poderáo ser contratados, a termo e demissíveis "ad nutum", proflssíonais para exercerem as
funções de assessoramento especial ao Presidente, observada a dotaçáo máxima de 3 (três)
Assessores Especiais do Presidente e 1 (um) Secretário Particular do presidJnte.

Publicaçôes oficiais
Art. 54. O Conselho Diretor íará publicar, no sítio eletrônico da empresa na internet, o Regulamento de
Licitações do Banco do Brasil. observadas as disposições legais e as melhores práticasLmpresariais
de contratação preferencial de empresas de que participa.

Arbitragem

Art. 55. O Banco, seus acionistas, administradores e membros do Conselho Fiscal, efetivos e
suplentes, obrigam-se a resolver, por meio de arbitragem, perante a Câmara de Arbitragem do
[Vlercado, na forma de seu regulamento, toda e qualquer disputa ou controvérsia que possa surgir entre
eles, relacionada ou oriunda da sua condição de emissor, acionistas, administradores e membros do
Conselho Fiscal, e em especial, decorrentes das disposiçÕes contidas na Lei no 6.385/1 g76, na Lei no
6.40411976, no Estatuto Social do Banco, nas normas editadas pelo Conselho Monetário Nacional.
pelo Banco Central do Brasil e pela Comissáo de Valores Mobiliários, bem como nas demais normas
aplicáveis ao funcionamento do mercado de valores moblliários em geral, além daquelas constantes do
Regulamento do Novo Mercado, dos demais regulamentos da 83 e do contrato de participação no
Novo Mercado.

§1" O disposto no caput náo se aplica as disputas ou controvérsias que se refiram às atividades
prÓprias do Banco, como instituição integrante do Sistema Financeiro Nacional, e às atividades
previstas no artigo 19 da Lei no 4.595/1 964, e demais leis que lhe atribuam funçÕes de agente
financeiro, administrador ou gestor de recursos públicos.

§2o Excluem-se, ainda, do disposto no caput, as disputas ou controvérsias que envolvam direitos
indisponíveis.

Defesa, contratação de seguro e contrato de indenidade

Defesa

Art. 56. O Banco assegurará aos integrantes e ex-integrantes do Conselho de Administraçáo, do
Conselho Fiscal, da Diretoria Executiva e dos demais órgáos de assessoramento técnicos ou
consultivos criados por este Estatuto, bem como aos seus empregados, a defesa em processos
judiciais, administrativos e arbitrais contra eles instaurados pela prática de atos no exercício de cargo
ou função, desde que, na forma definida pelo Conselho de Administraçáo, náo haja incompatibilidade
com os interesses do Banco do Brasil, de suas subsidiárias integrais, controladas ou coligadas.

Contratação de seguro

Art. 57. O Banco contratará seguro de responsabilidade civil em favor de integrantes e ex-integrantes
do Conselho de Administração, do Conselho Fiscal, da Diretoria Executiva e dos demais orgáos de
assessoramento técnicos ou consultivos criados por este Estatuto, obedecidas a legislação e as
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normas aplicáveis.

Parágrafo único. O Banco poderá, ainda, contratar extensóes de cobertura, cláusulas particulares ecoberturas adicionais à cobertura básica do seguro de responsabilidade civil, conforme admitido pela
legislação aplicável.

Contrato de lndenidade
Art. 58. O Banco poderá celebrar Contratos de lndenídade em favor de integrantes do Conselho de
Administraçáo, do Conselho Fiscal, da Diretoria Executiva e dos demais orgáos de assessoramento
técnicos ou consultivos criados por este Estatuto, bem como de seus empãgados e prepostos que
legalmente atuem por delegação dos administradores do Banco, de' for'ma a Íazer frente a
determinadas despesas relacionadas a processos arbitrais, judiciais ou administrativos que envolvam
atos praticados no exercício de suas atribuiçóes ou poderes, desde a data de sua posse ou do início
do vínculo contratual com o Banco.

§1o Excluem-se da cobertura do Contrato de lndenidade os seguintes atos praticados pelas pessoas
identificadas no caput'.

l. considerados ilegais ou danosos ao Banco, mesmo que no exercício de suas atribuiçóes e poderes;
ll. com má'íé, dolo, culpa grave, mediante fraude ou simulaçáo, ou em interesse proprio ou de
terceiros, ou em detrimento do interesse social do Banco, incluídos, mas não se limitando, aos de ação
social prevista no art. 159 da Lei no 6.40411976 ou aos de ressarcimento de prejuízos de que tratâ o
art' 11, §5o, Il da Lei no 6.385/1 976, bem como os atos previstos na Lei n" 13.50612017;

lll. fora das atribuiçÕes e poderes dos cargos para os quais foram nomeados, ou em descumprimento
de seus deveres fiduciários;

lV. que no exercício de suas atribuições e poderes usaram, em interesse proprio ou de terceiros, com
ou sem prejuízo para o Banco, oportunidades negociais de que tenha conhecimento em razão do
exercício de seu cargo;

V. que no exercício das atribuiçóes e poderes não observaram condições razoáveis ou equitativas
segundo as práticas de mercado;

Vl. que não tenha havido prévia e expressa comunicação ao Banco sobre a existência de qualquer
demanda judicial que possa acarretar responsabilidade da pessoa ou do Banco;
Vll- que deixaram de guardar reserya sobre os negocios e informaçÕes estratégicas e confidenciais do
Banco ou de guardar sigílo sobre qualquer informaçáo que ainda não tenha sido divulgada ao
mercado, obtida em razão do cargo e capaz de influir de modo ponderável na cotação dos valores
mobiliários de emissáo do Banco ou a eles referenciados, na decisáo dos investidores de comprar,
vender ou manter aqueles valores mobiliários, e na decisão dos investidores de exercer quaisquer
direitos inerentes à condiçáo de titular de valores mobiliários emitidos pelo Banco ou a eles
reÍerenciados; e

Vlll. que tenham resultado em sua condenaçáo criminal, por decisão transitada em julgado.

§2ó O Contrato de lndenidade deverá ser divulgado e prever, no mínimo:

l. as exclusões de cobertura de que trata o §1o deste artigo;

ll. o valor limite da cobertura oferecida,

lll. o prazo de vigência;

lV. os tipos de despesas que poderáo ser pagas, adiantadas ou reembolsadas com base no contrato;

V. as hipoteses de resolução contratual;

Vl. o procedimento decisório relativo ao pagamento da cobertura, que deverá garantir a independência
das decisôes e assegurar que elas sejam tomadas no ínteresse do Banco; e

VIt. a obrigatoriedade de devoluçáo ao Banco dos valores adiantados, nos casos em gue, apos
decisão final irrecorrível, restar comprovado que o ato praticado pelo beneficiário não é passível de
indenizaçáo, nos termos do Contrato de lndenidade firmado.
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§3" o Contrato de lndenidade de que trata o capuÍ deste artigo poderá ser firmado comadministradores, conselheiros fiscais e integrantes o'e orgãos de assessoramento técnicos ouconsultivos indicados pelo Banco em suas controladas ê coligadas, direta ou indiretamente.
administradas, patrocinadas e fundaçÕes, desde que sejam empregaãos ou administradores do Banco
e não tenham celebrado Contrato de lndenidade específico com essas entidades.

§4o Os Contratos de lndenidade celebrados pelo Banco podem ser acionados apos o término domandato ou do vínculo contratual com os beneficiários relacionados no capuÍ deste artígo, desde que
envolvam atos praticados no exercício de suas atribuiçÕes ou poderes.
Capítulo X - Obrigações do acionista controlador
Alienação de controle
Art. 59. A alienaçáo do controle acionário do Banco, direta ou indireta, tanto por meio de uma únicaoperaçáo, quanto por meio de operaçÕes sucessivas, somente poderá ser coniratada sob a condiçáo,
suspensíva ou resolutiva, de que o adquirente se obrigue a, observando as condiçÕes e prázo"
previstos na legislaçáo vigente e no Regulamento do Novo Mercado da 83, fazer oferta púbiica de
aquisiçáo das açÔes tendo por objeto as ações de emissão do Banco de titularidade dos demais
acionistas, de forma a lhes assegurar tratamento igualitário àquele dado ao acionista controlador
alienante.

Parágrafo único. No caso de alienação indireta de controle, o adquirente deve divulgar o valor
atribuído ao Banco para os efeitos de definição do preço da oferta pública de aquisiçáo dasãçÕes bem
como divulgar a demonstraçáo justificada desse valor.

Fechamento de capital
AÉ. 60- Na hipótese de fechamento de capital do Banco e consequente cancelamento do registro de
companhia aberta, deverá ser ofertado um preço mínimo às açÕes, correspondente ao preço justo
apurado por empresa especializada escolhida pela Assembleia Geral de Acionistas. na forma da
Iegislaçáo aplicável e conforme previsto no §2o do artigo 10 deste Estatuto.

§1o Os custos com a contrataçáo da empresa especializada de que trata o capuÍ deste artigo serão
suportados pelo acionista controlador.

§2o O laudo de avaliaçáo destinado a apurar o preÇo justo do Banco será elaborado por instituição ou
empresa especializada, com experiência comprovada e independência quanto ao poder de decisão do
Banco, de seus administradores e/ou do acionista controlador, além de satisfazeros requisitos do §1o,
do artigo 8o, da Lei no 6.404 11976, e conter a responsabilidade prevista no Parágrafo 60 desse mesmo
artigo.

Saída do Novo Mercado

Art.61. Observado o disposto no Regulamento do Novo Mercado, na legislação e na regulamentação
em vigor, a saída do Banco do Novo Mercado pode ocorrer:

l. de forma voluntária, em decorrência da decisão do Banco;

ll. de forma compulsória, em decorrência do descumprimento de obrigaçÕes do Regulamento do Novo
Mercado; ou

lll. em decorrência do cancelamento de registro de companhia aberta do Banco ou da conversão de
categoria do registro na Comissáo de Valores Mobiliários - CVM.

§1o A saída do Banco do Novo Mercado somente será deferida pela 83 caso seja precedida de oferta
pública de aquisiçáo das açÕes que observe os procedimentos previstos na regulamentação editada
pela Comissáo de Valores Mobiliários - CVM e nas disposiçÕes do Regulamento do Novo Mercado.

§2" A saída voluntária do Banco do Novo Mercado pode ocorrer independentemente da realização da
oferta pública de aquisição das açóes mencionada no §ío deste artigo, na hipótese de dispensa
aprovada pela Assembleia Geral de Acionistas.

Reorgan ização societária

Art. 62. Na hipótese de reorganizaçáo societária que envolva a transferência da base acionária do
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Banco, as sociedades resultantes devem pleitear o ingresso no Novo Mercado em até 120 (cento evinte) dias da data da Assembleia Geral de Acionistas que deliberou a referid a reorganizaçáo.
Parágrafo único. Caso a reorganização envolva sociedades resultantes que não pretendam pleitear o
ingresso no Novo Mercado, a maioria dos titulares das açÕes em circulaçáo da companhia presentes
na Assembleia Geral de Acionistas deve anuir com essa estrutura.
Ações em circulação
Art. 63. O acionista controlador promoverá medidas tendentes a manter em circulação, no mínimo,
254/o (vinte e cinco por cento) das açóes de emissão do Banco.
Capítulo Xl

Disposições transitórias
Art.64. Excetua-se do disposto no artigo 24, §2o, as indicaçôes para o cargo de Diretor que atendam
os seguintes requisitos cumulativos:

l. Diretor em exercício que venha a requerer benefício de complementação de aposentadoria, inclusive
antecipada, perante a Previ - Caixa de Previdência dos Funcionários do Banco do Brasil;
ll. o requerimento do benefício de complementaçáo de aposentadoria deverá ocorrer a partir do dia g
de dezembro de 2O2O, inclusive.

§ío O Diretor enquadrado na hipotese do caput deste artigo poderá permanecer no cargo até a
conclusáo do prazo de gestão para o qual foi eleito, sendo permitidas ate 2 (duas) reconduçÕes
consecutivas para o cargo de Diretor, em qualquer área da Diretoria Executiva, observados os
regramentos legais e estatuários aplicados aos administradores do Banco.

§2o O disposto no artigo24, §3o, inciso l, não se aplica às reconduçôes previstas no §1o deste artigo"

§3o A eleição com base neste artigo é prerrogativa do Conselho de Administraçáo, apos indicação do
Presidente do Banco.

§4o Este dispositivo tem validade para eleiçÕes que ocorram até 31 de julho de 2027.
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CERTIDÃO

cerlifica-se que, nesta data, o (a) BANCO Do BRASIL SA (cNpJ 00.000.000/0001-91)

encontra-se autorizado por esta Autarquia:

a. a funcionar como banco múltiplo;

b. a operar com a(s) carteira(s):

o Calteira Comercial

o Carteira de Crédito Financ. e Investimento

o Carleira de Arrendamento Mercantil

o Carteira de Crédito Imobiliário

" Carteira de Investimento

c. arealizar operações de:

" Mercado de Câmbio

" Crédito Rural

d. e credenciado (a) como participante do PIX.

2. Certifica-se. ainda. que, quando da emissão desta certidão. constava em nossos cadastros que a

instituição não se encontrava submetida a regime de administração especiai temporária. de intervenção ou

de liquidação extrajudicial por parte deste Banco Central.

3' Clertidão emitida eletronicamente às 12:15:33 do dia 301512023, com base na Lei n'9.051. de t8

de maio de 1 995. Para verificar a autenticidade deste documento acesse o endereço

https:i/www3.bcb.gov.brlcertiauíval i dar.

Código de validação: z0R2eRLJ0m2IRv6sTkid

Certidão emitida gratuitamente.
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Depârtam€nto de Organização do Sistema Financeiro (Deorf)
Divisão de Gestào. Planejamerlro e I-ogisrlca (Digep)
SBS - Quadra 3 - Rloco B - Edificio Sede - 19.Andar

70074-900 Brasíha - D!
E-nrail: digep.deorÍ'@bcb. gov.br
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FB-0011t2024 São Paulo, 03 de janeiro de 2024.

DECLARAÇÃO

Declaramos para os devidos fins, que o BANCO DO BRASIL S.A., C.N.P"J No 00.000.000/0001-91,
por si ou por seus antecessores, e filiado a esta Federaçáo Brasileira de Bancos desde 24.06J970.

Esta declaração tem valídade ate 31 .12.2024.

Atenciosamente

Federaçáo Brasileira de Bancos
Av. Brig. Faria Lima 4.3ü)

4" andar
04538-í32 São Pauto SP Brasit

Marcelo Miranda dos Santos
Diretor Executivo de Planejamento Pessoas

Finanças e Tecnologia

ÁMaro Luiz Perez Filho
Gerente Contábil e Financeiro

"Um sistema financeiro sauúível, etico e eÍiciente
é condição essencial para o desenvolvimento

D4§ign 37ir4565a-4ia6-475a-b2fc-3aebê52310;d - Para carrfirrnar a! a§si1ra:ürâs âre55e lrüps;i,/secui-e.o4srgr-r.conr.br,'iÊitírtar
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Estado do Rio de Janeiro

Prefeitura Municipal de Sumi uro
Rua Alfredo Chaves, no 39, centro, Sumidouro-RJ - Cep.: 28 637-000 Tel: (0xx22) 2531-1128
e-mail: dep.pessoal@sumidouro.rj. rnunicipio.org br

Expediente de Dispensa de LícÍtação

Processo no 077312024
Partes: [Município de Sumidouro e Banco do Brasil S.A.
Objeto: Contratação lnstitnição Financeira para Emissão de Boletos para Reeebimento
Tributos IVlunicipais
Valor. R$ 42.600,00 (quarenta e dois mi[ e seiscentos reais)
Fundamento Legal: Art. 75, Vlll da Lei no 14J3312021
Ordenador da Despesa: Eliésio Peres da Silva
Ratificador: Eliésio Peres da Silva

Sumidouro, 04 de abril de 2024.

Eliésio Peres da Silva
Prefeito Municipal

.\
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Estado do Hio de Janeiro
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Prefeitura Municipal de §umidouro

Rila Âliredo Chav*, íf 39, centro, Sumido!ÍeHJ - Cep.: 2&ê37-000 Tel: (Ôx.!22) 2531 -1 1 28

e-mâil: dêp.pesoaÍ@sumidouro.rj. munbipio.sg.br

Dep. de Licitaçôes e Contratos

't

Expedienle de Dispensa de Licitação

Processo na077312A24
Partes: Í\,4unicípio de Sumidouro e Banco do Brasil S,A.

Objeto: Contrataçáo lnstituiçáo Financeira para Emissáo de Boletos para Recebimento
Tributos lt/unicipais
Valor; R$ 42 600.00 (quarenta e dois mil e seiscentos reais)
Fundamento Legal:Art. 75 Vlll da Lei na 14.133i2A21
Ordenador da Despesa: Eliésio Peres da Silva
RatiÍicador: Eliásio Peres da Silva

§umidouro. 04 de abril de 2024.

Êliésio Peres cla Siiva
PreÍeito

O5n4l2A24 Ano lll I Ediçâo no874 i Cedificado por Prefeitura lvlunicipal de Sumidouro - RJ

Diário Oficial assínado digitalmente conforme l,llP no 2.2AA-2, de 2001, garantindo autenticídade, rralidade jurídica e integridade.

2t31


